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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1850. 

TO)IO H. PARTE f.• SECÇÃO 21.• 

LEI N.' 556- de 25 de Junho de 1850. 

Codigo Commercial do lmperio do Brasil. 

Dom Pedro Segundo , por Graça de Deos, e Una
nime Acclamação dos Povos , Imperador Constitucional 
e Defensor Perpetuo do Brasil. Fazemos sahcr a todos 
os Nossos Subditos , que a Assembléa Geral Decretou , 
e Nós Queremos a Lei seguinte : 

CODIGO COIUIERCIA.L 
DO 

PARTE I. 

DO COJ\IMERCIO El\1 GERAL. 

TITULO L 
DOS COMMERCIANTES. 

CAPITULO I. 

Das qualidades ntccssarias para ser Commerciaute. 

Art. 1. • Podem commerciar no Brasil : 
·1. Todas a3 pessoas, que, na conformidade das Leis 
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deste Imperio , se acharem na livre administração de suas 
pessoas e bens, e não forem expressamente prohibidas 
neste Co digo: 

2. Os menores legitimamente emancipados : 
3. Os filhos-familias , que tiverem mais de dezoito 

·c.mnos de idade , com autorisação dos paes , provada por 
.:escriptul"3 publica. 

O filho maior de vinte e hum annos, que for as
sociado ao commercio do pae, e o que com sua ap
provação , provada por escripto , levantar algum estabe-. 
]~cimento commercial~ será reputado emancipado e maior 
para todos os effeitos legaes nas negociações mercantis. 

b. As mulheres casadas maiores de dezoito annos , 
com autorisação de seus maridos para poderem commer
~iar em seu proprio nome , provada por escriptura pu
blica. As que se acharem separadas da cohahitação elos 
maridos por sentença de divorcio pet·petuo, não precisão 
da sua autorisação. 

Os menores , os filhos-familias e as mulheres casadas 
devem inscrever os titulos da sua habilitação civil , antes 
de principiarem a commerciar, no Registro do Commer
cio do respectivo districto. 

Art. 2. • São prohibidos de commerciar : 
L Os Presidentes e os Commandantes de Armas das 

Provindas , os Magistrados vitalícios, os Juizes Munici
paes e os de Orphãos , e os Officiaes de Fazenda , den
tro dos districtos em que exercerem as suas funcções : 

2. Os Officiaes Militares de i. • Linha de mar e terra , 
salvo se forem reformados , e os dos Corpos Policiaes : 

3. As Corporações de mão morta , os Clerigos e os 
• Regulares: 

á. Os fallidos em quanto não forem legalmente reha
bilitados. 

Art. 3.• Na prohibição do artigo antecedente não se 
comprehende a faculdade de dar dinheiro a juro ou ·a 
premio_, com tanto· que as pessoas Delle mencionadas não 
fação do exercicio desta faculdade profissão habitual de 
commercio; nem a de ser accionista em qualquer compa
nhia mercantil , huma vez que não tomem parte na ge
rencia administrotiva da mesma companhia. 

Art. h. • Ninguem he reputado comerciante para effeito 
de gozar da protecção que este Codigo liberalisa em favor 
do commercio, sem que se tenha matriculado am algum dos 
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'fribunacs do Commercio do lmperlo , e faça da mercancia 
protissao !tabitual (art. 9. •). . 

At1. 5. • A petiçio da matricula deverá conter: :.!~;;, 
i. O nome , idade, naturalidade e domicilio do sup- ,.. __ •. 

plieante ; e sendo sociedade , os nomes iodividuaes quq:,.!!,:=) 
a compoem, e a firma adoptada (arts. 302 , 3H c 326) : ... .-. •, 

2. O lugar ou domicilio do estabelecimento. f1'· ..... ..,.. 
Os menores , os filbos-familias e as mulheres casa• 

das deverão juntar os títulos da sua capacidade civil (art. 
i.• n.•• 2, 3 e6). 

Art. 6. • O Tribunal, achando que o supplicante tem 
capacidade legal para poder commerciar , e goza de cre.. 
dito poblieo , ordenará a matricula ; a qual será logo com:'. ·: 
muuicada a todos os Tribunaes do Comtnercio , e publi
cada por editaes e pelos jornaes , onde os houver , ex
pedindo-se ao mesmo supplicaote o competente titulo. 

ArL 7.• Os negociantes que se acharem matrieula
dos na Junta da Commercio, licio obrigados a registrar 
o competente titulo no Tribunal do seu domicilio , den
tro de quatro mezes da sua installação ; podendo o mes
mo Tribunal prorogar este prazo a favor dos commer
ciaotes que residirem em lugares distalltes (art. 31). 

Art. 8. • Toda a alteração, que o commerciante ou 
sociedade vier a fazer nas circumstaucias declaradas na soa 
matricula, será levada, dentro do prazo marcado no ar
tigo antecedente, ao conhecimento do Tribunal rL'SpectiYo; 
o qual a mandará averbar na mesma matricula, c Jlroceder 
ás communicaçêles e publicaçlles determinadas no artigo 6. • 

Art. 9. • O exercido elfectivo de commercio para to
dos os clfeitos Jegaes presume-se começar desde a data da 
publicação da matricula, 

CAPITULO 11. 

... 

Das obrigaçiJes communs a tocl6t os Commerciante~. . .... "' ...... ' 
.. , Jt: 

ArL fO. Todos 01 commerciantes sfto obrigados: ,, ..... 
f. A seguir Imma ordem uniforme de contabilidade e 1o , ,; 

-escripturação, e a ter os livros para eBBe fim necessarios: 
2. A fazer registrar no Registro do Commercio todos 

os documentos, cujo registro for expressamente exigido • " 
por este Codigo, dentro de 1fuinze dias nteis da data doe " 

<. r ' ' ' 
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mesmos documentos (art. 3l ), se Jllaior ou menor . prazo 
se não achar marcado neste Codigo: 

· · .. "'7. 3. A conservar em boa guarda toda a escripturação, 
- : · correspoodencias e mais )lapeis pertencentes ao giro do 
· • 'Beu commercio, em quanto não pre,crevercm as acções 

que lhes possão ser relativas (Titulo XVIII): 
li. A formar anuuahnente huon balanço geral do seu 

activo e passivo , o qual deverá comprehender todos os 
bens de raiz, moveis c semoventes, mercadorias, dinheiros .. 
papeis de credito, e outra <Jualquer especie de valores, 
e bem assim todas as dividas e obo·igaçlies passivas; e será 
datado e assignado pelo commerciaote a quem pertencer. 

-*''"'f"~ ArL H. Os litros <toe os commerciantes"'são obri
r• -"' gados a ter indispensavelmente. na conformidade do ar-
, tigo antecedente, são o diario e o copiador de cartas. 

ArL 12. No diario be o commerciaote obrigado a 
lançar com individuação e clareza todas as suas operações 
de commercio, letras e outros quaesquer papeis de cre
dito que passar, acceitar, afiançar ou endossar, e em ge
ral tudo quanto receber e despender de sua ou alheia 
eonta, seja por que titulo for; sendo somcieDte que as 
parcellas de despezas domesticas se lancem englobadas na 
data em que forem eztrahidas da caixa. Os commerciantes 
de retalho deverão lançar diariamente no diario a somma 
total das suas vendas a dinheiro , e em assento separado, 
a somma total das vendas Dadas oo mesmo dia. 

No mesmo diario se lançará tambem em resumo o 
balanço geral (arL lO o.• li), devendo aqoelle conter todas 
as verbas deste, apresentando cada hnma verba a somma . 
total das respectivas parcellas; e será assigoado oa mesma 
data do balanço geral. 

No copiador o commerciante be obrigado a lançar o 
registro de todas as cartas missivas que expedir, com as 
contas , facluras ou instrucçGes que as acompanharem. 

-"'"'" ~ . ArL 13. Os doo~ivros sobreditos <levem ser coca· 
· :-;~eroados, numerados, sellados, e rubricados em todas as 
..,._h-_ soas folbas por hum dos Membros do Tribunal do Com
;, ....... """mercio respectivo, a quem coober por distribuiçlio, com 

termos de abertura e encerramento subscriptos pelo Secre• 
tario do mesmo Tribunal e assignados pelo Presidente. 

Nas Províncias onde olo houver Tribunal do Com
"' · - • mercio , as referidas formalidades serlo preenchidas pela 
'_,,., Relação do districlo ; e na falta desta , pela primeira An-
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t01·idade judiciaria da Comarca do domicilio do commer• 
ciante, e pelo seu distribuidor e escrivão; se o comirier
ciante não preferir antes mandar os seus livros ao Tri
bunal do Commercio. A disposiçiío deste artigo só começará 
a obrigar desde o dia que os Tribunaes do Commercio, 
cada hum no seu respectivo districto, design-arem. 

Art. U. A escripturação dos mesmos livros será feita 
em fórma mercantil, e seguida pela ordem chronologica 
de dia, mez e anno, sem intervallo em branco, nem en
trelinhas, horraduras, raspadúras ou emendas. 

A•·t. 15. Qualquer dos dons mencionados livros, que 
for achado com algum dos vícios especificados no· artigo 
precedenti! , não merecerá fé alguma nos lugarés Vibiadóã:. 
a favor do commerCiante a quem pertencer, ri "em no seu 
todo , quando lhe faltarem as formalidades prescriptas no 
a1·tigo 13, ou os seus vícios forem tantos ou de tal ua· 
tureza, que o tornem indigno de merecer fé.· 

Art. 16. Os mesmos livros, para serem admittidos 
em Juizo_, deverão achar-se escriptos no idioma do paiz: 
se por serem de negociantes estrangeiros estiverem em di
versa ·lingua, serão ·primeiro traduzidos na parte relativa .
á questão, por interpetre juramentado, que deverá ser 

--~''-' nomeado a aprazimento de ambas as partes, não o havendo 
publico ; ficando a estas o direito de contestar a traduc~ão 
de menos exacta. 

Art. 17. Nenhuma Autoridade, Juizo ou Tribun.al, 
debaixo de pretexto algum por mais especioso que seJa , 
póde praticar ou ordenar alguma diligencia para examinar 
se o commerciaote arruma ou não devidamente seus livros 
de escripturaç.ão mercantil , ou nelles tem commettido al-
gum vicio. _ ·1··· . 

Art. 18. A exhibição judicial dos livros ,de esqiptu· 
ração commercial por ínteiro, ou de balanços gerâM :.de 
qualquer casa de commercio, só póde ser ordenada a favor 
dos· intet·essados em questões ·de "-successão, comm_t:Jnhão 
ou sociedade, administração ou gestão mercantil por{eoíità.. 
de outrem, e em caso de quebra. ::;i)~ ;~. : 

· Ari. 19. Todavia o Juiz ou Tribunal do Comni~,' 
que conhecer de bnma causa, poderá a requerime~:de 
parte, ou mesmo ex-officio ordenar na pendencia dli lille; 
que os livros de qualquer ou de ambos os litigantes sejão 
examinados na presença do commerciante a quem perten~ 
cerem e debaixo de suas visl<ls, 011 na de pessoa por elle 
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nGmeada, para dcHes se averiguar e extrahir o tocante 
á questão. 

Se os livros se acharem em diverso districto, o exame 
será feito pelo Juiz de Direito do Commercio respectivo, 
na fórma sobredita: com declaração p<:>rêm, de que em 
nenhum caso os referidos livros poderão ser transportados 
para fóra do domicilio do commet·ciante a quem pe•·ten
cerem, ainda que elle nisso convenha. 

Art. 20. Se algum commerciantc recusar apresentnr 
os seus livros quando judicialmente lhe for ordenado, nos 
casos do artigo 18 será compellido á sua apresc!ntação 
debaixo de pri>ão, e nos casos do artigo 19 se1·;\ tlcferido 
juramento suppletorio á <:>utra parte. 

Se a questão for entre commerciantes, dar-se-lm plena 
fé aos livros do commerciante a favor de quem se ordenar 
a exbihição, se f<:>rem apresentados em fórma regulat· (arts. 
13 c 14). 

C API'fULO lll. 

Das prerogatiras dos Commen:iautes. 

Art. 21. As procurações bastantes dos commerciantes, 
ou sejã<:> feitas pela sua propria mão ou por elles s<:>mente 
assignadas, tem a mesma validade que se fossem feitas por 
tahelliães publicos. 

Art._ 22. Os cscriptos ele obrigações re1atiYas a trans
aeções mercantis, p<1ra as quaes se não exija p-or e-ste 
Codigo prova de cscriptura publica, sendo assignados por 
eommerciante, terão inteira fé contra quem os houYer as
signado, seja qual for o seu valor (art. 426). 

Art. 23. Os dous lil'ros mencionados no artigo H, 
que se acharem com <JS fotmalidades prescri-ptns. no ar~ 
tigo, i3 ,. sem l'icio nem defeito, escripturados na fónna 
determinada no artigo 1li, e em perfeita harmonia buns 
com os outros, fazem >prova plena : 

i. Contra as pessoas que delles forem prop1·ietarios., 
originariamente ou por successão : 

2~ Contra commerclantes, com quem os proprietarios, 
pOr si ou por seus ante-cessores, tiverem ou. houv-erem 
tido· tran:sacções mercantis, se os assentos respectivo-s se 
referirem. a documentos existentes que mosu~em a natureza 
das mesmas transacções, e os proprietarios' provarem. tam
bem por documentos, que não forão omissos em dar em 
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tempo competente os avisos necessarios, e que a parte 
contl'aria os recebeo : 

3. Contl·a pessoas não commerciantes, se os assentOs 
forem comprovados por algum documento, que só por si 
não possa fazer prova plen[!. 

Art. 2h. Fica entendido que os referidos li~ros não 
podem produzir prova alguma naquelles casos, em que este 
Codigo exige que ella só possa fazer-se por instrumento 
publico ou particular. 

Art. 25. lllide-se a fé dos mesmos livros, nos casos 
comprehendidos no n.' 2 do artigo 23 por documentos 
sem vicio, por onde se mostre que os assentos contestados 
são falsos ou menos exactos; e quanto aos casos compre
bendi dos na disposição do n. o 3 do mesmo artigo, por 
qualquer genero de prova admittida em commercio. 

CAPITULO IV. 

Disposirõcs Geraes. 

Art. 26. Os menores c os filhos-familias commercian
tes podem obr·igar, lrypothecar e alhear validamente os 
seus bens de raiz, sem qne possão allegar o beneficio de 
restituição contra estes {lctos, ou outras quacsquer obri
gações commerciaes que contrahirem~ 

Em caso de duvida, todas as obrigações por elles con
trahidns presumem-se commerciacs. 

Art. 2í. A mulher casada commerciante não póde 
obrigar, hypothecar ou al:war os bens pt·oprios do ma .... 
rido adquiridos antes do casamento, se os respectivos tí
tulos houVe1·e~n sido lançados no Regist1·o do Commercio 
dentro de quinze dias depois do mesmo casámento (art. 
Si), nem os de raiz que pertencerem em commum a ambos 
os conjuges, sem autorisação especial do marido, provada. 
por escriptura publica inscripla no dito Registro. 

Poderá porêm obrigar, hypothecar e alhear valida
mente os bens dotaes , os parafernaes, os adquiridos no 
seu commercio ,_ e todos os direitos e acções em que ti-ve-r 
communhão, sem que em nenhum caso possa allegar be_ ... 
ne-ficio algum de direito. 

Art. 28. A autorisação para commerciar <lada pelo 
marido à mulher póde ser revogada por sentença on es
criptura publica; mas a revogação só sortirá effeito re-
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!ativamente a terceiro depoi• que for iiiscripta no Registro 
do Commercio, e tiver sido publict~da por editaes e nos 
periodicos do lugar, e communicada por cartas a todas 
as pessoas com quem a mulher tiver a esse tempo trans
accões commerciaes. 

· Art. 29. A mulher commerciante, casando, presu
me-se autorisada pelo marido, em quanto este não ma
nifestar o contrario por circular dirigida a todas as pessoas, 
com quem ella a esse tempo tiver transacções commer
ciaes, inscripta 110 Regisu·o do Commercio respectivo, e 
publicada por editacs c nos periodicos do luga•·· 

Art. 30. Todos os a c tos do ço•mnercio praticados 
por estrangeiros residentes no Brasil serão regulados c 
decididos pelas disposições do presente Codigo. 

Art. 31. Os prazos marcados nos.artigos 10 n.• 2, e 
27, começarão a contar-se~ para as pessoas que residirem 
fóra do lugar onde se achar es.tabelecido o Rcgisti'O do Com
mercio, do dia seguinte ao da chegada do segundo correio , 
paquete ou navio, que houver sabido do districto do do
micilio das me::: mas pessoas depois da data dos documentos 
que deverem ser registrados. 

TITULO 11. 
DAS l 11Ut.:AS DO COJL\JERt:Io. 

A1·t. 32. Praça do Commercio he não só o local, 
mas tambem a reunião dos commerciantes, capitães e 
mestres de nal'ios, corretores e mais pessoas empregadas 
no commercio. 

Este local e reunião estão sujeitos á policia e ins
pecção das Autoridades competentes. 

O Regulamento das Praças do Commercio marcará 
tudo quanto respeitar á policia interna das mesmas praças, 
c mais objectos a ellas concernentes. 

Art. 33. O resultado das negociações que se ope
rarem na Praça determinará o curso do cambio , e o preço 
corrente das mercadorias, seguros, fretes, transportes de 
terra e agua , fundos publicas, nacionaes ou estrangeiros, 
e de outros quaesquer papeis de credito, cujo curso possa 
f)er annotado. 

Art. 34. Os commerciantes de qualquer Praça po-
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derão e1Pgcr d-'entre si huma commissão qllc rcptesente o 
Corpo do Commercio da mesma Praça. 

TITULO XIII. 

DOS AGENTES AU:S:JLIARES DO CO::\DJBRCio. 

CAPITULO I. 

Disposiçües Geraes. 

Art. 35. São considerados agentes auxiliares do com
merci.o, sujeitos ás Leis commerciaes com relação ás ope
rações que nessa qualidade lhes ro<pcitâo: 

1. Os corretores : 
2. Os agenh·s de Iejlõcs : 
3. Os feitores, guardas-livros e caixeiros: 
k. Os trapicheiros , e os administradores de armarens 

de deposito : 
5. Os commissarios de transportes. 

CAPITULO li. 

Dos Corretores. 

Art. 36. Para ser corretor , requer-se ter mais de 
vinte e cinco annos de idade , e ser domiciliado no lugar 
por mais de hum anno. 

Art. 37. Não podem ser corretores : 
1. Os que não podem ser commerciantes : 
2. As mulheres: 
3. Os corretores h uma vez destitui dos: 
.4. Os fallidos não rehabilitados , e os rehabilitados , 

quando a quebra houver sido qualificada como compre
hendida na disposição dos artigos 800 n.' 2, e 801 n.' 1. 

Art. 38. Todo o corretor he obrigado a matricu
lar-se no Tribunal do Commercio do seu domicilio : e 
antes de entrar no exercício do seu officio prestará jura
mento de bem cumprir os seus deveres perante o Presi
dente , podendo ser admittidos a jurar por procurador os 
corretores das Praças distantes do lugar onde o Tribu
nal residir: pena de hum a multa corrü!lpondente a dez 

,. ~· ·•' .f. ó"' '"(;/' .. #• /.P<7' 
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por cento da fiança que houver prestado, e de qne a sua 
gestão só produzirá. o eifeito do mandato. 

Art. 39. A petição para mutricula deve declarar a 
naturalidade e domicilio do impetrante , o genero de com
mercio para que requer habilitar-se, e a Praça onde pre
tende servir de corretor; e ser instrui da cam os seguintes 
documentos or!ginaes : 

i. Certidão de idade : 
2. Titulo de residencia, por onde mostre que se acha 

domiciliado ha mais de hum anuo na praça em que pre
tende ser corretor. 

3. Attestado de haver praticado o commercio sobre 
si, ou em a]guma casa de commercio de grosso trato, 
na, qualidade de socio gerente' ou pelo menos de guarda
livros ou primeiro agente , ou de algum corretor, com bom 
desempenho e credito. 

Passados cinco annos, a contar da data da publicação 
do presente Codigo , nenhum estrangeiro não naturalisado 
poderá exercer o officio do corretor, ainda que anterior
mente tenha sido nomeado , e se ache servindo. 

Art. 40. J\lostrando-se o impetrante nas circnmstan
cias de poder ser corretor, o Tribunal o admitlirá a prestar 
fiança idonea ; e apresentando certidão authentica de a 
ter prestado lhe mandará passar Patente de corretor, pro
cedendo-se aos mais termos dispostos no artigo 6 para 
matricula dos commerciantes. 

Art. 41. A fiança será prestada no cartorio do es
crivão do Juiz do Commercio do domicilio do corretor. 

Os Tribunacs do Commercio, logo que forem ins
tallados, fixarão o quantitativo das fianças que devem 
prestar os corretores , com relação ao giro das transacções 
commerciaes das respectivas Praças; .podendo alterar o 
seu valor por huma nova fixação sempre que o julgarem 
conveniente. 

Art. .&2. Na falta de fiança , será o habilitante admit
tido a depositar a sua importancia em dinheiro on apo
lices da Divida Publica, pelo valor real que estas tiverem 
ao tempo do deposito. 

Se no lugar onde deva prestar-se a fiança não houver 
giro de apolices da Divida Publica, poderá effeiluar-se o 
deposito na Praça mais proxima onde ellas girarem. 

Art. 43. A fiança será conservada effectivamente por 
inteiro, e por ella serão pagas as multas em que o cor-

•i·~'\ 
•,' 
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retor incorrer; e as indemnisações a que for obrigado, 
se as não satisfizer immediatamente que nellas for cou
demnado, ficando suspenso em quanto a fiança não for 
preenchida. 

Art. 1\/~. No caso de morte , fallencia ou ausenda 
de algum dos fiadores , ou de se terem desonerado da 
fiança por fórma legal (art. 262) , cessará o otTicio de 
corretor em quanto não prestür novos fiadores. 

Art. 45. O corretor pórlc intervir em todas as con
venções, transacçõcs c operações mercantis : sendo todavia 
entendido que hc permittido a todos os commerciantes , 
e mesmo aos que o não forem , tratar immediatamente 
por si, sem; agentes e caixeiros as suas negociaçõêS ,/·.e 
as de seus commettentes, e até inculcar e promover para 
outrem vendedores, e compradores, com tanto que a inter
venção seja gratuita. 

Art. !;6. Nenhum -corretor pódc dar certidão senão 
do que constar do seu protocolo e com referenda a 
elle (art. 52); e somente poderá attestar o que vi o ou 
ouvio relativamente aos negocios do seu otTicio por des
pacho de Autoridade competente ; pena de huma multa cor
respondente a dez por cento da fiança prestada. 

Art. A7. O corretor he obrigado a fazer assento 
exacto e methodico de todas as operações em que inter
vier , tomando nota de cada huma, apenas for conclllida, 
em hum caderno manual paginad~r. 

Art. 48. Os referidos assentos serão numerados se
guidamente pela. ordem em que as transacções forem ce
lebradas, e deverão designar o nome das pessoas que 
nellas intervierem, as qualidades , quantidade e preço dos 
effeitos que fizerem o objecto da negociação , os pratóS e 
condições dos pagamentos,. e todas· e quaesqner cireums
tancias occorrentes que possáo servir para futuros esclare
cimentos. 

Art. 49. Nos assentos de negociações de letras de 
cambio deverá o corretor notar as datas, termos e ven
cimentos , as: Praças onde e sobre que forem· sacadas , 
os nomes do sacador , endossadores e pagador, e ás·' es-
tipulações relativas ao cambio , se algumas se· lizerém 
(art. 385). 

Nos negocios de seguros he obrigado a designar. as 
nomes dos seguradores e do segurado· (art. 667 n.• 1), 
o objecto do seguro, seu valor segundo a convenção, luga~ 
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da earga e descarga , o nome , nação e matricula dó navio 
c o seu porte ' e o nome do capitão ou mestre. 

Art. 50. Os assentos do caderno manual deverão 
5er lançados diariamente em hum protocolo, por copia 
litteral , por extenso , e sem emendas nem interposições, 
guardada a mesma numeração do manual. 

O protocolo terá as formalidades exigidas para os 
livros dos commerciantes no artigo 13; sob pena de não 
terem fé os assentos qne nelle se lançarem, e de h uma 
multa correpondente á metade da fiança prestada. 

O referido protocolo será exhibivel em Juizo , a re
querimento de qualquer interessado , para os exames ne
cessarios , e mesmo officialmente por ordem dos Juizes e 
Trihunaes do Commercio (arts. 19 e 20. 

Art. 51. O corretor, cujos livros forem achados 
sem as regularidades e formalidades especificadas no ar
tigo 50 , ou com falta de declaração de alguma das in
dividuações mencionadas nos artigos 48 e 49, será obri
gado a indemnisar as partes dos prejuizos que dahi lhes 
resultarem , multado na quantia correspondente á quarta 
parte da fiança, e suspenso por tempo de Ires a seis mezes : 
no caso de reincidencia será punido com a multa de metade 
da fiança, e perderá o officio. 

No caso porém de se provar que obrou por dolo 
ou fraude, além da indemnisação das partes, perderá 
toda a fiança, e ficará sujeito á acção criminal que possa 
competir. 

Art. 52. Os livros dos corretores que se acharem 
sem vicio nem defeito, e regularmente escripturados na 
fórma determinada nos artigos 48, 49 e 50, terão fé 
publica. 

As certidões extrahidas dos mesmos livros com refe
renda á folha em que se acharem escripturadas, sendo pelos 
mesmos corretores subscriptas e assignadas, terão força 
de instrumento publico para prova dos contractos respe
ctivos (art. 46) , nos casos em que por este Codigo se 
não exigir escriptura publica, ou outro genero de prova 
especial. 

O corretor que passar certidão contra o que constar 
dos seus livros, incorrerá nas penas do crime de falsi
dade, perderá a fiança por inteiro , e será destituido. 

Art. 53. Os corretores são obrigados a assistir á en
trega das cousas vendidas por sua intervenção, se .alguma 



í f;9 ) 

das partes o exigir; sob pena de h uma multa correspon
dente a chico por cento da fiança, e de responderem por 
perdas e damnos. 

Art. 54. Os corretores são igualmente obrigados em; 
negociação de letras , ou de outros quaesquer papéis de: 
credito endossaveis , ou apolices da Divida Publica, a 
have-los do cedente e a entrega-los ao tomador , bem 
como a entregar o preço. 

Art. 55. Ainda que em geral os corretores não res
pondão , nem possão constituir-se responsaveis pela sol
vabilidade dos contrahentes, serão com tudo garantes nas 
referidas negociações da entrega material do titulo ao. foc, 
mador e do valor ao cedente, e responsaveis pelii: ·'V~ 
cidade da ultima firma de todos e quaesquer papeis de· 
credito por via delles negociados, e pela identidade da~ 
pessoas que intçrviercm nos contt"actos celebrados por sua 
intervenção. 

Art. 56. He dever dos corretores guardar inteiro 
segredo nas negociações de qui!' se encarregarem ; e se ' ·• ·
da revelação resultar prejuizo, serão obrigados á sua in- · 
demnisação, e até condemnados á perda do officio:. e da 
metade da fiança prestada, provando-se dolo ou fraude, 

Art 57. O corretor que no exercido do seu officio 
usar de fraude, ou empregar cavilação ou engano , será 
punido com as penas ào artigo 5L 

Art. 58. Os corretores, ultimada a transaeÇão de 
que tenhão sido encarregados, serão obrigados a dar a 
cada huma das partes contrahentes copia fiel do assento 
da mesma transacção, por elles assignada, dentro do prazo 
de quarenta e oito horas uleis o mais tardar; pena de 
perderem o direito que tiverem adquirido á sua cóm
missão, e de indemnisarem as partes de todo o .prejuizo 
que dessa falta lhes resultar. 

Art. 59. He prohibido aos corretores: 
L Toda a especie de negociação e trafico directo-- on 

indirecto , debaixo de seu ou alheio nome , contrabir so
ciedade de qualquer nomeação ou classe que seja, e 
ter parte ou qninb&o em navios ou na SM~t carga; ~pena! 
de· perdimento do officio, e de nullidade do contracto,: 

2. Encarregar-se de cobranças ou pagamento"' por 
conta alheia ; pena de perdimento do officio: ·c 

3. Adquirir para si ou para pessoa de sua família' 
cousa , cnja venda lhes for incumbida ou a algum outro 

' .... 
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. corretor, ainda lllesmo ·que ·seja a pretexto,-,do: seu con
sumo particular;•<.·pena de suspensa o . Q.U. perdimento. do 
officio, a arbitro '•do Tribunal segundo· ·a gravidade do 
negocio , e de huma multa correspondente ao dobro do 
preço da cousa comprada. 

Art. 60. Na disposição do artigo antecedente não se 
comprehende a acquisição de apolices da Divida Publica , 
nem a de acções de sociedades anonymas; das quaes to
davia não poderão ser directores, administradores ou ge
rentes, debaixo de qnalqner titulo que seja. 

Art. 61. Toda a fiança dada por corretor em con" 
tracto ou negociação mercantil feita por sua intervenção , 
será nullo. 

•!~éi\tt. ·62. Aos corretores de navios fica permiltido 
traduzir os ' manifestos e documentos que os mestres úe 
embarcações estrangeiras tiverem de apresentar para des
pacho nas Alfandegas do Imperio. 

· Estas traducções , · bem· como as que ... forem . feitas 
;s~•#<•1'oi interpretes nomeados "pelos Tribunaes do Commercio, 
"~' terão· fé publica; salvo ás partes interessadas o direito de 

impugnar a sua falta de exactidão. 
Art. 63. Aos ·corretores de navios, que nas tra

ducÇões · de que trata o artigo antecedente commetterem 
erro ; ou> falsidade de que resulte damno ás . partes, são 
applicaveis as disposições do artigo 51. 

Art. 64. · Os Tribunaes do Commercio , . dentro dos 
. primeiros seis mezes da sna installação, organisarão huma 
tabella dós emolumentos· que aos corretores e interpretes 
competem pelas certidões que passarem. 

Toda a corretagem , não havendo estipulação em con
trario , será paga repartidamente por . ambas as partes. 

Art. 65. Vagando algnm officio de corretor, o es
crivão do Juizo do Commercio procederá immediatamente 
á arrecadàção de· todos· os livros e papeis pertencentes ao offi
cio que vagar ; e inventariados elles dará parte ao Tribunal 
do Conimercio, para este lhes dar ·O destino que convier. 

Art. 66. O mesmo escrivão, no acto da arrecadaÇão, 
he obrigado a proceder a exame no. sobreditos;.livros, .em 
presença das partes interessadas e de duas testemunhas, para 
se conhecer o seu estado. 

Art. 67. O Guverno , precedendo .consulta dos reg., 
pectivos Tribunaes do· Commercio, .marcará o numero.de 
corretores que deverá haver em cada huma· das Praças de 
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Commerci()' do Bra~il;, e lhes dará Regimento proprio; e 
bem assim aos àgentes de leililo: com tanto que por estes 
Regimentos se "não altere disposiçlio alguma das compre
hendidas no presente Codigo. 0'h 

CAPITULO III. 

Dos Agentes de leilões. 

Art. 68. Para ser agente de leilões, requerem-se as R'!JI~~ 
mesmas qualidades e habilitações que para ser corretor. ,-,-q 

Aos agentes de leilões são applicaveis as dispqsiçõ!ls d9.5 
artigos 37, 59, 60 e 61 (art. 804). ·"'',"w~'ilf 

, Art. 69.' Os agentes de leilões, quando exercértlní.· o 
seu officio dentro das suas proprias casas de leilãil ,. e 
fóra dellas não se acha_ndo presente o dono dos effeitos 
que houverem de ser vendidos, são reputados verdadeiros 
consignatarios, sujeitos ás disposições do Titulo VIII-DA 
COMllllSSÃO JIÉRCANTIL- artigos 167, 168, 169, 170, 171," 
172, 173, 177, 181, 182, 185, 186, 187, e 188 e 189. 

Art. 70. Os agentes de leilões ficão sendo e~c!qn
vamente competentes para a venda de fazendàs , e.' ô,títros 
quaesquer effeitos ,, qne por este Codigo se .mandão. fazer 
judicialmente ou em hasta publica, e nesses casos tem fé 
de officios publicos. · , . 

Esta disposiçãO "não comprebende as arrematações jtídi· 
ciaes por execução de sentença. 

Art. 71. Eín ·cada agencia ou casa de leilão haverá 
indispensavelmente tres livros : o-Diario da entraáa -, 
no qual se lançarão por ordem cbronologica, sem inter
pellações ,: nem emendas ou raspaduras, as fazendas e cf
feitos que se receberem; indicando-se 'as qualidades , vo-

. lumes ou peças , suas marcas e SÍgnaes , as pessoas de quem 
Se recebêrão ; · e por conta de quem hão de ser vendidas : 
ôiJ.tro; o-·Diario áa sahida-, no qual se ·fará mj;IU)âQ, 
dia a dia' das vendas' por conta e ordem de qnena},e- a 

· ·quem, preço e condições ds pagamento, e as mais clarezas 
'que pàreção necessarias: terceiro finalmente, o livro,,de.,
Cántas correntes~ entre a ageneia' . e cada hum dos seús 
coJilmettentes. 

Aos referidos livros silo applicaveis as disposições dos 
artigos, 13 e 15;· e serão exhibiveis ·em Juizo como os dos 
corretores (art. 58). 
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:;;c ;A,rt. 72., ; Elli#\UldP ~ leilão; · o ag~te . entr-egará ao 
tommettente,:•·llentroi'lie .tres dias, hnma·,, conta p()r ,elle 
assign;ida das :fazeJllias.·:arrematadas com·.11s convéni.entes·oo. 
clarações ; e dentro de oito dias4mmediatamente seguintes 
ao do leilão realisará o pagamento do liquido apurado e 
vencido. 

Havendo mora opor parte -do agente de leilão , poderá· 
o commettente requerer,:.no-Juizo competente, a•dec•·e
taÇão · da·: pena . de priSão · · cont<a · elle · até elfeetivo paga
mento ; e neste caso perderá o mesmo agente ·.a sua com
misSão. 

·: .. Art. 73. Os agentes de leilão em nenhum caso poderão 
ven~~ ·fiado ou a pra.zos, sem autorisaÇão por _escripto do 
~eate.-· · 

CAPITULO IV. 

· · • Arj;; 7<1-. Todos os feitores, gnardascli~ros, caixeiros 
e outros qnaesquer prepostos das .casas de commercio., antes 
de · entrarem .no seu :exercido, devem reoeber ,de seus pa
trões ,on prtlponentes:·hJima' nomeaÇão por. escript{), que 
farão inscrever no Tribunal do Commercio (art.l10 n:' 2); 
pena de ficarem privados dos favores por este .Codig!l c<;n
cedidos aos da sua classe. · 

Art. 75. Os preponentes .sllo responsaveis pelos actos 
dos . .feitores; .guarda~IivEos; ·Caixeiros e outro$ q11aesquer 
prepostos,,- prati~dos . dentr(! lias suas casas de commerc 
cio , •que forem r-e.laljvos. ao giro commercial · das 1J1esmas 
casas , ainda que· se Bão .achem autorisados por escripto. 

Quando porém taes .act<JS -forem praticados Jóra das 
referidas casas., só obrigarão os preponentes, achando-se 
os meferi,dos · I!SI'~IlS p.pjprJsaJios ;pela fór~~;~a ,deterJl!illa<Ja 
no artigo·'1.j,:!·"' i>k, ''•''·:•:'> ......... ,· ,, ,, , < 

· 'A,rl.-16 Sempre~· .aJgum · co~~;~merdante .!ln~í;regar 
blOn -feitor, caixeiro ou. ~utro qualqtJer preposto -do; ~~ 
himento de fazendl!s compradas, ·OU·'ll!e por·lplaJ~,;ol$o 
titulo devi!O ootrar:-em se\1 -poder, ,e o feitor, ·~ei,ro >lU 
preposto as receber sem• objecÇão ou protest<•,·-a:~rega 
será tid4 por boa , sem -ser admittida ao .prepo11ente •recla
mação alguma; salvo as 'ljDJJ ·podem ter lugar'D?S casos pne~ 
ve11idos nos artigo& 211, 616 & 618. 
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Art. 77.: Os assentos lançados nos livros de qual
quer casa de commercio por- guarda-livros ou caixeiros 
encarregados da escripturação e contabilidade , produzirão 
.os mesmos eJJeitos como se fossem escri pturados pelos 
proprios preponentes. 

Art. 78. Os agentes ue commercio sobreditcs sio 
. rcsponsaveis aos 1weponeutes pot· touo e qualquer damno 

que lhes causarem por mal\'ersação , negligencia culpavel, 
ou falta de ex.acta e fiel execução tias suas ordens e ios
trucçõcs, competinuo até contra elles acção criminal no 
caso de malversação. "'' · 

Art. 79. Os accidentes imprevistos e inculpados , 
que impedirem aos prepostos o exerci cio. de ~uas~ 
ções, não iuterrompel'ão o vencimento do seu satiliié:j 
com tanto que a iuhabHitação não exceda a tres mezes 
contínuos. 

An. 80. Se no serviço uo preponente acontecer aos 
prepostos algum damno extraordinario, o preponente será 
obrigado a indcmnisa-lo a juizo de arbitradores. · 

Art. 81. Não se achando accordado o prazo do ajuste 
celebrauo entt·e o pt·epouente e os seus prepostos,. qual~ 
quer dos contrahentes poderá da-lo por acabado;;;• -..\4. 
sando o outro da sua resolução com hum mez de auti• 
cipação. 

Os agentes despeuiuos terão uireito ao salario cor
respondente a esse mcz , mas o preponente nã& será 
obrigado a conserva-los no seu serviço. 

At·t.~82. Havendo hum termo estipulado , nenhuma 
das partes pouerá desligar-se da convenção arbiu·at·iamente; 
pena de ser obrigada a indemnisar a outra dos prejuízos 
que por este facto lhe resultem , a juizo de arbitradores. 

Art. 83. Julgar-se-ba arbitraria .a inobservancia da 
convenção por parte dos po·epostos, sempre• que se não 
fuodat· em injuria feita pelo preponente á seguridade , 
bonra ou iutel'esses seus ou de sua familia. 

ArL Sh. Com respeito aos pt·eponentes , serão eausas 
sufficientes pat·a despedir os prepostos, sem embargo · de 
ajuste por tempo certo : 

1. As causas referiuas no artigo pt·ecedente: '· . · • 
2. Incapacidade para desempenhar os deveres e obt·i

gações a que se sujeitArão : 
3. Todo o a c to de fraude , ou abuso de confiança : 



A. · Ncgociação:por':conta ·propria cou::.alheia sem ;per
missão do. preponente. · 

Art. 85. Os prepostos não podem delegar em outrem, 
sem autorisação por escripto 1\os preponentes , quaesquer 
ordens ou encargos que delles tenhão recebido ; pena de 
responderem diret:tamentc pelos actos dos substitutos, e 
pelas ob1·igações por -.lles contrahidas. 

Art. 86. São applicaveis aos feitores as disposições 
do Titulo VI - no MANDATO MERCANTIL -artigos Ulí , 
148, 150, 151, 160 i 161 e 162. 

CAPITULO V. 

Y·•Do~ Trapicheiro~, ·C Administradores de armazens de 
deposito. 

Art. 87. Os trxpicheiros , e os administradores de 
armazens de deposito são obrigados a assignar no Tri
bunal do Comme•·cio, ou perante o Juiz de Direito do 
Commercio , nos lugares distantes da residencia do mesmo 
Tribunal , termo de fieis depositarias dos generos que 
receberem , e á vista. delle se lhes passará titulo compe
tente , que será lançado no Registro do Commercio. . 

Em quanto não tiverem preenchido esta formalidade, 
não terão direito para haver das partes aluguel algum 
por gene1·os que receberem , nem poderão valer-se das 
disposições deste Codigo, na parte em que são favora
veis aos trapicheiros, e- aos administradores de•armazens 
de deposito. 

Art. 88. Os t•·apichei•·os , e os administradores de 
armazens de deposito . são obrigados : 

1. A ter hum livro authenticado com as formalidades 
exigidas no m·tigo 13 , e escripturado sem espaços em 
branco_, -::e.J;ltt•elinhas, raspaduras, borraduras Ou emendas: 

2. A 'lançar no mesmo livro numeradamente, e pela 
ordem chronologica ··de dia, mez e.anno, todos os eft'eitos 
que receberem ; especificando com toda a clareza e indi
viduação as qualidades e quantidades dos mesmos effeitos, 
e os nomes das pessoas que os remetterem; e a quem, 
com as marcas e numeras que tiverem: annotando_ com
petentemente a sua sabida : 

3. A passar recibos competente&, declarando nelles 
as qmllidadcs _. quantidades, nu meros, e marcas ; fazendo 
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pesar, medir. ou··contar no acto do recebimento aquelles 
geoeros que forem susceptíveis de serem pesados , me-
didos· ou contados : :. ·' 

lt. A ter em boa guarlla os generos que receberem;· 
e a vigiar e cuidat· que se não deterio•·em, nem se vaSem 
sendo líquidos; fazendo para esSe fim, por conta de quem 
pertencer, as mesmas diligencias e despezas que farião se 
seus proprios fossem : 

5. A mostrar aos compt·adores, por ordem dos do
nos, as fazendas e generos arrecadados :. 

6. A responder por todos os riscos do acto da carga 
e descarga dos geoeros que receberem. . . Yic 

Art. 89. Os administradores dos trapich~')11Í~~.6'~· 
gados remetterão , até o dia 1.5 dos mezes de · Jaóetifô·, ,.., 
e Julho de cad« anuo, ao Tribunal do Commercio reíl-o 
pecti v o , hum balanço em resumo de todos os geoeros 
que no semestre antecedente tiverem entrado e sabido 
dos seus trapiches ou ãrmazens, e dos que nelles fica-
rem· existindo: cada vez que forem omissos no cumpri;_ 
mento desta obrigação, serão multados pelo mesmo. Tri-
bunal na quantia de iOO.)tí a 200;m. ,,_._,,,,,,,. 

Art. 90. Os Tribuoaes do Commercio poder:ãD':l)ffi• 
cialmente mandar inspecciooat· os livros dos trapicheiros 
e os trapiches, para cet"tilicar-se da exactidão dos ditos 
balanços, sempre que o julgarem conveniente. Se pela 
iospecção e exame se achar que os balanços •são- :!,DCf!jlS 
exactos, presumir-se-Ita que houve extravio· de diréitos: 
e ao trapicheiro cujo for o balanço se imporá a multa 
do duplo do valor dos direitos que deverão pagar ·-Qs 
generos que se presumirem· extraviados; applicando-se 
metade do seu producto á Fazenda Nacional, e a outra 
metade ao cofre do Tribunal do Commercio. 

Art. 91. Os trapicheiros , e os administradores de 
armazens de deposito são responsaveis ãs . partes pela 
prompta e fiel entrega de todos os effeitos que tiverem 
recebido, constantes · de seus rocibos; pena de serem 
presos sempre que a não effeituarem dentro de vinte e 
quatro horas depois que judicialmente forem requel"idos. 

Art 92. He licito, tanto ao vendedor como., ao 
comprador de geoeros existentes nos tt·apicltes ou aí'ma
zens de deposito~ exigir dos trapicheiros ou administra
dores que• -repesem e contem os mesmos effeitos no acto 
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da?;_sahida, sem que. ~jão .obrigados: a pagar. quantia al• 
goma a titulo .. jle»~lespezá de repeso .ou>.oofltagem. 

·· Todas: a~;,!Jespezas•.,.que se· fizerem ,.. titulo. de safa
mento , serão por· conta dos mesmos • trapicheiros . ou ad
ministradores. 

Art. 93. Os trapicheiros; e os admiuistradoi'es de 
armazens de deposito respondem pelos frrrtos acontecidos 
dentro. dos. seus trapiches ou armazens; salvo sendo com
mettidos ·por fot·ça inaior; a qual deverá provar-se, com . 
citação. dos interessados ou dos seus consignatarios, logo• 
depois do acontecimento. 

Art. 9h. São igualmente responsaveis ás partes pelas 
~ ln-alvei'Sações e omissões de seus feitores, caixeiros ou 
oUtros: .quaesquer agentes, e bem assim pelos prejuízos 
que lhes resultarem dru .sua dalta de diligencia no cum
primento do que dispõe o artigo 88 n. o li. ,, .: 

Art. 95. Em todos os casos em; que forem obriga
dos a pagar ás partes falta de elfeitos , ou outros qoaes
qticr . prejuízos i i!' avaliação será· feita po~ arbitratlores. · 

. Art. 96.. Os trapicheiros, e os administradores de, 
armazens de deposito tem direito de exigir o aluguel, que 
for estipulado , ou admittido , por u•o na {alta de estipu
lação, podendo não ,.dar sal!ida aos elfeitos em quanto 
não· forem pagos: porêm, se houver lugar a alguma re
clamação contra elles {arts. 93 e 94), só terão <lireito 
a requerer o deposito do aluguel. 

· Art. 97. Os mesmos trapicheiros, e os administra
uores de .armazens de deposito· tem h!potheca tacita nos 
elfeitos ·existentes h os seus trapiches ou armazens ao tempo 
da quebra do commerciante proprietario ·dos mesmos ef
feitos, para. serem pagos dos àlugueis e despezas feitas· 
com a sua conservaçãO' (ari 88 n.<' IJ), com prefer'eneia 
a outro qualquer credor. , 

ArL 98. As disposições dó .Tittilo. XIV ~no nEPo-. 
srro llillRCA~ '·;Silo ,appliJl!<veis aos>tr'apicbeíros f e , ao& 
administradores· ·de. :ar\milll'll5' de doposlto.. ,, . , . 

.-.:,> 
CAPITULO .VI•• 

., - '"" '·"' :_;:, ~- . ::-.., ;. 

Dos· conáuct ores á e gmer:os, e 1.'011Ímissarios átrtr,ankpO<'tes• · 

A1·t. 99. · ' Os barqueiros, tropeiros e qu~esqoor outr<lé: 
conductores de generos, ou cmmnissados, que do- seu trans-
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porte se encarrégarem mediante buma comuussao, freté 
ou aluguel, devem effeituar a sua cnirega fielmente :ho 
tempo c no lugar do ajuste; e empregar toda a diligen
cia e meios praticados pelas pessoas.~ cxactas 110 cumjn•í-:. 
mento dos seus deveres em casos S'emelhantes · para qUé 
os mesmos gcneros se não deteriorem, fazendo para esse 
tim, por conta de quem pertencer, as despezas neces
sarias : e são responsaves ás partes pelas perdas e damnos , 
que, por malversação ou omissão sua, ou dos seus fei
toi·cs, caixeiros ou outros quaesquer agentes resultarem. 

Art. 100. Tanto o cm·regador como o conductor 
devem exigir-se mutuamente h uma cautela ou re_ci~o ,(_Mr 
duas ou mais vias se forem pedidas, o qtiàf ·aêi>'êJII' 
conter: - -v.-r,_~ 

1. O nome do dono dos generos ou carregador, o 
do conductor ou commissario de transpo1·tes, e o d"a 
pessoa a quem a fazenga h e dirigida, e o lugar onde 
deva fazer-se a entrega: 

2. Designação dos e !feitos, e sua qualidade generica, 
peso ou numero dos volumes, c as marcas ou outros 
signa·es externos destes: 

3. O frete ou aluguel do transporte: 
4. O prazo dentro do qual deva effeituar-se a éu~ 

trega: 
5. Tudo o mais que tiver entrado em ajuste. - .. ~ 

AI'!. 101. A responsabilidade do conductor óu .eotü• 
missario de transpot:tes eomeça a correr desde o mo
mento em que recebe as fazendas, e só expira depois de 
cffeituada a entt·ega. 

Art. 102. Dm·ante o transporte, corre por conta 
do· dono o risco que as fazendas soffrerem , proveniente 
de vicio proprio , força maior ou caso fortJijto; 

A prova de qualquer dos referidos sinistrós-;·' Inéúmbe 
ao conductor ou · commissario de transportes, 

Art. 103; As perdas ou avarias acontecidas ás fa~ 
zendas durante o transporte , não provindo de alguma 
das eausas designadas no artigo precedente , correm _pm.· 
conta do conductor- ou commissario de transportes .. ,_ · 

Art. 104. Se todavia se provar que para a perda 
ou "avariá dos ·generós- interveio negligencia ou culpa do 
conductor ou commissari-o de transportes, por ter dei~ 
xado de elnpregar as precauções e diligencias praticadas 
em circum~tanciaS identicas por pessoas diligenteS (ai't. 
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Qll), ·será este obrigado á suá indemnisação, ainda mesmo 
que tenha provindo de caso fortuito, ou da propl'ia na
tureza da cousa 'carregada. 

Art. 105. Em nenhum coso o conductor ou com
missario de transportes he responsavel senão pelos elfcitos 
que constarem da cautela ou recibo que tiver assignado, 
sem que seja admisSivel ao carregador a prol'a de que 
entregou maior quantidade dos effeitos mencionados na 
cautela ou recibo, ou que entre os designados se conti
nhão outros de maior valor. 

Art. 10G. Quando as avarias produzirem somente 
diminuição no 'ralor dos generos, o conduct.ot; ou com
missario de transportes só será obrigado a compor a i m
portancia do prejuizo. 

Art. 107. O pagamento dos generos que o condu
ctor ou commissario de transportés deixar de entregar, 
e a indemnisaçá.o dos prejuízos que causar, serão li
quidados por arbitradores, á vista das calitelas ou re
cibos (art. 100). 

Art. 108. As bestas, carros, barcos,. apparelhos, 
c todos .os mais instrumentos principaes e accessorios ()os 
transportes, são hypotheca tacita em favor do carregador 
p·ara pagamento dos effeitos entregues ao conduétor ou 
commissario de transportes. 

Art. 109. Não terá lugar reclamação alguma po1· 
diminuição ou avaria dos generos transportados, depois 
de se ter passado recibo da sua entrega sem declaração 
de ·diminuição ou avaria. 

Art. 110. Havendo, entre o carregador e o con
ductor ou commissario de transportes, ajuste expresso 
sobre o caminho por onde deva fazer-se o transporte , 
o conductor ou commissario não poderá variar delle ; 
pena de responder por todas as perdas e damnos; ainda 
mesmo qu~ sejão provenientes de algumas das causas menw 
cionadas no artigo· ··102; salvo se o caminho ajustado 
estiver intransitavel, ou offerecer riscOs maiores. 

Art. 111. Tendo-se estipulado prazo certo para a 
entrega dos generos, se o conductor ou commissario de 
transportes o exceder por facto seu, ficará responsavel 
pela indemnisação dos damnos que d'abi ·resultarem na 
baixa do preço, e pela diminuição que o genero · vier a 
soffrer na quantidade se a carga for de liqnidos, a juizo 
de arbitradore>. 
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Art. H2. Não ·havendo na cautela ou recibo prazo 
estipulado para a entrega dos generos, o conductor, 
sendo tropeiro, tem obrigação de os carregar na primeira 
viagem que fizer, e sendo commissario de transportes he 
obrigado a expedi-los pela ordem do seu recebimento., 
sem dat· preferencia aos que forem mais modernos; pena 
de responderem por perdas e damnos. 

Art. 113. Variando o carregador a consignação dos 
effeitos, o conductor ou commissario de transportes he 
obrigado a cumprir a sua ordem, recebendo-a antes de 
feita a entrega no lugar do destino. 

Se porêm a variação do destino da carga exigir va
riação de caminho, ou que o conductor ou commissar;jp 
de transportes passe do primeiro lugar destinado, este 
tem direito de entrar em novo ajuste de frete ou alu
guel, e não se acordaQdo, só será obrigado a efl'eituat· 
a entrega no lugar designado na cautela ou recibo. 

Art. 11.4. O cooductor ou commissario de transportes 
não tem acção para investigar o direito por que os ge
neros pertencem ao carregador ou consignatario : e logo 
que se lhe apt·eseote titulo bastante para os recebe•' de.
verã entrega-los, sem lhe ser admittida opposição alguma; 
pena de responder por todos os prej uizos e riscos que 
resultarem da mora , e de proceder-se contra elle como 
depositaria (art. 284). 

Art. 115. Os conductores, e os commissarios, de 
tl·an~portes são responsaveis pelos damnos que resultarem 
de omissão sua ou dos seus prepostos no cumprimento 
das formalidades das Leis ou Regulameutos fiscaes e1n todo 
o curso da viagem , e na entrada no lugar do destino.; 
ainda que tenhão ordem do carregador para obrarem ·em 
contravenção das mesmas Leis ou Regulamentos. 

Art. 11.6. Os conductot·es, ou commissarios de traús~ 
portes de generos por terra ou agua tem direito a serem 
pagos, no acto da entl'ega, do frete ou aluguel njustado: 
passadas vinte e quatro horas , não sendo pagos, nem 
havendo reclamação contra elles (art. 1.09) , poderão re
querer sequestro e venda judicial dos generos transpor
tados, em quantidade que seja sutnciente para cobrir o 
pr~ço do .frete e despezas, se algumas tiverem supprido 
para que os generos se não deteriorem (art. 9lJ). 

Art. 117. Os generos carregados são hypotheca .ta
cita do frele e despezas; mns esta deixa de existir_ logo 
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que os generos c.ondu~idos passão ~o poder do proprie
~rio ou consignatario, para o doffiinio de terceiro. 

Art. 118, As, disposições deste capitulo são applica
veis aos donos, .ádministradorcs e arraes de barcas, lan
~has , Saveiros, {aluas, cauoos, e outros quaesquer b<)rcos 
de semelhante natureza empregados no transporte do• ge
ncros çommerciaes! 

TITULO IV. 
DOS BANQUE!l\OS. 

Art. H9. São considerados Banqueiros, os commer
ciantes que tejll por profissão habitual do seu commercio 
as operações chamadas d~ Banco. 
· Art 120. As operações de Banco serão decididas e 
julgadas pelas regras geraes dos contractos estabelecidos 
neste Codigo, q.ue forem applicaveis segundo a natureza 
de cada huma d~<s tt·ansacções que se operarem, 

TITULO V. 
DOS ,OONTRACTOS ~ OBRIGAÇÕES MERCANTiS. 

Art. 121. As regt·as e disposições do direito civil 
vara os contractos em geral, são appHcaveis aos contr·actos 
commcrciacs, com as modificações c restricções cstabele
cíclas neste Codigo. 

'Art. 122. Os contractos. COII!merciaes podem pro-
var-se: 

i. Por escripturas publicas: 
2. Por escriptos particulares: 
3. Pel~s !lotas .dos corretores, e por certidões extra-

llidas dos seus protocolos: 
h.. Pol' correspondencia epistolar : 
5. Pelos livros <los commcrciantes : 
6. Pol' testemunhas. 

Art. 123. A prova de testemunhas, f<\ra dos casos 
expressamente declarados neste Codigo, só he admissivel 
em Juizo commercial -nos contractos cujo valor não exceder 
a quatrocentos mil réis. 

Em transacçõçs de maior q;uantia, a prova testetn\tnbal 
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somente será admiltida como ·subsidiaria de outras provas 
por escripto. 

Art. 12!~. Aquelles con!ractos para os quaes neste 
Codigo se estabelecem fórmas e solemnidades particulares, 
não produzirão acção em Juizo commercial, se as mesmas 
fórmas e solemnidades não tiverem sido observadas. 

Art. 125. São inadmissíveis nos Juizos do Commer
cio quaesquer escriptos commerciaes de obrigações con
trahidas em territorio Brasileiro que não forem exarados 
no idioma do Imperio; salvo sendo estrangeiros todos os 
contrahentes, e neste caso deverão ser apresentados com
petentemente traduzidos na lingna nacional. 

Art. 126. Os contractos mercantis são obrigatorios, 
tanto que as partes se accordão sobre o objecto da· con
venção, e os reduzem a escripto, nos casos em qUe esta 
prova he necessaria. 

Art. 127. Os contractos tratados por correspondencia 
epistolar repu tão-se concluídos e obrigatorios desde que·, .·o 
que receber a proposição expede carta de resposta , acêei
tando o contracto proposto sem condição nem reserva : 
até este ponto h e livre retractar a proposta; salvo se o 
que a fez se houver compromettido a esperar resposta; e 
a não dispor do objecto do contracto senão depois de 
rejeitada a sua proposição, ou até que decorra o prazo de
terminado. 

Se a acceitação for condicional, tornarcse-há · 'bbriga
loria desde que o primeiro proponente avisar que se con
forma com a condiçilo. 

Art. 128. Havendo no contracto pena convencional, 
se hum dos contrahentes se arrepender , a parte' preju
dicada só poderá exigir a pena (art. 218). 

Art. 129. São nullos todos os contractos commer
ciaes: 

1. Que forem celebrados entre pessoas inhabeis para 
cootractar: 

2. Que recahirem sobre objectos prohibidos pela Lei, 
ou cujo uso ou fim for manifestamente olfensivQ da sã 
moral e bons sostnmes: 

3. Que não designarem a causa certa de que ·deriva 
a obrigação : 

4. Que forem convencidos de fraude, dolo ou simu
lação (art. 828) : 

· 5. Sendo contrahido• por commerciante que vier a 
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fallir, denti'O de quarenta dias anteriores á declaração da 
quebra (art. 827). 

Art. 130. As palavras dos contractos e convenções 
mercantis dev.em inteiramente entender-se segundo o cos
tume e uso recebido no commercio , e pelo mesmo modo 
e sentido por que os negociantes se costumilo explicar , 
posto que entendidas de outra sorte possão significar cousa 
diversa. 

Art. 131. Sendo necessario interpretar as clausulas 
do contracto , a interpretação, além das regras sobreditas, 
será regulada sobre as seguintes bases : 

1. A intelligencia simples e adequada, que for mais 
conforme á boa fé, e ao verdadeiro espírito e natureza 
do contracto, deverá sempre prevalecer á rigorosa e res
tricta significaç~o das palavras : 

2. As clausulas duvidosas serão entendidas pelas que 
o não forem, e que as partes tiverem admittido ; e as 
antecedentes e subsequentes, que estiverem em harmonia , 
explicarão as ambíguas : 

3. O facto dos contrahentes posterior ao contracto, que 
ti,·er relação com o objecto principal , será a melhor ex
plicação da vontade que as partes tiverão no acto da cele
bração do mesmo contracto : 

4. O uso e pratica geralmente observada no commercio 
nos casos da mesma natureza, e especialmente o costume 
do lugar onde o contracto deva ter execução, prevalecerá 
a qualquer intelligencia em contrario que se pretenda dar 
ás palavras: 

5. Nos casos duvidosos, que nilo possão resolver-se 
segundo as bases estabelecidas, decidir-se-ha em favor do 
devedor. 

Art. 132. Se para designar a moeda, peso ou me
dida , se usar no contracto de termos genericos que con
venhão a valores ou quantidades diversas, entender-se-ha 
feita a obrigação na moeda, peso' ou medida em uso nos 
contractos de igual natureza. -

Art. 133. Omittindo-se na redacção do contracto clau
sulas necessarias á sua execução, deverá presumir-se que 
as partes se snjeitârão ao que he de uso e pratica em 
taes casos entre ns commercíantes, no lugar da execução. 
do contracto. 

Art. 13~·- Todo o documento de contracto commer
cial em que houver raspadura ou emenda substancial nlio 
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resalvada pelos contrahentes com assignatura da resalva, 
não produzirá effeito algum em Juizo; salvo mostrando-se 
que o vicio fora de proposito feito pela parte interessada 
em que o contracto não valha. 

Art. 135. Em todas as obrigações mercantis com 
prazo certo , não se conta o Uia da data do contracto mas 
o immediato seguinte ; conta-se porêm o dia da expiração 
do prazo ou vencimento. 

Art. 136. Nas obrigações com prazo certo , não he 
admissivel petição alguma judicial para a sua execução 
antes do dia do veneimento ; salvo nos casos em que este 
Codigo altera o vencimento da estipulação, ou permitte 
acÇão de remedios preventivos. · ., ·•· 

Art. 137. Toda a obrigação mercantil que não tiver 
prazo certo estipulado pelas partes, ou marcado neste Co
digo, será exequivel dez dias depois da sua data. · 

Art. 138. Os ell'eitos da móra no cumprimento das 
obrigações commerciaes , não havendo estipulaÇão no con
tracto , começão a correr desde o dia em que o credor, 
depois do vencimento , exige judicialmente o seu paga
mento. 

Art. 139. As questões de faCto sobre a existencia 
de fraude, dolo, simulaçuo, ou omissão culpavel na for
mação dos contractos commerciaes, ou na sua execução , 
serão determinadas por arbitradores. 

TITULO VI. 

DO MANDATO 1\IEBCANTIL. 

Art. L\0. Da-se mandato mercantil , quando hum 
commerciante confia a outrem a gestão de hum ou mais 
negocios mercantis , obrando o mandatario e obrigando-se 
em nome do commettente. 

O mandato requer instrumento publico ou particular , 
em cuja classe entrão as cartas missivas ; com tudo po
derá provar-se por testemunhas nos casos em que he 
admissivel este geuero de prova (art. 123). 

Art. 141. Completa-se o mandato pela acceitaÇão do 
mandatario; e a acceitação póde ser expressa ou ta cita : 
o principio da execução prova a acceitação para todo o 
mandato. 
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Art. 142. . Acceito o mandato, o mandatario h e obri
gado a cumpri-lo segundo as ordens e instrncções do colil
mettente ; •. empregando· na. sna execução a mesma diligen
cia que qualquer commerciante activo e probo costuma 
empregar na gerencia dos seus proprios negocios. 

Art. 143. Não be livre ao mandatario , acceito o 
mandato, abrir mão delle; salvo se sobrevier causa jus
tificada que o impossibilite de continuar na sua e<ecução. 

Art. 144. Se o mandatario depois de acceito o man
dato vier a ter conhecimento de que o commettente se 
acha em circumstancias que elle ignorava ao tempo em 
que acceitou , poderá deixar de exequir o mandato , fa
zendo prompto aviso ao mesmo commettente. 

Póde igualmente o mandatario deixar de exequir o 
mandato , quando a execução depender de supprimento 
de fundos, em quanto não receber do commettente os 
necessarios; e até suspender a execução já principiada 
se as sommas recebidas não forem sullicientes. 

Art .. 145. O mandato geral abrange todos os actos 
de gerencia connexos e consequentes , segundo se entende 
e pratica pelos commerciantes em casos semelhantes no 
lugar da execução ; mas na generalidade dos poderes nao 
se comprehendem os de alhear, hypothecar , assignar fian
ças, transacções·, ou compromisSos "de credores, entrar 
em companhias ou sociedades , nem os de outros quaes" 
quer actos para os quaes se exigem neste Codigo po
deres especiaes. 

Art. 146. O mandatario não póde subrogar, se o 
mandato não contêm clausula expressa que autorise a de
legação. 

Art. 147. Quando no mesmo mandato se estabelece 
mais de hum mandatario , entende-se que são todos· eonsti
tuidos para obrarem na falta, e depois dos outros, pela 
ordem· da ,nomeação ; . salvo declarandO"Se expressamente 
no mandato que devem obrar solidaria e conjunctamente~ 
neste ultimo caso, ainda que todos não·acceitem, a maioria 
dos que acceitarem poderá exequir o mandato. 

Art. 148. Se o mandatario for constituído por di
versas pessoas para hum negocio commum; cada hum a 
dellas será solidariamente obrigada por todos os elfeitos 
do mandato. 

Art. 149. O commettente he responsavel por todos 
os actos praticados pelo mandatario dentro dos limites do 
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mandato, ou este obre em seu. proprio nome, ou em 
nome do commettente. . • ' 

Art .. 150. Sempre que o. lllllndatario contractár éx-' 
pressamente em nome do commetténte, será este o unico 
responsavel; ficará porem o mandatario pessoalmente obri
gado. se obrar no seu proprio nome , ainda qtié 'o negocio 
seja de conta do commettente. ·· ·· 

Art. 151. Havendo contestação entre hum terceiro 
e o mandatario , que com elle contractou em nome do 
commettente, o mandatario ficará livre de toda a respon
sabilidade , apresentando o mandato , ou ratificaÇllo da·· 
quelle por conta de quem contractou. ' '" 

Art. 152. Se o mandatario , tendo fundos oi'l 'CfêC 
dito aberto do commettente , comprar , em nome del\e 
mapdatario , algum objecto que devera comprar para· ó 
commettente por ter sido individualmente designàdo no 
mandato , terá este acçªo para o obrigar á entrega· da 
cousa comprada. · ·· " ., 

Art. 153. O commerciante , que tiver na sua mão 
fundos disponíveis do commettente , não póde recusar-se 
ao cumprimento das suas ordens relativamente ao emprego 
ou disposição dos mesmos fundos; pena de respondér,.pori' 
perdas e damnos que dessa falta resultarem." · ,,i.· · 

Art. 154. O commettente he obrigado a pagàr · ao 
mandatario todas as despezas e desemholws que este fizer 
na execl.lçãO do mandato, e os salarios ou• conifuiliSitêll'· 
que forem devidas por ajuste expresso , ou por iJso e pra-· 
tica mercantil do lugar onde se cumprir o mandato · ria 
falta de ajuste. 

Art. 155. O commettente e o maudatario são 'obri
gados a pagar juros hum ao outro reciprocamente : o 'pri
meiro pelos dinheiros que, <> mandatario i haja:.adiantado i 
para . cumprimento das suas ordens , e o segundl) . pelá' 'riiMa' 
que possa ter na entrega dos fundos que pertencerem ao 
commettente; 

Art. 156. , O mandatario tem direito para reter ; ·do 
objecto da operação que lhe foi commettida, . qúlnto''hilste' 
para pagamento de tUdo quanto: lhe ,for devido' éih é'óhse
quencia do mandato, • • cc 

Art. 157. O mandato acaba : 
1. Pela revogação do commettente : 
2. Quando o mandatario demitte de si o mandato : 
3. Pela morte natural ou civil , inhabilitação para con-



( 86 ) 

tractar, ou fallimeutp~:quer do éonithettente quer do mau
dátario : 

4. Pelo casamento ~da mulher commerciante que deo 
ou recebeo o mandato , quando o marido negar a sua au
torisação pela fórma determinada no artigo 29. 

Art. 158. A , nomeação do novo mandatario he sempre 
derogatoria do mandato anterior , ainda que esta clausula 
se não expresse no novo mandato. 

Art. 159. O instrumento do mandato geral, e o da 
sua revogação deverão ser registrados no Tribunal do Com
mercio do domicilio do mandante e do mandatario ', ou no 
cartorio do escrivão do Juizo do Commercio , nos lugares 
distantes da residencia do Tribunal. 

A falta de registro estabelece a presnmpção da vali
dade dos actos praticados pelo mandatario destituído. 

Art. 160. A morte do commettente, OU' a sua in
capacidade civil não prejudica a validade dos actos pra
ticados pelo maudatario até que receba a noticia , nem tão 
pouco aos actos successivos que forem consequencia dos 
primeiros , necessarios para o adimplemento do mandato. 

Art. 161. Aiorrendo o mandatario , seus herdeiros , 
successores , ou representantes legaes são obrigados a par
ticipa-lo ao commettente , e, até receberem novas ordens, 
devem zelar· os interesses deste , e concluir os actos da 
gestão começados pelo finado mandatario , se da mora puder 
vir damno ao commettente. 

Art. 162. O mandatario responde ao eommettente 
por todas as perdas e damnos que no cumprimento do 
mandato lhe cansar , quer procedão de fraude, dolo ou 
malicia , quer ainda mesmo os que possão attribuir-se so
mente a omissão ou negligencia culpavel (art. 139). 

Art. 163. Quando hum commerciante sem mandato, 
ou excedendo os limites deste , conclue algum negocio 
para o seu correspondente , he gestor do negocio segundo 
as disposições da Lei 'geral : mas se este , for ratificado , 
toma o caracter , de mandató mercantil , e entende-se fruto 
no lugar do gestor. 

Art. 164·. As disposições do 'Titulo VII ~ DA coM
MissÃo MERCANTIL.~ artigos 167, 168, 169, 170, 175, 
180, 181, 182,183, 184,185, 187 e 188, são appli
caveis ao mandato mercantil. 



( 87 ) 

'"" TITULO VII. 
D.\ COMlfiSSÃO MERCANTIL. 

Art. 165. A commiss1io mercantil he o contracto do 
mandato relativo a negocios mercantis, quando. pelo menos 
o commissario he commerciante , sem que nesta ; gestã"o 
seja neces~ario declarar ou mencionar o nome do comníet~ 
tente. 

Art. 166. O commissario, contractando em seu pro
prio nome , 'ou ho nome da sua firma ou .razão sOcial , 
fica directamente obrigado ás pessoas eom quem contractar: 
sem que estas tenhão>acção contra .o commettente:, •• cnem 
.este contra ellas ; 'salvo se O commissario fizer cessão dós 
seus direitos · a favor de huma das partes. 

Art. 167. Competem ao commettente todas as exce. 
pções que póde oppor _o commissario: mas não poderá 
allegar a incapacidade deste , ainda quando se prove , :para 
annullar os cffeitos da obrigação contrahida pelo mesmo. com
missario. 

Art. 168. O commissario que acceitar o mhndató ex
pressa on tacitamente, he obrigado a cumpri-lo na fórma 
das ordens· e instmcções do commeltente : na falta destas, 
e na impossibilidade de as receber em tempo opportuno , 
ou oceorrendo sucesso imprevisto , poderá exequir o :man
dato , obrando como faria em negocio proprio ,. e .confor
mandocse com o uso do commercio em casos semelhantes. 

Art. 169. O commissario qne se afastar das instruc
ções recebidas , on na execução do mandato não satis
fizer ao qne he de estilo c uso do commercio , responderá 
por perdas e damnos ao commettente. · · 

Será porêm justificavel o excesso da commissão : 1. o 

quando resultar vantagem ao commettente: 2. o nií11> admittindo 
demora a operação commettida , ou podendo resultar damno 
da sua expedição , huma vez que o commissari<l tenha 
Obrado segundo O COStume geralmente praticado no COm• 
mercio : 3. o podendo presumir-se em boa fé ; .que o com
missa rio não teve intenção de exceder os limites da· com
missão: 4.0 nos casos do artigo 163. 

Art. 170. O commissario he responsavel . pela boa 
guarda e conservaç.ão dos etfeitos de seus commettentes , 
quer lhe tenhão sido consignados , quer os tenha elle com
prado , ou os recebesse como em deposito , ou para os 
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remetter para outro lugar ; salvo caso fortuito ou de força 
maior, ou se a deterioraçao provier de vicio inbereute á na
tureza da cousa. 

Art. 171. O commissario he obrigado a fazer aviso 
ao commettente , na primeira oecasião opportuna que se 
lhe offerecer , de qualquer damno que sotl"rerem os effeitos 
deste existentes em seu poder , e a verificar em fórma le
gal a verdadeira origem d'onde prw>eio o damno. 

Art. 172. Iguaes diligencias deve praticar o com
missario todas as vezes que , ao receber os effeitos consi
gnados, notar avaria, diminuiçao, ou estado diverso daquelle 
que constar dos conhecimentos, factura ou avisos de re
messa : se for omisso , o commettente terá acção para exigir 
delle que responda pelos effeitos nos termos preeisos em 
que os conhecimentos , cautelas , facturas , ou cartas de 
remessa os designarem; sem que ao commissario possn 
admittir-se outra defesa que nao seja a prova de ter pra
ticado as diligencias sobreditas. 

Art. 173. Acontecendo nos effeitos consignados · al
teraçao que torne urgente a sua venda para salvar a parte 
possível do seu valor, o commissario procederá á venda 
dos effeitos damnificados em basta publica, em beneficio 
e por conta de quem pertencer. 

Art. 174. O commissario encarregado de fazer ex
pedir buma carregaçao ·de mercadorias em porto ou lugar 
differente, por via de commissario que elle haja de no
mear, não responde pelos actos deste, provando que lhe 
lrausmittio fielmente as ordens do commettente, e que 
gozava de credito entre commerciautes. 

Art. 175. O commissario não responde pela insol
vencia das pessoas com quem contractar em execuçao da 
commissao, se ao tempo do contracto erão reputadas ido
neas ; salvo nos casos do artigo 179 , ou obrando com 
culpa ou dolo. 

Art.· 176. O commissario presume-se autorisado para 
conceder os· prazos que·· forem do uso da Praça , t!émpre 
que nao tiver ordem em contrario do commettente. 

Art. 177. O commissario que tiver vendido a paga
mento deve declarar no aviso e conta que remetter ao 
commettente o nome e domicilio dos compradores , e os 
prazos estipulados : deixando de fazer esta declaração ex
plícita , presume-se que a venda foi elfeituada a dinheiro 
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de contado , e não ser~ ildmittida ao commissario pro'\' a em 
contrario. 

Art. 178. Vencidos os pagamentos das. mercadorias 
ou etfeitos vendidos a prazos , o commissario he obrigado 
a procurar e fazer effectiva a sua cobrança; e se· nesta 
se portar com omissão ou negligencia culpavel , respon
derá ao commettente por perdas c damnos supervenientes. 

Art. 179. A commissão de! credere constitue o com
missario garante solidario ao commettente da solvabilidade 
e pontualidade daquelles com quem tratar por conta deste, 
sem que possa ser ouvido com reclama~.ão alguma. 

Se o del credere não houver sido ajustado por·escripto, 
e todavia o commettente o tiver acceitado ou consentido , 
mas impugnar o quantitativo, será este regulado pelo estilo 
da Praça onde residir o commissario , e na falta de estilo 
por arbitradores. · ' · 

Art. 180 .. O .comnJissario que distrahir. do déstino 
ordenado os fundos do seu commettente , responderá cpelos 
juros a datar do dia em que recebeo os mesmos fundos, 
e pelos prejuízos resultante~ d<> não cumprimento. das or
dens; sem prejuízo das ·acções crüninaes a que possa. dar 
lugar o dó1o ou fraude. ~ ;, ~~; r.~-, 

Art. 181. O commissario he. responsavel pela perda 
ou extravio de fundos de terceiro em dinheiro, metaes 
preciosos , ou brilhantes existeutes em ~u poder , , ai'llda 
mesmo que o damno provenha de caso fortuito. ;etlWfotÇá 
maior, se não provar que na sua guarda empregou. a :.U.. 
Iigencia que em casos semelhantes empregao os commer
ciantes acautelados. 

Art. 182. Os riscos occorrentes na devolução de fun
dos do poder do commissario para a mão do commetlente; 
correm por conta deste; salvo .. se aqnelle · ~ desviar. das 
ordens e instrucções recebidas , diU dos mei<;)s DSaUOfii1DO 
lugar da remessa, se nenhumas houver recebido. 

Art. 183. O commissario que fizer huma negociação 
a preço e condições mais oneroSas do que .as,corrimtes,• 
ao tempo da transaeçilo , na Praça onde ella &e' operóm;
responderá pelo prejuiz<>; sem que co releve o .haver, feito 
ignaes neg<>eiações ·por conta propria. ' 

Art. 184. O commissarío que receber <>rdem para• fazer. 
algum seguro, será responsavel pelos prejuízos que resul-. 
!arem se o não effeituar, tendo na sua mão fundos suffi
cicntes do commettentc para satisfazer o premio. 
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"'' ~'Art; 185. O commettente Ire 'obrigado a satisfazer á 
vista' salvo convençao em contrario' a importancia de 
todas as despezas e desembolsos feitos no desempenho da 
commissão , com os jnros pelo tempo que ' mediar entre o 
desembolso e o effectivo pagamento, e as commissões que 
forem devidas. 

As contas dadas pelo commissario ao commettcnte , de
vem concordar com os seus livros e asSentos mercantis; 
e uo caso de não concordarem poderá ter lugar a acção cri
minal de furto. 

Art. 186. Todo o commissarío tem direito para exigir 
do commettentc huma commisrno pelo seu trabalho, a qual, 
quando não tiver sido expressamente convencionada,' será 
regulada pelo uso commercial do lugar onde se tiver exe
cutado o mandato (art. ·154). 

Art. 187. A commissão deve-se por inteiro, tendo-se 
concluído a operação ou mandato; no caso de morte ou 
despedida do commissario, Ire devida unicamente a quota 
correspondente aos actos por este praticados. 

Art. 188. Quando porêm o commettente retirar o 
mandato antes de concluído , sem cansa justificada proce
dida de culpa do commissario , nunca poderá pagar-se me
nos de meia commissào; ainda que esta não seja a que 
cxactamente corresponda aos trabalhos praticados, 

·"~ Art. 189. No caso de fallencia do commettente, tem 
o commissario hypotheca e precedencia privilegiada nos 
cffeitos do mesmo commettente , para indemnisação e em
bolso de todas as despezas , adiantamentos que tiver feito, 
com missões v~ncidas e juros respectivos,· em. quanto os 
mesmos effeitos se acharem á sua di'sposição em seus ar
mazens, nas Estações Publicas, ou em qualquer outro lu
gar , ou mesmo achando-se em caminho para o poder do 
fallido, se provar a remessa por conhecimentos. · ou cau
telas competentes. de data anterior á, declaração da quebra 
(art.• 806} ,, ,, .,, ,;> 

Art. 190. As disposições do Titulo VI~no MANDATO 

1\IERCANTIL-são applicaveis á commissão m~rcantil. 

TITULO VIII. 
DA COl\IPRA E VENDA .MERCANTiL, 

Art. 191. O contraclo de compra e venda mercantil 
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h e perfeito e acabado/ logo que> o comprador e o veudedar 
se accordão na cousa, no preço , e nas condições; e desde 
esse momento nenhuma das partes póde arrepender-se- sem 
consentimento da outra, ainda que. a co usa se não ache 
entregue nem o preço pago. Fica entendido qne nas vendas 
condicionaes não se reputa o Contracto perfeito senão depois 
de verificada a condição (art. 127). 

He unicamente considerada mercantil a compra e venda 
de effeitos moveis ou semoventes , para os revender por 
grosso ou a retalho, na mesma especie ou manufacturados, 
ou para alugar o seu uso; comprehendendo-se na class'íl 
dos primeiros a moeda metallica e o papel moeda, titnlos 
de Fundos publicos, acções de Companhias e papeis> de.cre- · 
dito commerciaes-, com tanto que nas referidas transacções 
o comprador ou vendedor seja commerciante. 

Art. 192. Ainda que a compra e venda deva recahir 
sobre cousa existente e C:erta , he licito comprar cousa in
certa, como por exemplo lucros futuros. 

Art. 193. Quando se faz entrega da cousa vendida 
sem que pelo instrumento do contracto conste do preço , 
entende-se que as partes se sujeitárão ao que fosse cor
rente no dia e lugar da entrega: na falta de accordo ·por 
ter havido diversidade de preço no mesmo dia . e lugar , 
prevalecerá o termo medio. 

Art. 194 O preço da venda póde ser incerto , e dei
xado na estimação de terceiro: se este não puder ou . não 
quizer fazer a estimação, será o preço determinado por 
arbitradores. 

Art. 195. Não se tendo estipulado no contracto a 
qualidade da moeda em que deve fazer-se o pagamento , 
entende-se ser· a corrente no lugar onde o mesmo paga
mento ha de effeituar-se , sem agio ou desconto. 

Art . .196. Não havendo estipulação em,,contrario, as 
despezas do instrumento da venda ; e as que se fazem para 
se receber e transportar a co usa vendida, são por conta 
do comprador. 

Art. 197. Logo que a venda he perfeita· (art. 191), 
o vendedor fica obrigado a entregar ao comprador a cousa 
vendida no prazo , e pelo m0do estipulado no contracto ; 
pena de responder pelas perdas e damnos qne da sua falta 
resultarem. 

Art. 198. Não procede por~m a obrigação da entrega 
da cousa vendida antes de effeituado o pagamento do preço , 
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se, entre o neto da ,y;mda e o da entrega, o comprador 
mudar notoriamente de estado, e não prestar fiança idonea 
no pagamento nos prazos .. convencionados• , ·· 

Art. 199. A tradição da cousa vendida,· na falta de 
estipulação expressa, deve fazer-se no lugar onde a mesma 
cousa se achava ao tempo da -venda ; e póde-se operar-se 
pelo facto da entrega . real ou symbolica , ou pela do 
titulo , ou pelo modo . que estiver em uso commercial no 
lugar onde deva verificar~. 
. Art. 200. . Reputa-se mercantilmente tradição sym
!olic;~ , salva a prova em contrario no caso de erro , 
fraude ou dolo : 

1 A entrega das chaves do armazem , loja , ou caixa 
em que se achar a mercadoria ou objecto vendido : 

2. O facto de pôr o comprador a sua marca nas mer
cadorias compradas , em presença do vendedor ou com o 
setl consentimento : 

3. A remessa e acceitação da factura , sem opposiçilo 
immediata do comprador : 

4. A clausula -por conta - lançada no conhecimento 
ou cautela de remessa , não sendo reclamada pelo com
prador dentro de tres dias uteis , achando-se o vendedor 
no lugar onde se receber a cautela ou conhecimento , 
ou pelo segundo correio ou navio qne levar comispon
dencia para o lugar onde elle se achar. 

5. A declaração ou averbação em livros ou despachos 
das Estações Publicas a favor do comprador , de accordo 
de ambas as partes. 

Art. 201. Sendo a venda Jeita á vista de amostras, 
ou designando-se no contracto qualidade de · mercadoria 
conhecida nos usos do commercio, não he licito ao com
prador recusar o recebimento, se os generos correspon
derem perfeitamente ás amostras ou á qualidade designada; 
olferecendo-se . duvida será decidida por arbitradores. 

J\rt''202;· Qtiápdo o vendedor deixa de entregar a 
cousa vendida no tempo, aprazado, o· comprador tem opção, 
ou de rescindir o contracto , '"ou de demandar o. seu cum
primento com os damnos da móra ; salvo os casos for
tuitos ou de força maior. . 

Art. 203. O comprador que tiver ajustado por junto 
huma partida de generos sem declaração de a receber 
por partes ou lotes , ou' em epocas distinctas , não he 
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obrigado a receber parte com promessa de se lhe fazer 
posteriormente a entrega do resto. 

Art. 204. Se o comprador sem justa causa recusar 
receber a cousa vendida , ou deixar de a receber no tem
pó ajustado, terá o vendedor acç[lo para rescindir o con
lracto , ou demandar o comprador pelo preço com os. ju
ros legaes da móra ; devendo no segundo caso requerer 
deposito judicial dos objectos vendidos. 

Art. 205. Para o vendedor ou comprador poder ser 
considerado em móra, he necessario que preceda interpel
lação judicial da entrega da cousa vendida,. ou do paga
mento do preço. 

Art. 206. Logo que a venda he de toda perfeita , 
e o vendedor põe a cousa vendida á disposição do com
prador, são por conta deste todos os riscos dos effçitos 
vendidos , e as despezas que se fizerem com a sua con
servação ; salvo se oceorrcrem por fraude ou neglig~ncia 
culpavel do vendedor , ou por vicio intrínseco da cousa 
vendida : e tanto em huru corno "em outro caso , o ven
dedor responde ao comprador pela restituição do preço 
com os juros legaes , e indemnisação dos damnos. 

Art. 207. Correm por~m a cargo do vendedor. ns 
damnos que a cousa vendida soffrer antes da sua en
trega : 

1. Quando não he objecto detenninado por marcás ou 
sigoaes distinctivos que a differencéem entre ,outras, ·da 
mesma natureza e especie , com as quaes posSá achar-se 
confundida : 

2. Quando , por condição . expressa uo contracto , ou 
por uso praticado em commercio , o comprador tem di
reito de examinar, e declarar se se contenta com ella , 
antes que a venda seja tida por perfeita e irrevogJJ,~;el..:, 

3. Sendo os effeitos da natureza daquelles que se de
vem contar , pesar , medir ou gostar , em quanto não 
forem contados , pesados, medidos ou provad•>S : em taes 
compras a tradi~ão real suppre a falta de con\agem , y~o , 
medida ou sabor : . " , .· 

4. ·. Se o vendedor deixar de entregar ao comprador 
a cousa vendida , estando este prompto para a receber. 

Art. 208. Quando os generos são vendidos .á .esmo 
ou por partida inteira , o risco corre por conta do com
prador, ainda que não tenhão sido contados , pesados ou 
medidos , e bem assim nos casos do n. o 3 do artigo an-
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tecedente , qtiando a M'níagem , peso ''~\í:.!J!edida deixa de 
fazer-se por culpà'"íma:- - _ _ 

Art. 209. ((vendedor, que, depois ·da venda per
feita , alienar, cOnSumir ou deteriorar. a Cousa vendida , 
será obrigado a dar ao comprador outra igual em especie, 
qualidade e quantidade, on a pagar-lhe na falta desta , 
o valor em que por arbitradores for estimada , com re
lação ao uso que o comprador della pertendia fazer , ou 
ao lucro que podia provir-lhe, abatendo-se o preço , se 
o comprador o não tiver ainda pago. 

Art. 210. O vendedor, ainda depois da entrega , 
fica responsavel pelos vicios e defeitos occultos da cousa 
vendida , que o comprador não podia descobrir antes de a 
receber , sendo taes qne a tornem impropria do uso a que 
era destinada, ou que de tal sorte diminuão o seu valor, 
que o comprador , se os conhecera , ou a não comprara, 
ou teria dado por ella muito menos preço. 

Art. 211. Tem principalmente applicação a dispo
sição do artigo precedente, quando os generos se en
tregao em fardos ou debaixo de coberta que impeção o 
seu exame e conhecimento, se o comprador , dentro de 
dez dias immediatamente seguintes ao do recebimento , 
reclamar do vendedor falta na quantidade , ou defeito na 
qualidade : devendo provar-se no primeiro caso que as 
extremidades das peças estavão intactas , e no segundo 
que os vícios ou defeitos não podião acontecer , ·por caso 
fortuito , em seu poder. 

Esta reclamação não tem lugar, quando o vendedor 
exige do comprador que examine os generos antes de 
os receber , nem depois de pago o preço. 

Art. 212. Se o comprador reenvia a cousa com
prada ao vendedor, e este a acceita (art. 76), ou, sen
do-lhe entregue contra sua YOntade , a não faz depositar 
judicialmente por conta de quem pertencer , com intimação 
do. deposito ao comprador, presume-se que consenti o na 
rescisão da venda. 

Art. 213. Em todos os casos em que o · comprador 
tem direito de resilir do contracto , o vendedor he obri
gado não só a restituir o preço , mas tambem a pagar as 
despezas que tiver occasionado , com os juros da Lei. 

Art. 214. O vendedor he obrigado a fazer boa ao 
comprador a cousa vendida , ainda que no contracto se 
estipule que nno fica sujeito a responsabilidade alguma ; 
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salvo se t>, o,, comprador conhecendo o perigo ao tempo 
da compra, declarar, expressamente no instrumento do 
contracto , que toma sobre si o risco : devendo enten
der-se que esta clausula não comprehende o risco da 
cousa vendida , que , por algum titulo possa pertencer a 
terceiro. 

Art. 215. Se o comprador for inquietado sobre a 
posse ou dominio da cousa comprada , o vendedor hc 
obrigado á evicção em Juizo , defendendo á sua custa a 
validade da venda : e se for vencido , não só restituirá 
o preço com os juros e custas do processo , mas poderá 
ser condemnado á composição das perdas e damnos con
scquentes , e até ás penas criminaes , quaes . DO cal;o __ i.~!JU-
bcrem. ,, 

A restituiçao do preço tem lugar , posto que a cousa 
vendida se ache depreciada na quantidade ou na qua
lidade ao tempo da evicção por culpa do comprador ou 
força maior. Se por~m o comprador auferir proveito da 
depreciação por elle causada , o vendedor tem direito 
para reter a parte do preço que for estimada por arbitra-
dores. ' 

Art. 216. O comprador, que tiver feito bemfeitorias 
na cousa vendida, que ,augmentem o seu valor ao tempo 
da evicção , se esta se vencer , tem direito a reter a posse 
da mesma cousa até ser pago do valor das bemfeit?das , 
por quem pertencer. 

Art. 217. Os vicios e differenças de qualidades das 
mercadorias vendidas, serão determinadas por arbitradores. 

Art. 218. O dinheiro adiantado antes da entrega da 
cousa vendida , entende-se ter sido por conta do preço 
principal , e para maior firmeza da compra , e nunca como 
condiç.ão suspensiva da conclusão do contract<>: sem que 
seja permittido o arrependimento , nem da parte do com
prador , sujeitandO--se a perder a quantia adiantada , nem 
da parte do vendedor , restituindo-a , ainda mesmo que o 
que se arrepender se offereça a pagar outrotanto, do que 
houver pago ou recebido; salvo se, assim for ajustado entre 
ambos como pena convencional do que se arrepender 
(art. 128). ' ,,, ,, 

Art. 219. Nas vendas em grosso ou por atadidli en
ll'e commerciantes , o vendedor he obrigado a apresentar 
ao comprador por duplicado , no acto da entrega das mer
cadorias , a factura ou conta dos geMros vendidos , as 
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quaes ~r,ão por. ambos assiguadas , hum a · para H c ar na 
mão do vendedor e outra na d() comprador. Não se de
clarando na factura o prazo do pagamento·, presume"se 
que a compra foi â vista (art. 137). 

As facturas sobreditas , não sendo reclamadas pelo 
•endedor ou comprador dentro de dez dias snbsequentes 
á entrega c recebimento (art. 135) , presumem-se contas 
liquidas. 

Art. 220. A rescisão por lesão não tem lugar nas 
compras e vendas celebradas entre pessoas todas commer
ciantes; salvo provando-se erro , fraude ou simulaç.ão. 

TiTULO IX. 
DO ESCA~lBO OU TROCA MERCA:STIL. 

Att. 221. O contrac!o de troca ou escambo mer
cantil opéra ao mesmo tempo duas verdadeiras vendas , 
servindo as cousas trocadas de preço e compensação re
ciproca (art. 191). Tudo o que póde ser vendido póde ser 
trocado. 

Art. 222. Se hum dos permutantes, depois de en
tregue da cousa trocada, provar que o outro não be dono 
della , não será obrigado a entregar a que promettera , 
mas somente a devolver a que recebeo. 

Art. 223. O permutante que for vencido na evic
ção da cousa recebida em troca , lerá a opção , ou de 
pedir o sen valor com os damnos , ou de repelir a cousa 
por elle dada (art. 215) ; mas se a esse tempo tiver sido 
alienada só terá lugar o primeiro arhitrio. 

Art. 224. Se hnma cousa certa e determinada , pro
mettida em troca , perecer sem culpa do que a devia 
dar , deixa de existir o contracto , e a consa que já 
tiver sido entregue será devolvida .áquelle que a houver 
dado. 

Art 225. Emctudo o mais as trocas mercantis re
gulão-se pelas disposições do Titulo VIII ~ DA COMPRA E 

VENDA MERCANTIL. 

TITUI.O X. 
DA LOCAÇÃO MERCANTIL. 

Art. 226. A locação mercantil he o contracto pelo 
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1 qual . hum a das partes se obriga a dor a outra , por dec 
terminado tempo e preço certo , o uso de alguma cousa , 
ou do seu trabalho. 

O que dá a cousa on p1·esta serviço chama-se lo
cador, e o que a toma ou acceita 6 serviço locatario. 

Art. 227. O locador he obrigado a entregar ao lo
catario a cousa alugada no tempo e na fórrna do con
tracto ; pena de responder pelos damnos provenientes dá 
não entrega. 

A p1·esente disposição he applicavel ao empreiteiro qne 
uei~ar de entregar a empreitada concluída no tempo e na 
fórma ajustada. 

Art. 228. Durante o tempo do contracto, não he 
licito ao locador retirar a cousa alugada do poder do lo
catario , ainda que diga ser para uso seu ; nem a este 
fazer entrega della ao locador , antes de findo o tempo 
convencionado ; salvo pag'!.ndo por inteiro o aluguer ajus
tado. 

Art. 229. O locatario. não he obrigado a indem~ 
nisar o damno que a cousa alugada soffrer por caso for
tnito ; salvo se por alguma fórma pnder attribuir-se a 
culpa sua , como , por exemplo , se tiver empregado a 
cousa alugada em outro destino ou lngar que não seja 
o designado no contracto , ou por hum modo mais vio
lento e excessivo que o regnlarmente praticado. 

Art. 230. O locatario he obrigado a entregar ao' lo
cador a cousa alugada , findo o tempo da locação :' se 
recusar fazer a entrega , sendo requerido , pa11ará ao lo
cador o aluguer que este arbitrar por toda a demora , e 
responderá por qualquer damnificação que a cousa alugada 
solfrer , ainda mesmo qne proceda de forç.a maior . ou caso 
fort11ito. ~ · 

Art. 231. Nos ajustes de locação de serviços , .se o 
locador , official on artífice se encarregar de fornecer a 
materia e o trabalho , perecendo a obra antes da en, 
trega , não terá direito a paga alguma ; salvo se , depoi~ 
de prompta , o loc~tario for negligente em a receber. 

Art. 232. Se o empreiteiro contribuir só com o seu 
trabalho on industria , perecendo os ma\eriaes sem culpa 
sua , pe1·ecem por conta do duno , e o empreiteiro nãu 
tem direi\<> a salario algum ; salvo se , estand<> a obra 
concluida , o locatario for omisso em a receber , ou a cousa. 
tiver perecido por vicio proprio da sua materia 
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Art. 233. Quando o empreiteiro se encarrega de lmma 
obra por hum plano designado no contracto pôde re
querer novo ajuste , se o locatario alterar o plano antes 
ou depois de começada a obra. 

Art. 23!,. Concluída a obra na conformidade do ajuste, 
on , não o havendo, na fórma do costume geral , o que 
a encommcnduu he obrigado a recebe-la : se porêm a ohra 
não estiver na fórma do contracto , plano dado , ou cos
tume ger3l , poderá enjeita-la ou exigir que se faça abn
timento no preço. 

ArL 2~3.). O operario , que, por impericia ou erro 
Uo seu offieio , inutifisa alguma ohra para que tiver rc
eehido os mntcriacs , he obrigado a pagar o valor destes , 
Hcando com a obra inutilisada. 

Art. 236. O que der a fabricar alguma obra de 
empreiti:l(la , poderá a seu arbitrío resilir do contractu , 
posto que a obra esteja já começada a executar, indem
nisando o empreiteiro de todas as dcspezas e trabalhos , 
c de tudo o que poderia ganhar na mesma obra. 

Art. 237. Se a obra encommendada tiver sido ajus
tada por medida ou numcros , sem se fixar a quantidade 
certa de medida ou numeros, tanto o que fez a encom
menda como o empreiteiro podem dar por acabado o con
tracto quando lhes convier, pagando o locatario a obra 
feita. 

Art. 238. O empreiteiro he responsavel pelos factos 
dos operarios que empregar , cum acçi'io regressiva contra 
os mesmos. 

Art. 239. Os opcrarios , no caso de não serem pa
gos pelo empreiteiro , tem acção para embargar na mão 
do llono da obra , se ainda não tiver pago , quantia que 
baste para pagamento dos jornacs devidos. 

Art. 2~0. A morte do empreiteiro dissolve o con
tracto de locação de obra. O locatario , quando a ma
teria tiver sido fornecida pelo empreiteiro he obrigado a 
pagar a seus herdeiros ou successores , á porporção do 
prcro estipulado na convenção , o valor da obra feita , e 
dos materiaes apparelhados. 

Art. 2M. Os mestres , administradores , ou dire
ctorcs de fabricas , ou qualquer outro estabelecimento mer
cantil , não podem despedir-se antes de findar o tempo 
tio confracto, salvo nos casos previstos no artigo 83; pena 
"· ~- r_csrondcrcm por damno aos preponentes ; c estes dcs-
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pedindo-os fóra dos casos especificados no artigo 84, se· 
rão obrigados a pagar-lhe o salario ajustado por todo o 
tempo que faltar para a duração do contracto. 

Art. 2~2. Os mesmos mestres , administrador , ou 
directores , no caso de morte do preponente , são obri
gndos a continuar na sua gcrcncia pelo tempo do con
tracto , e na falta deste até que os herdeiros ou succcs
sorcs do fallecido possão providenciar opportunamente. 

Art. 243. Todo o mestre , administrador , ou di· 
rector , de qualquer estabelecimento mercantil he respon
sarcl pelos damnos que ucrasionar ao pmprictario por 
omissão culpavcl , impcriein , ou malversação, c pelas 
faltas c omissões dos empregados que servirem debaixo 
das suas ordens , pwvando-sc que fui omisso em as pre
venir (art. 238). 

Art. 2V>. O commerciante emprczario de fabrica , 
seus administradores , diFcctorcs e mestres , que por si 
ou por interposta pessoa alliciarem empregados, artifices 
ou operarias de outras fabricas que se acharem contra
ctactos por escripto , serão multados no valor do jornal 
dos alliciados de tres mezes a hum anno , a beneficio da 
outra fabrica. 

Art. 245. Todas as questões qne resultarem de con
tractos de locação mercantil , serão decididas em Juizo ar
bitral. 

Art. 246. As disposições do Titulo VI -DO MANDATO 

J\IEncA:xTIL. - tem lugar a respeito dos mestres, administra
dores ou directores de fabricas , na parte em que forem 
applicavcis. 

TITULO XL 

DO MUTUO, F; DOS JUROS ~lERCANTlS. 

Art. 2h7. O mutuo he emprestimo mercantil, qnando 
a cousa emprestada póde ser considerada genero commer
cial, ou destinada a uso commcrcíal , e pelo menos o mu
tuario hc commerciante. 

Art. 2-~.S. Em commercio podem e~igir-se juros desde 
o tempo do desembolso , ainda qne não sejõo estipulados , 
em todos os casos em que por este Codigo são pcrmif.
tidos ou se mandão contar. Fóra destes casos , não sendo 
estipulados , só podem e'igir-se pela móra n.o pagamen.!Rw 
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de dividas liquidas, e nas illiquas só depois da sua li
quidação. 

Havendo estipulação de juros sem declaração do quan
titativo , ou do tempo, presume-se que as partes convierão 
nos juros da lei , e só pela móra (art. 138). 

Art. 2'1·9. Nas obrigações que se limitão ao paga
mento de certa somma de dinheiro , os darnnos e inte
resses resultantes da móra consistem meramente na con
demnação dos juros legaes. 

Art. 250. O credor que passa recibos ou dá quitação 
de juros menores dos estipulados , nJo póde exigir a dif
fercnça relalira ao vencimí~nto passado: todavia os juros 
futuros não se julgão por esse facto reduzidos a menos 
dos estipulados. 

Art. 251. O devedor que paga juros não estipulados , 
ni'io pôde repeti-los , salvo excedendo a taxa da Lei ; c 
neste caso só póde repetir o m:ccsso , ou imputa-lo no 
capital. 

Art. 2:>2. A quitação do capital dada sem reserva 
de juros faz presumir o pagamento delles , e opéra a 
descarga total do devedor , ainda que fossem devidos 

Art. 253. He prohibitlo contar juros de juros : esta 
prohibição não comprehende a accumulação de juros ven
cidos aos saldos liquidados em conta corrente de anno a 
anno. 

Depois que em Juizo se intenta acção contra o de
vedor , não póde ter lugar a accumulação de capital e 
juros. 

Art. 25~. Não serão admissíveis em Juizo contas de 
capital com juros , em que estes se não acharem recipro
camente lançados sob1·e as parcellas do debito e credito das 
mesmas contas. 

Art. 25:>. Os descontos de Jetras de cambio ou da 
terra , e de quaesquer titulos de credito negociavcls , re
gulão-se pelas convenções das partes. 
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TITULO XII. 
DAS FIANÇAS, E CARTAS DE CREDITO E ABONO. 

CA1'I'ITW I. 

/)as fianças 

Art. 256. Para que a fiança possa ser reputada mer
cantil , he indispensaYel que o fiançado seja eommereiante , 
e a obrigação afiançada derive de causa eommercial , em
bora o fiador não seja commereiante. 

Art. 257. A fiança só póde provar-se por escripto : 
abrange sempre todos os aceessorios da ohrigação prin
cipal, e não admittc interpretação extensiva a mais da 
que precisamente se comprehcnde na olJrigaç11o nssignr.da 
pelo fiador. 

Art. 258. Toda a fiança commercial hc solidaria : 
nas que se prestão judicialmente , as testemunhas de abo
nação ficão todas solidariamente obrigadas na falta do fiador 
principal. 

A obrigação do fiador passa a seus herdeiros ; mas 
a responsabilidade da fiança he limitada ao tempo decor
rido até o dia da morte do fiador , c não pódc exceder 
as forças da sua herança. 

Art. 259. O fiador mercantil póde estipular do afian
çado huma retribuição pecuniaria pela responsabilidade da 
fiança; mas estipulando retrihuiçfio não pódc reclamar o 
beneficio da desoneração permittido no artigo 262. 

Art. 260. O fiador que paga pelo devedor fica sub
rogado em todos os direitos e acções do credor {art. 
889). Havendo mais fiadores , o fiador que pagar a di
vida terá acção contra cada hum delles pela porção cor
respondente , em rateio geral ; se algum fallir , o rateio 
do quinhão deste terá lugar por todos os que se acharem 
solventes. 

Art. 261. Se o fiador for executado com prcferencia 
ao devedor originaria , poderá offerccer á penhora os bens 
deste , se os tiver desembargados ; mas se contra elles ap
parecer embargo ou opposição , ou não forem sufficientes , 
a execução ficará correndo nos proprios bens do fiador , 
até effectivo e real embolso do exequente. 

Art. 262. O fiador fira desonerado da fiança , quando 
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o créd9r'; · sem o seu ctiilsentimento ou sem lhe ter exi
gido · o·. pagamento , '"concede·. ao devedor ai~ a .. prorogação 
de termo' ou faz com' ''elle novaçl!o do, oontracto (art. 
A38) : e póde desonerar-se da fiança que tiver· assignado 
sem limitação de tempo , sémpre que lhe convier ; ficando 
todavia obrigado por todos os effeitos da fiança anteriores 
ao acto amigavel , ou sentenÇa por que for desonerado. 

Art. 263. Desonerando-se , morrendo ou fallindo o 
fiador , o devedor originario he obrigado a dar nova fiança , 
ou a pagar immediatamente a divida. 

CAPITULO II. 

Das cartas de cred·ito. 

Art. 264. As cartas de credito devem necessaria
mente contrahir-se a pessoa ou pessoas determinadas , com 
limitação de quantia creditada : o commerciante que as 
escreve e abre o credito . fica résponsavel pela quantia que 
em virtude dellas for entregue ao creditado até a concur
rencia da somma abonada. 

As cartas que não abrirem credito pecuniario com 
determinação do maximo , . presumem-se meras cartas de re
cotnmendação , sem responsabilidade de quem as éscreveo. 

TITULO XIII. 

IÍA 11YPOTIIEC..4., E PENHOI\ MERCA~'TIL. 

CAPITULO I. 

Da hypotheca. 

Art; .265. A hypotheca de bens de raiz feita para 
segurar qualquer obrigação ou diviila commercial , só póde 
provar-se por escriptura publica , inscripta no Registro do 
Commetcio (art. 10 u.• 2) : fica porêm entendido que a 
presente disposição não comprehende os casos eni que por 
este Ct'ldigo se estabelece a hypotheca tacita. 

Art. 266. A escriptura deve enunciar a natureza 
da divida , a sua hilportancia , a causa de que procede , 
a natureza d~s bens que se hypothécao , e se estão livres 
e desernbargaüos , ón se sê -aCbão sujeitos a outra hy-
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potheca ou a outro aigum onus. HypotheeaJ!.d.o-se diversos 
bens , devem to(los . ser nomead()S especiliciUI),ente : .a líy" 
potheca gerai sem nomeação especifica de bens , não produz 
effuito algum nas obrigações mercantis. · · . 

· Art. 267. Se o commerciante devedor for casado , 
não he válida a bnwtheca que recahir sobre bens do casai 
em que a mulher seja meeira , se esta não assignar lam
bem a escriptura. 

Art. 268. A bypotheca de bens dotaes da mu1her 
feita pelo marido he nnlla , ainda qne a escriptUfa seja 
por ella assignada (art. 27). 

Art. 269. São eJTeitos da bypotbeca : 
1. Tornar nulla, a favor do credor hypothecario so

mente , qualquer alheação dos bens hypothecados que o 
devedor posteriormente fizer por titulo quer gratuito quer 
oneroso: 

2. Púder o credor hypethecario com sentença penhúrar 
e executar para seu pagamento a cousa hypothecada, .. em 
qualquer parte que ena se achar : 

3. Dar ao credor h}lJOthecario preferencia nos bens by
pothecados , pela fórma que se dirá .no Titulo -DAS PIUl
FERENCIAS.-

Art. 270. Se alguma cousa for hypothecada a dons 
ou mais . credores , estes preferirão entre si pela ordem 
estabelecida nos (arts. 884 e 885) : mas se \l valor .da cousa 
hypothecada cobrir todas as hypothecas , ou se paga a pri
meira ainda houver sobras , nestas , ou no excedéete do 
valor ficarão radicadas a segunda ou mais hypothecas. 

CAPITULO li. 

Do pen/wr mcrcpntil. 

Art. 271. O contracto de penhor , pelo qual o de
vedor .ou hum terceiro per elle , entrega ao credvrhuma 
cousa movei em segurança e garantia de obrigaçã!) !llllll
merciál , só póde pr{lvar-<~e per escriptv assiglljldo po.r quem 
recebe o _peuhor. 

Art. 272. O escripto deve -enunciar C!)m toda ,Jl da
reza a quantia certa da divida, a causa de que prilcedll, 
e o tempo do pagamento , a qualidade do penhor , e o 
seu valor real ou aquelle em que for estimado : não se 
declarando o valor , se estará , no_ caso do credor deixar 
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de restituir ou de apresentar o penhor quando for reque
rido , pela declaração jurada do devedor. 

Art. 273. Podem dar-se em penhor bens moveis , 
mercadorias e quaesquer outros e/feitos ; titulos da Divida 
Publica , acções de companhias ou emprezas, e em geral 
quaesquer papeis de credito negociaveis em corumercio. 

Não podem porém dar-se em penhor commercial es
cravos , nem semoventes. 

Art. 274. A entrega do penhor póde ser real ou 
symbolica , e pelos mesmos modos por que póde fazer-se 
a tradição da cousrr vendida (art. 199). 

Art. 275. Vencida a divida a que o penhor serve 
de garantia , e não a pagando o devedor , he licito ao cre
dor pignoratieio requerer a venda judicial do mesmo pe
Ilhor , se o devedor não convier em que se faça de com
mum accordo. 

Art. 276. O credor que recebe do seu devedor al
guma cousa em penhor ou garantia , fica por esse facto 
considerado verdadeiro depositario da cousa recebida , su
Jeito a todas as obrigações e responsabilidades declaradas 
no Titulo- DO DEPOSITO MERCANTIL. -

Art. 277. Se a cousa empenhada consistir em tí
tulos de credito , o credor que os tiver em penhor en
tende-se subrogado pelo devedor para praticar todos os 
actos que sejão necessarios para conservar a validade dos 
mesmos títulos , e os direitos do devedor, ao qual ficará 
responsavel por qualquer omissão que possa ter nesta parte. 
O credor pignoratício he igualmente competente para co
brar o principal e creditos do titulo ou papel de credito em
penhado na sua mão , sem ser necessario que apresente po
deres geraes ou especiaes do devedor (art. 387). 

Art. 278. Otferecend<>-se o devedor a remir o pe
nhor , pagando a divida ou consignando o preço em Juizo, 
o credor he obrigado á entrega immediata do mesmo pe
nhor ; pena de se proceder contra elle como depositario 
remisso (art. 284). 

Art. 279. O credor pignoratício, que por qualquer 
modo alhear ou negociar a cousa dada em penhor ou ga
rantia , sem para isso ser autorisado por condição ou con
sentimento por escripto do devedor , incorrerá nas penas 
do crime de estellionato. 
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'flTULO XIV. 
DO DEPOSITO MERCANTIL. 

Art. 280. Só terá a natureza de deposito mercantil 
o que for feito por causa proveniente de commercio, em 
poder de commerciante , ou por conta de commerciante. 

Art. 281. Este contracto fica perfeito pela tradição 
real ou symbolica da cousa depositada (art. 199); mas só 
póde provar-se por escripto assignado pelo depositado. 

Art. 282. O depositado póde exigir , pela guarda da 
cousa depositada , huma commissão estipulada no con
tracto , ou determinada pelo uso da Praça ; e se nenhuma 
houver sido estipulada no contracto, nem se achar esta
belecida pelo uso da Praça , será regulada por arbitra
dores. 

Art. 283. O deposito voluntario confere-se e acceita-se 
pela mesma fórma que o mandato ou commissão; e as 
obrigações reciprocas do oepositante e depositaria regulão-se 
pelas que se acMo determinadas para os mesmos contractos 
entre commettente e mandatario ou commissario , em tudo 
quanto forem applicaveis. 

Art. 284. Não entregando o depositado a cousa depo
sitada no prazo de quarenta e oito horas da intimação 
judicial , será preso até que se elfeitue a entrega do depo
sito, ou do seu valor equivalente (arts. 272 e 440). 

Art. 285. Os depositos feitos em Bancos ou Estações 
Publicas ficão sujeitos ·ás disposições das Leis , Estatutos ou 
Regulamentos da sua instituição. 

Art. 286. As disposições do Capitulo II-no PENHOR 

llEl\CANTIL-, são applicaveis ao .deposito mercantil. 

TITULO XV. 
DAS CO.)IPA .... "íHIAS, E SOCIEDADES COMMERCIAES~ 

CAPITULO I. 

Disposições geraes. 

Art. 287. He da essencia das companhias e socie
dades commercíaes, que o ohjecto e fim a que se propoem 
seja licito, e que cada hum dos socios contribua para 
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o seu capital com alguma quota , ou esta consista em 
dinheiro ou em elfeitos e qualquer sorte de bens , ou em 
trabalho ou industria. 

Art. 288. He nulla a sociedade ou companhia em 
que se estipular que a totalidade dos lucros pertença a 
hum só dos associados , ou em que algum seja excluído , 
e a que desonerar de toda a contribuição uas perdas as 
sommas ou effeitos entrados por hum ou mais socios para 
o fundo social. 

Art. 289. Os socios devem entrar para o fundo so
cial com as quotas e contingentes a que se obrigarem , nos 
prazos e pela fórma que se estipular no contracto. O que 
deixar de o fazer, responderá á sociedade ou companhia 
pelo damno emergente da móra , se o contingente não con
sistir em dinheiro : consistindo em dinheiro pagará por in
demnisação o juro legal somente (art. 249.) N'hnm e n'outro 
caso porêm poderão os outros soeios preferir , á indemni
sação pela móra , a recisão da sociedade a respeito do socio 
remisso. 

Art. 290. Em nenhuma associação mercantil se póde 
recusar aos socios o exame de todos os livros , docu
mentos , escripturação e correspondencia , e do estado 
da caixa da companhia ou sociedade , sempre que o re
querer ; salvo tendo-se estabelecido no contracto ou outro 
qualquer titulo da instituição da companhia ou sociedade, as 
epocas em que o mesmo exame unicamente poderá ter lugar. 

Art. 291. A~ Leis particulares do commercio , a con
,_,."' venção das partes sempre que lheifl'or contraria, e os usos 
~- er< /" commerciaes, regulão toda a sorte de associação mercantil; 
5- '·' n não podendo recorrer-se ao direito civil para decisão de 

qualquer duvida que se otfereça , senão na falta de Lei ou 
uso cornmercial. 

Art. 292. O credor particular de hum socio só póde 
executar os fundos líquidos que o devedor possuir na com
panhia ou sociedade , .não tendo este outros bens desem
bargados , ou se , depois de executados , os que tiver não 
forem sufficientes para o pagamento. 

Quando huma mesma pessoa he membro de diversas 
companhias ou sociedades com diversos socios , fallindo 
huma , os credores della só podem executar a quota li
quida que o socio commum tiver nas companhias ou socie
dades solventes depois de pagos os credores destas. 

F.sta disposiçã<> tem lugar se as mesmas pessoas for-
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marem diversas companhias ou sociedades : fallindo huma, 
os credores da massa fallida só tem direito sobre as massas 
solventes depois de pagos os credores destas. 

Art. 293 Os socios administradores ou gerentes, são 
obrigados a dar contas justificadas da sua administração aos 
outros socios. 

Art. 294-. Todas as questões sociaes que se suscitarem 
entre os socios durante a existencia da sociedade ou com
panhia , sua liquidação ou partilha , serão decididas em 
Juizo arbitral. 

CAPITULO li. 

Das Companhias de commercío ott Sociedades anonymas. 

Art. 295. As companhias ou socicuades anonymas , #"-. .t 
designadas pelo objecto ou empreza a que se destinão , --~ 
sem firma social , e ad!Jlinistradas por mandatarios rc
vogaveis , socios ou não socios , só podem estabelecer-se 
por tempo determinado, e com autorisação do Governo , 
dependente da approvação do Corpo Legislativo quando hajão 
de gozar de algnm privilegio : e devem provar-se por escri" 
ptura publica , ou pelos seus estatutos , e pelo acto do Poder 
que as houver autorisado. 

As companhias só podem ser dissolvidas : 
1 . Expirando o prazo da sua duração : 
2. Por quebra : 
3. Mostrando-se que a companhia não póde preencher 

o intuito e fim social. 
Art. 296. A escriptura , estatutos e acto da autori

sação das companhias devem ser inscriptos no Registro do 
Commercio, e publicados pelo Tribunal respectivo, antes 
que as companhias comecem _a exercer suas operações. 

As companhias só podem ser prorogadas com approvação 
do Poder que houver autorisado a sua instituição , proce
dendo a novo registro. 

Art. 297. O capital das companhias divide-se em ac
ções , e estas podem ser subdivididas em fracções. 

As acções podem ser exaradas em fórma de titulo ao 
portador , ou por inscripções nos registros da companhia : 
no primeiro caso opera-se a transferencia por via de endosso : 
no segundo só póde operar-se por acto lançado nos mesmos 
registros com assignatura do proprietario ou de procurador 
c-om poderes especiaes ; salvo o caso de execução judicial. 
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. · Art. 298: ·Os' socios das companhias on sociedades 
anonymas nào são i'esponsaveis a mais do valor das àcções , 
ou do interesse· por qué se houverem compromettido. •• 

Art. 299. Os administradores ou directores de huma 
companhia respondem pessoal e solidariamente a terceiros, que 
tratarem com a mesma companhia, até o momento em que 
tiver lugar a inscripção do instrumento ou titulo da sua 
instituição no Registro do Commercio (art. 296) : effe
ctuado o registro respondem só á companhia pela execução 
do mandato. 

CAPITULO TIL 

Das Sociedades Commerciaes. 

SECÇÃO J, 

Disposições Geraes. 

Art. 300. O contracto de qualquer sociedade commer
cial só póde provar-se por escriptma publica ou particular; 
salvo nos casos dos artigos 304 e 325. 

Nenhuma prova testemunhal será admittida contra c 
alêm do conteúdo no instrumento dó contracto social. 

Art. 301. · O teor do contracto deve ser lançado no 
Registro do Commercio do Tribunal do districto em que se 
houver• de estabelecer a casa commercial da sociedade (art. 
10 n.• '2) , e se esta tiver outras casas de commercio em 
diversos districtos , em todos elles terá lugar o registro. 

As sociedades estipuladas em paizes estrangeiros com 
estabelecimento no Brasil , são obrigadas a fazer igual re
gistro nos Tribunaes do Commercio competentes do Imperio 
antes de começarem as suas operações. 

Em quanto o instrumento do contracto não for re
gistrado , não terá validade entre os socios nem contra 
terceiros, mas dará- acção a estes eontra todos os socios 
solidariamente (art. 304. j 

· Art. 302. A escriptura , ou seja publica ou particular, 
deve conter : 

1. Os nomes , naturalidades e domicilios dos socios : 
2. Sendo sociedade com firma , a firma por que a so

ciedade ha de ser conhecida : 
3. Os nomes dos socios que podem usar da firma so-
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cial ou gerir em nGme da sociedade·: na· falta desta . de
clara~ão , ente!lde-se que: todl$ os soéios j!Oliem usar da 
lirma: soéial e gêtlt. em tíóme dá soeiedàdé í 

4. Designação especifica do objecto da sOéiedade ,- dá 
quota eom que cada JillllJ. dos socios éntra para o cnpital 
(art. 287) , e da parte que ha de ter nos: lucros e n6s 
perdas : 

5. A fórma da nomeação dos arbitros para juizes das 
duvidas sociaes : 

6. Não sendo a sociedade por tempo determinado,. as 
epocas em que ha de começar é acabar , e a fórma da sua 
liquidação e partilha (art. 544)-: 

7. Todas as mais clausulas e condições necesSarias 1\itrà 
se determinarem com precisão os direitos e obrigações dos 
socios entre si, e para com terceiro. 

Toda a clausula ou condição occulta , contraria ás élau
sulas ou condições contidns no instrumento ostensivo do 
contracto , l!.e nulla, 

Art. 303. Nenhuma• àCÇão entre os socios ou destes 
contra terceiro, qne fundar a sua intenção não existencia da 
sociedade , será admittida em Juizo se nãO for logo• acom• 
pauhada do iustrnment<> prolíatorio da existenéia da mesma 
sociedade. 

Art. 304.. São pocêm admissíveis, sem dependencia da 
apresent,ação d<i dito· instrnmeuto , as acções que terceiros 
possao · inténll!t contva â soeiedáde em com muro , 'ól'i coutfá 
qualquer dos soeiosc em patticnla•. A existeiJcia· da sociedade, 
quando por parte dos sócios se não apresenta instrumento, 
póde provar-se por todos os generos de provi! adrnittidos eól 
commerdo (art. 122) , e até por presumpções fundadas 
em facto~ de qne existe ou existi& sociedade~ 

Art. 305c Presume-se que existe· ou ensli_o- soéiedlrdl!, 
sempre que alguém exercita áctOS proprii>S de soeie\ll!de , 
e que regolarmenté se nao• costítmãO praticar sem a qt!á• 
tidllde social. 

Iíést~r natnre:tâ- são- especialmente: 
t. Negociação- promistuíi e comtnum•: 
2. AClfllisiçi!O ,. alheação , permutaÇão:, ôá pagá!ilento 

commum: 
3; Se hum d<>S assooiadós se confessa sociO , ·e M outro~ 

o· não contradizem por huma fórrna publica : 
4·. Se duas ou mais pessoas propõe hum administrador 

on gerente. commliiD : 
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.. ·&,:n.,l:, dissoluçãoc.1 d~, '!!SS!ICiação como sociedade:,, 
6.. ú e~pregQi•i®! pronome· nós· on noss~. nas,-·. cartas 

de correspondencia•,,)jVI;oS ;. facturas ,, contas: e. mais,. papel$ 
commerciaes : 

7.. O facto de receber ou responder cartas· enderessadas 
ao nome ou firma . social : 

8. O uso da. marca commum nas fazendas ou volumes : 
9. O· uso de nome· com a addiç&o-e companhia. · 

A . responsabilidade dos s~~Cios occultos he pessoal e 
solidaria, como se fossem socios ostensivos (art. 316). 

Art. 306. A pessoa que emprestar o seu nome como 
socio, ainda que não tenha interesse nos lucros da so
ciedade, será responsavel por todas as obrigações da mesma 
sociedade, que forem. contrahidas debaixo da firma social, 
com acção regressiva. contra os socios, mas não respon
derá a estes por perdas e damnos. 

Art. 307. Se expirado o prazo da sociedade celebrada 
por tempo determinado esta tiver de continuar, a sua con
tinuação só poderá provar-se por novo instrumento, passado 
e legalisado com as mesmas formalidades que o da sua 
instituição (art.' 301). 

O mesmo terá lugar , quando se fizer alguma alte
ração no contracto primordial. 

Art. 308. Quando ;r s~~Ciedade dissolvida por morte 
de hum dos socios tiver de continuar com os herdeiros 
do fallecido (art. 335 n." lt) , se entre os herdeiros algum 
ou alguns forem· menores , estes nao poderão ter parte 
nella, ainda que sejão autorisados judicialmente ; salvo sendo 
legitimamente emancipados. 

Art. 309. Fallecendo sem testamento algum socio que 
não tenha herdeiros presentes , quer a sociedade deva dis
solver-se pela sua morte , quer haja de continuar, o Juizo 
a que competir a arrecadação da fazenda dos ausentes Dlio 
poderá entrar na arrecadação dos bens da herança do fal
Jecido que existirem na massa social , nem ingerir-se por 
fórma alguma na administração , liquidação e partilha da 
sociedale ; competindo somente ao mesmo Juizo arrecadar 
a quota Iiquída que ficar pertencendo á dita herança •. 

No caso do socio fallecído ter sido o caixa ou ge
r ente da sociedade , ou quando não fosse , sempre que não 
houver mais de hum socio sobrevivente , e mesmo fóra 
dos dons referidos casos se o exigir hum numero tal de 
credores qn~ represente metade de todos os creditos , no-
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mear.se-ha·. hum novo ;caixa ·ou ··gerente parllo<~ ·ultimação 
das negociações pendentes : procedendo-se · ·á ' li<tuidação ·e 
partilha pela fórmá determinada ·na Secção ·vm deste Ca
pitulo ; com a unica differença, de·.-que ·os credores ·te.rão 
parte na nomeação da pessoa ou pessoas ·a quem deva en-
carregar-se a liquidação. · · 

A nomeação do novo caixa ou gerente será feita pela 
maioria dos votos dos socios e dos credores , reunidos ém 
Assembléa presidida pelo Juiz de Direito do Commercio , 
e ·só poderá recahir sobre soei o ou 'credor que seja eom~ 
merciante. ,., 

Art. 310. As disposições do artigo precedente·!~ 
igualmente lugar, sempre· •que algum c<~mmerciante••'que 
não tenha socios, ou mesmo alguem , ainda que não seja 
commerciante , fallecer sem testamento nem herdeiros pre
sentes, e tiver credores commerciautes : nomeando-se pela 
fórma acima declarada', dons administradores e hum fiscal , 
para arrecadar , administrar e liquidar a herança , e satis
fazer todas as obrigações do fallecidoc 

Não existindo credores presentes , mas constando pelos 
livros do fallecido ou por outros títulos aU:thenticos que os 
ha ausentes , serão os dons administradores e fiscal nomeados 
pelo Tribunal do Commercio . 

. SECÇÃO 11. 

Da Sociedade em commandita. 

Art. 311. Quando duas ou mais pessoas, sendo ao 
menos huma commerciante , se associão para fim commer~ 
cial , obrigando-se huns como socios solidariamente respon
saveis, e sendo outros simples prestadores de capitaes , com 
a condição de não · serem obrigados • alêm dos fundos ·que 
forem declarados no contracto, esta . associação tem a na
tureza de sociedade em commandita. 

Se houver mais de hum socio solidariamente · respou
savel , ou sejão muitos os · encarregados da gerencia ou hum 
só , a sociedade será ao mesmo tempo em · nóme · con~· 
ctivo para estes, e em commandita para os socios presta

. dores de capitaes. 
Art. 312. Na sociedade em commandita não he ne

cessario que , se inscreva no Registro do Commercío o nome 
do socio commanditario , mas requer-se essencialme~ que 

.;s;;;./'*;- --~--·· ~--- ...,:... ·•f #q.k ,, ~- ,,,.,_ 
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se 4eclare no mesmo Registro a quantie certa do total "dos 
fundos postos em comm~ndita. 

Art. 313." Na mesma sociedade os socios !l!lmmandi· 
tarios não são obrigados alêm dos fundos com que entrão 
ou se obrigão a entrar na sociedade, nem a repor, salvo 
nos casos do artigo 828 , os lucros que houverem rece
bido : mas os socios responsaveis respondem solidariamente 
pelas obrigações sociaes, pela mesma fórma que os socios 
das sociedades collectivas (art. 316). 

Art. 314. Os socios commanditarios não podem pra
ticar acto algum de gestão, nem ser empregados nos ne
gocios da sociedade , ainda mesmo que seja como procu
radores , nem fazer parte da firma social ; pena de fi
carem solidariamente responsaveis como os outros soeios : 
não se comprebende porêm nesta prohibição a faculdade 
de tomar parte nas diliberações da sociedade , nem o di
reito de fiscalisar as suas operações e estado (art. 290). 

SECÇÃO Ill. 

Das sociedades em nome collectivo ou cam firma. 

Art. 315. Existe sociedade em nome collectivo ou com 
firma, quando duas ou mais pessoas , ainda que algumas 
não sejão commerciantes , se unem para commerciar em 
commum , debaixo de huma firma social. 

Não podem fazer parte da firma social nomes de pes
soas que não sejão socios commerciantes. 

Art. 316. Nas sociedades em nome collectivo , a firma 
social assignarla por qualquer dos socios gereotes , que no 
instrumento do contracto for autorisado para usar della , 
obriga todos os socios solidariamente para com terceiros . 
c a estes para com a sociedade, ainda mesmo que seja 
.em negocio particular seu ou de terceiro ; com cxcepção 
somente dos casos em que a firma social for empregada 
em transacçõcs estranhas ao negocio designado no con
tracto. 

Não havendo uo contracto designação do socio ou so
cios que tenhão a faculdade de usar privativamente da firma 
social , nem algum exclui do, presume-se que todos os so
dos tem direito igual de fazer uso della. 

Contra o socio que abusar da firma social, dá-se acção 
<le perdes e <\amnos , tanto da parte dos soeios como de .-. ... 

............ ·~"-""""'•"•··~-... ·."1> .. - .................. ioot.,.~"'-~ 

1tilf-.., ~·"t' ...... -<•···' 
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terceiro : c se com o abuso concorrer lambem fraude ou 
dolo , este poderá intentar contra elle a acção criminal 
que no caso couber. 

SECÇÃO IV. 

Da sociedad• de capital e induslria. 

Art. 317. Diz-se sociedade de capital e industria 
aquella que se contrahe entre pessoas , que entrão por 
huma parte com os fundos necessarios para huma nego
ciação commercial em geral , ou para alguma operação 
mercantil em particular , e por <>utra parte- com a sua- in
duslria somente. 

O socio de industria não póde , salva convenção em 
contrario , empregar-se em operação alguma commercial 
estranha á sociedade ; pena de ser privado dos . lucros 
daquella , e excluído de:;ta. 

Art. 318. A sociedade de capital e industria póde 
fDrmar-se debaixo de huma firma social , ou existir sem 
clla. No primeiro caso são-lhe avplicaveis todas as dis
posições estabelecidas na Secção UI deste Capitulo. 

Art. 319. O instrumento do coutracto da sociedade 
de capital e industria, alêm das enunciações indicadas oo 
artigo 302 , deve especificar as obrigações do socio ou so
cios que entrarem na associação com a sua indnsbia ~o· 
mente , e a quota de lucros que deve caber-lhes em par
tilha. 

Na falta de declaração no contracto, o socio de in
dustria tem direito a huma quota nos lucros igual á que 
for estipulada a favor do socio capitalista de menor en
trada. 

Art. 320. A obrigação dos socios capitalistas he so
lidaria , e estende-se além do capital com que se obri
garem a entrar na sociedade. 

Art. 321. O socio de industria não responsabilisa o 
~eu patrimonio particular para com os credores da socie
dllj)e. Se porêm , além da industria , contribuir para o 
capital com alguma quota em dinheiro , bens ou elfeitos, 
ou for gerente da firma social , ficará constituído sotio so
Jidario em toda a responsabilidade. 

Art. 322. O socio de industria não lle obrigado a repor, 
por motivo de perdas supervenientes, o que tiver recehitlo 
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de lucros sociaes nos dividendos ; salvo provando-se dolo 
ou fraude da sua parte (art. 828). 

Art. 323. Os fundos sociaes em nenhum caso podem 
responder nem ser executados por dividas ou obrigações 
particulares do socio de industria sem capital; mas poderá 
ser executada a parte dos lncros que lhe couber na par
tilha. 

Art. 324. Competem tanto aos socios capitalistas como 
aos credores sociaes contra o socio de industria , todas as 
acções que a Lei faculta contra o gerente ou mandatario 
infiel, ou negligente culpa v e!. 

SECÇÃO Y. 

Da sociedade em conta de participação. 

Art. 325. · Quando duas ou mais pessoas , sendo ao 
menos huma commerciante, sereunem, sem firma social, para 
lucro commum , em huma ou mais operações de commercio 
determinadas, trabalhando hum , alguns ou todos em seu 
nome individual para o fim social, a associação toma o 
nome de sociedade em conta de participação, accidental , 
momentanea ou anonyma : esta sociedade não está sujeita 
ás formalidades prescriptas para a formação das outras so
ciedades , e póde provar-se por todo o genero de provas 
admittidas nos contractos commerciaes (art. 122). 

Art. 326. Na sociedade em conta de participação , o 
socio ostensivo h e o nnico qne se obriga para com terceiro : os 
outros socios ficão unicamente obrigados para com o mesmo 
socio por todos os resultados tias transacçõcs c obrigações 
sociacs emprehendidas nos termos precisos do contracto. 

Art. 327. Na mesma sociedade o socio gerente res
ponsabilisa todos os fundos sociaes , ainda mesmo que seja 
por obrigações pessoaes , se o terceiro com quem tratou 
ignorava a existencia da sociedade ; salvo o direito dos so
cios prejudicados contra o socio gerente. 

Art. 328. Na caso de quebrar ou fallir o socio ge
rente , he licito ao terceiro com quem honver trata,do 
saldar todas as contas que com elle tiver , posto que abertas 
sejão debaixo de distinctas designaç.ões, com os fundos per
tencentes a quaesquer das mesmas contas : ainda que os 
outros socios mostrem que esses fundos lhes pertencem , 
huma vez que não provem que o dito terceiro tinha co-
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nhecimento , antes da quebra , da existencia da sociedade 
em conta de participação. 

SECÇÃO VI. 

Dos direitos e obrigações dos socios. 

Art. 329. As obrigações dos socios começão da data 
do contracto , ou da cpoca nclle designada ; c acabão de
pois que, dissolvida a sociedade , se achiío satisfeitas e ex
tinctas todas as responsabilidades sociaes. 

Art. 330. Os ganhos e perdas são communs a todos 
os socios na razão proporcional dos seus respectivos qui
nhões no fundo social ; salvo se outra cousa for expressa
mente estipulada no contracto. 

Art. 331. A maioria dos socios não tem faculdade de 
entrar em operações diversas das convencionadas no con
tracto sem o consentimento unanime de todos os socios. 
Nos mais casos todos os negocios sociaes serão deddidos 
pelo voto da maioria , cÓmputado pela fórma prescripta no 
artigo 486. 

Art. 332. Se o contracto social for da natureza 
daquelles que só valem sendo feitos por escriptura publica , 
nenhum socio póde responsabilisar a firma social validamente 
sem autorisação especial dos outros socios , outorgada ex
pressamente por escriptura publica (art. 307). 

Art. 333. O socio que , sem consentimento por es
cripto dos oub·os socios , applicar os fundos ou effeitos da 
sociedade para negocio ou uso de conta propria, ou de ter
ceiro, será obrigado a entrar para a massa commum com 
todos os lucros resultantes : e se houver perdas ou damnos 
serão estes por sua conta particular; alêm do procedimento 
criminal que possa ter lugar (art. 316). 

Art. 334. A nenhum socio he licito ceder a hum 
terceiro, que não seja socio, a parte que tiver na socie
dade , nem fazer-se substituir no exercício das funcções 
que nella exercer sem expresso consentimento de todos os 
outros socios ; pena de nullidade do contracto : mas poderá 
associa-lo á sna parte , sem que por este facto o associado 
fique considerado membro da sociedade. 
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SHCÇÃO VIl. 

Da dissolução da sociedade. 

Art. 335. As sociedades reputão-se dissolvidas: 
1. Expirando o prazo ajustado da sua duração:. 
2. Por quebra da sociedade, ou de qualquer dos socios : 
3. Por mutuo consenso de todos os socios: 
4. Pela morte de hum dos soei os; salva convenção em 

contrario a respeito dos que sobreviverem: 
5. Por vontade de hum dos socios, sendo a sociedade 

celebrada por tempo indeterminado. 
Em todos os casos deve continuar a sociedade, so

mente para se ultimarem as negociações pendentes; pro
cedendo-se á liquidação das ultimadas. 

Art. 336. As mesmas sociedades podem ser dissolvidas 
judicialmente, antes do período marcado no contracto, a 
requerimento de qualquer dos socios: 

1. Mostrando-se que he impossível a continuação da 
sociedade por não poder preencher o intuito e fim social , 
como nos casos de perda inteira do capital social, ou deste 
não ser sufficiente : 

2. Por inhabilidade de algum dos Socios, ou incapaci
dade moral ou civil, julgada por sentença : 

3. Por abuso , prevaricação, violação ou falta de cum
primento das obrigações sociaes, ou fuga de algum dos 
soei os. 

Art. 337. A sociedade formada por escriptnra publica 
ou particular, deve ser dissolvida pela mesma fórma de 
instrumento por que foi celebrada, sempre que o distracte 
tiver lugar amigavelmente. 

Art. 338. O distracte da sociedade, ou seja volun
tario ou judicial, deve ser inserto no Registro do Conimer
cio, e publicado nos periodicos do domicilio social, ou no 
mais proximo que houver, e na falta deste por annuncios 
affixados nos lugares publicos; pena de subsistir a respon
sabilidade de todos os< 90cios a respeito de~ quaesquer obri
gações que algum delles possa contrahir com terceiro em 
nome da sociedade. 

Art. 339. O socio que se despedir antes de dissolvida 
a sociedade ficará responsavel pelas obrigações contrahidas, 
e perdas havidas até o momento da despedida. No caso 
de haver lucros a esse tempo existentes, a sociedade tem 
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direito de reter os fundos e interesses do socio que se des
pedir, ou for despedido com causa justificada, até se li
quidarem todas as negociaç.ões pendentes que houverem sido 
intentadas antes da despedida. 

Art. 340. Depois da dissolução da sociedade nenhum 
socio póde validamente pôr a firma social em obrigação al
guma, posto que esta fosse contrahida antes do perlodo 
da dissolução, ou fosse applicada para pagamento de di
vidas sociaes. 

Art. 341. lluma letra de cambio ou da terra, sa
cada ou acceita por hum socio depois de devidamente pu
blicada a dissolução da sociedade, não póde ser accionada 
contra os outros soei os, ainda que o endossado possa provar 
que tomou a letra em boa fé por falta de noticia : nem 
ainda mesmo que prove que a letra foi applicada , pelo 
soei o· sacador ou acceitante, á liquidação de dividas sociaes, 
ou que adiantou o dinheiro para uso da firma durante a 
sociedade; salvos os direitos que ao soei o sacador ou accei
tante possão competir contra os outros socios. 

Art. 342. Fazendo-se participação aos devedores, de
pois de dissolvida a sociedade, de que hum soei o designado 
se acha encarregado de receber as dividas activas da mesma 
sociedade , o recibo passado posteriormente por hum dos 
outros socios não desonera o devedor. 

Art. 343. Se ao tempo de dissolver-se a sociedade, 
hum socio tomar sobre si receber os creditos e pagar as 
dividas passivas, dando aos outros socios resalva contra toda 
a responsabilidade futura, esta resalva não prejudica a ter
ceiros, se estes nisso não convierem expressamente; salvo 
se fizerem com aquelle alguma novação de contracto (art. 
~-38). Todavia , se o socio que passou a resalva conti
nuar no giro da negociação que fazia objecto da sociedade 
extincta , debaixo da mesma ou de nova firma, os socios 
que sahirem da sociedade ficarão desonerados inteiramen
te, se o credor celebrar, com o socio que continúa a ne
gociar debaixo da mesma ou de nova firma, transacções 
subsequentes, indicativas de que confia no seu credito. 

SECÇÃO VIII. 

Da liquidação da sociedade. 

Art. 31>4. Dissolvida h uma sociedade mercantil, os 
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socios autorisados para gerir durante a sua existencia devem 
operar a sua liquidação debaixo da mesma firma, additada 
com a clausula - em liquidação -; salvo havendo estipu
lação diversa no conlraclo, ou querendo os soéios, a apra
zimento commum ou por pluralidade de votos em caso de 
discordia, encarregar a liquidação a algum dos outros so
cios não gerentes, ou a pessoa de fóra da sociedade. 

Art. 345. Os liquidantes Silo obrigados : 
1. A formar inventario e balanço do cabedal social nos 

quinze dias immediatos á sua nomeaçafJ, pondo-o logo no 
conhecimento de todos os socios; pena de poder nomear-se 
em Juizo huma administração liquidadora á custa dos li
quidantes se forem socios; e não o sendo, não lerão di
reito a retribuição alguma pelo trabalho que houverem feito: 

2. A communicar mensalmente a cada socio o estado 
da liquidação, debaixo da mesma pena : 

3. Ultimada a liquidação, a proceder immediatamente 
á divisão e partilha dos bens sociaes; se os soei os não 
accordarem que os dividendos se fação na razão de tantos 
por cent-o, á proporção que os ditos bens se forem liqui
dando, depois de satisfeitas todas as obrigações da sociedade. 

Ar~. 346. Não bastando o estado da caixa da socie
dade para pagar as dividas exigíveis, he obrigação dos li
quidantes pedir aos socíos os fundos necessarios, nos casos 
em que elles forem obrigados a presta-los. 

Art. 347. Os liquidantes são responsaveis aos soei os 
pelo damno que á massa resultar de sua negligencia no 
desempenho de suas funcções, e por qualquer abuso dos 
elfeitos da sociedade. 

No caso de omissão ou negligencia cnlpavel, poderão 
ser destitui dos pelo Tribunal do Commercio, ou pelo Juiz 
de Direito do Commercio nos lugares fóra da residencia do 
mesmo Tribunal , e não terão direito a paga alguma do 
seu trabalho: provando-se abuso ou fraude, haverá contra 
elles a acção criminal qne competir. 

Art. 348. Acabada a liquidação, e proposta a fórma 
da divisão e partilha, e approvada hurna e outra pelos so
cios liquidados, cessa toda e qualquer reclamação da parte 
destes, entre si reciprocamente e contra os liquidantes. 
O socio que não approvar a liquidação ou a partilha he 
obrigado a reclamar dentro de dez dias depois desta lhe ser 
communicada; pena de não poder mais ser admittido a re
clamar, e de se julgar por boa a mesma liquidação e partilha. 
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A reclamação que for apresentada em tempo, não se 
accordando sobre ella os interessados , será decidida por ar
bitras, dentro de · outros dez dias uteis; os quaes o Juiz 
de Direito do Commercio poderá prorogar por mais dez dias 
improrogaveis. 

Art. 349. Nenhum socio póde exigir que se lhe en
trege o seu dividendo em quanto o passivo da sociedade 
se não achar todo pago, ou se tiver depositado quantia suffi
ciente para o pagamento; mas poderá requerer o deposito 
das quantias que se forem apurando. 

Esta disposi')ão não comprehende aquel!es socios que 
tiverem feito emprestimo á sociedade; os quaes devem ser 
pagos das quantias mutuadas pela mesma fórma que outros 
quaesquer credores. 

Art. 350. Os bens particulares dos socios não podem 
ser executados por dividas da sociedade, senão depois de 
executados todos os bens sociaes. 

Art. 351. Os liquidantes não podem transigir, nem 
assignar compromisso sobre os interesses sociaes, sem au
torisação especial dos socios dada por escripto; pena de 
nullidade. 

Art. 352. Depois da liquidação e partilha definitiva, 
os livros de escripturação e os respectivos documentos so
ciaes, serão depositados em casa de hum dos socios, que 
á pluraridade de votos se escolher. 

Art. 353. Nas liquidações de sociedades commerciaes 
em que houver menores interessados, procederá a liquida
ção e partilha com seus tutores , e com hum curador es
pecial que para este fim lhes será nomeado pelo Juiz dos 
úrphãos: e todos os actos que . com os ditos tutor e cu
rador se praticarem serão válidos e irrevogaveis, ·sem que 
contra elles em tempo algum se possa allegar beneficio 
de restituição; ficando unicamente direito salvo aos',me
nores para haverem de seus tutores e curadores os damnos 
que de sua negligencia _culpavel, dolo ou fraude lhes re
sul!árem. 
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TITULO XVI. 

DAS LETRAS, NOTAS PROliiSSORIAS, E CREDITOS MERCANTIS. 

CAPITULO I. 

Das Letrw; de cambio. 

SECÇÃO I. 

Da fôrma das Letras de cambio, e seus vencimenCo•. 

Art. 354. A letra de cambio deve ser datada, e de
clarar: 

1. O lugar em que for sacada: 
2. A somma que deve pagar-se, e em que especie de 

moeda: 
3. O valor recebido, especificando se foi em moeda c 

a sua qualidade, em mercadorias, em conta, ou por outrn 
qualquer maneira : 

4. A epoca e o lugar do pagamento : 
5. O nome da pessoa qne deve paga-la , e a quem, c 

se h e exigível á ordem, e de quem : 
6. Se h e sacada por primeira, segunda, terceira ou 

mais vias, não sendo unica. Faltando esta declaração, 
entende-se que cada hum dos exemplares he huma letra 
distincta. 

Se huma letra de cambio tiver nomes suppostos de 
pessoas ou de lugares, onde e por quem deva ser paga, 
só valerá como simples credito: todavia, os que nella in
tervierem, e tiverem conhecimento da supposição da pessoa 
ou do lugar, não poderão allegar este defeito contra ter
ceiros, e valerá como letra regnlar. 

Art; 355. A letra. de cambio póde ser passada: 
1. A' vista: 
2. A dias ou mezes de vista : 
3. A dias ou mezes de vista precisos: 
4. A dias ou mezes da data: 
5. A dia ou mez certo e prefixo. 

Art. 356. O vencimento das letras que forem sacadas 
a dias ou mezes de vista principiará a contar-se do dia 
immediato ao do seu acceite. O prazo das que forem pas-
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sadas a dias ou mezes da data comeÇará do dia subscquenle 
ao da sua data. 

Art. 357. O pagamento da letra á vista he exigível 
no aclo da sua apresentação , e só póde ser demorado por 
vinte e quatro horas, se n'isso conyicr o portador: as 
letras a dias ou mczes certos c prefixos serão pagas no 
dia do seu vendmento. 

Art. 358. Os mezes para o vencimento de letras súo 
taes quacs se achão fixados pelo Calcndario Gregoriano. O 
dia 15 he sempre reputado o meio de todos os mezes. 

Os prazos são contínuos, e contados de data a data. 
Se o dia do vencimento for feriado pela Lei, reputa-se a 
letra vencida no antecedente. 

Art. 359. Havendo dilferença entre o valor lançado 
por algarismo no allo da letra c o que se achar por ex
tenso no corpo della , este ultimo será sempre considerado 
o verdadeiro , e a dilferença não prejudicará a letra. 

SECÇÃO U. 

Dos Endossos .. 

Art. 360. As letras tlc cambio pagavcis á ordem são 
transferíveis e excquiveis por via de endosso (art. 364). 

Os endossantes anteriores são responsaveis pelo resul
tado da letra a todos os endossados posteriores até o por
tador (art. 381). 

Art. 361. O endosso para ser completo e regular deve 
preencher os seguintes requisitos: -

1. Ser datado do dia em que se faz, e escripto nas_:-..,. , 
costas de qualquer das vias da letra: · -.~. "-

2.. Expressar o nome daquelle a cuja ordem deve fazer-SQO<o-.• ~ 
o pagamento : 

3. Declarar se he-valor recebido-, on-em conta-, 
ou se confere somente poderes de mandatario ou procurador. 
Sendo o valor fornecido por terceiro, deverá esta circumstancia 
ser mencionada no endosso. 

O endosso- á ordem -, sem declarar se he -valor 
recebido - ou em conta -, confere somente poderes de 
mandatario , sem transferencia da propriedade. 

He prohibido escrever nos endossos qualqner decla
ração que não seja rigorosamente restricta á natureza do 
endosso; pena de nullidade dessa declaração. 
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Art. 362. Ainda que os endossos incompletos ou em 
branco sejão tolerados, todavia exige-se para serem válidos, 
que, pelo menos, contenbilo a data do dia em que se fize
rem, escripta pela propria letra do endossante que o as
signar: e presume-se sempre que são passados á ordem 
com valor recebido. 

Art. 363. O endosso falso he nnllo, mas só vicia os 
endossos posteriores; ficando acção salva ao portador contra 
quem o tiver assignado. 

Art. 36-í. Os endossos de letras já vencidas ou pre
judicadas, e daqoellas que não são pagaveis á ordem, tem 
o simples effeito de cessão civil. 

SECÇÃO III. 

Do Sacador. 

Art. 365. O sacador he obrigado a dar ao tomador 
todas as vias da letra de cambio que este pedir antes do 
vencimento; e perdidas as primeiras , não póde negar-se 
a dar-lhe outras, que deverão ser passadas com resalva 
das que se houverem 'perdido: faltando esta resalva , en
tende-se que são vias de letra distincta. 

Art. 366. O sacador he obrigado a ter sufficiente pro
visão de fundos em poder do sacado ao tempo do venci
mento ; pena de responder por perdas e damnos super
nientes, se por falta de provisão sufficiente feita em de
vido tempo , a letra deixar de ser acceita ou paga, em 
quanto esta não prescrever (art .• 443), ainda que não 

.•• ,.._.tenha sido protestada em tempo e fórma regular (art. 381). 
~~-:: ~;;. Art. 367. Sendo a letra passada por conta de ter
,., ~- "eeiro, a este incumbe fazer a provisão de fundos em tempo 

competente , debaixo da sobredita pena; sem que todavia o 
sacador deixe de ser solidariamente responsavel ao portador 
e endossados pela segurança da mesma letra na fórma do 
artigo antecedente. 

Art. 368. Entende-se que existe snfficiente provisão 
de fundos em poder do sacado, quando este, ao tempo 
do vencimento, he devedor ao sacador, ou áquelle por 
conta de quem a letra foi passada, de quantia ao. menos 
igual, on quando qualquer dos dons tiver credito aberto pelo 
eacado, que baste para o pagamento da letra (art. 392). 

Art. 369. O sacador he responsa.vel pela importancia 
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da letra (art. 422) a todas as pessoas que forem successí
vamente adquirindo a sua propriedade até o ultimo portador. 

Cessa porêm a responsabilidade do sacador quando o 
portador deixa de apresentar a letra , ou be omisso em a 
protestar em tempo e fórma regular, huma vez que prove 
que linha sufficiente provisão de fundos em poder do sa
cado ao tempo do vencimento. 

Art. 370. O sacador, que he obrigado a solver hu
ma letra de cambio porque o sacado a não paga , tem acção 
de perdas e damnos contra este; salvo se o sacado deixar 
de pagar por falta de sufficiente provisão de fundos do sa• 
cador em seu poder. 

SECÇÃO IV. 

Do Portador. 

Art. 371. O possuidor de letra de cambio á vista , 
ou a dias ou mezes de vista , he obrigado a fazer expedir 
huma via para o acceite na primeira occasiiio opportuna que 
se offerecer , não podendo nunca exceder o tempo que de- . 
correr da sabida do segundo correio, paqnete ou navio que 
levar correspondencia para o lugar da residencia do sacado 
ou acceitante {art. !~20); pena de ficar prejudicada a res-
ponsabilidade de todos os endossantes anteriores. · 

Esta disposição não isenta o sacado da obrigação de 
acceitar a letra quando lhe for apresentada. 

Art. 312. Sendo a letra de cambio expedida em tempo 
sufficíente para, segundo o curso ordinario, chegar ántes 
do vencimento ao lugar onde deva ser paga, e não che
gando senão depois do vencimento por impedimento justi
ficado, como, por exemplo, de força maior , o portador 
conserva todos os seus direitos, h uma vez que apresente a 
letra no dia seguinte ao da sua chegada , e interponha o 
competente protesto , não sendo acceita ou paga. 

Art. 313. O portador da letra de cambio he obrigado 
a apresenta-la ao sacado no mesmo dia em que a receber, 
na o sendo feriado pela Lei (art. 358) , para este pôr o 
seu acceite. Recusando o sacado o acceite ou o pagamento, 
o portador he obrigado a fazer o competente protesto. 

Sendo mais de hum os sacados, quando os seus no
mes se acharem unidos pela conjuncção - e -, o portador 
he obrigado a requerer o acceita e pagamento de todos, e 
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a protestar se algum o recusar. Se porêm os nomes dos 
sacados, forem separados pela conjuncçao- ou -, o pri
meiro será constderado como sacado, e os outros na sua falta 
ou ausencia; e a todos o portador deverá requerer suc
cessivamente, na falta de acccite ou pagamento, ou na au
ser.ria dos antecedentes, fazendo os competentes protestos. 

Art. 37 'f. A letra deve ser apresentada ao sacado ou 
acccitante na casa da sua residencia ou no seu escriptorio. 
No caso de não estar na terra, achando-se dentro do termo 
do lugar ·onde o acceitc ou o pagamento for exequivel , o 
portador empreganl os meios possiveis para que a letra 
lhe seja apresentada quanto antes: não sendo encontrado, 
ou estando em lugar mais distante, he obrigado a protestar. 

Art. 375. O portador que consentir em acceite con
<licional , sem protestar, tomará sobre si todos os riscos da 
letra. 

Se o acceite for puro, mas restricto quanto á somma 
sacada, h e livre ao portador admiUir o acceite parcial , pro
testando pelo resto, ou recusa-lo, protestando pelo todo. 

Art. 376. O portador de letra de cambio acceita ou 
não acceita , he obrigado a pedir o seu pagamento no dia 
do vencimento, e , não sendo paga, a faze-la protestar de 
não paga. O pagamento deve ser pedido, e o protesto 
feito no lngar onde a letra for cobravel (arts. 374 e 411). 

Art. 377. O portador de letra de cambio protestada 
he obrigado a fazer aviso áquelle de quem a tiver recebido , 
e a remetter-lhe certidão do protesto pela primeira via op
portuna que se lhe olferecer (art. 371) ; pena de ficar 
extincta toda a acçil.o que podia ter para haver o seu em
bolso do sacador e endossantes. 

Se algum dos interessados na letra for morador no 
mesmo lugar , a notificação será feita dentro de tres dias 
uteis, e debaixo da mesma pena (art. 4-09). 

Art. 378. Todos os endossados são obrigados a trans
mittir o protesto recebido, e na mesma dilação (art. 377), 
aos seus respectivos endQssadores; pena de serem respon
saveis pelas perdas e damnos que da sua omissão resul
tarem. 

Art. 379. Notificado o protesto de letra não acceita 
ao ultimo endossador, o portador , exhibindo o .competente 
protesto de não acceite, tem direito para exigir delle , do 
sacador , ou de qualquer outro obrigado á letra , fiança 
que segure o pagamento no seu vencimento. 
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Recusada a fiança póde o portador tirar ma.ndado de 
embargo , e pôr em deposito bens de qualquer dos obri
gados á letra , que cheguem para total pagamento, até que 
este se realise no seu vencimento (art. 831). 

Art. 380. Quando o protesto he unicamente de não 
i!Cceite, o portador só tem acção contra o sacador e endos
sadores , e qnaesquer outros garantes da letra. Sendo porém 
o protesto de acceita e não paga, o portador póde accionar 
lambem o acceitante , e os seus abonadores, se os houver. 

Art. 381. O portador que não tira em tempo util e 
fórma regular o protesto da letra não acceita, perde todo o 
direito e acção contra os endossadores, e só o conserva 
contra o sacador : sendo porêm o protesto de falta de pa
gamento , perde todo o direito contra o sacador e endossa
dores, e só o conserva contra o acceitante; salvo no caso 
prevenido nos artigos 367 e 368, em que o conserva lambem 
<;outra o sacador , e contra aquelle por conta de quem a letra 
foi passada. _ 

Art. 382. O portador de letra de cambio devidamente 
protestada por falta de pagamento, que for omisso em ac
donar a mesma letra dentro de hum anuo a contar da data 
do protesto , sendo passada dentro do lmperio , e de dons 
annos se tiver sido sacada ou negociada fóra delle, perderá 
todo o sen direito contra os endossadores, mas conserva-lo-ba 
<:outra o sacador e o acceitante, em quanto a letra não pres
crever {art. 443). 

Art. 383. O portador de letra de cambio devidamente 
protestada póde haver o seu embolso por hum dos dons 
modos seguintes : 

1. Resacando do lugar onde a letra devia ~er paga, 
sobre o sacador ou hum dos endossadores, pelo principal, 
com juros, recambios e despezas Iegaes {art. 422) ; de 
modo que, salvas as despezas e juros, venha a receber na 
Praça do sacado exactamente o mesmo que receberia se a 
letra fosse paga , e nada mais : 

2. Remettendo a letra acompanhada do protesto para 
o lugar em que foi sacada ou endossada, para alli ser paga 
pelo sacador on endossador com a mesma quantia nella de
signada, reduzida a moeda corrente do cambio do dia em 
que se effeituar o pagamento, havendo-o; e se o não houver 
ao ultimo cambio effeituado, com os juros desde o dia em 
que o dinheiro foi dado pela letra até o do embolso, e 
despezas legaes. 
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Art. 384. O endossador qne pagar a letra· protestada 
tem direito para haver o sen embolso do sacador, ou de 
qualquer dos endossadores anteriores, pelo mesmo modo 
por que elle o houver elfeituado, na fórma enunciada no 
artigo antecedente. 

Art. 385. Se o sacador ou qualquer dos endossado" 
res , quando negociou a letra , restringir por declaração 
nella escripta as Praças em que póde ser negociada , só 
será responsavel pelas dilferenças de eambios, com missões 
e corretagem dos resaques ou remessas da letra das Praças 
comprehendidas em tal declaração (art. 42t). 

Art. 38G. O portador de letra de cambio que receber 
o seu importe, e bem assim todos os endossadores, sãd 
regressivamente garantes da validade dos endossos anteriores 
para com o pagador (art. 360). 

Art. 387. O simples possuidor de hurrw letra, ainda 
que não tenha endosso, nem outro algum titulo, póde e 
deve fazer a respeito della as diligencias e protestos neces
sarios , e exigir o deposito do seu importe no dia do ven
cimento (art. 277). 

Art. 388. O portador de letra de cambio de<encami
nhada antes do acceite , ou depois de protestada por falta 
de !I e, tem direito para pedir o seu embolso do saca~or por 
acção ordinaria, provando a propriedade da letra, e prestando 
fiança idonea. 

Se porêm o extravio acontecer depois d" a ceei te, será 
o acceitante "brigad() a consignar o valor da letra em de
posito , por conta de quem pertencer; mas o portador nilo 
tem direito para levantar o dep(}sito , sem que preste fiança 
idonca para segurança do acceítante. 

A fiança prestada nos dois referidos casos só póde le
vantar-se apresentando-se a letra desencaminhada , ou depois 
da sua prescripção (art. 443). 

Art. 389. O proprietario ou mandatario de letra des
encaminhada deve avisar immediatamente ao sacador e ao 
ultimo endossador , e fazer notificar judicialmente ao sacado 
para que não acceite, e tendo acceitado não pague sem exigir 
fiança ou deposito. 

Art. 390. Quebrando o acceitante de letra de cambio 
antes do vencimento, o portador·, logo que tiver noticia da 
quebra, deve interpor o competente protesto para segurança 
de seus direitos , e tem acçao para exigir fiança idonea do 
ultimo ondoosador ou do sacador (art. 831). 
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Art. 391. O portador de letra de cambio devidamente 
protestada por falta de pagamento póde , em caso de quebra 
do acceitante , apresentar-se pela totalidade do seu credito a 
todas as massas fallidas dos que na mesma letra forem co
obrigados : e os dividendos recebidos de hmna das massas 
dcsca.rregarão as outras, e os coobrigados solventes até seu 
inteiro pagamento (art. 892). 

~mcçlo v. 

Do saccado e acceitante. 

Art. 392. O commerciante que por cscripto aulorisa 
n outrem para s::1car sobre elle, he obrigado a acccitar e pa
gar , e fica sujeito a todas as responsabilidades e imlem
nisaçõcs, como se fosse_ o proprio sacador (art. 422). 

A promessa porêm de acceitar huma letra se ella for 
sacada, sem expressa autorisação para o saque, somente dá 
acção por damnos contra o promettente que recusa acceitar 
e pagar. 

Art. 393. O commercianle sobre quem for sacada al
guma letra de cambio, he obrigado a acceitar a primeira das 
vias que lhe for apresentada , ou a negar o seu acceite, den
tro de vinte e quatro horas, ao mais tardar, da sua apre
sentação, ou no mesmo dia se a letra for pagavel á vista. 

Art. 394. O acceite deve ser puro , e conr.ebido nns 
seguintes lermos-acceito-ou acceitamos- (art. 375), c es
cripto no corpo da letra: o sacado não póde riscar nem re
tractar o seu acceite depois de assignado. 

Nos casos de acceite falso, o portador tem recurso contra 
o sacador e endossadores. 

Art. 395. Sendo a letra passada a dias ou mezes de 
vista, o acceite deve ser datado : não o sendo, será a letra 
protestada , e r.orrerá o prazo do vencimento da data do pro
testo. 

Art. 396. Aquelle que commetter o erro de acceitar 
mais de huma via da mesma letra , ficará obrigado a pa
gar todas as que acceitar, com direito salvo para embolsar-se 
de quem indevidamente tiver recebido (art. 'j,OO). 

Art. 397. Na falta de acceite do sacado, tirado o res
pectivo protesto (art. 403), qualquer terceiro póde ser ad
mitti do a acceitar on vagar a letra de cambio IJOr conta ou 
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honra da firma do sacador, ou de qualquer outra obrigada 
á letra, ainda que para este acto não se ache expressamente 
autorisado. 

O proprio sacador e qualquer outra firma obrigada á 
letra póde olferecer-se para acceitar ou pagar. 

O pagador da letra em taes casos fica subrogado nos 
direitos e acções do portador para com a firma ou firmas 
por conta de quem pagar. 

Art. 398. O acceitante não he obrigado a pagar , se o 
portador lhe não entrega o exemplar da letra em que fir
mou o acceite; salvo desencaminhando-se a letra (art. 388) , 
ou quando oacceitante a não paga por inteiro (art. 375) :neste 
ultimo caso só póde exigir-se do portador que lance o re
cebimento na letra , ou que passe recibo em separado da 
quantia paga. 

Art. 399. Aquelle que paga buma letra de cambio no 
seu vencimento sem opposição de terceiro , presume-se va
lidamente desobrigado. 

Art. 400. Quem paga huma letra de cambio por huma 
via em que não se acha o seu acceite , não fica desone
rado para com o portador do acceite: pagando lambem a 
este, tem direito para haver o seu embolso daquelle que 
indevidamente houver recebido (art. 396). 

Art. 401. Otrerecendo-se o sacado , a quem se tiver 
protestado huma letra por falta de acceite, a fazer o paga
mento desta no vencimento, será admittido com preferencia 
a outro qualquer; mas por este pagamento não ficará deso
nerado da obrigação de pagar todos os damnos c despezas 
legaes resultantes da sua falta de acceite. 

Art. 402. Fazendo-se o pagamento de intervenção por 
conta ou honra da firma do sacador, todos os endossadores 
ficão desobrigados. 

Se o pagamento se faz por conta ou honra de hum dos 
endossadores,, todos os signatarios seguintes na ordem dos 
endossos ficão desonerados; 

Art. 403. Em todos os casos de intervenção de ter
ceiro no acceite ou pagamento de letras, o portador h e obri
gado a tirar os competentes protestos , declarando nelles o 
nome do interventor , e por conta e honra de que firma 
interveio: e são lambem indispens.::n'eis os avisos do acci
dcnte pela fórma determinada no artigo 377. 

Art. 40,~. Olferecendo-se o acceitante, ou alguem por 
elle, a fazer o pagamento da letra antes do vencimento , 



( 129 ) 

em todo ou em parte, o portador não he obrigado a receber, 
ainda que a offerta se faça sem desconto nem rebate (art. 
431). 

socçlo VI. 

Dos protestos. 

Art. 1W5. Os protestos das letras de cambio devem ser 
feitos perante o escrivão privativo dos protestos, onde. o hou
ver; e não o havendo perante qualquer tabellião do lugar, 
ou escrivão com fé publica na falta ou impedimento de ta
belliiio. 

Art. 406. O acto do protesto deve conter essencial
mente: 

1. Declaração da hora , dia , mez e anuo em que a letra 
foi apresentada ao officia\ do protesto : 

2. Copia litteral da mesma letra, e de tudo quanto nella 
se achar escripto, e pela mesma ordem por que tiver sido 
escripto: 

3. Certidão de intimação feita ao sacado, e ás mais pes
soas a quem competir (arts. 377 e 400) , para que accei
tassem ou pagassem, ou dessem a razão por que não accei
tavão ou não pagavão , e a resposta dada , ou declaração 
de que nenhuma derão : 

4. A comminação de perdas, damnos, interesses e des
pezas legaes contra todos os obrigados á letrn : 

5. Assignatnra da pessoa que protestar : 
6. Data do dia em que o protesto for interposto , e a 

data em que se tirar o instrumento ; o qual deve ser as
signado pelo protestante , e subscripto pelo official publico , 
com duas testemunhas prescnciaes. 

Art. 407. Toda a letra que houver de ser protestada 
por falta de acceite ou de pagamento , deve ser levada ao 
official publico do protesto no mesmo dia em que devia ser 
a ceei ta ou paga , antes do sol posto (arts. 356, 357 e 358). 

O protesto deve ser tirado dentro de tres dias uteis pre
cisos ; pena de ser nullo (art. 414). 

Art. 408. O official publico perante quem se intentar 
o protesto , immediatamente que a letra de cambio lhe for 
apresentada, tomará apontamento della em livro que he obri
gado a ter destinado exclusivamente para este fim, compe
tentemente aberto e encerrado, numerado e rubricauo pelo 
Juiz de Direito do Commercio , escripto seguidamente , e sem 
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intervallo algum em hrànco que possa dar lugar para outro 
apontamento. O referido livro deve pagar o sello da Lei antes 
de nclle se começar a escrever. 

No alto da letra averhará a folha do livro em que a 
mr~ma letra ficar npontoda, com a data da ~ua aprcsen
tnção, e assignará esta annotacão com o nppcllido de que 
usar. 

Art. 409. O official publico he obrigado a fazer por 
escripto as in\imnções necessarias (art. 406 n.' 3), dentro 
dos sobrcditcs tres dias uteis; debaixo da mesma pena de 
nullidade (arts. !<07 e 414). 

Art. 410. Feito o protesto, o official publico he obri
gado a lançar o instrumento que formar em hum livro de 
registro privo\ivamente destinado para este fim , preparado 
e escripturndo com os formalidades prescriptns no artigo 408. 
Deste registro dará ás partes as certidões que lhe forem pe
didas. 

Art. M 1. As letras de cambio devem ser protestadas 
no lugar do domicilio do sacado ou acceitante. 

Se as letras forem sacadas ou acceitns para serem pagas 
em outro domicilio que não for o do sacado ou acceitante, 
ou por huma terceira pessoa designada , nesse domicilio 
deve ser feito o protesto (art. 374). 

Se o que dever acceitar ou pagar a letra for desco
nhecido, ou se não puder descobrir o seu domicilio , far
se-ha o protesto no lugar do pagamento, e a intimaç.tio 
será feita por denuncinção do official que tomar o protesto , 
affixada nos lugares do estilo, e publicada nos jornaes. 

Art. 412. Se acontecer que o sacado, tendo ficado 
eom a letra em seu poder para acceitar ou pagar, se re
cuse á sua entrega a tempo de poder ser levada ao protesto , 
será este tomado sobre outra via, ou em separado se a 
nfio houver, com essa declaração: e poderá proceder-se a 
prisão contra o sacado até que effeitue a entrega da letra. 

Para poder porém ordenar-se a prisão he indispensavel 
que o portador da letra produza em Juizo prova sufficiente 
de que a letra foi entregue ao sacado , e que sendo-lhe 
pedida a não entregara. Em ajuda de proya o Juiz póde 
tleferir ao portador juramento suppletorio. 

Art. 4.13. A letra de cambio que tiver sido acceita por 
intervenção, deve ser protestada de não paga contra o sa
cado que lhe negou o acceite , c contra todas as niais firmas 
respon~aveis pelo seu pagamento. 
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Faltando este protesto, o interventor fic.a desonerado 
da obrigação de pagar: e pagando sem protesto, perde todo 
o direito e acção contra os obrigados ao pagamento da 
letra. 

Art. lfH. O official publico que, por omissão ou pre
varicação, for causa da nnllidade de algum protesto (arts. 
4.08 e 4-09!, será obrigado a indcmnisar as partes de todas 
as perdas, damnos e despezas legaes que dessa nullidadc 
resultarem, e perderá o seu officio. 

stcçio vn. 

Do Recambio. 

Art. 415. O recambio effeitua-se pelo resaque, que 
he hum& nova letra de cambio passada sobre o sacador ou 
sobre hum dos endossadores, por meio da qual o portador 
se reembolsa do principal da letra, juros e despezas Iegaes, 
pelo curso do cambio ao tempo do resaque ( arts. 383 , 
384 e 385). 

Art. 416. A letra de recambio será acompanhada: 
1. De h uma conta de retorno, a qual deve enunciar 

o nome daqnelle sobre quem se resaca, e o preço de re
cambio por que a letra foi negociada, certificado por cor
retor, ou por dous commerciantes na falta deste, e conter 
o principal da letra de cambio protestada, juros e despezas 
legaes (art. 4-22): 

2. Da letra de cambio protestada e do protesto , on de 
huma certidao authentica delle. 

Sendo o resaque feito sobre hum dos endossadores, 
deve mais a letra de recambio ir acompanhada de docu
mento que prove o curso do cambio do lugar onde a letra 
era pagavel sobre o lugar onde foi sacada, ou sobre aquelle 
em qne se fez o embolso. 

Não se poderá exigir o recambio, se a conta do re
torno não for acompanhada dos documentos referidos. 

Art. 417. O recambio, a respeito do sacador , será 
regulado pelo curso do cambio entre o .lugar do saque e 
o lugar dó pagamento ; e em nenhum caso he aquelle obri
gado a pagar mais alto curso. 

A respeito dos endossadores , será regulado o recambio 
pelo curso do lll{lar onde a letra de cambio foi por elles 
entregue ou negociada, e o lugar onde se fez o embolso. 
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Art. 418 Não havendo curso de cambio entre as dif
ferentes Praças, o recambio será regulado pelo curso do 
cambio que a Praça mais visinha tiver com o lugar onde 
o resaque houver de ser pago, provado pela fórma sobre
dita (art. 416). 

Art. 419. Os recambias não podem accumular-se: cada 
endossador supporta somente hum recambio, bem como o 
sacador. 

Art. 420. As letras de recambio devem ser sacadas 
na primeira occasião que se otferccer depois do protesto, 
não podendo nunca exceder do tempo que decorrer da ti
rada do mesmo protesto até a sabida do segundo paquete, 
correio ou navio que levar correspondencia para o lugar da 
residencia do resacado (art. 371). 

Art. 421. Os resaques ou letras de recambio silo ne
gociaveis somente para a Praça onde as letras originaes forão 
sacadas ou negociadas (art. 385). 

SECÇÃO VIII. 

Disposições Gemes. 

Art. 422. Todos os que sacão ou dão ordem para o 
saque , endossão ou acceitão letras de cambio , ou assignão 
como abonadores, ainda que não sejão commerciantes, são 
solidariamente garantes das mesmas letras e obrigados ao 
seu pagamento, com juros, e recambias havendo-os, e 
todas as despezas legaes, como são, commissões, portes de 
cartas, sellos e protestos; com direito regressivo do ultimo 
endossador até o sacador, sempre que a letra tiver sido 
apresentada ao sacado, e regularmente protestada (art. 381). 

Art. 423. Os juros da letra protestada por falta de 
pagamento devem-se do dia do protesto, e os juros das 
despezas Iegaes do dia em que estas se fizerem. 

Art. 424. As contestações judiciaes que respeitarem a 
actos de apresentação de letras de cambio, seu acceite, pa
gamento , protesto e notificação, serão decididas segundo as 
Leis ou usos commerciaes das Praças dos paizes, onde estes 
actos forem praticados. 
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CAPITULO li. 

Das letras da terra, notas promissorias e creditas mercantis. 

Art. 425. As letras da terra são em tudo iguaes ás 
letras de cambio, com a unica differença de serem passadas 
e acceitas na mesma Província. 

Art. 426. As notas promissorias, e os escriptos par
ticulares ou creditos com promessa ou obrigação de pagar 
quantia certa , e com prazo fixo , a pessoa determinada ou 
ao portador , á ordem ou sem e lia, sendo assignados por 
commerciante, serão reputados como letras da terra , sem 
que com tudo o portador seja obrigado a protestar quando 
não sejão pagos no vencimento; salvo se nelles houver al
gum endosso. 

Art. 427. Tudo quanto neste Titulo fica estabelecido 
a respeito das letras de cambio, servirá de regra igual
mente para as letras da terra , para as notas promissorias 
e para os creditos mercantis, tanto quanto possa ser appli
cavel. 

TITULO XVII. 

DOS MODOS POR QUE SE DISSOLVE)l E EXTINGUEM AS 
OBRIGAÇÕES COMMERCIAES. 

CAPITULO I. 

Disposições Geraes. 

Art. 428. As obrigações commerciaes dissolvem-se por 
todos os meios que o direito civil admitte para a extincção 

. e dissolução das obrigações em geral, com as modificações 
deste Codigo. 

CAPITULO 11. 

Dos pagamentos mercantis. 

Art. 429 O pagamento só he válido sendo feito ao 
proprio credor, ou a pessoa por elle competentemente au
torisada para receber. 
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Art. 430. Na 'falta de ajust'e de lugar, deve o paga:
mento ser feito no domicíiío do devedor. 

Art. 431. O credor não póde ser obrigado a réceber 
o pagamento em lugar ditrerente do ajustado, nem antes 
do tempo do vencimento ; nem a rece!Jer por parcellas o 
que for devido por inteiro; salvo: 1 sendo illíquida a quan
tia restante : 2 quando se ilevilm sommas e prestações 
distinctas, on flT"'"enielltes de diversas causas ou títulos : 
3 se a obrigação he divisivel por direito , cem<l nas par
tilhas de credores , socios ou 'herdeiros : 4 nas execuções 
jndiciacs, quando os bens executados não ch'*ão para o 
total pagamento. 

Se a dtvida for em moeda metalliea, na falta desta o 
pagamento póde ser etfeitMdo na moeda corrente da paiz 
ao cambio que correr no lugar e dia do vencimento : e se, 
l1avendo mora, o caml>io descer, ao Clli"OO que li ver 110 dia 
em que o pagamerito se eifeituar ; salfo teuiio-se ~pu
lado expresSamente que .,;!e deverá ser feito em certa e 
determinada especie, e a cambh> fixo. 

Art. 432. As verbas creditadas ao devedor em conta 
corrente assignada pelo eredor, ou nos livros commerciaes 
deste (art. 23), fazem presumir o pagamento, ainda que 
a divida fosse contrahida por escriptura publica ou parti-
cular. · 

lrt. 433. Quando se dev@ poc ~iversas causas ou tí
tulos dilferentes, e dos recibos "'' livros não consta a di
vida a que se fez applica~.ão da quantia paga , presume-se 
o pagamento feito: 

1. Por conta de divida liquida em conenrrencia com 
outra illiquida: 

2. Na concurrencia de dividas igualmente liquidas , por 
conta da que for mais onerosa: 

3. llavendo igualdMíl na nttmreza dos debit!l!! , >impu-
tar-se-M. o pagamento na d"'ida mais antig,., · 

4. Sendo as dividas da mesma data e .de igual natureza, 
entende-se feito o pagamenlo por conta ·de todas em de
vida proporção : 

5. Quando a divida vence juros, os pagamentos por conta 
imputão-se primeiro rt6s 'juros , qtto.nto baste para soluçao 
dos vencidos. 

Art. · 434. O credor, qullltdo o deNg/lor se não satisfaz 
com a simples entrega do titlilo, be obrigailo a o!.Qr~lhe 
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quitação 011 recibo, por duas ou Ires vias se elle requerer 
mais de hum a. 

A q11itação ou recibo concebido em termos geraes Sem 
reserva ou limitação, e quando contêm a clnusula de
ajuste final de cont11S ; resto de maior quantia,- ou outra 
equivalente, presume-se que comprehende todo e qualquer 
debito, que provenha de causa anterior á data da mesma 
quitação ou recibo. . 

Art. 435. Passando-se quitação geral a hnma admi
nistração , não ha lugar a reclamação alguma contra esta ; 
salvo provando-se erro de conta, dolo on fraude. 

Art. 436. A solução ou pagamento feito por. hum ter~ 
ceiro desobriga o devedor: mas se este tinha ~eresse em 
que se não fizesse o pagamento, por que podià illiilir a acção 
do credor por qualquer titulo , o pagamento do terceiro he 
julgado indevido e incompetentemente feito, e não perime 
o direito e acção do credor contra o seu devedor. 

Sendo o pagamento feito antes do vencimento, o ces
sionario subrogado não póde accionar o devedor senão de
pois de vencido o prazo. 

Art. 437. O devedor em cujo poder al~ma q'!"nlia 
for embargada, e o comprador de alguma eousa que C$tllja 
sujeita a algum encargo ou obrigação , fica desonerado, 
consignando o preço on a co usa em deposito judicial , com 
citação pessoal dos credores conhecidos e edital pâ+a os 
desconhecidos. · 

A citação edital não prejudica o direito dos crédore~ 
desconhecidos que tiverem hypotheca na cousa vendida por 
tempo certo designado na Lei ou no contracto, em quaato 
esse prazo nâo expirar. 

CAPITULO iii. 

Da 'IW1Jaçãu , • compensação merca,.til. 

Art. 438. Da-se novação: 1 quando o ilevedor con
trahe com o credor huma nova obrigaçilo que altera a 
natureza da primeira ; 2 ,quando hum novo devêdor 
substitue o antigo , e est.. fica . desobrigado : 3 quando 
por huma nova conveo\'iio se snbstitne hum credor a outro, 
por dfeito da qual o. devedor fica desobrigado do primeiro. 

A novação de.onera iodos os coobrigados que nella 
não intervem ( art. 262 ) . 



( 136 ) 

Art. 439. Se hum 110mmerciante he obrigado a outro 
por certa quantia de dinheiro ou elfeitos , e o credor he 
obrigado ou devedor a elle em outro tanto mais ou menos, 
sendo as dividas ambas igualmente liquidas e certas , 
ou os elfeitos de igual natureza e especie , o devedor que 
for pelo outro demandado tem direito para exigir que se 
faça compensação ou encontro de h uma divida com a outra, 
em tanto quanto ambas concorrerem. 

Art. 440. Todavia , se hum commerciante , sendo 
demandado pela entrega de certa quantia , ou outro qual
quer valor dado em guarda ou deposito, allcgar que o 
credor lhe he devedor de outra igual quantia ou valor , 
não terá lugar a compensação , e será obrigado a entregar 
o deposito ; salvo se a sua divida proceder de titulo igual. 

TITULO XVII. 

D-\ PRESCRIPÇÀO. 

Art. 441. Todos os prazos marcados neste Codigo para 
dentro delles se intentar alguma acção ou protesto , ou 
praticar algum outro acto , são fataes e improrogaveis , 
sem que contra a sua prescripção se possa allegar recla
mação ou beneficio de restituição , ainda que seja a favor 
de menores. 

Alêm dos casos de prescripção especificados em di
versos artigos deste Codigo (arts. 109, 211, 512, 527 e 
718), tambem se dá prescripção nos de que !ratão os 
seguintes. 

Art. 442. Todas as acções fundadas sobre obrigações 
commerciaes contrahidas por escriptura publica on particular, 
pres.crevem não sendo intentadas dentro de vinte annos. 

Art. 443. As acçõ.es .proveuientes de letras prescrevem 
no fim de cinco annos., a contar da data do protesto , e 
na falta deste da data do seu vencimento nos termos do 
artigo 381. . 

Art. 444. As acções de terceiro contra socios não 
iquidantes , suas viuvas , herdeiros ou successores , pres
crevem no fim de cinco annos , não tendo já prescripto 
por outro titulo , a contar do dia do fim da sociedade , 
se o distrate houver sido lançado no Registro do Commer
cio , e se houverem feito os annuncios determinados no ar-
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ligo 337; salvo se taes acções forem dependentes de outras 
propostas em tempo competente. 

As acções dos socios entre si reciprocamente e contra _ 
os liquidantes, prescrevem, não sendo a liquidação recla
mada, dentro de dez dias depois da sna communicação (art. 
348). 

Art. 445. As dividas provadas por contas correntes 
dadas e acceitas , ou por contas de vendas de commer
ciante a commerciante _presumidas liquidas ( art. 219 ) , 
prescrevem no fim de quatro annos da sua data. 

Art. 446. O direito para demandar o pagamento de 
mercadorias fiadas sem titulo escripto assignado pelo devedor, 
prescreve no fim de dous annos , sendo o devedor residente 
na mesma Provinda do credor;' no fim de tres annos, se 
for morador n'outra Provinda ; e passados quatro annos, 
se residir fóra do Imperio. 

A acção para demandar o cumprimento de qualquer 
obrigação commercial q_ue se não possa provar senão por 
testemunhas , prescreve dentro de dous annos. 

Art. 447. As acções, resultantes de letras de dinheiro 
ã risco ou seguro .-maritimo, prescrevem no fim de hum 
anuo a contar do dia em que as obrigações forem exequi
veis ( arts. 638, 660 e 667 n." 9 e 10), sendo con
trahidas dentro do Imperio , e no fim de tres, tendo sido 
contrahidas em paiz estrangeiro. _ 

Art. 448. As acções de salarios, soldadas , jornaes , 
ou pagamentp de empreitadas contra commerciantes, pres
crevem no fim de hnm anno , a contar do dia em que 
os agentes , caixeiros ou operarios tiverem sabido do ser
viço do commerciante , ou a obra da empreitada for en
tregue.- Se porêm as dividas se provarem por títulos escriptos, 
a prescripção seguirá a- natureza dos títulos. 

Art. 449. Prescrevem igualmente no fim de hum 
anno: 

1. As acções entre contribuintes para avaria grossa , 
se a sua regulaÇão e rateio se não intentar dentro de 
hum anno , a contar do fim da viagem em que teve lngar 
a perda: · 

2. As acções por entrega da carga , a contar do dia 
em que findou a viagem : 

3. As acções de frete e primagem, estadias e sohr'es
tadias , e as de avaria simples , a contar do dia da entrega 
da carga: 
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4. Os salarios e soldadas da equipagem , . a contar do 
dia em que findar · a: viagem : . 

5. As acções por mantimentos suppridos a ~arinbeiros 
por ordem do capitão '• a contar do dia do recebimento: 

6. As acções por jomaes de operarios empregados em 
construcção ou concerto de navio , ou por obra de em
preitada para o mesmo navio , a contar do din em que 
os operarios forão ·despedidos , on a obra se entregou. 

Em todos os casos prevenidos no u." 3 e seguin
tes , se a divida se provar por obrigação escripta as
signada pelo capitão, armador ou consignatario, a pres
cripçáo seguirá a natureza do titulo eÍ!cripto. 

Art. Jl.ãO. Não corrê perscripção a favor de deposi
taria , nem de credor pig!!oraticio; prescreve porêm a favor 
daqueUe, que , por algum titulo legal, succeder na cousa 
depositada ou dada em penhor , no fim de trinta annos 
a contar do dia da posse do successor , não se provando 
que he possuidor de má fé. . 

Art. Jl.ãL O capitão de navio não póde adquirir por 
titulo de prescripção a posse da embarcação em que servir, 
nem de cousa a ella pertencente. . , 

Art. 452. Contra os que se acharem servindo nas 
Armadas ou Exercitos Impcriaes em tempo de guerra , não 
correrá prescripção , em qoaoto ·a guerra durar, e hum 
anuo depois. 

Art. 453. A prescripção interrompe-se por algum dos 
modos seguintes : 

1. Fazendo-se noyação da obrigação , ou" renovando-se 
o titulo primordial i~Pa : 

2. Por via de citação judicial, ainda mesmo que tenha 
sido só para Juizo conciliatorio : 

3. Por meio de protesto judicial , intimado pessoal
mente ao devedor, ou por edictos ao ausente de que se hão 
tiver noticia. 

A prescripção interrompida principia a correr de novo : 
no 1.' caso , da data'· da nova~ão, , ou reforma do titulo: 
no 2.' da data do nltimó, termo judicial que se praticar 
por e!Teito da citação : no 3.• da data da intimação do 
protesto. 

Art. 454. A citação ou irifiinação de protesto feita 
a devedor do herdeiro commum ; não interrompe a pres· 
crip~ão contra os mais co-réos da divida.. Exceptuão se os 
socios , contra os quaes ficará interrompida a prescripção 
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sempre que hum di>s, socios for pessoalmel}te citado ou 
intimado do protesto. 

Art. 455. Aquelle qne possue por seus agentes, pr<>' 
postos ou mandatarios , paes , tutores ou cUI'adores, cnbin• 
de-se que possue por si. 

Quem provar que possuía por si , ou por seus ante. 
possuidores, ao tempo do começo da prescripção, presume-se 
ter possuído sempre sem interrupção. 

Art. 456. O tempo para a pri'SCripção de ohrigaç.ões 
mercantis contrahidas , e direitos adquiridos anteriormente 
á promulgação do presente Codigo , será computado e re
gulado na conformidade das disposições nelle contidas , 
coltl€çando a contar.se o prazo lla data da mesma pro
mulgação. 

PARTE 11. 

DO COM~IEJlCIO MARJTIMO. 

TITULO I. 
DAS EliBARCAÇÕES.,_ h;: 

·J~-

Art. 457. Somente pódem gozw das prerogativas .e 
favores concedidos a effibarcações brasileiras, a~ que ver
dadeira~· pertencerem a subditos do Imj1ll!l!io, .sem que 
algum estrangeiro nellas possua parte .ou interesse. 

Provando-se que alguma embarcação, ~gistrada debaixo 
do nome de brasileira, pertence no todo ou em parte a 
estrangeiro, ou que este tem nella algum interesse, se~á ap
prehendida como perdida; e p1etade do seu produeto ap~ 
plicttdo para o denuaciante ,. havendo-o , e a outra metade 
a favor do cofre do Tribunal do Co~JU~~ercio respectivo. 

Os subditos brasileir@S demieiliados em paiz estrangeiro 
não pódem possuir embarcação brasileira; salvo se neUa for 
comparte alguma casa commercial brasileira estabelecida -no · 
lmperio. . 

AFI. 458. Acontec~ndo qne. alguma embarcação bra• 
' 
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sileira passe por algum titulo a domínio de estrageiro no 
todo ou em parte, não poderá navegar com a natureza dé 
propriedade brasileira, em quanto não for alienada a sub-
dito do Imperio. · ' 

Art. 459. He livre construir as embarcações pela fórma 
e modo que mais conveniente parecer : nenhuma porém 
poderá apparelbar-se sem se reconhecer previamente , por 
vistoria feita na conformidade dos Regulamentos do Gover
no , que se acha navegavel. 

O auto original da vistoria será depositado na Secre
taria do Tribunal do Commercio respectivo; e antes deste 
deposito nenhuma embarcação será admittida a registro. 

Art. 460. Toda a embarcação brasileira destinada á 
navegação do alto mar, com excepção somente das que se 
empregarem exclusivamente nas pescarias das costas, deve 
ser registrada no Tribunal do Commercio do domicilio do 
seu proprietario ostensivo ou armador [art. 484), e sem 
constar do registro não será admittida a despacho. 

Art. 461. O registro deve conter: 
1. A declaração do lugar onde a embarcação foi cons

truída, o nome do constructor, e a qualidade das ma-
deiras principaes: · 

2. As dimensões da embarcação em palmos e pollega
das, e a sua capacidade em toneladas, comprovadas por 
certidão de arqueação com referencia á sua data: 

3. A armação de que usa , e quantas cobertas tem : 
4. O dia em que foi lançada ao mar: 
5. O nome de 'r'cada hum dos donos ou compartes, c 

os seus respectivos domicilios: . 
6. Menção especificada do quinbão de cada comparte, 

se for de mais de hum proprietario , e a epoca da sna 
respectiva acqnisição , com referencia á natureza e data· do 
titulo, que deverá acompanhar a petição para o registro. 

Art. 462. Se a embarcação for de construcção estran
geira, allím das especificações sobreditas, deverá declarar-se 
no registro a nação a que pertencia , o nome que tinba 
e o que tomou, e o titulo por que passou a ser de pro
priedade brasileira; podendo omittir-se , quando não conste 
dos documentos, o nome do constructor. 

Art. 463. O proprietario armador prestará juramento 
por si ou por seu procurador nas mãos do Presidente do 
Tribunal, de que a sua declaração he verídica, e de que 
todos os pr~prietarios __ d~ ... ~~~ar~~~? .. ~o,, v~~?~~:~~~mente 
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subditos brasileiros : obrigando-se por termo a não fazer uso 
illegal do registro, e a entrega-lo dentro de hum anno no 
mesmo Tribunal, no caso da embarcação ser ·vendida, per- ... 
dida ou julgada incapaz de navegar; pena de incorrer na ~b7---~ 
multa 1w mesmo termo dedarnda, que o Tribunal nrbitrará. u·~---,. 

Nos lugares onde não houver Tribunal do Commercio, 
todas as diligencias sobreditas serão praticadas perante o 
.ruiz de Direito do Commercio, que enviará ao Tribunal 
competente as devidas participações, acompanhadas do' <lo
cumentos respectivos. 

Art. 413'1.. Todas as vezes que qualquer emharcaç;Jo 
mudar de proprictario on de nome, será o seu registro 
apresentado no Tribunal do Commcrcio respectivo pura as 
eompetentes annotações. 

Art. 465. Sempre que a embarcação muclar tle ca
piião, será esta alterarão annotada no registro, pda auto
ridade que tlver a seu cargo a matricula dos navios, no 
porto onde a mudança tiver lugar. 

Art. 466. Toda a embarcação brasileira em viagem 
he obrigada a ter a bordo : 

1. O seu registro (art. 460) : 
2. O passaporte do navio : 
3. O rol da equipagem ou matricula : 
4. A guia ou manifesto da Alfandega do porto brasileiro 

donde houver sahido, feito na conformidade das Leis, Re
gulamentos e Instrucções fiscaes : 

5. A carta de fretamento nos casos em qnc este tiver 
lugar, e os conhecimentos da carga existente a bordo, se 
alguma existi r : 

6. Os recibos elas despezas dos portos donde sahir, 
comprehendidas as de pilotagem, ancoragem e mais direi. 
tos ou impostos de navegação : 

7. Hum exemplar do Codigo Commercial. 
Art. 467. A matricula deve ser feitn no porto do ar

mamento da embarcação , e conter: 
1. Os nomes do navio, capitão , officiaes c gente da 

tripolação, com declaração de suas idades, estado, natu
ralidade e domicilio, e o emprego de cada hum a bordo: 

2. O porto da partida e o do destino, e a tornavia
gem, se está for determinada : 

3. As soldadas ajustadas, especificando-se, se são pm· via
gem ou ao mez, pm· quantia c.crta ou a frete, qninhão 
on lnrro na viagem : 

.P. ,... .... ~,4-iWJ!Itt< ~ ..... /.J- ,,~ 



4. As quantias adiantadas, que se tiverem pago ou 
promettido pagar pot contà das soldadas: 

5. A assignatura do capilãó, e de todos ó5 officiaes 
\do navio e mais individuos da tripulação que souber~m es
crever (arts. 511 e 512). 

Art. 468. As alienações ou hypothecas de embarcações 
brasileiras destinadas á na.vegaçilo do alto mar, só podem 
fazer-se por escriptura publica, na qual se deverá inserir 
o theor do seu registro, com todas as annotações que nelle 
houver (arts. !~72 e 474); pena de nullidade. 

Todos os aprestos, apparelhos e mais pertences exis
tentes a bordo de qualquer navio ao tempo da sua venda, 
tleverão entender-se comprehendidos nesta , ainda que delles 
se não faça expressa menção; salvo havendo no contracto 
convenção em contrario. 

Art. 469. Vendendo-se algum navio em viagem, per
tencem ao comprador os fretes que vencer nessa viagem; 
mas se na data do contracto o navio tiver chegado ao lu
gar do seu destino, serão do vendedor ; salvo convenção 
em contrario. 

Art. 470. No caso de venda voluntaria, a propriedade 
da embarcação passa para o comprador com todos os seus 
encargos; salvos os direitos dos credores privilegiados que 
nella tiverem hypotheca tacita. Taes são : 

1. Os salarios devidos por serviços prestados ao navio, 
comprehendidos os de salvados e pilotagem: 

2. Todos os direitos de porto e impostos de navegação : 
3. Os vencimentos de depositarias, e despezas necessa

rias feitas na guarda do navio, comprehendido o aluguel 
dos armazens de deposito dos aprestos e apparelhos do mesmo 
navio: 

4. Todas as despezas do costeio do navio e seus per
tences , que houverem sido feitas para sua guarda e con
servação depois da ultima viagem, e durante a sua estada 
no porto da venda: 

5. As soldadas do capitão, officiaes e gente da tripola
ção, vencidas na ultima liagem : 

6. O principal e premio das letras de risco tomadas pelo 
capitão sobre o casco e apparelho ou sobre os fretes (art. 
651) durante a ultima viagem, sendo o contracto cele
brado e ássignado antes do navio partir do porto onde 
taes obrigações forem contrahidas : 

7. O principal e premio de letra~ de risro, tomadas 
S.'"'''-._ .. , ........ llll~-- ~ .............. \ 
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sobre o casco e npparelhos, ou fretes, antes de começar a 
ultima viagem, no porto da carga (art. 515) : 

8. As quantias emprestadas ao capitão, ou dividas por 
elle contrahidas para o concerto e costeio do navio , du
rante a ultima viagem, com os respectivos premi os de se
guro, quando em virtude de taes emprestimos o capitão 
houver evitado limar letras de risco (art. 515): 

9. Faltas na entrega da carga, premias de seguro sobre 
o navio ou fretes, e avarias ordinarias, e tudo o que res
peitar á ultima viagem sómente. 

Art. 471. São igualmente privilegiadas, ainda qne 
contrahidas fossem anteriormente á ultima viagem; 

I. As dividas provenientes do contracto da construcção 
do navio e juros respectivos, por tempo de trcs annos , a 
contar do dia em que a conslrucçilo ficar acabada : 

2. As despezas do concerto do navio e seus apparelhos , 
e juros respectivos, pOJ;. tempo dos dous ultimas annos, a 
contar do dia em que o concerto terminou. 

Art. 472. Os creditas provenientes das dividas esp<'
cificadas no artigo precedente, e nos numeros f(., 6, 7 e 
8 do artigo 470, só serão considerados como privilegiados 
quando tiverem sido lançados no Registro do Commercio 
em tempo util (art. 10 n.• 2) e as suas importancias se 
acharem annotadas no registro da embarcação (art. 468). 

As mesmas dividas, sendo contrahidas fóra do Impe
rio , só serão attendidas achando-se authenticadas com o 
- Visto- do respectivo Consul. 

Art. 473. Os credores contemplados nos artigos 470 
e 471 preferem entre si pela ordem dos numeras em que 
estao collocados: as dividas contempladas debaixo do mesmo 
numero e contrahidas no mesmo pOrto, precederão ente si 
pela ordem em que fi cão classificadas, e entrarão em con
curso sendo de identica natureza: porêm se dividas iden
ticas se fizerem por neeessidade em outros portos, ou no 
mesmo porto a que voltar o navio, as posteriores prefe
rirão ás anteriores. 

Art. 474. Em seguimento dos creditas mencionados 
nos artigos 470 e . 471 , s;;o lambem privilegiados o preço 
da compra do navio não pago , e os juros respectivos, por 
tempo de tres annos , a contar da data do instrumento do 
contracto ; com tanto porêm que taes creditos constem de 
documentos escriptos lançados no Registro do Commercio em 
tempo util , e a sua importancia se ache annotada no re
gi>tro da embar'ij!,Çiio, 
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Art. 475. No'· caso de quebra ou insolvcncia do ar
mador do navio, todos os creditos a cargo da embarcação 
que se acharem nas precisas circnmstancias dos artigos ~70, 
!,.il c 4i!r, preferirão sobre o preço do navio a outros 
credores da massa. 

Art. h.iíi. O vendedor de embarcaçiio he obrigado a 
<lar ao comprador huma nota por elle assignada de todos 
os crcditos privilegiados a que a mesma cmbarcac,no possa 
achar-se obrigada (arts. 4i0, 4il e lri4.); a qual deverá 
ser cncorporada na cscripluru da venda em se~uimcnto do 
regi~tro da embarcacão. A falta de declaração de algum 
credito prhilcgindo induz pre~umpção de má fé da parte do 
nmdcdor; contra o <iUal o comprador poderá intentar a 
acção criminal que seja eompctente, se for obrigado ao 
pngamcnto de algum credilo não declarado. 

Art. .~-77. Nas vendas judiciaes extingue-se toda a 
responsabilidade da cmbarcaçiío para com todos c quaes
qucr c.rcdorcs , desde a data do termo da arrematação , e 
fica subsistindo somente sobre o prcc;-o, em quanto este se 
não levanta. 

Todavia, se do resgbtro Uo navio constar que este está 
obrigado por algum credito privilegiado, o preço da arre
matação será conservado em deposito , em tanto quanto 
baste para solu~ão dos creditos privilegiados constantes do 
registro ; c não poderá levantar-se antes de expirar o pràzo 
da prescripção dos creditas privilegiados, ou se mostrar 
que estão todos pagos , ainda mesmo que o exequente seja 
credor privilegiado , salvo prestando fiança idonea; pena 
<lc nullidade do levantamento do deposito: competindo ao 
credor prejudicado acção para haver de quem indevida
mente homcr recebido, · e de perdos e damnos solidariamente 
contra o juiz e escriYão que titcrem passado e assignado a 
ordem ou mandado. 

Art. 4i8. Ainda que as embarcações sejão reputadas 
hcns moveis, com tudo nas vendas judiciaes se guardarão 
as rc;:rras que as teis prescrevem para as arrematações dos 
})(~ns '{le raiz: devendo as ditas Yendas , alêm da affixação 
dos edi!acs nos lugares publicos, c particu1armente nas Praças 
do Commcrcío, ser publicadas por tres annuncíos insertos, 
com o intervnllo de oito dins, nos jornacs do lugar~ que ha
bitualmente puhlicarem annuncios, c, não os havendo, ·nos 
do 1ngar mais visinho. 

::\ns mesma!' yenUa~, as custas judicin.cs do processo 
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da· execução e arrematação preferem a todos os creditas 
privilegiados. 

Art. 479. Em quanto durar a responsabilidade da em
barcaç.ão por obrigações privilegiadas , póde esta ser em
bargada e detida , a requerimento de credores que apresen
tarem titulos lcgaes (arts. 470, 471 c 47!~), em qual-
quer porto do Imperio onde se achar, estando sem carga 
ou não tendo recebido a bordo mais da quarta parte da 
que corresponder á sua lotaç.fi.o : o embargo porêm não 
será admissivel achando-se a cmhareacão com os despachos 
nccessarios para poder ser declarada dcsempcdida , qualquer 
que seja o estado da carga; saho se a divida proceder de 
fOrnecimentos feitos no mesmo porto, c para a mesma ..•. , 
vi age~. ·• .... , 

Àrt. l80. Nenhuma cmharcação púdc sc1· embargada ·'-· 
ou detida por divida não privilegiada; salvo no porto da • ...._ 
sua matricula: e rncsmg neste , unicamente nos casos em • 
que os devedores são por direito obrigados a prestar caução 
em Juizo, achando-se previamente intentadas as acções com
petentes. 

Art. Ii-81. Nenhuma embarcação , depois de ter re
cebido mais da quarta parte da carga eorrespondentc á 
sua lotação , póde ser embargada ou detida por dividas 
particulares do n.rmador , excepto se estas tiverem sido con
trahidas para apromptar o navio para a mesma viagem , e 
o devedor não tiver outros bens com que possa pagar: 
mas mesmo neste caso se mandará levantar o embargo, 
dando os mais compartes fiança pelo valor de seus res
pectivos quinhões, assignanUo o capitão termo de voltar ao 
mesmo lugar finda a vingem , c prestando os interessados 
na expedição fiança idonea á satisfação da divida no caso 
da embarcaçüo não voltar por qualquer incidente, ainda 
que seja de força maior. 

O capitão que dei '\:ar de eumprir o referido termo, 
responderá pessoalmente pela divida, salvo o caso de forç.a 
maior, e a sua falta será qualificada de barataria. 

Art. 482. Os navios estrangeiros surtos nos portos do 
Brasil não podem ser embargados rtcm detidos , ainda mesmo 
que se achem sem carga , por dividas que não forem con
trahidas no territorio brasileiro em utilidade dos mesmos 
navios ou da sua carga; snlYo provindo o divida de letras 
Ue risco ou de cambio sacadas em paiz estrangeiro nos casos 
do artigo G51 , c vencidas em algum lugar do Impcrio. 
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Art. 483. Nenhum navio póde ser detido ou embargado, 
nem executado na sua totalidade por dividas particulares de 
hum comparte: poderá porêm ter lugar a execução no valor 
do quinhão do devedor, sem prejuizo da livre navegação 
do mesmo navio, prestando os mais compartes fiança idonea. 

TITULO li. 

DOS PROPRIETARIOS, COMPARTES E CAIXAS DE N.\.YlOS. 

Art. 484. Todos os cidadãos brasileiros pódem adquirir 
e possuir embarcações brasileiras; mas a sua armação e 

. ,_ • .;.expedição só póde girar debaixo do nome e responsabilidade 
-;_..,...,.-de hum proprietario ou comparte, armador ou caixa_, 
•- --que tenha as qualidades requeridas para ser commerl!iante 
,_._ (arts. 1 e I.). 
•- Art. 485. Quando os compartes de hum navio fazem 

deJJe uso commum , esta sociedade ou parceria marítima 
regula-se pelas disposições das sociedades commerciaes (Part. I. 
Tit. XV); salvas as determinações contidas no presente Titulo. 

Art. 486. Na~ parcerias on sociedades de navios, o 
parecer da maioria no valor dos interesses prevalece contra 
o da minoria nos mesmos interesses, ainda que esta seja re
presentada pelo maior numero de socios e aquella por hum 
só. Os votos computão-se na proporção dos quinhões ; o 
menor quinhão será contado por hum voto: no caso de 
empate decidirá a sorte , se os socios não preferirem com
mctter a decisão a hum terceiro. 

Art. 487. Achando-se hum navio necessitado de con
certo , e convindo neste a maioria; os soei os dissidentes , 
se não quizerem annuir , serão obrigados a vender os seus 
quinhões aos outros compartes, estimando-se o preço antes 
de principiar-se o concerto : se estes não quizerem com
prar, proceder-se-lia á venda em hasta publica. 

Art. 488. Se o menor numero entender que a em
barcação necessita de concerto e a maioria se oppuzer , a 
minoria tem direito para requerer qne se proceda a vistoria 
judicial: decidindo-se que o concerto he necessario todos 
os compartes são obrigados a contribuir para elle. 

A1t. 489. Se algum comparte na embarcação quizer 
vender o seu quinhão, será obrigado a affrontar os outros par
ceiros: estes tem direito a preferir na compra em igualdade 
de condiç,ões , com tanto que effeituem a entrega do preço 
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á vista, ou o consignem em Juizo no caso de contestaç!lo. 
Resolvendo-se a venda do navio por deliberação da maioria , 
a minoria pôde exigir qne se faça em hasta publica. 

Art. 490. Todos os compartes tem direito de preferir 
no fretamento a qualquer terceiro, em igualdade de con
dições : concorrendo na prefercncia para a mesma viagem 
dous ou mais compartes, prererirá o que tiver maior parte 
de interesses na embarcação; no caso de igualdade de inte
resses decidirá a sorte: todavia , esta preferencía não dá 
direito para exigir que se varie do destino da viagem acor
dada pela maioria. 

Art. 491. Toda a parceria ou sociedade de navio he 
administrada por hum ou mais caixas, que representa em 
Juizo e fóra delle a todos os interessados, e os responsa" 
bilisa ;· salvas as restricções contidas no instrumento social, 
on nos poderes do seu mandato, competentemente regis
trados (art. 10 n.' 2). _ 

Art. 492. O caixa, deve ser nomeado d'entre os com
partes; salvo se todos convierem na nomea~ão de pessoa 
estranha á parceria : em todos os casos he necessario que 
o caixa tenha as qualidades exigidas no artigo 484. 

Art. 493. Ao cai~a, não havendo estipulação em con
trario, pertence nomear, ajustar e despedir o capitão e 
mais officiaes do navio, dar todas as ordens, e fazer todos 
os contractos relativos á administração , fretamento e via
gens da embarcação; obrando sempre em conformidade d& 
accordo da maioria e do seu mandato, debaixo de sua res
ponsabilidade pessoal para com os compartes pelo que obrar 
contra o mesmo accordo, ou mandato. 

Art. li9l•. Todos os proprietarios e compartes são so
lidariamente responsaveis pelas dividas que o capitão con
trahir para concertar, habilitar e aprovisionar o navio; sem 
que esta responsabilidade possa ser illidida, allegando-se 
que o capitão e'cedeo os limites das suas faculdades, ou 
instrucções, se os credores provarem que a quantia pedida 
foi empregada a beneficio do navio (art. 517). 

Os mesmos proprietarios e compartes silo solidariamente 
responsaveis pelos prejuízos que o c•pitão causar a terceiw 
por falta da diligencia que he obrigado a empregar pm·a 
boa guarda, acondicionamento e conservação dos elfeitos 
recebidos á bordo (art. 519). Esta responsabilidade cessa; 
fazendo aquelles abandono do navio e fretes vencidos e a 
vericer na respertiya viagem. 

• 
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Não he permittido o abandono ao proprietario ou com· 
parte que for ao mesmo tempo· capitão do .• navio. ., 

Art. 495. O caixa be obrjgado a dar aos proprieta
rios ou compartes , no fim de cada viagem , huma couta da 
sua gestão , tanto relativa ao estado do navio e parceria , 
como da viagem finda, acompanhada dos documentos com
petentes, e a pagar sem demora o -saldo liquido que a cada 
hum couber : os propdetarios ou compartes são obrigados a 
examinar a conta do caixa logo que lhes for apresentada, 
e a pagar sem demora a quota respectiva aos seus quinhões. 

A approvação das contas do caiu dada pela maioria 
dos compartes do navio , não obsta a que a minoria dos 
socios intente contra ellas as acções que julgar compe· 
tentes. 

TlTULO UI. 
DOS CAPITÃES OU MESTRES DE NAVIO. 

Art. !196. Para ser capitão ou mestre de embarcação 
brasileira , palaYras synonimas neste Codigo para todos os 
effeitos de direito, requer-se ser cidadão brasileiro, domi
ciliado no Imperio , com capacidade civil para. poder con
tratar validamente. 

Art. 497. O capitão he o commandante da embar
cação ; toda a tripolação lhe está sujeita , e he obrigada 
a obedecer e cumprir as suas ordens em tudo quanto for 
relativo ao serviço do navio; 

Art. 498. O· capitão tem a faculdade de impor· penas 
correccionaes aos indivíduos da tripolaçiio que perturbarem 
a ordem do navio , commetterem faltas de disciplina , ou 
deixarem de fazer o serviço que lhes competir ; e até 
mesmo de proceder a prisão por motivo de insubordinação , 
ou de qualquer outro crime commettido a bordo , ainda 
mesmo·, que o delínquente seja passageiro ; formando os 
necessarios processos, os· quaes he obrigado a entregar com 
os presos ás Autoridades competentes no primeiro porto do 
Imperio aonde entrar. 

Art. 499. Pertence ao capitão escolher e ajustar a 
gente da equipagem , e despedi-la , nos casos em que a 
despedida possa ter lugar (art. 555) , obrando de concerto 
com o dono ou armador ~ caixa , ou consignatario do na
vio, nos lugare~ onrlc estes se acharem presentes. O capitão 
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não pbde · ser ·obriga de a. receber na' equipagem ill(!j;viduo 
algum. contra • a ·suá •wntadei·;; . •• · : -.. ·»· 

Art. 500. O capitão que·. seduzir. ou desencaminhar 
marinheiro matriculado em outra embarcação, será punido 
com a multa de 100 ;j\l 000 por cada individuo que desen
caminhar , e obrigado a entregar o · marinheiro reduzido, 
existindo a bordo do. seu navio : e se a embarcaçlío por 
esta falta deixar de fazer-se á vela , será responsavel pelas 
ustadias da demora. 

Art. 501. O capitão he obrigado a ter escriptnraçfio 
regular de tudo quanto diz respeito á administraçao. ·dQ "/ #'"" 
navio, e á sua navegação; tendo para este fim tresdivros ,--_,.;L 
distinctos ; · encadernados . e rubricados pela ·Autoridade-,.. _,2 , , 
cargo de quem estiver 3 matricula dos navios ; pena de 
responder por perdas e damnos que resultarem da sua 
falta de escripturação regular. 

Art. 502. No primeiro , que se denominará - livro 
da carga -, assentará diariamente as entradas e sabidas 
da carga,. com declaração especifica das marcas e numeros 
dos volumes , nomes dos carregadores e cousignalarios , 
portos da carga e descarga , fretes ajustados, e qua~ 
outras circumstancias occorrentes que possão servir Jlll!"a 
futuros esclarecimentos. No mesmo livro se lançarão" lam
bem os nomes dos passageiros , com declaração do lugar 
do seu destino, preço. e condições da passagem, e a re
lação . da ·sua bagagem. , . ,,,,,,. 

AJ1; 503; O segundo livro será da- receita e des
peza da embarcação - : e nelle, debaixo de competentes 
títulos, se lançará , em fórma de contas correntes, · tudo 
quanto . o capitão receber e despender respectivamellte.' á 
embaréação ;· · abrind()-se· assento a cada hum dos indi~JÀilPS 
da tripoláção'; com•:. declaração de seus vencimen~ .,,,e. de 
qualquer ouus a •que sei·ae~Iem· obrigados ,_:'e.:•á'_cl:arga. do 
que receberem por conta de suas soldadas. 

· Art .. 504. No terceiro livro, que será denomiuado-.
diario da navegO{:ão-, se assentarão diariame!'te , em 
quanto.·_ o navio se achar ·em algum porto , os_ trabalhos 
que tiverem lugar a bordo , e os concertos ou reparos do 
navio. 

No mesmo livro se assentará lambem toda a derrota 
da viagem , notando-se diariamente as observações que os 
capitães e os pilotos sao obrigados a ·fazer, todas as oc
r.ufrencia§ interc~santc~ á navegação, acontecimentos extra-
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ordl~ qU& p~,~rtltt~ aJlll~, el.lOID :e&peeialidade 
Oíl~~mporllfllt.~'i~e·•OS.!diiDÍnosrOU'"ll!i'arias' quo~'&l!aavill'1' ou 
a carga posSão ,'solfrer:, llS' .deliberações·, 'qae~:~otomarem 
pnr accordo. dos· officiaes da' embarcação , e • 'oS:'competentes 
protestos. ' , N:,...,: '.l: ,,r,~1:!i~,· 

Art •. 505, .. Todos :os•:prooessos. testemunhaveis e ·pro• 
testos formados.' a bordo,. tendentes a 'comprovar sinistros, 
avarias , . ou qunesquer perdas , devem ser. ractificados. · com 
juramento do capitão perante a Autoridade competente do 
primeiro lugar onde ehegar; a .,qual deverá :interrogar: o 

, mesmo capitão, olliciaes, gente ,da equipagem I art. i•545 
o.• 7) e. passageiros sobre a veracidade dos factos e suas 
circumstancias , tendo presente o diario da navagaçno , se 
houver sido salvo. 

Art: 506 •. Na vespera da partida do portó'do>carga, 
fará o capitão inventariar., em presença do piloto' e contra
mestre , as amarras, ancoras., velames· ·e mastreaçno ; com 
declaração do ·estado ern''CI;ue se acharem. Este· inventario 
será assignadn pelo capitão , piloto e contramestre. ' · ' ' 

!l'od8.l! as alterações que durante a viagem :solfrer qual
quer dos sobreditos artigos, serão annotadas"no· diario.·.da 
ná'l'egação, e com. as mesmas.,assignatur.as,i;, u., :•. i"' ' .. 

Art. 507. ·: <Y Càpitâo: he gbrigade .a:pen'oa&ecetl"a bordo 
desde, o inomento :eml•que.'começa<lll •:viagem :do':mar, até 
a chegada: do navio 'R·•'SUrgidouro· seguro'• er;:bom porto·': 
e a tomar os pilotos e· praticos· · necessariO& ·em . .tódos ··-os· 
lugares :em que ns Regulamentos, . .o :USO·'é·':ptudencia ·o 
eidgirem~ê:p~a·,<Je.:Tespander :por. :perdas e ·daJnnos que 
da '-sua:tfalta. >resultar-em~,.: :i:: ""i,:f:.-il>'~ ~~ .. u-o~1"-~~~''-~if{.'l' -t~f' . : ':-\k 

·Art. ·508. · Ile problllido :ao •capitâ•>'·'llbandonar'.a •em., 
baTooção, por maior perigo que 'se:ofl"ereça;·.fóra do caso 
fte naufragio : e julgando-se indispensaveL o abandono , be 
obrigado a· empregar .a .maior <!Bigencia · :possivel::parn :sàlvar 
todos-~' ejfe~i'do'"navío ~.· oarga; e.:com::prefe'rencia os 
papeis·e:~~~·em.ba.ro;~ç®r,..di~.'Ol· mercildorias• de 
maior ~vaMr-.-"· "'-t#M'l~\t-:ih~ .- -.~-:-•r :.,_ ·-r~''··' 

Se apezar de toda ft diligencia os objectos,:tiradosrdp 
navio,"•m' &.; qye .. nellelfiearem se perderem,r:,on··forll!Íli'Oll
bados sem culpa ·Sua·, o capitão:mão-,será,responsaírel>'.:' 

Art. · 500. Nentmma desculpa· .poderá··~onerar o ca~ 
pltão ·qwHllterar a~Cfr\lta ·que era•:oobtigado a· $eguir; 
ou • que ··1>raticar- :1ilgunua<itll e~ttraor<JinllriO"de ·que. :possa 
provir damno ao ·navio ou á carllO , sem ter precedido· 
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deliberação-tomada emcjunta I!Dmpostlt de todosios'olllciaêl 
da . 001barcação·;·t 1f. na·0pre$11BÇa·-ilos •interessadosNió ''il~~ 
ou;,.oa- earga, se algnmNe~'áchar a bordo.''-"' '! ''~ :· 
t:~WEm ntaes •deliberações:jiÍe"•ellíi· todaS"'IIS ''1ÍlaiS·'.qué'·'~ 
obrigado a tomar com accordo dos'officiaes':oo 'návio';·"'o 
capitão tem voto• de -qualidade; e até ·mesmo>:VOder<i!obrar 
contra o vencido r debaixo de sua responsabilidade'~!; 
sempre ·que ·O julgar -conveniente. '' '"!. » 

•Art. 510, He -prohibido ao capitão entrar em porto 
estranho ao <lo seu destino; e, se ·alli for levado por for!)l{ 
maior (art. -740}, he obrigado a sahir no primeiro ~Jl& 
opportuno•<que ·se olferecer; pena de responder·,pe)jis!íli!"" 
das e· damnos• que ·da ·demora resultarem' ao"'iiavi~ti/'a 
carga ( art. 748 ). 

' "Art.' 511v-: O capitão que entrar em porto estrangeiro 
he· •obrigado a apresentar"se ao Consul do Imperio• nas p!F 
meiras•vinte·<e quatro horas uteis, e a depositar nas'su.W 
mãos ·a••guia ou -manifesto -da Alfaudega, ind9 de :llll,sUDP 
porto do ·Brasilc,-'0 .a matricula: e a declarar·;•e•,.liizet ii.JP· 
notar•• nesta ·peiO',•mesmo<Consul 1·no·aclo •da' apréSentação, 
toda' e qualquer• :alteração·.que tenha' ollelín'id&~sõ!lfe;Jh?<~r· 
na . tripolação do . navio; e antes· da sahida' 011S- 'ljúeif~l" 
retem durante -a S!la -estada· no mesino<:porto:'·'<f · · ·' ' 
"'" Quando:·a •entrada :for•em porto do Imperio ;>·o deposi:tO' 

dO<· manifesto ·terá :lugar ua Alfandega· respectiva;- • lm'Ye!ldO"af 
e< <O •da.matricula• na RepartiÇão-..pnde ·(lSta •'Se costlillr.l•;pro;> 
com·as"llobreditas··declaraçõesi''·r.' · ·'' .:· - """~''""A 
"'''' Art.-512.r- NII'Lvolta da embarcação ao -porto ;;diondê' 

sahio, ou naquelle onde largar o seu commando'/· heíô' c~' 
pitlio obrigado•;a';apl'ésentar -a -matricula origilllil na ll!\par" 
tiçlio encarregaiJa,•da>matrioula ·.dos -navios, dentro dê~lll'ê' 
e·- quatro horas ·Uteis'de'p(lis·;que:·•dét ;.fundo; ' e"wcf~J$' ~· 
mesmas declarações enlelllidâs -no ·artigo·precedente:<'fii'"' .,, ·' 

Passados oito dias depois do referido ·tempo', prescreve' 
qualquer :•acção de procedimento,. ~e possa ter lugar contr:a . 
o copitiio por faltas p0r -dle commettidas na malrieuli~J: do., 
nnte :a; viagem.->''' "' ·é"''·"'·" ·•· , '" · .. , ·:~,,,. _ _,,.. · 
· .' .. o, capitão.que ·Jiiio•·apresenlilr't<ldoti 6s•individuos:•"a'! 
triculados • · ou~ÍIIi<J ,fizer· constar devidamente a razão <la:làltá,' 
será multado>ô'''Jl"lw'•Autoridàde éncarregadâ da mati:WIIfa dos 
navios-, ·em 100-;t!>.OOO:i!(lr cada ·pessoa ~e·_apresentar ·de 
menos, com"ree\IJ'iO •par«<·ó -Tribunal ,do COmmercio<Í)lQm. 
-pe~l\te .. · ·!J r .-:? ~--i . : "'!~ . 
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··Art. 513. Não se a~hando presentes os proprielnrios, 
~éus maudàtarios ou consignatarios ; ·incumbe ao capitão ajus
tar fretaméntós , segundo' as instrncções que tiver recebido 
(art. 569). ·' 

Art. 514. O capitão nos portos onde residirem os do
nos , seus mandatarios o ti consignaturios, não póde, sem 
autorisação especial destes , fazer despeza alguma extraor
dinaria com a embarcação. 

Art. 5'15. He permittido ao capitão em frtlta de fun
dos, 'durante a viagem, não se achando presente algum dos 
proprietarios da embarcação, seus mandatarios. ou consi
gnatarios , e na falta delles algum interessado na carga , ou 
mesmo se achando-se presentes não providenciarem , con
trahir dividas , tomar dinheiro a risco sobre o casco e per
tences do navio e remanecente dos fretes depois de pagas 
as soldadas, c até mesmo , na fHlta absoluta de ontro re; 
curso , vender mercadorias da carga , para o reparo ou pro
visão da embarcação; declarando nos títulos das obrigações 
que assignar a causa tlc que estas procedem (<irtc 517). 

As mercadorias da carga que em taes casos se venderem 
serão pagas aos carregadores pelo preça que . outras de igual 
qualidade obtiverem no porto da descarga , ou pelo que por 
arbitradores Se estimar llG CaSO da Venda ter C1lmprehendido 
todas as da mesma qualidade (art. 621 ). 

Art. 516. Para poder ter lugar alguma das pro~·i
dencias autorisadas no artigo precedente , he indispensavel : 

1. Que o capitão prove falta absoluta de fundos em seu 
poder pertenc~ntes á ~mbarcaçao ' 

2. Que não se ache presente o próprietario da embar
cação, ou mandatario. 5eu ou consignatario, e na sua falta 
algum dos interessados na carga; ou qne, estando presentes, 
se dirigio a elles e não providenciárão : 

3. Que a deliberaçao seja tomada de accordo com os offi
ciaes da embarcação , lavrànda-se ' no · diario · da navegação 
termo da necessidade da:· medida l<>màda (art. 504), 

A justificação destes requisitos será feita perante o Juiz 
de Direito do Commeréio dó porto onde se tomar o dinheiro 
a risco ou se venderem às mercadorias,· e por elle julgada 
procedente, e nos portos estrangeiros perante os Consules 
do Imperio, . .., 

Art. 517. O capit1io , que, rtós títulos ou instrumentos 
das obrigações procedentes· de despezas por elle feitas para 
fabrico, habilitaçao ou abastecimento da embarcação ; · deixar 
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de declarar a causa de que procedem, ficará pessoalmente 
obrigado' para com as pessoas com quem contractar;, sem 
prejuízo da· acçao que estas possao ter contra os .donos 'do 
navio, provando que as quantias devidas forão etrectiva
mente applicadas a beneficio deste (art. 494). 

Art. 518. O capitão que tomar dinheiro sobre o eaSC!) 
do navio e seus pertences, empenhar ou vender mercadoija~, 
fóra dos casos em que por este Codigo lhe he permittido.; 
e o que for convencido de fraude em suas contas , alêm das 
indemnisaç.ões de perdas e damnos, ficará sujeito á acçiio 
criminal que no caso couber. 

Art. 519. O capitão he considerado verdadeiro ·depO
sitario da carga e de quaesquer elfeitos que receber a bordo, 
e como tal está obrigado á sua guarda , bom acondiciona
mento e conservação, e á sua prompta entrega á vista dos 
conhecimentos (arts. 586 e 587). 

A responsabilidade do capitão a respeito da carga prin~ 
cipia a correr desde o mQ,Illento em que a recebe , e con
tinúa até o acto da sua entrega no lugar que se houver con
vencionado, ou que estiver em uso no porto da.descarga. 

Art. 520. O capitfio tem direito para ser indemni~a~o 
pelos donos de todas as despezas necessarias que,,fi~~r.,em 
utilidade da embarcação com fundos proprios ou alheios , 
com tanto que na o tenha excedido as suas instrucções, nem 
as faculdades que por sua natureza são inherentes á .sua qua
lidade de capitão. , , , . 

Art. 521. · He prohibido ao capitão pôr carga alguma 
no cimvez ·da embarcação sem ordem óu consentimento por 
escripto dos carregadores; pena de responder pessoalmente 
por todo o prejuízo que dahi possa resultar. 

Art. 522. Estando a embarcação fretada por. inteiro; 
se o capitão receber carga de terceiro, o afretador, tem di-
reito a faze-la desembarcar. · · 

Art. 523. O capitão, ou qualquer outro individuo da 
tripolação, que carregar na embarcação , ainda mesmo a 
pretexto de ser na sua camara ou nos seus agazalhados, mer
cadorias de sua conta particular, sem consentimento por es
cripto do dono do navio on dos afretadores, póde ser obri
gado a pagar frete dobrado. 

Art. 524. O capitão que navega em parceria à lucro 
commum sobre a carga, não póde fazer commercio algum 
por sua conta particular, a não haver com·enção em con
trario; pena de correrem por conta delle todos os riscos e 
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perdas, e de pertencerem aos demais parceiros os lucroj que 
houver. , 

Art. 525 •. , H~ prohibido ao capitão fazer, •com os car
regadores ajustes publicas . ou secretos que revertão em be
neficio seu particular, debaixo de qualquer titulo. ou pretext() 
que seja; pena de correr por conta delle e dos carregadores 
todo o risco _que acontecer, e de pertencer ao dono do navio 
todo o lucro que houver. 

Art. 526. He obrigação do capitão resistir por todos os 
meios que lhe dictar a sua prudencia a toda e qualquer vio
lencia que possa intentar-se contra a embarcação, seus per
tences e carga : e se for obrigado a fazer entrega de tudo 
ou de parte, deverá munir-se com os competentes protestos 
e justificações no mesmo porto , ou no primeiro onde chegar 
(arts. 504 e 505). 

Art. 527. O capitão nno póde reter a bordo os effeitos 
da carga a titulo de segurança do frete ; mas tem direito de 
exigir dos. donos ou consignatarios, no acto da entrega da 
carga, que depositem ou afiancem a importancia do frete, 
avarias grossas e despezas a seu cargo: e na falta de prompto 
pagamento, deposito, ou fiança, poderá requerer embargo 
pelos fretes , avarias e despezas sobre as mercadorias. da carga, 
em qua,nto estas se acharem em poder dos donos ou. con
signatarios , ou estejão fóra das Estações Publicas ou dentro 
dellas ; e mesmo para requerer a sua venda immediata ' se 
forem de facil deterioração , ou de guarda arriscada ou dis
pendiosa. 

A·ac.ção de embargo prescreve passados trinta dias a 
contar pa. data. do ·ultimo, dia da descarga •. 

Art. 528. Quando por ausencia .do. consignatario, ou 
por se não apresentar o portador do conhecimento á ordem, 
o capitão ignorar a quem deva competentemente fazer a en
trega, solicitará do Juiz de Direito do Commercio., e onde 
o .niio ,houver .da Autoridade .}oca!' a quem. competir, que 
nomeie depositario par,a re.cebllr os gener.os, e pagar oi fretes 
devidos por conta de qul)nLpertencer .. 

Art. 529. O capitão he responsavel por todas as per" 
das e damnos que por culpa sua, omissão ou imperícia so
brevierem ao navio. ou á carga; sem pr<tioizo das acções 
criminaes a que a soa malversação ou dolo possa .dar lugar 
(art •. 608). 

O capitão he lambem ci.vilmente responsavel pelos furtos, 
ou quaesquer damnos praticados n bordo pelos indivíduos. 
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da tripolação nos objectns ua carga , em quanto esta se achar 
debaixo da sua responsabilidade. 

Art. 530; Serão· pagas pelo capitão todas as multas 
que forem impostas á embarcação por falta de exacta obc 
servancia das Leis e Regulamentos das Alfandegas é policia 
dos portos : e igualmente os prej uizos que resultarém · 'de 
discordia entre os indivíduos da mesma tripolaçãó no ser
viço desta, se não provar que empregou todos os meios 
convenientes para os evitar. 

Art. 531. O capitão, que, fóra do caso de inave
gabilidade legalmente provada , vender o navio sem auto-. 
risação especial dos donos, ficará responsavel por perdas e 
damnos, alêm da nullidade da venda , e do procedimento 
criminal que possa ter lugar. 

Art. 532. O capitão , que , sendo contractado para 
huma viagem certa deixar de a concluir sem causa justi--: 
fica da, responderá aos proprietarios , afretadores e carre~ 
gadores pelas perdas e dam[los que dessa falta resUltarem, 

Em reciprocidade, o capitão , que sem justa causa for 
despedido antes de finda a viagem , será pago da stia sol-· 
dada por inteiro , posto á custa do proprietario tm. af~' 
tador no lugar onde começou a viagem , e indemnlsadó' ili!' 
quaesquer vantagens que possa ter perdido pela despedida; 

Póde porém ser despedido antes da viagem começada; 
sem direito a indemnisaçM , não havendo ajuste em ciJil~. 
tràrio: · •· · '· 

Art. 533. Sendo a embarcação fretada para por'tli de
terminado, só póde o capitão negar-se a fazer a viagem , so
brevindo peste, guerra, bloqueio ou impedimento legitimo· da 
embarcação sem limitação de tempo. . . . . .. 

Art. 534. Acontecendo fallecer algum passageiro . ôü' 
individuo da tripolação durante a viagem ' o capit:ro . pro
cederá a inventario de todos os bens que o fallecido dei:rar, 
com assistencia dos officiaes da embarcação e de duas tes
terimnbas , que serão com preferencia passageiros, · porido 
tudo em boa. arrecadação ; e logo que chegar ao pot'!ó' da 
sabida fará entrega do inventario e bens ás Autorid~de~ êonr-
petentes. : ... , ' '·· 

Art. 535; Finda a viagem, o capitão he obrigadõ a 
dar sem demora contas da sua gestão ao dono ou cália do 
navio, com entrega do dinheiro que em si tiver, Hvros e 
todos os mais papeis. E o dono on caixa he obrigado a 
ajnstar as contas do capitão logo que as reeeber, e a pagar 
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a somma que lhe for devida. Havendo contestação sobre 
a conta, o capitão tem direito para ser pago immediala
mente das soldadas vencidas, prestando fiança de. as repor, 
a haver lugar. 

Art. 536. Sendo o capitão o nnico proprietario da em
barcação , será simultaneamente responsavel aos afretadores 
e carregadores por todas as obrig~ções impostas aos capitaes 
c aos armadores. 

Art. 537. Toda a obrigação pela qual o capitao , sendo 
comparte do navio , for responsa.vel á parceria , tem pri
vilegio sobre o quinhão e lucros que o mesmo tiver no navio 
e fretes. 

TITULO IV. 
DO PILOTO E COi'ii'RAMHSTRE. 

Art. 538. A habilitação e deveres dos pilotos e con
tramestres são prcscriptas nos Regulamentos de Marinha. 

Art. 539. O piloto quando julgar necessario mudar 
de rumo , communicará ao capitão as razões que assim o 
exigem : e se este se oppuzer , desprezando as suas obser
vações, que em tal caso deverá renovar-lhe na presença dos 
mais officiaes do navio , lançará o seu protesto no diario 
da navegação (art. 504) , o qual deverá ser por todos assi
gnado, e obedecerá ás ordens do capitão , sobre qnem re
cahirá toda a responsabilidade . 

. Art. 540. O piloto , qne por imperícia , omissão on 
malícia perder o navio ou lhe causar damno, será obri
gado a resarcir o prejuízo que solfrer o mesmo navio ou 
a carga; alêm de incorrer nas penas eriminaes que possl!o 
ter lugar : a responsabilidade do piloto não exclue ·a· do 
capitão nos casos do artigo 529. 

Art. 541. Por morte ou impedimento do capitão re
cahe o·. commaudo do navio no piloto, e na falta ou im
pedimento deste no contramestre , com todas as preroga
tivas , faculdades, obrigações e responsabilidades inherentes 
ao lugar de capitão. 

Art. 542. O contramestre , que , recebendo ou entre· 
gando fazendas, nilo exige e entrega ao capitão as ordens, 
recibos, ou outros quaesquer documentos justificativos de 
seu acto , responde por perdas e damnos dahi resultantes 
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'flTULO V. 

00 AJUSTE E SOLDADAS DOS OFFICIAES E GENTE DA TRIPO 
L.J\ÇÂO, SEUS DIREITOS E OBRIGAÇÕES. 

Art. 5-~3. O capitlio he obrigado a dar ás . pessoas 
da tripulação , que o exigirem , huma nota por elle as
signada, em que se declare a natureza do ajuste e preço 
da soldada , e a lançar na mesma nota as quantias que 
se forem pagando por conta. 

As condições do ajuste entre o capitão e gente da tri
polação , na falta de outro titulo do contracto , provão-se 
pelo rol da equipagem ou matricula ; subentendendo-se 
sempre comprehendido no ajuste o sustento da lripolação. 

Não constando pela matricula, nem por outro cscripto 
do contracto, o tempo determinado do ajuste , entende-se 
sempre que foi por viagem redonda ou de ida c volta ao 
lugar em que teve lugar a matricula. 

Art. 5/í.~-. Achando-se o livro da receita e despeza 
do navio conforme á matricula (art. 467) , e escripturado 
com regrdaridade (art. 503), fará inteira fé para solução 
de quaesquer duvidas que possiio suscitar-se sobréas"-.cM
dições do contracto das soldadas : quanto porêm ás quan
tias entregues por conta, preva1ecerilo , em caso de du
vida , os assentos lançados nas notas de que trata o ar
tigo precedente. 

Art. 545. São obrigações dos officiaes e gerite da 
tripolação : 

1. o Ir para bordo prontos para seguir viagem no tempo 
ajustado; pena de poderem ser despedidos : 

2. o Não sahir do navio nem passar a noite fóra . sem 
licença do capitão ; pena de perdimento de hum mez de 
soldada: 

3. o Não retirar os seus effcitos de bordo sem serem vi
sitados pelo capitão , ou pelo segundo ; debaixo da mesma 
pena: 

4.' Obedecer sem contra dicção ao capitão e mais officiaes 
nas suas respectivas qualidades, e abster-se de brigas ; debaixo 
das penas declaradas nos artigos 498 e 555 : . 

5/' Auxiliar o capitão, em caso de ataque do navio , 
ou desastre sobrevindo á embarcaÇão ou á carga , seja qual 
for a natureza do sinistro; pena de perdimento das sol
dadas vencidas: 
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6. ~-- Finda a viagem , fundear c dcsapparelhar o navio , 
conduzi-lo a surgidouro seguro , c amarra-lo , sempre . que 
o capitão o exigir; pena de pe~·dimento.-das soldadas ven
cidas. 

7.' Prestar os depoimentos necessarios para ratificação 
dos processos testemunhaes , e protestos formados a bordo 
(art. 505) , recebendo pelos dias da demora huma indem
nisação proporcional ás soldadas qne vcncião : faltando a 
este dever não terão acção para demandar as soldadas 
vencidas. 

Art. 546. Os offidacs e quaesquer outros indivíduos 
da tripolação , que , depois de matriculados , abandonarem 
a viagem antes de começada , ou se ausentarem antes de 
acabada, podem ser compellidos com prisão ao cumpri
mento do contracto , a repor o que se lhes houver pago 
adiantado , e a scnir hum mez sem receberem soldada. 

Art. 5!í7. Se depois de matriculada a equipagem se 
romper a viagem no porto da matricula por facto do dono , 
capitão, ou afretador , a todos os individuas da tripolação 
justos ao mcz se abonará a soldada de hum mez , alêm 
da que tiverem vencido: aos que estiverem contractados 
por viagem abonar-sc-ha metade da soldada ajustada. 

Se porêm o rompimento da viagem tiver lugar depois 
da sabida do porto da matricula, os indivíduos justos no 
mez tem direito a receber , não só pelo tempo Yencido , 
mas tambem pelo que seria neccssario para regressarem ao 
porto da sabida , ou para chegarem ao do destino , fazendo-se 
a conta por aqnelle que se achar mais proximo : aos con
tractados por viagem redonda se paganí como se a viagem 
se achasse terminada. 

Tanto os individuas da equipagem justos por viagem , 
como os justos por mez , tem direito a que se lhes pague 
a despeza da passagem do porto da despedida para aquelle 
onde ou para onde se ajustárão, que for mais proximo. Cessa 
esta obrigação sempre que os individuos da equipagem 
podem encontrar soldada no porto da despedida. 

Art. 548. Rompendo-se a viagem por causa de força 
maior, a equipagem , se a embarcação se achar no porto 
do ajuste , só tem direito a exigir as soldadas vencidas. 

São causas de força maior : 
1. Declaração de guerra , ou interdicto de commercio 

entre o porto da sabida e o porto do destino da viagem : 
2. Declaração de bloqueio do porto, ou peste declarada 

nelle Ciistentc : 
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3. Prohibição de admissãó no mesmo porto dos generos 
carregados H a embarcação: 

4. Detenção oti embargo da embarcaç-ao, (no caso· de 
se não admittir fiança ou não ser possível da-la) , que ex" 
eeda ao tempo de noventa dias : . 

5. Innavegabilidade da embarcação acontecida por si~ 
nistro. 

Art. 549. Se o rompimento da viagem por causa de 
força maior acontecer achando-se a embarcação em algum 
porto de arribada , a equipagem contractatla ao mez só 
tem direito a ser paga pelo tempo vencido desde a sabida 
do porto até o dia em que for despedida , e a equipagem 
justa por viagem não tem direito a soldada alguma se li 
viagem se não conclue. 

Art. 550. No caso de embargo ou detenção , os in" 
dividuos da tripolação justos ao mez vencerão metade de 
suas soldadas durante o impedimento , não excedendo este 
de noventa dias : findo este prazo caduca o ajuste. Aqnelles 
porêm que forem justos pÕr viagem reuonda são obrigados 
a cumprir seus contractos até o fim da viagem. 

Todavia, se o proprietario da embarcação vier a receber 
indemnisação pelo embargo ou detenção , será obrigado a 
pagar as soldadas por inteiro aos que forem justos ao mez, 
e aos de viagem redonda na devida proporção. 

Art. 551. Quando o proprietario , antes de coineçlida 
a viagem , der á embarcação destino ditferente daqnelle 
que tiver sido declarado no contracto ' terá lugar novo 
ajuste ; e os que se não ajustarem só terão direito a re
ceber o vencido , ou a reter o que tiverem recebido adian• 
tado. 

Art. 552. Se depois da chegada da embarcaçiio azy 
porto do seu destino , e ultimada a descarga , o capitãh , 
em lugar de fazer o seu retorno , fretar on earregat a em
barcação para ir a outro destino , he livre aos individuris 
da tripolação ajustarem-se de novo ou retirarem-se ' não 
havendo no contracto estipula~ão em contratio. 

Todavia, se o capitão , fóra do Imperio, achar a bem 
navegar para outro porto livre, e nelle carregar ou dés~ 
carregar , a tripolação não póde despedir-se, posto que a 
viagem se prolongue alêm do ajuste; réceliendo os indi
viduos justos por viagem hum augmento de soldada na 
proporção da prolongação. 

Art. 553. Sendo a tripolaç.âo justa a partes on quinhão 
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no frete, não lhe será devida indemnisação a_lguma pelo 
rompimento , retardação ou prolongação da v•agem cau• 
sada por força maior: mas se o rompimento , retardação 
ou prolongaçãO provier de facto dos carregadores , terá parte 
nas indemnisaç;ões que se concederem ao navio ; fazendo-se 
a divisão entre os donos do navio e a gente da tripolação , 
na mesma proporção em que o frete deveria 'cr dividido. 

Se o rompimento, retardação ou prolongação provier 
de facto do capitão ou proprietario do navio , estes serão 
obrigados ás indcmnisações proporcionaes respectivas. 

Quando a viagem for mudada para porto mais visinho , 
ou abreviada por outra qualquer causa, os indivíduos da 
tripolação justos por viagem serão pagos por inteiro. 

Art. 554. Se alguem da tripolação depois de matri
culado for despedido sem justa causa, terá direito de haver 
a soldada contractada por inteiro sendo redonda , e se for 
ao mez far-se-ha a conta pelo termo medio do tempo que 
costumar gastar-se nas viagens para o porto do ajuste. Em 
taes casos o c-apitão não tem direito para exigir do dono 
do navio as indemnisaçõcs que for obrigado a pagar ; salvo 
tendo obrado com sua autorisacão. 

Art. 555. São causas justas para a despedida : 
1. Perpetração de algum crime , ou desordem grave 

que perturbe a ordem da embarcação, reincidencia em in
subordinaç.ão , falta de disciplina ou de cumprimento de de
veres (art. 498) : 

2. Embriaguez habitual : 
3. Jgnorancia do mister para que o despedido se tiver 

ajustado : 
4. Qualquer occurrencia que o ínhabílite para desem

penhar as suas obrigações , com excepção do caso preve
nido no artigo 560. 

Art. 556. Os officiaes e gente da tripolação podem 
despedir-se , antes de começada a viagem , nos casos se
guintes: 

1. Quando o capitão muda do destino ajustado (art. 551): 
2. Se depois do ajuste o Imperío he envolvido em guerra 

marítima , ou ha noticias certas de peste no lugar do des
tino : 

3. Se assoldadados para ir em comboi , este não tem 
lugar : 

-i. Morrendo o capitã~> , ou sendo despedido. 
Art. 557. Nenhum individuo da tripolação póde in-



( 1G1 1 

tentar litígio contra o navio ou capitão , antes de termi
nada a viagem : todavia, achando-se o navio em bom porto , 
os indivíduos mal tratados , ou a quem o capitão houver 
faltado com o devido sustento , poderão demandar a res
cisão do contracto. 

Art. 558. Sendo a embarcação aprezada , ou naufra
gando , a tripolação não tem direito ás soldadas vencidas 
na viagem do sinistro , nem o dono do navio a reclamar 
as que tiver pago adiantadas. 

Art. 559 Se a embarcação aprisionada se recuperar 
achando-se ainda a trípolação a bordo , será esta paga de 
suas soldadas por inteiro. 

Salvando-se do naufragio alguma parte do navio ou 
da carga , a tripolação terá direito a ser paga das soldadas 
vencidas na ultima viagem , com preferencia a outra qualquer 
divida anterior , até onde chegar o valor da parte do navio 
que se puder salvar ; e não chegando esta, ou se nenhuma 
parte se tiver salvado , pelos fretes da carga salva. 

Entende-se ultima viãgem , o tempo decorrido desde 
que a embarcação principiou a receber o lastro ou carga 
que tiver a bordo na occasião do aprezamento , ou nau
fragio. 

Se a tripolação estiver justa a partes , será paga so
mente pelos fretes dos salvados , e em devida proporção de 
rateio com o capitão. 

Art. 560. Não deixará de vencer a soldada ajustada, 
qualquer individuo da tripolação que adoecer durante a via
gem em serviço do navio, e o curativo será por conta des
te : se porém a doença for adquirida fóra do serviço do 
navio cessará o vencimento da soltlatla em quanto ella du
rar, e a despeza do curativo será por conta das soldadas 
vencidas; e se estas não chegarem, por seus bens ou pelas 
soldadas que possa vir a vencer. 

Art. 561. Fallecendo algum individuo da tripulação 
durante a viagem, a despcza do seu enterro será paga por 
conta do navio : · e seus herdeiros tem direito á soldada de
vida até o dia do fallecimento, estando justo ao mez ; até 
o porto do destino se a mmie acontecer em caminho para 
elle, seu do o ajuste por viagem; e á de ida e volta 
acontecendo em torna viagem, se o ajuste for por viagem 
redonda. 

Art. 562. Qualquer que tenha sido o ajuste, o indi
viduo da tripolaçM que for morto em defesa da embarca-
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ção, será considerado eomo vivo para todos os vencimentos 
e quaesquer interesses , que possiío vir aos da sua classe, 
até que a mesma embarcaçiío chegne ao porto do seu des
tino. 

O íuesmo beneficio gozará o qne for aprisionado em 
acto de defesa da embarcação, se esta chegar a salvament9. 

Art. 563. Acabada a viagem, a tripolação tem acção 
para exigir o seu pagamento dentro de tres dias depois de 
ultimada a descarga , com os juros da Lei no caso de móra 
(art. 449 n." .\). 

Ajustando-se os officiacs e gente da trípolação para 
\li versas viagens, poderão, terminada cada viagem, exigir 
as soldadas vencidas. 

Art. 564. Todos os indivíduos da equipagem tem hy
potheca tacita no navio e fretes para serem pagos das sol
dadas vencidas na ultima viagem com preferencia a outras 
dívidas menos privilegiadas; e em nenhum caso o réo será 
ouvido sem depositar a quantia pedida. 

Entender-se-ha por equipagem ou tripolação para o dito 
elfeito, e para todos os mais dispostos neste Titulo, o ca
pitão, officiaes, marinheiros e todas a-s mais pessoas em
pregadas no serviço de navio, menos os sobrecargas. 

Art. 565. O navio e frete respondem para com os 
donos da carga pelos damnos que solfterem por delictos, 
culpa ou omissão culposa do capitão ou gente da tripola
ção, perpretrados em serviço do navio; salvas as acções 
dos proprietarios da embarcação contra o capitão , e deste 
contra a gente da tripolação. 

O salario do capitão e as soldadas da cquipogem são 
hypothcca especial nestas acções. 

TITULO. VJ. 

DOS FRETAMENTOS. 

CAPffULO I. 

Da natureza e fórma do contracto de fretamento, e das 
cartas partidas. 

Art. 566. O contracto de fretamento de qualquer em
barcação, quer seja na soa totalidade ou em parte, para 
h uma ou mais viagens, quer seja á carga , colheita ott 



prancha, o que tem lugar quando o capitão recebe carga 
de quantos se apresentão, deve provar-se por escripto. No 
primeiro caso o instrumento, que se chama carta partida 
ou carta de fretamento , deve ser assignado pelo fretador 
c afretador, e por quaesquer outras pessoas que inlerve
nhão no contracto, do qual se dará a cada h uma das partes 
hum ex:cmplar: e no segundo, o instrumento chama-se co
nhecimento, c basta ser assignmlo pelo capitão e o carre
gador. Entende-se por fretador o que dá , e por afreta
dor o que toma a embarcação a frete. 

Art. 567. A carta partida deve enunciar: 
1. O nome do capitao e o do navio, o pórte deste, 

a nação a que pertence, e o porto do seu registro {art. 
460) : 

2. O nome do fretador e o do afretador, e scns res
pectivos domicílios : se o fretamento for por conta de ter
ceiro deverá tambem declarar-se o seu nome e domicilio: 

3. A designação da viagem, se h e redonda ou ao mez, 
para huma ou mais viagens,~ c se estas são de ida e volta 
ou sómente para ida ou volta , e finalmente se a embar
cação se freta no todo on em pnrtc: 

~· O gcnero c quantidade da carga que o navio deve 
receber, designada por toneladas , numcros , peso ou volu
mes, e por conta de quem a mesma será conduzida para 
hordo , c deste para terra : 

5. O tempo da carga e descarga, portos de escala quando 
a haja, as estadias e sobr'estadias ou demoras, e a fórma 
por que estas se hão de vencer e contar: 

6. O preço do frete, quanto ha de pagar-se de prima
gem ou gratificaçuo, c de estadias c sobr'estadias, e a fór
ma , tempo c lugar do pagamento : 

7. Se ha lugares reservados no navio, alêm dos neces
sarios para uso e accommodaçiio do pessoal c material do 
serviço da embarcação: 

8. Todas as mais estipulações em que as partes se accor
darem. 

Art. 568. As cartas de fretamento devem ser lança
das no Registro do Commercio, dentro de quinze dias a 
contar da sabida da embarcação nos lugares da residencia 
dos Tribunaes do Commercio, e nos outros, dentro do 
prazo que estes designarem {art. 31). 

Art. 569. A carta de fretamento, valerá como ins
trumento publico \Qndo sido feita por intervenção e com 
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assignatura de algum corretor de navios, ou na falta de 
corretor por tabellião que porte por fé ter sido passada na 
sua presença e de duas testemunhas com elle assignadas. 
A carta de fretamento que não for authenticada por alguma 
das duas referidas fórmas, obrigará as proprias partes mas 
não dará direito contra terceiro. 

As cartas de fretamento assignadas pelo capitão, valem 
ainda que este tenha excedido as faculdades das suas ins
trucções; salvo o direito dos donos do navio por perdas c 
damnos contra elle pelos abusos que commetter. 

Art. 570. Fretando-se o navio por inteiro, entende-se 
que fica sómente reservada a camara do capitão, os aga
zalhados da equiqagem, e as accommodações necessarias 
para o material da embarcação. 

Art. 571. Dissolve-se o contracto de fretamento, sem 
que haja· lugar a exigencia alguma de parte a parte : 

1. Se a sabida da embarcação for impedida , antes da 
partida , por força maior sem limitação de tempo : 

2. Sobrevindo, antes de principiada a viagem, declara
ção de guerra, ou intenlicto de commercio com o paiz para 
onde a embarcação h e destinada, em consequencia do qual 
o navio e a carga conjunctamente não sejão considera
dos como propriedade neutra : 

3. Prohibição de exportação de todas ou da maior parte 
das fazendas comprehcndidas na carta de fretamento do lu
gar donde a embarcação deva partir, ou de importação no 
do seu destino : 

4. Declara~ão de bloqueio do porto da carga ou do seu 
destino , antes da partida do navio. 

Em todos os referidos casos as despezas da descarga 
serão por conta do afretador ou carregadores. 

Art. 572. Se o interdicto de commercio com o porto 
do destino do navio acontece durante a sua viagem, e se 
por este motivo o navio he obrigado a voltar com a car
ga, (deve-se só mente o frete pela ida, ainda que o na
vio tivesse sido fretado por ida e volta. 

Art. 573. Achando-se hum navio fretado em lastro 
para outro porto onde deva carregar, dissolve-se o con
tracto , se chegando a esse porto sobrevier algum dos im
pedimentos designados nos artigos 571 e 572, sem que 
possa ter lugar indemnisação alguma por nenhuma das par
tes , quer o impedimento venha só do navio, quer do na
vio e carga. Se porêm o impedimento nascer da carga 
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e não do navio , o afretador será obrigado a pagar me
tade do frete ajustado. 

Art. 574. Poderá igualmente rescindir-se o contracto 
de fretamento a requerimento do afrell\dor, se o capitão 
lhe tiver occultado a verdadeira bandeira da embarcação; 
ficando este pessoalmente responsavel ao mesmo afretador 
por todas as despezas da carga e descarga, e por perdas 
e damnos, se o valor do navio não chegar para satisfazer 
o prejuízo. 

CAPITULO II;: 

Dos Conhecimentos. 

Art. 575. O conhecimento deve ser datado, e declarar: 
l. O nome do capitão , e o do carregador e consigna

tario, (podendo omittir-se o nome deste se for á ordem), 
e o nome e pórte do navio : 

2. A qualidade, e a quantidade dos objectos da carga, 
suas marcas e numeros, annotados á margem : 

3. O lugar da partida e o do destino, com declaração 
das escalas, havendo-as : 

4. O preço do frete e primagem, se esta for estipu
lada , e o lugar e fórma do pagamento : 

5. A assignatura do capitão (art. 577), e a do car
regador. 

Art. 576. Sendo a carga tomada em virtude de carta 
de fretamento , o portador do conhecimento não fica res
ponsavel por alguma ccmdição on obrigação especial con
tida na mesma carta, se o conhecimento não tiver a clau
sula - se.gundo a carta de fretamento. -

Art. 577. O capitão he obrigado a assignar todas as 
vias de hum mesmo conhecimento que o carregador exigir,' 
devendo ser todos do mesmo teor e da mesma data , e 
conter o numero da via. Huma via ficará em poder do 
capitão, as outras pertencem ao carregador. 

Se o capitão for ao mesmo tempo o carregador, os 
conhecimentos respectivos serão assignados por duas pessoas, 
da tripolação a elle immediatas no commando do navio, e 
huma via será depositada nas mãos do armador ou do 
consignatario. 

Art. 578. Os conhecimentos serão assignados e en
tregues dentro de vinte e quatro horas, depois de ultimarla 
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a carga, em resgate dos recibos provisorios ; pena de serem 
responsaveis por todos os damnos que resultarem do re
tardamento da viagem , tanto o capitão como os carrega
dores qne houverem sido remissos na entrega dos mesmos 
conhecimentos. 

Art. 579. Seja qual for a natureza do conhecimento 
não poderá o carregador variar a consignação por via de 
novos conhecimentos, sem que faça previa entrega ao ca
pitfio de todas as vias que este houver assignado. 

O capiião que assignar novos conhecimentos sem ter 
recolhido todas as vias do primeiro, ficará responsavel aos 
portadores legítimos que se apresentarem com alguma das 
mesmas vias. 

Art. 580. Allegando-se extravio dos primeiros conhe
cimentos, o capitão não será obrigado a assignar segundos , 
sem que o carregador preste fiança á sua satisfação pelo 
valor da carga nelles declarada. 

Art. 581. Fallecendo o capitão da embarcação antes 
de fazer-se á vela, on deixando de exercer o seu officio , 
os carregadores tem direito para exigir do successor que 
revalide com a sua assignatura os conhecimentos por aquelle 
assignados, conferindo-se a carga com os mesmos conheci
mentos : o capitão qne os assignar sem esta conferencia res
ponderá pelas faltas; salvo se os carregadores convierem que 
elle declare nos conhecimentos, que uao conferio a carga. 

No caso de morte do capitão ou de ter sido despedido 
sem justa causa , serão pagas pelo dono do navio as des
pezas da conferencia; mas se a despedida provier de facto 
do capitão, serão por conta deste. 

Art. 582. Se as fazendas carregadas não tiverem sido 
entregues por numero, peso ou medida, ou no caso de 
haver duvida na contagem, o capitão póde declarar nos 
conhecimentos, que o mesmo numero , peso ou medida lhe 
são desconhecidos : mas se o carregador não convier nesta 
declaração deverá proceder-se a nova contagem , correndo 
a despeza por conta de qnem a tiver occasionado. 

Convindo o carregador na sobredita ·declaração , o 
capitão ficará somente obrigado a entregar no porto da des
carga os effeitos que se acharem dentro da embarcação 
pertencentes ao mesmo carregador, sem que este tenha 
direito para exigir mais carga; salvo se provar que houve 
desvio da parte do capitão ou da tripolação. . 

Art. 583. Constanúo ao capitão que ha diversos por-
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tadores das ditferentes vias de hum conhecimento das mesmas 
fazendas, ou tendo-se feito sequestro, arresto ou penhora 
nelles , he obrigado a pedir deposito judicial , por conta 
de quem pertencer. 

Art. 584. Nenhuma penhora ou embargo de terceiro , 
que não for portador de alguma das vias de conhecimento, 
póde , fóra do caso de reivindicação segundo as disposições 
deste Codigo (art. 874 n.• 2), privar o portador do mesmo 
conhecimento da faculdade de requerer o depoisto ou venda 
judicial das fazendas no caso sobredito; salvo o direito do 
exequente ou de terceiro oppoente sobre o preço da venda. 

Art. 585. O capitão póde requerer o deposito judi
cial todas as vezes que os portadores de conhecimentos se 
não apresentarem para receber a carga immediatamente que 
elle der principio á descarga , e nos casos em que o con
signatario esteja ausente ou seja fallecido. 

Art. 586. O conhecimento concebido nos termos enun
ciados no artigo 575 faz jnteira prova entre todas as partes 
interessadas na carga e frete, e entre ellas e os segura
dores; ficando salva a estes e aos donos do navio a prova 
em contrario. 

Art. 587. O conhecimento feito em fórma regular 
(art. 575) tem força e he accionavel como escriptura pu
blica. 

Sendo passado á ordem h e trausferivel e negociavel por 
via de endosso. · 

Art. 588. Contra os conhecimentos só póde oppor-se 
falsidade, quitação, embargo, arresto ou penhora e de
posito judicial, ou perdimento dos etfeitos carregados por 
causa justificada. 

Art. 589. Nenhuma acção entre o capitão e os car~ 
regadores ou seguradores será admissivel em Juizo se n:!o 
for logo acompanhada do conhecimento original. A falta 
deste não póde ser supprida pelos recibos provisorios da 
carga; salvo provando-se que o carregador fez diligencia 
pelo obter, e que, fazendo-se o navio á vela sem o capitão 
o haver passado, interpoz competente protesto dentro dos 
'primeiros Ires dias nteis, contado o .da sabida· do navio , 
·com intimação do armador, consignatario ou outro qual
quer interessado , e na falta destes por editaes ; ou sendo 
a questão de seguros sobre sinistro acontecido no porto da 
carga , se provar que o mesmo sinistro aconteceo antes do 
conhecimento poder ser assignado. 
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CAPITULO III. 

Das direitos e obrigações do fretador e afretador. 

Art. 590. O fretador he obrigado a ter o navio lestes 
para receber a carga , e o afretador a effeitua-la no tempo 
marcado uo contracto. 

Art. 591. Não se tendo determinado na carta de fre
tamento o tempo em que deve começar a carregar-se , 
entende-se que principia a correr desde o dia em que o 
capitão declarar que está pronto para receber a carga: se 
o tempo que deve durar a carga e a descarga não estiver 
fixado , ou quanto se l1a de pagar de primagem e estadias 
e sobr'estadias, c o tempo e modo do pagamento, será 
tudo regulado pelo uso do porto onde huma ou outra 
deva effeituar-se. 
. Art. 592. Vencido o prazo, e o das estadias e sobr'es

tadias que se tiverem ajustado , e na falta de ajuste as 
do uso no porto da carga, sem qne o afretador tenha car
regado effeitos alguns, terá o capitão a escolha , ou de 
resilir do contracto e exigir do afretador metade do frete 
ajustado e primagem com estadias e sobr'estadias , ou de 
emprehender a viagem sem carga , e finda ella exigir delle 
o frete por inteiro e primagem , com as avarias que forem 
devidas, estadias e, sobr'estadias. 

Art. 593. Quando o afretador carrega só parte da 
carga no tempo aprazado, o capitão, vencido o tempo das 
estadias e sob r' estadias , tem direito, ou de proceder a des
carga por conta do mesmo afretador e pedir meio frete , 
ou de emprebender a viagem com a parte da carga que tiver 
a bordo para haver o frete por inteiro no porto do seu 
destino , com as mais despezas declaradas no artigo ante
cedente. 

Art. 594. Renunciando o afretador ao contracto antes 
de começarem· ,a correr, os dias supplementares da carga , 
será obrigado a pagar metade do frete e primagem. 

Art. 595. Sendo o navio fretado por inteiro, o afre
tador p6de obrigar o fretador a que faça sahir o navio logo 
que tiver mettido a bordo carga sufficiente para pagamento 
do frete e primagem , estadias e sobr' estadias, ou prestado 
fiança ao pagamento. O capitão neste caso não póde tomar 
carga de terceiro sem consentimento por escripto do afre
tador, nem recusar-se á sabida; salvo por falta de prom-
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plilicação do navio, que , segundo as clausulas do freta
mento, não possa ser imputavel ao fretador. 

Art. 596. Tendo o fretador direito de fazer sahir o 
navio sem carga ou só com parte della (arts. 592 e 593), 
poderá, para segurança do frete e d'outras indemnisações 
a qne haja lugar, completar a carga por outros carrega
dores, independente de consentimento do afretador ; mas 
o beneficio do novo frete pertencerá a este. 

Art. 597. Se o fretador houver declarado na carta 
partida maior capacidade daquella qne o navio na realidade 
tiver, não excedendo da decima parte , o afretador terá 
opção para annullar o contracto, ou exigir correspondente 
abatimento no frete , com indemnisação de perdas e damnos; 
salvo se a declaração estiver conforme á lotação do navio. 

Art. 598. O fretador póde fazer descarregar á custa 
do afretador os elfeitos que este introduzir no navio alêm 
da carga ajustada na carta de fretamento; salvo prestando-se 
aquelle a pagar o frete correspondente , se o navio os puder 
receber. -

Art. 599. Os carregadores ou afretadores respondem 
pelos damnos qne resultarem , se, sem sciencia e consen
timento do capitão , introduzirem no navio fazendas; 'cuja 
sabida ou entrada for prohibida, e de qualqner outro facto 
illicito que praticarem ao tempo da carga ou descarga; e, 
ainda que as fazendas sejão confiscadas , serão obrigados a 
pagar o frete e primagem por inteiro , e a avaria grossa. 

Art. 600. Provando-se que o capitão consentio na in
lroducção das fazendas prohibidas , ou que chegando ao seu 
conhecimento em tempo as não fez descarregar, ou sendo 
informado depois da viagem começada as não denunciara 
no aclo da primeira visita da Alfandega qne receber a bordo 
no porto do seu destino, ficará solidariamente obrigado para 
com todos os interessados por perdas e damnos que resul
tarem ao navio ou á carga, e sem acção para haver o 
frete, nem indernnisação alguma do carregador, ainda que 
esta se tenha estipulado. 

Art. 601. Estando' o navio a frete de carga geral, 
não póde o capitão, depois qne tiver recebido alguma parte 
da carga , recusar-se a receber a mais que se lhe olferecer 
por frete igual , não achando outro mais vantajoso ; pena 
de poder ser compellido pelos can-egadores dos elfeitos re~ 
cebidos a que se faça á vela com o primeiro vento faro-
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ravel , e de pagar as perdas e damnos que da demora re
sultarem. 

Art. 602. Se o capitão, quando tomar frete a co
lheita ou a prancha , fixar o tempo durante "o qual a em
barcação estará á carga, findo o tempo marcado será obri
gado a partir com o primeiro vento favovavel; pena de 
responder pelas perdas e damnos que resultarem do retar
damento da viagem; salvo convindo na demora a maioria 
dos carregadores em relação ao valor do frete. 

Art. 603. Não tendo o capitão fixado o tempo da 
partida, h e obrigado a sahir com o primeiro vento favo
ravel depois que tiver recebido mais de dous terços da carga 
correspondente á lotação do navio, se assim o exigir a maioria 
dos carregadores em relação ao valor do frete, sem que ne
nhum dos outros possa retirar as fazendas que tiver a bordo. 

Art. 604. Se o capitão, no caso do artigo antecedente, 
não puder obter mais de dous terços da carga dentro de 
hum mez depois que houver posto o navio a frete geral, 
poderá subrogar outra embarcação para transporte da carga 
que tiver a bordo , com tanto que seja igualmente apta 
para fazer a viagem, pagando a despeza da baldeação da 
carga, e o augmento de frete e do premio do seguro: será 
pori\m licito aos carregadores retirar de bordo as suas fa
zendas , sem pagar frete, sendo por conta delles a despeza 
de desarrumação e descarga , restituindo os recibos provi
sorios ou conhecimentos , e dando fiança pelos que tiverem 
remettido. Se o capitão não puder achar navio, e os car
regadores não quizerem descarregar , será obrigado a sahir 
sessenta dias depois que houver posto o navio á carga 
com a que tiver a bordo. 

Art. 605. Não tendo a embarcação capacidade para 
receber toda a carga contractada com diversos carregadores 
ou afretadores, terá preferencia a que se achar a bordo, 
e depois a que tiver prioridade na data dos contractos : e 
se estes forem todos da mesma data haverá lugar a rateio, 
ficando o capitão responsavel pela indemnisação dos damnos 
causados. 

Art. 606. Fretando-se a embarcação para ir receber 
carga em outro porto ' logo que lá chegar ' deverá o ca'
pitão apresentar-se sem demora ao consiguatarlo, exigindo 
delle que lhe declare por escripto ua carta de fretamento 
o dia , mez e anno da sua ·apresentação ; pena de não l 
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principiar a correr o tempo do fretamento antes da sua apre
sentação. 

Recusando o consignatario fazer na carta de fretamento 
a declaração requerida , deverá protestar e fazer-lhe intimar 
o protesto, e avisar o afretador. Se passado o- tempo de
vido para a carga, e o da demora ou de estadias e sobr'es
tadias , o consignatario não tiver carregado o navio , o 
capitão , fazendo-o previamente intimar por via de novo pro
testo para effeituar a entrega da carga dentro do tempo 
ajustado , e não cumprindo elle, nem tendo recebido or
dens do afretador , fará diligencia para contractar carga 
por conta deste para o porto do seu destino; e com carga 
ou sem ella seguirá para elle, onde o afretador será obri
gado a pagar-lhe o frete por inteiro com as demoras ven
cidas , fazendo encontro dos fretes da carga tomada por 
sua conta, se alguma houver tomado (art. 696). , 

Art. 607. Sendo hum navio embargado na partida , 
em viagem , ou no lugar da descarga, por facto ou negli
gencia do afretador ou de algum dos carregadores, ficará 
o culpado obrigado ; para com o fretador ou capitão e os 
mais carregadores , pelas perdas e damnos que o navio ou 
as fazendas vierem a soffrer proveniente desse facto. 

Art. 608. O capitão he responsavel ao dono do navio 
e ao afretador e carregadores por perdas e damnos , se por 
culpa sua o navio for embargado ou retardado na partida, 
durante a viagem, on no lugar do sen destino. 

Art. 609. Se antes de começada a viagem on no 
curso della , a sabida da embarcação for impedida tempo
rariamente por embargo on força maior , subsistirá o con
tracto, sem haver lugar a indemnisações de perdas e damnos 
pelo retardamento. 

_ O carregador neste caso poderá descarregar os seus cf
feitos durante a demora , pagando a despeza, e prestando 
fiança de os tornar a carregar logo que cesse o impedi
mento, on de pagar o frete por inteiro e estadias e sobr'es
tadias , não os reembarcando. 

Art. 610. Se o navio não puder entrar no porto do 
seu destino por declaração de guerra, inlerdicto de com
mercio, ou bloqueio , () capitão he obrigado a seguir im
mediatamente para aquelle que tenha sido prevenido na 
sna carta de ordens. Não se achando prevenido , procu
rará o porto mais proximo que não estiver impedido ; e 
ahi fará os avisos competentes ao fretador e afretadores , 
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cujas ortlens deve esperar por tanto tempo quanto seía 
necessario para receber resposta. Nilo recebendo esta , o 
tapitão deve voltar para o porto da sabida com a carga. 

Art. 611. Sendo arrestado hum navio no curso da sua 
viagem por ordem de buma Potencia, nenhum frete será 
devido pelo tempo da detenção sendo fretada ao mez , nem 
augmento de frete se for por viagem. 

Quando o navio for fretado para dons ou mais portos, 
e acontecer que em hum delles se saiba ter sido decla· 
rada guerra contra a Potencia a qne pertence o navio ou 
a carga, o capitão, se nem esta nem aqueHe forem livres, 
quando não possa partir em comboi ou por algum outro 
modo seguro , deverá ficar no porto da noticia até receber 
ordens do dono do navio ou do afretador. 

Se só o navio não for livre , o fretador póde resilir 
do contracto , com direito ao frete vencido , estadias e so
b r' estadias e avaria grossa, pagando as despezas da des
carga. Se pelo contrario só a carga não for livre, o afre
tador tem direito para rescindir o contracto , pagando a 
despeza da descarga , e o capitão procederá na conformi
dade dos artigos 592 e 596. 

Art. 612. Sendo o navio obrigado a voltar ao porto 
da sabida , ou a arribar a outro qualquer por perigo de 
piratas ou de inimigos, podem os carregadores ou consi
gnatarios convir na sua total descarga, pagando as despezas 
desta , e o frete da ida por inteiro , e prestando a fiança 
determinada no artigo 609. 

Se o fretamento for ao mez, o frete he devido somente 
pelo tempo qne o navio tiver sido empregado. 

Art. 613. Se o capitão for obrigado a concertar a em
barcação durante a viagem, o afretador, carregadores ou 
consignatarios, não querendo esperar pelo concerto, podem 
retirar as suas fazendas pagando todo o frete, estadias e 
sobr'estadias e avaria grossa, havendo-a, as despezas da 
descargá e desarrumnção. ' 

Art. 614. Não admittindo o navio concerto, o capitão 
h e obrigado a fretar por sua conta, e sem poder exigir 
augmento algum de frete, h uma ou mais embarcações para 
transportar a carga ao lugar do destino. 

Se o capitão não puder fretar outro ou outros navios 
dentro de sessenta dias depois qne o navio for julgado in
navegavel, e quando o concerto for impraticavel, deverá 
requerer deposito judicial da carga, e interpor os compe-



( 1'13 l 

tentes protestos para sna rcsalva: neste caso .o contTaelo 
ficará reciso, e somente se deverá o frete vencido. Se po
rêm os afretadores ou carregadores provarem que o navio 
condemnado por incapaz estava innavegavel quando se fez 
á vela, não serão obrigados a frete algnm, e terão Acção 
de perdas e damnos contra o fretador. Esta prova he ad
mi>Sivel, não obstante e contra os certificados da visita da 
sabida. 

Art. 615. Ajustando-se os fretes por peso, sem se dc
signat· se he liquido ou bruto, deverá entendeNe que hc 
peso bruto; comprehendendo-se uelle qualquer especie de 
capa, caixa ou vasilha, em quê as fazendas se. ach~rem 
acondicionadas. 

Art. 616. Quando o frete for justo por numero, peso 
ou medida, e houver condição de que a carga será entregue 
no portaló do navio, o capitão tem direito de requerer que 
os e !feitos sejão contados, medidos ou pesado~ a bordo do 
mesmo navio antes da descarga; e procedendo-se a esl;a 
diligencia não responderá JlOr faltas qne possão apparecer 
em terra : se porêm áS fazendas se descarregarem sem .se 
contarem, medirem ou pesarem, o consignatario terá direit6 
de verificar em terra a identidade, numero, medição on 
peso , e o capitão será obrigado a conformar-se com o re
sultado desta verificação. 

Art. 617. Nos generos que por sua natureza. silo sus
ceptíveis de augmento ou diminuição, independentemente. de 
má arrumação on falta de estiva, ou de defeito no vasi
lhame, como he, por exemplo, o sal, será por conta d6 
dono qualquer diminnição ou augmento que os mesmos ge
neros tiverem dentro do navio: e em hum e outro easo 
deve-se frete do que se numerar, medir on pesar no acto. da 
descarga. 

Art. 618. Havendo presumpção de que as fazendas 
forão damnificadas, roubadas ou diminuídas, o capitão he obri
gado , e o consignatario e quacsquer outros interessados tem 
direito a requerer que sejão judicialmente visitadas e exa
minadas, e os damnos estimados a bordo antes da·descarga:, 
.(lU dentro em vinte e quatro horas depois : .e ainda, cqne 
este procedimento seja requerido pelo capitão; não prejwli
.cará os seus meios de defesa. 

Se as fazendas forem entregues sem o referido exame·, 
os consignatarios tem direito de fazer proceder a e.xame ju
dicial no preciso termo de quarenta e oito horas depois da 
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descarga; e passado este prazo não haverá mais lugar a 
reclamação alguma. 

Todavia, não sendo a avaria ou diminuição visível por 
fóra, o exame judicial poderá validamente . fazer-se· dentro 
de dez dias depois que as fazendas passarem ás mãos· dos 
consignatarios , nos termos do artigo 211. 

Art. 619. O capitão ou fretador não pôde reter fazendas 
no navio a pretexto de falta de pagamento de frete, avaria 
grossa ou despezas: poderá porêm , precedendo competente 
protesto , requerer o deposito de fazendas equivalentes, e 
pedir a venda dellas, ficando-lhe direito salvo pelo rest<> 
c<>ntra o carregador, no caso de insufficiencia do deposito. 

A mesma disposição tem lugar quando o consignatario 
recusa receber a carga. 

· N<>s dons refcrid<>s casos, se a avaria grossa nã<> puder 
ser regulada immedialamcntc , he licito ao capitão exigir o 
deposito judicial da somma que se arbitrar. 

Art. 620. O capitão que entregar fazendas antes de 
receber o frete, aYaría grossa e úespezas, sem pôr em pra
tica os meios do artigo precedente, ou os que lhe facul
tarem as Leis ou usos do lugar da descarga, não terá acção 
para exigir o pagamento do carregador ou afretador, pro
vando este que canegou as fazendas por conta de terceiro. 

Art, 621. Pagão frete . por inteiro as fazendas que se 
deteriorarem por avaria, ou diminuírem por máo acondi
cionamento das vasilhas, caixas, capas ou outra qualquer 
cobertura em que forem carregadas, provando o capitão que 
o damno nlío procedeo de arrumaçilo ou de estiva (art. 624). 

Pagão igualmente frete por inteiro as fazendas que <> 
capitão he <>brigado a vender nas circumstancias previstas 
no artigo 5i5. 

O frete das f•zcndas alijadas para salvaçáo commum do 
navio e da carga, abona-se por inteiro como avaria grossa 
art. 764). 

Art. 622. Não se deve frete das mercadorias perdidas 
por naufragio ou varação, roubo de piratas ou preza de 
inimigo, e, tendo-se pag<> adiantado, repete-se; salva con
venção em contrario. 

Todavia, resgatando-se o na>'io e fazendas , ou sah'an
do-se do naufragio, deve-se o frete correspondente até o 
lugar da preza , <>u naufragio : e será pago p<>r inteiro se o 
capitã<> conduzir as fazendas salvas até o lugar d<> dcstin<>, 
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contribuindo este ao fretador por avaria gro>sa no damno , 
ou resgate. 

Art. 623. Salvando-se no mar ou nas praias, sem ·co
operação da tripolaçiío, fazendas que fizerão parte da carga, 
e sendo depois de salvas entregues pó r pessóas estranhas, 
não se deve por ellas frete algum. 

Art. 624. O carrcgaJor não pôde abandonar as fa
zendas ao frete. Todavia pode ler lugar o abandono dos 
li qui dos, cu ,ias vasilhas se achem vasias ou quasi vasias. 

Art. 625. A viagem para todos os elfeitos do venci
mento de fretes, se outra co usa se não ajustar, com~a a 
correr desde o momento em qne a carga fica debaixo da 
responsabilidade do capitão. 

Art. 626. Os fretes e avarias grossas tem hypotheca 
tacita e especial nos elfeitos que fazem ohjecto da carga , 
durante trinta dias depois da entrega , se antes desse termo 
não houverem passado p~ra o domínio de terceiro. 

Art. 627. A divida.. de fretes , primagem, estadias e 
sobr'estadias, avarias e despezas da carga prefere a todas as 
outras sobre o valor dos e!Teitos carregàdos; sa\Yos os casos 
de que trata o artigo 470 n.' 1. 

Art. 628. O contracto de f•·ctaménto de hum navio 
estrangeiro exequivel no Brasil, ha de ser determinado e 
julgado pelas regras estabelecidas neste Codigo , quer tenha 
sido ajustado dentro do Imperio, quer em paiz estrangeiro. 

CAPITULO IV. 

Dos passageiros. 

Art. 629. O passageiro de hum navio deve achar-se 
a bordo no dia e hora que o capitão designar, quer no 
porto da partida , quer em qualquer outro de escala ou ar
ribada; pena de ser obrigado ao pagamento do preço da 
sua passagem por inteiro, se o navio se fizer de vela sem 
elle. 

Art. 630. Nenhum passageiro póde transferir a tere(iiro; 
sem consentimento do capitão, o seu direito de passagem. 

l\.esilindo o passageiro do contracto antes da viagem 
começada, o capitão tem direito á metade do preço da pas
sagem; e ao pagamento por inteiro , se aquelle a na o quizer 
continuar depois de começada. 
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se o passngeiro fallecer antes da viagem começada' 
t!eV8-Se só metade do preçó da passagem. 

Art. 631. Se a viagem for suspensa ou interrompida, 
por causa de força maior , no porto da partida , rescin
de-se o contracto : sem que , nem o capitão nem o passa
geiro , tenhão direito a indemnisação alguma : tendo lugar 
a suspensão ou interrupção em outro qualquer porto de es
cala ou arribada , deve-se sómente o preço correspondente 
á viagem feita. 

Interrompendo-se a viagem depois de começada por de
mora de concerto do navio, o passageiro pode tomar pas
sagem em outro, paga-ndo o preço correspondente á "Viagem 
feita. Se quizer esperar pelo concerto , o capitão não he 
obrigado ao seu sustento ; salvo se o passageiro não encon
trar ontro navio em que commodamente se possa transpo!'
tar , ou o preço da nova passagem exceder o da primeira, 
na proporção da viagem andada. 

Art. 632. O capitão tem hypotheca privilegiada para 
pagamento do preço da passagem em todos os effeitos que o 
passageiro tiver a bordo , e direito de os reter em quanto não 
for pago. 

O capit;w só responde pelo damno sobrevindo aos effeitos 
que o passageiro tiver a bordo debaixo da sua immediata 
guarda, quando o damo o provier de facto seu ou da tri
polação. 

TITULO Vll. 
DO CO~~R.~o\.;C.TO tm DINIIEIRO A RISCO OU CA.MBlO ~IARITIMO. 

Art. 633. O contracto de emprestimo a risco ou cambio 
marítimo, pelo qual o dador estipula do tomador hum pre
mio certo e determinado par preço dos riscos de mar que 
toma sobre si , ficando com hypothec<J. especial no obejec(o 
•obre que recahe o emprestinio, e sujeitando-se a perder o 
capital e premio se o dito objecto vier a perecer por effeito 
dos riscos tomados no tempo e lugar convencionados, só 
póde provar-se por instrumento publico ou particular; o 
qual será registrado no Tribunal do Commercio dentro de 
oito dias da data da escriptura ou letra. Sé o contracto 
tiver lugar em paiz estrangeiro por subditos brasileiros, o 
instrumento deverá ser authcnticado com o-visto-do Consul 
do Irnperio , se ahi o houver: e em todo o caso annotado 
rw tento do registro da embarcação , se versar sobre o navio 
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ou fretes. Faltando no instrumento do contracto alguma 
das sobreditas formalidades, ficará este subsistindo entre as 
proprias partes, mas não estabelecerá direitos contra terceiro. 

He permittido fazer emprestimo a risco não só em di
nheiro , mas lambem em effeitos proprios para o serviço e 
consumo do navio, ou que possão ser objecto de commer
eio; mas em taes casos a co usa emprestada deve ser esti
mada em valor fixo para ser paga com dinheiro. 

Art. 634. O instrumento do contracto de dinheiro a 
risco deve declarar: 

1. A data e o lugar em que o emprestimo se faz: 
2. O capital emprestado , e o preço do risco, aquelle 

c este especificado separadamente: 
3. O nome do dador e o do tomador, com o do navio 

e o do seu capitão: 
lf. O objecto ou effeito sobre que recahe o emprestimo. 
5. Os riscos tomados, com menção especifica de cada 

hum: 
6. Se o emprestimo tem lugar por huma ou mais via

gens, qual a viagem , e porque termo: 
7. A epoca do pagamento por embolso , e o lugar onde 

deva effeituar -se : 
8. Qualquer outra clausula em que as partes convenhão, 

com tanto que não seja opposta á natureza deste contracto, 
ou prohibida por Lei. 

O instrumento em que faltar alguma das declarações 
enunciarlas, será considerado como simples credito de di
nheiro de cmprestimo ao premio da Lei, sem hJpothcca nos 
cffcitos sohrc que tiver sido dado, nem privilegio algum. 

Art 635. A escriptura ou letra de risco exarada á or
dem, tem força de letra de cambio contra o tomador e 
garantes; e he transferível e exequivel por via de endosso, 
com os mesmos direitos c pelas mesmas acçõcs que as letras 
de cambio. 

O cessionario toma o lugar de endossador , tanto a 
respeito do capital corno do premio e dos riscos, mas a ga
rantia da solvabilidade do tomador he restricta ao capital; 
salva condiç,ão em contrario quanto ao premio. 

Art. 636. Não sendo a escriptura ou letra de risco 
pas~ada lÍ ordem , só pódc ser traní'ferida por cessão, com 
as mesmas formalidades c cffeito das cessões civis, sem outra 
responsabilidade da parte do cedente, que não seja a de 
garantir a cxistcncia da divida. 
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Art. 637. Se no instrumento do contracto se não ti
ver feito menção especifica dos riscos com reserva de algum, 
on deixar de se ,estipular o tempo, entende-se que o da
dor do dinheiro tomara sobre si todos aquelles riscos ma
rítimos, e pelo mesmo tempo, que geralmente costumao re
ceber os seguradores. 

Art. 638. Não se declarando na escriptura ou letra de 
risco que o emprestimo he só por ida ou só por volta, ou 
por h uma e outra , o pagamento, recahindo o emprestimo 
sobre fazendas, he exequivel no lugar do destino destas , 
declarado nos conhecimentos ou fretamento; e se recahir 
sobre o navio, no fim de dons mezes depois da chegada ao 
porto do destino, se não apparelhar de volta. 

Art. 639. O emprestimo a risco póde recahir: 
1. Sobre o casco, fretes e pertences do navio : 
2. Sobre a carga : 
3. Sobre a totalidade destes objectos, conjuncta ou separada

mente, ou sobre huma parte determinada de cada hum delles. 
Art. 640. Recahindo o emprestimo a risco sobre o 

casco e pertences do navio, abrange na sua responsabilidade 
o frete da viagem respectiYap 

Quando o contracto he celebrado sobre o navio e carga, 
o privilegio do dador he solidario sobre hmna e outra cousa. 

Se o emprestimo for feito sobre a carga ou sobre hum 
objecto determinado do navio ou da carga, os seus effeitos 
não se estendem alêm desse objecto ou da carga. 

Art. 641. Para o contracto sortir o seu effeito legal, 
he necessario que crista dentro do navio no momento do si
nistro a importancia da somma dada de emprestimo a risco, 
em fazendas , ou no seu equivalente. 

Art. 642. Quando o objecto sobre que se toma dinheiro 
a risco não chega a por-se effectiYamente em risco por não 
se effeituar a viagem, rescinde-se o contracto : e o dador 
neste caso tem direito para haver o capital com os juros da 
Lei desde o dia da entrega do dinheiro ao tomador, sem 
outro algum premio; e goza do privilegio de preferencia 
quanto ao capital somente. " 

Art. 6!>3. O tomador que não carregar effeitos no 
valor total da somma tomada a risco, he obrigado a resti
tuir o remanecente ao dador antes da partida do navio, ou 
todo se nenhum empregar; e se não restituir, dá-se acção 
pessoal contra o tomador pela parte descoberta, ainda que a 
parte colJerta ou empregada venha a perder-se (art. 655). 



( 179 ) 

O mesmo terá lugar quando o dinl1eiro a risco for to
mado para habilitar o navio , se o tomador não chegar a fazer 
uso delle ou da cousa estimavel , em todo ou em parte. 

Art. 6~-4. Quando no instrumento de risco sobre fa
zendas houver a faculdade de -·tocar e fazer escala-, ficãO 
obrigados ao contracto, não só o dinheiro carregado em es
pecie para ser empregado na viagem , e as fazendas carre
gadas no lugar lia partida , mas lambem as que forem car
regadas em retorno por conta do tomador, sendo o contracto 
feito de ida e volta; e o tomador neste caso tem faculdade 
de troca-las ou vende-las e comprar ouh·as em todos os portos 
de escala. 

Art. 6.15. Se ao tempo do sinistro parte dos cffeitos 
ohjecto do risco já se acharem em terra, a perda do dador 
será reduzida ao que tiver ficado dentro do navio: e se os 
cueitos salvos forem transportados em outro navio para o 
porto do destino originaria (art. 614), neste continuão os 
riscos do dador. 

Art. 6~6. O dador ã risco sobre effeitos carregados 
em navio nominativamente designado no contracto , não res ... 
ponde pela perda desses effeitos, ainda mesmo que s~a acon- · 
tecida por perigo de mar , se forem transferidos ou bal
deados para outro navio ; salvo provando-se legalmente que 
a baldeação tivora lugar por força maior. 

Art. 647. Em caso de sinistro , salvando-se alguns ef• 
feitos da carga objectos do risco, a obrigação do pagamento 
de dinheiro a risco fica reduzida ao valor dos mesmos ob• 
jcctos estimado pela fórma determinada no artigo 694 e 
seguintes. O dador neste caso tem direito para ser pago do 
principal e premio por esse mesmo valor até onde alcançar, 
deduzidas as despezas de salvados , a as soldadas vencidas 
nessa ''iagem. 

Sendo o dinheiro dado sobre o navio , o privilegió do 
dador comprehende não só os fragmentos naufragos do mesmo 
navio, mas lambem o frete adquirido pelas fazendas salvas, 
deduzidas as despezas de salvados , e as soldadas vencidas 
na viagem respectiva ; não havendo dinheiro a risco ou. se
guro especial sobre esse frete. 

Art. 648. Havendo sobre o mesmo navio ou sobre 11 

mesma carga hum contracto de risco e outro de seguro (art. 
650) , o producto dos effeitos salvos será dividido entre o 
segurador c o dador a risco pelo seu capital somente , na 
proporç.ão de seus respecthos intcref'ses. 
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·,Art. 649, · Jião prece!lendo ajuste eiil contr.ario , o dador 
·'conserva seus direitos .integros contra o tomador, ainda mes• 
mo que a 'perda:ou, damno da cousa objecto:~dó• risco .pro• 
venha de alguma das causas enumeradas DO·•·artigo 71L 

Art. 650. Quando alguns , mas não todos os riscos , 
ou huma parte somente do navio ou da carga se achilo se• 
guros , póde coutrahir-se emprestimo a risco pelos riscos ou 
parte não segura até á concurrencia do seu valor por in
teiro (art. 682). 

Art. 651. As letras mercantis provenientes de dinheiro 
recebido pelo capitão para despezas indispensaveis do navio 
ou da carga nos termos dos artigos 515 e 516, e os pre
mios do seguro correspondente , quando a sua importancia 
houver sido realmente segurada, tem o privilegio de letras 
de emprestimo a risco, se · contiverem declaração expressa 
de que o importe foi destinado para as referidas despezas : 
e são exequiveis, ainda mesmo que taes objectos se percão 
por qualquer evento posterior, provando o dador que o di
nheiro foi effectivamente empregado em beneficio do navio 
·OU da carga (arts. 515 e 517). 

Art. 652. O emprestimo de dinheiro a risco sobre o 
navio tomado pelo capitão no lugar do domicilio . do dono 
sem autorisação escripta .deste , produz acçao e privilegio so
mente na parte que o .capitão possa ter no navio e frete; 
e não obriga o dono , ainda mesmo que se pretenda provar 
que o dinheiro foi applicado a beneficio da embarcação. 

Art. 653. O emprestimo a risco sobre fazendas , con
trahido .antes da viagem começada , deve ser mencionado 
nos conhecimentos e no manifesto da carga , com designação 
da pessoa a qnem o capitão deve participar a chegada feliz 
no lugar do destino. Omittida aquella declaraÇão, o consi
gnatario , tendo acceitado letras de cambio , ou feito adian
tamentos na fé dos conhecimentos, preferirá ao portador da 
letra de risco. Na falta . de. designação a quem deva parti
cipar a chegada, o capilM·PÍ!de.descarregar as fazendas, sem 
responsabilidade alguma ; pessoal para com o portador da letra 
de risco. 

Art .. 654. Se entre o dador a risco e o capitão se·der 
algum conloio por cnjo meio os armadores ou. carregadores 
soffrão prejuizo, será este indemnisado. solidariamente pelo 
dador e pelo capitão; contra os quaes poderá intentar-se a 
acção criminal que competente seja. 

Art. 655. Incorre no crime de estellionato o tomador 
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\jlle ~ f!'Ceber dinheiro a· ~iscó ;por valor inaior que o t\o ob
jecto<d<Vrisco, ou quirildo·. este nl!o tenha sido elfectiya. 
!Dente >;elllliarcatl:o {art • ..,43} '' <e;1:10 mesmo eri111ê incorre 
tambê!ll o dador que;· ·não polleildo ;ignorar ··'esta circums
.tancia, a não declarar"á pessoa a ljue!D endossar a letra de 
l'Ísco. No primeiro caro o tomador, e no 5egundo o: dador 
respondem solidaJiamente pela imporlancia da letra , âiilda 
quando tenha perecido o objecto do risco. 

Art. {)56. He nullo o contracto de cambio !llaritimo : 
1. Sendo o e!Dprestimo feito a gente da tJipolação': 
2. Tendo o emprestimo ~omente por. objeetQ <~'fret&· a 

vencer, ou o lucro esperado de ·alguma negociação'· ou·hnm 
c outro simultanea e exclusiVa!llente: · 

3. Quando o dador não corre algum risco dos objectos 
sobre os quaes se deo o dinheiro : 

4·. Quando recahe sobre objcctos , cujos ri5cos já tem 
sido tDmados por outrem no seu inteiro valor (art. 650) : 

5. Faltando o registro. ou as formalidades exigidascuo 
artigo 516 para o caso de· que ahi se trata. '''' 

Em todas os referidos casos, ainda que o contracto Ií'ão 
surte os seus effeitos iegaes; o tomador resJ)Dnde 'jiessoal
mente pelo principal mutuado e juros legaes; ·posto que a 
cousa objecto do contractD tenha perécido no tempo e no 
lugar dos riscos. 

Art. 65í. O privilegio do dador a risco ~obre o nav,ip 
co!Dprehende propordonalmente, ·não "SÓ 'os fragifiéntosi:ílfu.c 
fragos do mesmo na,io, mas · lambem o frete adquirido pelas 
fazendas salvas, deduzidas as despezas de salvados e as sol
dadas devidas por essa viagem; não havendo seguro ou risco 
especial sobre o !llesmo frete. 

Art. 658. Se o contracto a risco comprehender navio 
e carga , as fazendas conservadas são hypotheca do dador, 
ainda que o navio pereça : o mesmo he vice-rersa , qu''áh'do 
D navio se salva e as fazendas se perdem. 

Art. 659. He livre aos ·contrahentes estipular o pre
mio na quantidade, e o modo de pagamento que bem lhes 
pareça: mas hQ111a · vez concordado, a superveniénciR de 
risco nlio dá direito a exigencia de . augroento ou ·aim,i~ui
<Ção de premio; salvo se outra cousa for accordada no·'eon-
,tracto. · 

Art. 660. NãD estando lhada a epoca do pagamento, 
será este reputado vencidD apenas tiverem cessado os riscos. 
,Desse dia em diante correm para o dador os juros da Lei 
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sobre . o capital e prem.i~ no caso .de mora ; a qual só póde 
.provar-s~ pelo prótesto. , . · 

Art. 661. O portador na falta de pagaínentô no termo 
devido , he obrigado a protestar, e a praticar, todos os de
veres dos portadores de letras de cambio para vencimento dos 
juros, e conservação do direito regressivo sobre os garantes 
do instrumento de risco. 

Art. 662. O dador de dinheiro a risco adquire hypo
theca no objecto sobre que recahe .o emprestimo ; . mas fica 
sujeito a perder todo o direito á somína .mutuada, perecendo 
o objecto hypothecado no tempo e lugar, e pelos riscos con
vencionados; e só tem direito ao embolso do principal e 
premio por inteiro no caso de chegada a salvamento. 

Art. 663. Incumbe ao tomador provar a perda, e jus
tificar que os effeitos , objecto do emprestimo , existião na 
embarcação na occasião do sinistro. 

Art. 664. Acontecendo preza ou desastre de mar ao 
navio ou fazendas sobre que recahio o empresiimo a risco, 
o tomador tem obrigação de noticiar o acontecimento ao 
dador , apenas tal nova chegar ao seu conhecimento. Achan
do-se o tomador a esse tempo no navio , ou proximo aos 
objectos sobre que recabio o eniprestimo, he obrigado a em
pregar na sua reclamação e salvação as diligenciàs proprias 
de hum administrad.or exacto ; pena de responder por perdas 
.e damnos que da sua · fa1ta resultarem. · 

Art. 665. Quando sobre contracto de dinheiro a risco 
occorra caso que se não ache prevenido neste Titulo , pro
curar-se-ha a sua decisão por analogia, quanto seja com
patível , no Titulo -DOS SEGUROS JIURITlMOS - e vice-~ersa. 

TITULO Vlll. 
DOS SEGUROS MARITIMOS • 

. . éAPITULo '1. 

Da natureza e fórmc do contract" ik segum maritifiW' •. 

Art. 666. O contracto de seguro maritinio, pelo qual 
o segurador, tomando sobre si a fortuna e risco do mar, 
se obriga a indemnisar ao segurado da perda ou damno 
que .possa sobrevir ao objecto do seguro, mediante hnm 
premiO ou somma determinada, equivalente ao risco tomado-,. 
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'só póde provar-se por esc,riplo, a cujo instrumento se chama 
Apolice: com tudo julga-se subsistente para obrigar reci
procamente,. ao segurador e ao segurado desde o mómeilto em 

' ' ' " ',.. .'' : { " -~ ' - ". ' 1 '" 

que as partes .. se convietão, , assi,gnímdo ambas. a mm~ta_, a 
qual deve conter todas as dedaràções i clausulas e condíções 
da apolice. · ' 

Art. 667. A apolice de seguro deve ser assignadape-
los seguradores, e conter : · 

1. O nome e domicilio do segurador e o do segurado; 
declarando este se segura por sua conta ou por conta de 
terceiro, . cujo nome póde omittir-se : omiltindo-se o nome 
do segurado' o terceiro que faz o seguro em seu nome fica 
pessoal e solidariamente responsavel. · " . 

A apolice em nenhum caso póde ser concebida ao por
tador. 

2. O nome, classe e bandeira do navio, e .o nome do 
capitão; salvo não tendo o segurado certeza do navio (670): 

3. A natureza e qualidade do objecto seguro, e o seu 
valor fixo ou estimado : - .-· 

4. o lugar' onde as mercadorias forão ' deviilo ou devão 
ser carregadas : . . . . . . 

5. . Os porlos ou ancoradouros , onde o navio de)'!" c;IT
regàr e descarregar' e aquelles onde deva tocar por e8calà' 

6. O porto donde o navio partio, devia ou deve partir: 
e a epóca da partida, quando esta houver sido positivamente 
ajustada; . · · · 

7. Mel\\:ã~ espec,ial de todos os riscos que'ô segurador 
toma sobre si : 

8. O tempo e o lugar em que os riscos devem começar 
e acabar: · · 

9: O premio do seguro, e o.lugar, epoca e fórma do 
pagamento: 

10. O tempo, lugar e fórma do pagamento no caso de 
sinistro: 

11. Declaração de que as partes se sujei tão á decisão ar
bitral , quando haja contestação i se ellas assim o accordarem: 

12. A data do dia em que se conclui o o contracto;. com 
declaração, se antes se depois do meio dia: · , 

13. E geralmente lodas as outras condições em, que as 
partes 'convenhão. . . · 

· Huma apolice, póde conter dous ou mais seguros ditfe-
rentes. · 

Art. 668. Sendo diversos os seguradores , eada hum 



deve', dt;ciarar a q11anti~A)(\r"~e se··;obriga ,. e_e;;ta .decla
ração será datada e assignàda. Na falta de>ideclaraç,ao ; 
a . assignatnra imjlQrta r(lspo!!Sl$i!idllde solidariiJ: :POr' todo o 
valor segurado. . · , . . . . · ·J •.:• ... ·~: 

Se hum dos seguradores se obrigar pôr certa e' de-' 
terminada quantia, os seguradores que depois delle assignarerri 
sem declaração da quantia. por que ne obrigão; ficarão rcs
pousaveis cada hum.por•outra igual somma . 

. Art. 669. O seguro póde recahír sobre a totalidade 
<lc hum objccto ou sobre parte delle somente : e póde ser 
feito antes da ·vfagcm começada ou_.duranté -o Cursodella ,. 
de ida e volta , ou só por ida ou só por volta , por' viagem 
inteira ou por tempo limitado della , e contra os riscos de 
viagem e transportes por mar somente ,. ou comprehendcr 
tambem os riscos de transportes por canaes e rios. 

Art. 670. Ignorando o segurado a especie de fazendas 
que hao de. ser carregadas, uu ~á o: tendo certeza: do navio 
em que o devão. ser, póde effeituar validamente·. o seguro 
debaixo do nome generico - (azendqs- no primeiro caso , 
c·- sobre hum ou mais na rios-no segundo ; sem que o 
segurado seja obrigado a designar o nome do riàvio , huma 
vez que na apolice declare _qne . . o ignora,. mencionando a 
tia ta e assignatnra da ultima carta de aviso· on ord'ens que 
tenha recebido · 

Arf 671. EITeituondo-se o seguro debaixo do nome 
gcnerico de -(a::.:cnrla,r;-, o segurado he obrigado -a "provnr ~ 
nO caso de sinistro, que effcetivamente se embarcárüo as 
fazendas no .. yalor declarado n~ apolice ; e se o· seguro se
tiver feitó·- sobre ·hum 011 mais napio.;- , incumbe-lhe 
provar , que as fazendas seguras forão effectivarilcrite em
barcadas no navio que soiTreo o sinistro (art. 716). 

Art. 672. A designação geral- fa:.endas-, não·com
prehende moeda de qualidade alguma, nem joins', oum 
ou prata , perolas ou pedras preciosas ,, nem munif;:.ões de 
guerra:· em seguros .desta,:naturé:ta -he. rtecêssario que· se 
declare a. espccie do .. ohject<> sobre que recahe o seguro. · 

Art. 673. Suscitand\l-se duvida sobre a . intelligencia 
de alguma ou algumas das condiçqes e clausulas da apo:... 
llce , a sua decisão.sení determina-da pelas regras segUintes: 

i. As clausulas escriptas terão mais força do que as im
presSas:, 

2. As -que forem c1ara5, e _e"i::puzerem a. natureza-, 
objeeto ou fim do seguro , serv.ii'ão de regra para esclarecer 
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as obscuras ; · e para fixar • a intençl!o · das partes · na cei~, 
bra~.ão do êontracto : • ' . .. . .. . .. . . . 

3, .· Q .:ostume gerati;'iubserv~do em casos id~ntiéos"nii· 
Praça onde se celebrou o contracto, prevaleêerá•á ql:làiqu« 
significação diversa que· as pala>"t~'· posSão ter em ·TiS()_ 
vulgar : 

A. Em caso de ambiguidade que e'ija interpretação ; 
será esta feita segundo as regras estabelecidas no artigo 181: 

Art. 67 4. A clausula de fazer escala comprehende a 
faculdade de carregar e d·escarregar fazendas no lugar da 
escala, ainda que esta condiçãO ilãó seja expresSà na ap'olico;i 
(art. 667 n.• 5). · ·· · "'" · · 

Art 6'15: · A apoiice de segurô he transferivel e ~e
quivel por via de endosso ' substituindo o endossado ao se
gurado em todas as suas obrigações , direitos e act,õeS 
(art. 363). 

Art. 676. Mudando ·os etfeitos segurados de proprie· 
tario durante o tempo do contracto , o seguro passa para o 
novo dono , independente ·de transferertcia da apoliée ; salVa 
condição ·em contrario. ' . . . . 

Art. 677 .. O contracto de segur~ he lltlllo/, ,, ;i :,:<';• 
1. Sendo feito por pessoa que naó tenha !ÍllercsSC nD 

objecto segurado : · · 
2. Recahindo sobre algum dos ohjectos ptol!ibidos no 

artigo 686 : · . .· 
3. Sempre que se provar fraude ou falsicláde pilt af!iuin'a 

elas partes : 
Í>. Quando o objecto do seguro nuo chega a por-se effe-

divamcntc em rifco : 
5. Provando-se que o navio sahio antes da epoca dcs.iguada 

na apolice, ou que se demorou alêtn deHa, sein ter·-;·sfd·d 
obrigado por força maior : 

O. Recahindo o ·seguro sobre objectos já segurados no 
seu inteiro Yalor , e pelos mesmos riscos. Se porêm o pri
meiro seguro Dão _abranger o vn1or da cousa por inteirO,, 
ou houver sido ctfeituado com excepção de algum ou algnrt& 
riscos, o seguro- {lrevalecetá na parte, c pelos --riSco's·ex
ceptuados : 

7. O seguro de lucro esperado , que nao· fixar somrha 
determinada sobre o valor do objecto do seguro : · · 

8. Sendo o seguro de mercadorias que se conduzi.r~In 
em cima do convez , não se tendo feito na apo1ice deda
rat,:-ão e"Xpressa desta circnmstancia' : 



( 18.6 ) 

9. . Sobre objectos . que 11a .data do contracto 'se· acha vão 
ja perdidos ou salvos, havendo presumpção fundada de que 
o segu.rado ou segurador podia ter noticia do evento aó tempo 
em que elieituon o seguro. Existe esta presumpção , pro
vando-se por alguma fórma que a noticia tinha chegado' ao 
lugar em que se fez o seguro, ou áquelle donde se exc 
pedio a ordem para elle .se effectuar ao tempo da data da 
apolice ou da expediçao da mesma m·dem , e que o segurado 
ou o segurador a sabia .. 

Se porêm a apolice contiver a clausula ~perdido ou 
não perdido - , ou sobre boa ou má nova ~ , cessa apre
sumpção; salvo provando-se fraude. 

Art. 678. O seguro póde tambem annullar-se : 1 
quando o segurado occulta a verdade ou diz o que não he 
verdade : 2 quando faz declaração erronea , calando, fal
sificando ou alterando factos ou circumstancias, ou produzindo 
factos ou circumstaucias não existentes, de tal natureza e 
importancia, que, a não se terem occultado, falsificado ou 
produzido , os se,"lll"adores , ou não houverão admittido o se
guro, ou o terião effeituado debaixo de premio maior e mais 
restrictas condições. 

Art. 679 No caso de fraude da parte do segurado , 
alêm da nullidade do seguro, será este condemnado a pagar 
ao segurador o premio estipuládo em dobro. Quando a 
fraude estiver da parte.,do segurador, será este condemnado 
a retornar o premio recebido, e a pagar ao segurado outra 
igual. quantia. 

Em hum e outro caso póde-se intentar acçiío criminal 
contra o fraudulento. 

Art. 680. A desviação voluntaria da derrota da viagem, 
c a alteraçáo na ordem das escalas , que não for obrigada por 
urgente necessidade ou força maior , annullará o seguro 
pelo resto da viagem (art. 509). 

Art. 681. Se o navio tiver varios pontos de escala de
signados na apolice , he licito ao segurado alterar a ordem 
das escalas : mas em tal.caso.só .poderá escalar em hum unico 
porto dos especificados na mesma apolice. · 

Art. 682. Quando o seguro versar sobre dinheiro dado 
a risco , deve declarar-se na apolice , não só o nome do 
navio , do capitão, e dq tomador do dinheiro , como ou
trosim fazer-se menção· dOs riscos que este quer segu-rar e 
o :dador exceptuara, ou qual o valor descoberto sobre que 
he permittido o segnro (art. 650). Alêm desta declaração 
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he necessarin mencionar tainbem na apolice a causa da di· 
vida para que servi o o dinheiro. . 

Art. 683. · TendQ-'Se elfeituado sem fraude diversos se~ 
guros. sobre o mesmo objecto , prevalecerá o mais •antigo na 
data da apolice. Os Mguradores cujas apoliceS: forem pOSo, 
teriores ' são obrigados a restituir o premio recebido ' re:. 
tendo por indemnisaçáo meio por cento do valor segurado. 

Art. 684. Em todos os casos em que o seguro se im
nullar por facto que náo resulte directamente de força 
maior , o segurador adqu;re o premio por inteiro, se o ob
jecto do seguro se tiver posto em risco; e se nãO se tiver 
posto em risco, retem meio por cento do valor seguradó'. ·• 

Annnllando-se porém algum seguro por viagem redonda 
com premio ligado , o segurador adquire metade (lá o somente) 
do premio ajustado. 

CAPITULO II. 

Das cotcsas que podem· ser ob;'ecto de segtcro maritúiio. • 

Art. 685. Toda e qualquer cousa, todo e qualquer 
interesse apreciavel a dinheiro' que tenha sido posto o~ 
deva por-se a risco de mar ' póde ser objecto de seguro 
marítimo , não havendo prohibição em contrario. · 

Art. 686. H e prohibido o seguro: _ ... . .. . 
1. Sobre· co usas , cujo commercio não · seja .!iéito' .Ji.ruas· 

Leis do Imperio , e sobre os navios nacionaes ou . esttangeiróS 
que ·nesse commercio se empregarem : 

2. Sobre a vida de alguma pessoa livre : 
3. Sobre soldadas a vencer de qualquer individuo da 

tripolação .. 
Art. 687. O segurador póde segurar por outros segu

radores os mesmos objectos que elle tiver se,"1lrad0; '.com 
as mesmas ou differentes condições, e por igual , maior ou 
menor premio. 

O segurado póde tornar a segurar, quando o segurrul~r 
ficar insolvente, antes da noticia da terminação do risco , 
pedindo em Juizo anuullaçâo da primeira apolice: e '!!e a 
esse terqpo existir risco pelo qual seja devida alguma jodérii
nisação ao segurado, entrará este pela sua importaucia na 
massa do segurador fallido. 

Art. 688. Não se declarando na apolice de seguro de 
dinheiro a risco, se o seguro comprehende o capital é o 
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,pr~l\;;,,{!l)!end~,se qu4\rMII!fl~hell!le !;Ó:;o c.lljÚlato,c o.cqual, 
;l!'Q iíi!Sô de sinistro, serár,~!)loi,$acj,ope!a ~nna.Aoit;tenni-
-.nadá-no artigo 647. i.<_~_,. · · · -:,:-> :~_-,-!N.: •. :iJiM:t,;rt~:-,·íV~!~'.~'~1 
... Art. ~· Póde segurar-se. o cllavio, sen;d"rc-t.e' e fa
zendas na mesma apolice, mas neste caso. ha de.deteilninarJ;:1ie 
.o ~alor de cada objecto distinctamet:le: faltando ·esta .espe
cifica~Ao, Q sel!"lffO ficará reduzido ao objecto definido na apo-
lice sornel',te. >''· -, 

Art. 690, ' DflÇlarando-se generiCllmente na apolice, que 
se segura, o navio,.sem outra alguma -especificação ,.-·enten
de-se que o seguro comprchende o easco e todos os, per
tences da embarcaçijo, aprestos , apparelhos, mastreação e 
velame , )anchas , esca!eres, botes , utensílios , e ~itualhas 
ou provisões ; mas em nenhum cru;o os fretes nem o car
regamento , , ainda que .. este seja por conta do ,capitão , 
dono , ou armador do navio. 

Art. 691. As ;tpoljces de seguro por ida e volta 
cobrem os riscos seguros. que sobrevierem durante as estadias 
intermedias , ainda que esta clausl)!a seja omissa na apolice. 

CAPITt;LO III. 

, D11 (!roliação dos objectos segwos. 

Art. '692. O :valor do · objecto do seguro deve ser de
clarado na apolice em quantia certa, sempre que o segu
rado .. tiver delle conhecimento exacto. 
, . -.No segúro de navio, ,esta declaração he essencialmente 
ncces..<aria, e. f;Utando ,elJa o <Segt~ro julga-se improcedente. 

Nos seguros sobre fazendas, não· lendo o segurado co
nhecimento exacto do seu verdadeiro importe, basta que 
.o valor se declare por estimativa. 
. . Art. 693. O v.alor declarado na apolice, quer tenha 
a , cl~!!la ,7 1'Uil!a ma,i~ Jm-- t;al/la, 'lfU!nos . ~-; quer a .não 
tenha, sera t:Qnsiderado em Jhizo como ajustado e admit
tido entre a5 partes IJWll,•;~s~os !llfeitos d9 seguro .. Com 
tudo, se o segurador :allegar ,q~e a cousa _segura valia·~ao 
tempo do contracto hum quarto menos, ·ou dahi para-cima, 
do preçq em que o segurado a estimou, será admittido a 
reclamar a avaliação; .incumbindo-lhe justificar a reclama" 
ção pelos meios de pro,va admissíveis em commercio. Para · 
este fim , e em ajuda de outras provas,- poderá o -segura
dor obrigar o segurado á exhihi~ão dos docomentos··,ou das 
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rfizôes em que se fuud11ra ·para o calculo da avaliaçlio que 
dera na apolice; -e se l\resumirá ter havido dolô da ~rte 
.do segurado se ellese negar a eSta exhibição, ' . ·_, '? · .,,,, 

- Art: 694, Nãô se'tendo declarado na apgllce o,vo)pr 
certo do seguro sobre fatendas, será este de'terminadó"jJelo 
preço da compra das mesmas fazendas , augmentado, com 
as despezas que estas tiverem feito até o embarque ' e fuais 
o premio do seguro e a commissão de ·~e effeituar, qnarido 
esta se tiver pago ; por fôrma que , · no caso de perda to· 
tal , o segurado. seja embolsado de todo o valor posto_, n 
risc,o. Na a poli~ de seguro sobre fretes •. sem , fi\l(}r\~• 
sera este detenmnado · pela carta de fretamento , ou· ']\el!Js 
conhecimentos, 'e pelo manifesto , ou livro da cárga. cu.p;i-
lativamente em ambos os casos. ' 

Art. 695. O valor do seguro sobre dinheiro a .risco 
prova-se pelo contraclo original, e o do seguro sobni-l!es
pezas feitas com o navio ou carga durante a viagem \arts. 
515 e 651) com as resp~ctivas contas competentemente le· 
galisapas. 
. Art. 696. O valor de mercadorias provenientes de fa· 
bricas, lavras ou fazendas do segurado, qne não ·ror.ftêter
minado na apolice, será avaliado pelo preço qne 'óntras 
taes mercadorias poderião obter no lugar do desembarque, 
sendo ahi vendidas , augmentado na fôrma do artigo 694. 

Art. 697. As fazendas adquiridas por troca , estilJlll!!~e 
pelo preço que poderião obter no mercado dó Jugár .dâ''liilS" 
carga aquellas que por ellas se trocárlio , augu'íentàdo na 
fórma do artigo 694; .. 

Art. 698. A avaliação em seguros feitos sobre moeda 
estrangeira faz-se , reduzindo-se esta . ao valor da 9!<!~ 
corrente no Imperio pelo curso que o cambio tinha· na' data 
da apolice. ·' , 

Art. 699. O segurador em nenhum caso pódeobtigar 
1 o segurado a vender os objectos do seguro para determi-
, nar o seu valor. . ' • 
\\ Art. 700. Sempre que se provar que o segura® prôeli-
~- ·deo com fraude na declaração do valor declarado nâapoliçe,, 

. ou na que posteriormente se fizer no caso de se nl!o' ··;wr 
feito no acto do contracto (arts. 692 e 694), o Jniz·);·re. 
duzindo a estimação do ohjecto segurado ao sen verdadeiro 

{ · valor, condemnará o segurado a pagar ao segurador o d~ 
•· bro do premio estipulado. ·: '/ 

Art. 701. A clausula incerta na apolice- valha. maia 
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ou :vallta menos - , não releva o segurado ·da c<indemna
caJ P4r frimdl'; nem póde ser valiosa sempre que se provar, 
que o objeclo seguro valia menos de hum quart<i. q11e dlc 
preço fixado na apolice (arts. 692 e 693). 

CAPITULO IV. 

Do começo e fim dos riseos. 

Art. 7<r2. Não constando da apolice do seguro o tempo 
em que os riscos devem começar e acabar, os riscos de seguro 
sobre navio principião a correr por conta do segurador desde 
o momento em que a eml:larcação suspende a sua primeira 
ancora para velejar , e terminão depois que tem dado funda 
e amarrado dentro do porto do seu destino , no lugar que 
ahi for designado para descarregar, se levar carga, ou no 
lugar em que der fundo e amarrar , indo em lastro. 

Art. 703. Segurando-se o navio por ida e volta, ou 
por mais de huma viagem , os riscos correm sem inter":'" 
rupção por conta do segurador, desde o começo da pri
meira viagem até o fim da ultima (art. 691). 

Art. 704. No seguro de navios por estada. em algum 
porto , os riscos começão a correr desde que o navio dá 
fundo e se amarra no mesmo porto, e findão desde o mo.
mento em que suspende a sua primeira ancora para seguir 
viagem. 

Art. 705. Sendo o seguro sobre mercadorias, os riscos 
tem principio desde o momento em que ellas se começão 
a embarcar nos cáes ou á borda d' agua do lugar da car
ga, e só terminão depois que são postas a salvo no lugar 
da descarga; ainda mesmo no caso do capitão ser obri
gado a descarrega-las em algum porto de escala, ou de ar-
ribada forçada. ·. .. . 

. ,4-rL!t;\\6. ,)laze!ldocse; seguro sobre fazendas a trans
portar altemad'!ffiente pot. mar e terra, rios ou canaes, em 
navios, barcos, carros ,·~ouJiÚ.imaes, oS riscos começão logo 
que os etfeitos são entregries· no lugar onde devem ser car
regad~ , e só expirão quando são descarregados a salva
mento no lugar do destino. 

Art. 707. Os riscos de. seguro sobre.,frete tem o seu 
começo desde o momento e á medida qne são.recebidas " 
bordo as fazendas que pagão frete; e acabão logo que sabem 
para fóra do portaló do navio' e á proporçllo que vão c!l&-
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hindo; salvó se por ajuste ou por uso do~porto o navio 
for obrigado a receber a carga á beira d' agua, e a po~Ía 
em terra por sua conta. 

O risco do fiete neste caso acompanha o ·risco dii~ 
mercadorias. 

Art. 708. A fortliria das sommas mutuadas· a risc(l 
principia e acaba para os seguradores na mesma epoca, · e 
pela mesma fórma que corre para o dador do dinheiro a 
risco : no caso porêm de se não ter feito no. instrumento 
do contracto a risco menção especifica dos riscos tomados, 
on se não houver estipulado o teinpo , entendê-se qil~ )ís 
seguradores tomárão sobre si todos os riscos, epeli{mestfio 
tempo, que geralmente costumao receber os dàüilres ·'de 
dinheiro a ri~co. 

Art. 709. No seguro de lucro esperado, ·os rl!tos 
acompanhão a sorte das fazendas respectivas. " '"'' 

\",' ~ 

CAJ!ITULO V. 

Das flbrigll{!ões recíprocas do segurador e âo.segwailllY'' 
,. ·'" '::·; _,!f;:::·-t.:.Y-~-

Art. 710. São a cargo do segurador todas as·· perdas 
e damnos que sobrevierem ao objecto seguw por algiuti 
dos riscos especificados na apolice. .. . , ·· 

Art. 711. O segurador não responde por d>riiuió'~'ô\1 
avaria que aconteça por facto do segurado , :ou )fo'Mi~ 
guma das causas seguintes : . 

1. Desviação voluntaria da derrota ordinaria e usual da 
viagem : ·. ·• ' · 

2. Alteração voluutaria na ordem das . escalaS dêsig.Q:adàs 
na apolice ; salva . a exeepção estab~lecida .. no · àrtiM. · 6~! 

3. Prolongação volúntariâ da viagem 'alêm ·ao:, iil.tirljo 
porto atermado na apolice. Encurtando-se a viagéin, · idíii
guro surte pleno effeito, se o porto onde ella linda for de 
escala declarada ua apolice ; sem que o segurado tenha) a;.: 
reito para exigir reducção no premio estipulado :'' · ·."." '".· 

4. Separação esponta!Íea de comboi, ou de oi:itro naiijó 
armado, tendo-se estipulado na apolice de ir em c(ln~erva 
delle: · " . ···~··· 

5. Diminuição e derramamento de liquido.s (art.'624): 
6. · Falta de estiva, ou defeituosa arrumação dà cargà: 
7 .. Diminuição natural de generos, que por suá _quaJic 

dade são susceptíveis de dissolução , diminuição oti quebra 
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em: \'Peso ou.,medida; ;entre'' o, seu emharqui 'e. o';desem" 
batqué'; salvo tendo •éStádó encalhado o, 'navio';>'ou temío 
sido descarregadas ·essaS fazendàs por oceasiao ·de força nrnior. 
devendo-se em taes casos fazer deducçQo da \limioniçQo· or
dinaria que costuma haver em generos de semelhante natureza 
(art. 617 ). 

8. Quando a mesma diminuição natural acontecer ém 
cereaes, assucá_r ,' café , farinhas, tabaco , arroz , queijos ~ 
fructas seccas ou verdes, livros ou papel e outros generos 
de semelhante natureza, se a avaria não exceder a dez por 
cento do valor seguro; salvo se a embarcação ·tiver estado 
encalhada , ou as mesmas fazendas tiverem sido descarre
gadas por motivo de força maior, ou o contrario se houver 
estipulado' na apolice : 

9; Damnlflcaçilo de amarras ; mastreação , velaJlle · ou 
outro qualquer pertence do navio, procedida dó uso ordi
narío do seu destino. 

10. Vicio intrínseco, má qualidade, ou máo acondicio
namento do objecto seguro : 

1L Avaria simples ou particular, que, incluida a despeza 
de documentos justificativos, não exceda de tres por'cento 
do valor segurado : · · · 

12. Rebeldia do capitão ou da equipage\n i salvo ha
'Vendo· estipulação em contrario 'declarada na apolice. Esta 
estipulação he ntilla sendo o seguro feito pelo capitão, por 
:Conta delle ou alheia, ou por terceiro por conta do capitão' 

Art. '712. Todo e qualquer acto por sua natureza ·cri
minoso praticado pelo capitão no exercicio do seu emprego, 
ou pela tl"ipolaÇilo, ou ·por hum e uutro conjunctai:nentc , do 
qual aconteça damno grave no navio ou á carga, ém oppo
sição á presumida vontade legal do dono do navio , he 
rebeldia. 

Art. •,713. ·o segurador qne toma o risco de rebeldia, 
1'espo!rde,pela·,perda ·o!L damoo··prooedente do act:o de rebel
dia do capitao ou '•da:,equipàgem; <ou. 'seja por consequenéia 
immediata , ou ainda 'casualmér\te, humá vez que a perda 
ou damno tenha aconteddo dentro do tempo dos riscoS to-
mados, · e na viagem e portos da apolice. , 

Art 714. A clauimla- livre de avaria- desobriga , 
os seguradores das aval"ias simples particulares: a éausula
livre drt todas as avarias-'-, desonera-os tambem das gros
sas. Nenhuma destas clausulas porêm os iseata nos casos 
em que tiver lugar o abandono. 
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. ,c Art. 7'15 .. ··No$ ·seguros feitos•com' a clausula -'-'ciÚIN 
:de hostilidade-'-;, o flegí:lrÍidor ·iie livre, se '()S;effei~~ 
guradosperecem · ou·se deteriorM'poreffeito de hostili~ 
O seguro neste ·caso cessá· desde .que< foi retardada la'rvia'-' 
·gem , ou mudada a derrota por caus~ ·das hostilidades. 

Art. 716. Contendo o seguro sobre fazendas a clau
sula -carregadas em hum ou mais navios-, o seguro surte 
todos os etfeitos, provando-se que as fazendas seguras fora o 
carregadas por inteiro em hum só navio , ou por partes 
em diversas embarcações. 

Art. 717. Sendo necessario baldear-se a carga< depois 
de começada a viagem, -para embarcação differente -d•· que 
·tiver sido designada na apolice , por innavegabilidade ou Jórçn 
maior, os riscos continuao a correr por conta do seguradOr 
até o navio substituído chegar ao porto do destino., ainda 
mesmo que tal navio seja de diversa· bandeira , não sendo 
esta inimiga. 

Art. 718. Ainda qHe. o segurador não responde!pelos 
damnos que resultão ao navio por falta de exacta obser
vancia das Leis e Regulamentos ·das Alfandegas:;,· e pOlicia 
dos portos { art. 530 ) , esta falta não o · desonero. de'· reS• 
ponder pelos qve dahi sobrevierem á carga. · u ;,'· 

Art. 719. O segurado deve sem demora participar a& 
segurador , e , havendo mais de hum , somente ao primeiro 
.na· ordem. da subscripção, todas as noticias, qtte·~~r 
de qualquer. sirristro acontecido ao navio ou •H~.,;; A 
omissão culposa do segurado a este respeito, póde ser qua
lificada de presumpção de má fé. . · '~ 

Art. 720. Se passado hum anno a datar. da sabida 
do navio nas viagens para qualquer porto dà Alll'erieai;cc<ou 
dous annos para outro qualquer porto do mundo; e', tendo 
expirado o tempo limitado na apolice , não houver noticia 
alguma do navio, presume-se este ·perdido, e ·o segttrado 
póde fazer abandono ao segurador, e exigir o ;P.a'gameuto 
da apolice: o qval todavia será obrigado' a resbtüir,;'f se>o 
navio se -não houver perdido, ou se vier a provar que .o 
sinistro aconteceo depois de tér expirado o térmo dos risctl!l. 

Art. 721. . Nos casos de ilaufragio ou varação, ·preza 
ou arresto de inimigo , o segurado h e obrigadb a empregar 
toda a diligencia possível para salvar ou reclamar os objectos 

· seguros, sem que para taes actos se faça necessaria a prO
curação do segurador ; do qual póde o segurado exigir': Al 

adiantamento do dinheiro preciso para a reclamação intcn-
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tada "'ou que se possa intentar ; sem que Q máo successo 
desta prejudique 'ao embolso do segurado pelas despezas 
occorridas. 

Art. 722. Quando o segurado não póde fazer por si 
as devidas reclamações , por deverem ter lugar fóra do Im
perio, ou do seu domicilio, deve nomear para esse fim com~ 
petente mandatario, avisando desta nomeação ao segurador 
( art. 719 ). Feita a nomeação e o aviso, cessa toda a 
sua responsabilidade, nem responde pelos actos do seu man
datario ; ficando unicamente obrigado a fazer cessão ao 
segurador das acções que competirem , sempre que este o 
exigir. 

Art. 723. O segurado , no caso de preza ou arresto 
üe inimigo, só .está obrigado a seguir os termos da recla
mação até a promulgação da sentença da primeira instancia. 

Art. 724. Nos casos dos tres artigos precedentes, o 
segurado h e obrigado a obrar de accordo com os seguradores. 
Não havendo tempo para os consultar,· obrará como melhor 
entender , correndo as despezas por conta dos mesmos se
guradores. 

Em caso de abandono admittido pelos seguradores,· ou 
destes tomarem sobre si as diligencias dos salvados ou das 
reclamações , cessão todas as sobreditas obrigações do · ca-
pitão e do segurado. · 

Art. 725. O julgamento de hum Tribunal estrangeiro, 
ainda que baseado pareça em fundamentos manifestamente 
injustos, ou factos notoriamente falsos ou desfigurados, ·não 
desonera ·o segurador, mostrando o segurado que empregou 
os meios ao seu alcance, e produzi o as provas que lhe era 
possível prestar para prevenir a injustiça do julgamento. 

Art. 726. Os objectos segurados que forem restituídos 
gratuitamente pelos aprezadores, vollão ao domínio de seus 
donos, ainda que a restituição tenha sido feita a favor do 
capitão ou de qualquer ·outra pessoa. 

Art. 727;: cTodo o· ajuste :que 'se fizer com os apre• 
zadores no alto mar para resgatar a cousa segura, he nilllo; 
salvo havendo para isso . autorisação por eseripto .. na apolice. 

Art. 728. Pagando o segurador hum damnó aconte
cido á consa segura, ficará subrogado em · todos os direitos 
e. acções que ao segurado competirem contra terceiro ; e· o 
segurado não póde praticar acto algum ·em prejuízo do di
reito adquirido dos seguradores. 

Art. 729. O premio do seguro he devido por inteiro, 
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sempre que o segurado receber a iodemnisação do sinistro .. 
Art. 730. O segm,ador he. obrigado a pagar ao segue 

gurado as indemnisações a que tiver direito , , dentro >de 
quinze dias da apresentação da copia , instruída com os 
documentos respectivos; salvo se o prazo do pagamento tive.: 
sido estipulado na apolice. 

TITULO IX. 

})O NACFRAGlO E SA:LVA"bOS. 

''.\,· 
Art. 731. Ninguem póde arrecadar as fazendas nau

fragadas no mar ou nas praias , estando presente o capitao 
ou quem suas vezes fizer, sem consentimento seu. 

Art. 732. O Juiz de Direito do Commercio respectivo, 
logo que lhe constar que algum navio tem naufragado. ou 
se acha em perigo de naufragar, passará sem demora ao 
lugar do naufragio,. e empregará todas as diligencias que 
forem praticaveis para a salvação da gente, navio .e carga: 
e faltando o capitão ou quem suas vezes faça, ou na@_ ap~ 
parecendo neste acto o dono, consignatario ou pessoa:·por· 
elles, mandará proceder a inventario dos objectos salvados, 
e os fará pôr em boa e segura guarda. 

Se o naufragio acontecer em porto onde houver ,AJfan~ 
dcga ou Mesa de Rendas, ou em costas visinhas, ;J!St dili-: 
gencias do inventario. e arrecadação serão praticadas com as
sistencia dos empregados respectivos, e na sua falta· com 
os das Collectorias. 

Art. 733. Os objectos salvados que puderem lleterio
rar-se pela demora , serão vendidos em hasta publica, e 
o seu producto posto em deposito, por conta de qu,entper" 
tencer. Os objectos que se acharem em bom estado ~erão 
conduzidos para a respectiva Alfandega, procedendo-se a 
respeito delles na conformidade do Regimento das Alfan-
degas. . . 

Art. 734. Achandocse presente o capitao, ou o dono 
das mercadorias,. ou quem suas.vezes faça, tomará conta 
das fazendas salva~., e as poderá conduzir para o porto do 
seu destino,. ou outro qualquer: com declaração porêm de 
que , se as fazendas , por serem de origem estrangeira, es
tiverem sujeitas ao pagamento de alguns direitos, se o ca
pitão ou dono preferir navega-las para porto dó Imperio, 
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só .lhe será permittida n viagem se nesse porto · houver Al-
fanâega. . ·. · . · . · 

Art. 735. Se alguem puder salvar navio, fragmento 
ou carga abandonados no alto mar ou nas costas , entre· 
gando tudo immediatamente e sem desfalque ao Juiz de 
Direito do Commercio do districto ·, haverá hum premio de 
dez a cincoeuta por cento do seu valor: deixando· de fazer 
a entrega, incorrerá nas penas criminaes impostas aos que 
não entregão a cousa · alheia perdida. 

Art. 736 O salario que vencerem as pessoas empre· 
gadas no serviço do salvamento do navio ou carga' e·Eêm 
assim os premios que se deverem nos casos em que estes 
puderem ter lugar, serão regulados por arbitras; tendo-se 
em consideração o perigo e a natureza do serviço, a prom· 
ptidiio com que este for prestado , e a fidelidade com que 
as pessoas nelle empregadas houverem feito entrega dos 
objectos salvos. 

Art. 737. O capitão e pessoas da tripulação que sal· 
varem ou ajudarem a salvar o navio, fragmentos ou carga, 
alêm das suas soldadas pela ,·;agem (art. 559), tem direito 
a huma gratificação correspondente ao seu trabalho e aos 
perigos que tiverem corrido. 

Art. 738. As despezas com os salvados, as necessarias 
para habilitar o navio para a sua navegação , e as que se 
fizerem com o transporte da carga (art 614), tem hyj>o· 
theca especial e preferencia nos objectos salvos ou no seu 
producto. 

Art. 739. As questões que se moverem sobre ó paga• 
mento de salvados, serão decididas por arbitros no lugar 
do districto onde tiver acontecido o uaufragio. 

TITULO X. 

DAS ARIUBADAS FORÇADAS. 

Art. 740. Quando hum navio entra por necessidade 
em algum porto ou lugar dístincto dos determinados na 
viagem a que se propÍlzera , diz-se que fizera àiTibada for· 
çada (art. 510). 

Art. 741. São causa justa para arribada forçada : 
t. Falta de viveres ou aguada: 
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, 2. Qualquer, àccidente_ a~ontecido á equipagem , carga 
ou navio, que impossibilite este de continuar a navegar : 
--,3, ,-Temor fundadóidê -inimigo,ou_piratà. ,,:, . ,. 

Art. 742. . Todavia não ~ri\ j~tificada a .arribada; ._ 
1. Se a falta_ de viveres ou._ de aguada proce!ler de, não 

haver-se feito a provisão necessaria se,"'lndo o costuiné e 
uso da navegação, ou de haver-se perdido e estragado por 
má arrumação ou ·descuido, ou porque o capitão vendesse 
alguma parte dos mesmos viveres ou aguada: 
'i 2 •. • Nascendo a innavegabilidade do navio _de máo con
Gertd'·; de falta de apercebimento ou esquipação, ou de má 
arrumação da carga : . . , ... , 

3. Se o temor de inimigo ou pirata não for fundado 
em factos positivos que não deixem duvida. 

Art. 743.: Dentro das primeiras vinte e quatro horas 
uteis da entrada no porto de arribada , deve o capitão apre
sentar-se á autoridade competente para lhe tomar o pro
testo da arribada, que justificará perante a mesma autori-
dade (arts •. 505 e 512), . . . 

. Art. 7 44. · As despezas occasionadas pela arribada for
çada, éorrem por conta do fretador ou do afretador ,.,,\lU d_e 
ambos, segundo for a causa que as motivou., com :·l}ireito 
regressivo contra quem pertencer. . · · 

Art. 7 45. Sendo a arribada justificada; nem odono 
do navio nem o capitão respondem pelos prejuízos que .pu
derem resultar á carga : · se porêni não forjustifiéada ~ hum 
e outro serão résponsaveis solidariamente até a'éoiiê~cia 
dó valor do navio e frete. -

Art. 746. Só póde autorisar-se a descarga no por(o 
de arribada , sendo indispensavelmente necessaria para con
certo do navio, ou reparo de avaria da carga (art. 614). 
O capitão neste caso he responsavel pela boa guarda e con
servação dos etfeitos descarregados; salvo unicamente :os 
casos de força maior, ·ou de tal natureza que não possão 
ser prevenidos. 

A descarga será. reputada legal em Juizo quando tiver 
sido autorisada pelo Juiz de Direito do Commercio. Nos 
paizes estrangeiros compete aos Coru;ules . do Imperio . dar a 
autorisação necessaria , e onde os não houver será req:uerjda 
á Autoridade Ioc_al competente. . ___ ; _ ,,. 
· Art. 747. A cárga avariada será reparada ou vendida_, 
eomo parecer . mais conveniente ; mas em tGdo o caso deve 
preceder áutorisação cómpetente. · 
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At1. 748. O çapit(\o .!1~\l póde, debai~o, de _pretexto 
algum , differir a parti<la do porto da arribada des.de q11e 
cessa o motivo della; pena de,respon<ler. por perl}as, e dam
nos resn1ta11~ da dilação vo)nntaria (art. 510).; , .. 

Tl'rULÓ XL 
DO l),j.l\lNO CAUS.\-Il!l fOR .\-BALROAÇÃO. 

Art. 749. _ Sendo hum nayio abalroado .. por outroi. o 
damno inteiro causado ao navio abalroado e á s11a ,car.st. 
será pago por aquelle que tiver causado a abalroação , se 
esta tiver acontecido por falta de observancia do Regu
lamento do porto , imperícia, ou negligencia do capi!ão !>ll 
da tripolação; fazendo-se _a estimação por arl)itros. 

Art. 750. Tqdos os casos de abalroação .serão decic 
cididos, na menor dilação possivel, por peritos, que jul
garão qual dos navios foi o causador dq damno , confor
mando-se com as disposições do .Regulamenl!) .do porto, 
e os usos e pratica do lugar. No caso dos ar)litros decla
rarem que não podem _julgar com segurança,, qual pavio 
foi o C!llpado, soll'rerá ca<la hulll o daJ!lno q11e tiver rec 
cebido. _ ... . . · , . 

. 4J:t. 7i)1, _Se acontece11do. a abalroação no.alto mar, 
o na\io. abalroado for obrigado a procurar portá de arribaqa 
para pqder concertar, e se perder nessa derr!)!;l, a pey<la 
do n_avio _presume-se causadll pela abalmação. _ . 

Art .. 752. Todas as perdas_ resultante~ de aba)roaçlio 
pertencem.' á !'~asse de avari~ p.articulares oq simples; ex
ceptu~-se \l unico caso ell! que, o_ n;~yio , Paril- evitar 1\amqo 
maior de huma abalroação imiUinente, pica as suas amarra_s, 
e abalroa a outro para s11a propria salvação (art. 76~). Os 
jlamnos que Q naviQ, ou a carg11 11este .<;!ISO. sq!fre ,. s)W re~, 
parti<!,os P!'lo l}avjp, frete ~ _carga por, ~•vi!,rla !JfO~sa, - . , , 

TITULO XII. 
D(l . ,A!l~DONO, 

. Art. 753. 'He licito a0 SCSIJr~d,Q fa~er. _ab_a»<JIJno dos 
objemos . segurps, e pe~if aQ segura_dor a io4el!l!lisacã.o de 
perda totaj nQs seguintes . cas~ : , , , . . . , 

1. Preza, ou arresto por ordem !]e Potencia estr~ngeira '· 
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seis inezes depois da sua intimação", se o arresto durar por 
mais deste tempo: 

2. Naufragio , varaçl[o, ou outro qualquer sinistro de mar. 
comprehendido na apolice' de que resulte não poder fi navio' 
navegar , ou cujo concerto importe. em tres quartos ou mais 
do valor por que o navio foi segurado : 

3. Perda total do objecto seguro, ou deterioração que 
importe pelo menos tres quartos do valor da cousa segurada 
(arts. 759 e 777) : 
· 4. ·Falta de noticia do navio sobre que se fez o seguro, 
ou em que se embarcárão os elfeitos seguros (art.· 720). 

Art. 754. O segurado não he obrigado a fazer aban
dono ; mas se o não· fiier nos casos em que este Codigo o 
permilte, não poderá exigir do segurador indemnisação maior 
do que teria direito a pedir se houvera acontecido perda 
total; excepto nos casos de letra de cambio passada pelo 
capitão (art. 515), de naufragio, reclamação de preza, ou 
arresto de inimigo, e de abalroação. 

Art. 755. O abandõno só he. admissivel quando as 
perdas acontecem depois de começada a viagem. 

Não póde ser patcial,. deve comprehender todos os'ôhje
ctos contidos na apolice. ·Todavia, se na mesma apolice se 
tiver se,ourado navio e ~arga, póde ter lugar o abandono 
de câda hum dos dous objectos separadamente (art. 689). 

Art. 756. Não he admissivel o abandono 'por _titill~ de 
innavegabilidade; se o navio, sendo concertado; JiQ!l.('ser 
posto em estado de continuar a viagem até o ·lugar "dó'deS
tino; salvo se á vista ·das avaliações legaes, a que se deve 
proceder, se vier no conhecimento de que as despezas oo 
concerto excederiao pelo menos a tres quártos dcr prew. es-
timado na apolice. · 

Art. 757. No éâSo de innavegabilidade ·do navio; se 
o capitão, carregadores, ou pessoa que ·os rep~e8ente ilao 
puderem fretar outro para transportar a carga ao seu dés-
tino dentro de sessenta dias depóis de julgada a innaye. 
gabilidade (art. 614), o segurado póde fazer abàndono. 

Art: 758. · Quando' nos casos de preza constar que o 
navio. foi retomado antes de intimàdo o abandono, não _he 
este admissivel; salvo se o damno sotfrido por causa da 
preza, e· a despeza com o premio da retomadia, ou s!!Ivageni 
importa em tres quartos peló menos do valor seguráilb, óu 
se em consequencia da repreza os elfeitos seguros tive~ 
passado a domínio de terceiro, 
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. Art. 759. O abandono do navio colnprehende os fretes 
das 1percadorias que: ~e. puderem salvar, os quaes serão coa·" 
siderados como pertencentes aos· seguradores;·· salva · a pre
ferencia que ·sobre os mesmos possa competir ·á equipagem 
por suas soldadas vencidas na viagem (art. 564 J , e a outros 
quaesquer credores privilegiados (art. 738). · ·· · 

Art. 760. Se os fretes se acharem seguros, os que 
forem devidos pelas mercadorias salvas ' perten~erão aos se
guradores dos mesmos fretes; deduzidas as despezas dos 
salvados , e as soldadas devidas á tripulação pela viagem 
(art. 559). 

TITULO XIII. 
DAS AVARIAS. 

CAPITULO I. 

Da natureza e classificação das avarias. 

Art. 761. Todas as despezas extraordinarias feitas a 
bem do navio ou da carga, conjuncta ou separadamente, 
e todos os damoos acontecidos áquelle ou a esta, desde o 
embarque e partida até á sua volta e desembarque, sã a re
putadas avarias. 

Art. 762. Não havendo entre as partes convenção es
pecial exarada na carta partida ou no conhecimento , as 
avarias hão de qualificar-se, e regularcse pelas disposições 
deste Codigo. 

Art. 763. As avarias são de duas especies : avarias 
grossas ou communs, e avarias simples ou particulares. A 
importancia das primeiras he repartida proporcionalmente 
entre o navio, seu frete e a carga; e a das segundas he 
supportada, ou só pelo navio, ou só pela cousa que solfreo 
o damno · ou deo causa á despeza. . 

Art. 764. São avarias grossas : 
1. Tudo o que se dá ao inimigo, corsario ou pirata por 

composição ou . a titulo de resgate do navio e fazendas , con• 
juncta ou separadamente: · 

2. , As .cousas alijadas para salvação commulli: 
.3. Os cabos, mastros, velas e outros quaesquer appa" 

relhos deliberadamente cortados, ou pa_rtidos por força de 
vela para salvação do navio e carga : 
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4. As ancoras, amarras c qnaesqner outras co usas aban
donadas para salvamento ou beneficio commum : 

5. Os damuos caus~dos pelo alijamento ás fazetldâs res~ · 
tantes á bordo: ., . . . · ., .. . . . :. .. · ' 

6. Os damnos feitos deliberadamente· ao navi0 par~ fade 
litar a evacuação d'agua, e os damnós acontecido~· pores~ 
occasião á carga: AY • 

7. O tratamento, curativo, sustento c indemnisações da 
gente da tripolação ferida ou mutilada defendendo o navio: 

8. A indemnisação ou resgate da gente da tripolaçãll 
mandada ao mar ou á terra em serviço do navio e da carga~ 
e nessa occasião aprisionada ou retida: · - ·" 

9. As soldadas e sustento da tripolação durante arribada 
forçada: 

10. Os direitos de pilotagem, e outros de entrada e sa
bida n'hum porto de arribada forç•da: 

11. Os alugueis de armazens em que se depositem, em 
porto de arribada forçada, as fazendas que não puderem 
continuar a bordo durante o concerto do navio : 

12. As despezas da reclámação do navio e carga feitas 
conjunctamente pelo capitão n'huma só instancia, e .·? sus
tento e soldadas da gente da tripolação durante a ·mesma 
reclamação, h uma vez que o navio e carga sejão relaxados 
e restituidos : 

13. Os gastos de descarga , c salarios para alliviar o 
navio e entrar n'uma abra ou porto , quando . o navio he 
obrigado a faze-lo por borrasca , ou perseguição de inimigo , 
e os damnos acontecidos ás fazendas pela descarga e recai'~ 
ga do navio em perigo: 

14. Os damnos acontecidos ao corpo e quilha do navio , 
que premeditadamente se faz varar para prevenir. perda total, 
ou preza do inimigo : ' 

15. As despezas feitas para por á nado o navio encalhado, 
e toda a recompensa por serviços eitraordinariós feitos páia 
prevenir a sua perda total , ou preza: 

16. As perdas ou damnos sobrevindos ás fazendas car- · 
regadas. em . barcas ou lanchas , em consequencia de pe-
rigo: · · " 

17. As soldadas e sustentento d,a tripolação, se o navio 
depois da viagem começada h e obrigado a suspendeCia' por 
ordem de Potencia estrangeira, ou por superveniencia de guer
ra ; e isto por todo o tempo que o navio e carga forem 
impedidos : .. 
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18. O premio do emprestimo a risco , tomado para fazer 
face a despezas que devão entrar na regra de avaria grossa : 

19. O premio do seguro das despezas de avaria grossa, 
e as perdas soO'ridas na venda da parte da carga no porto 
de arribada forçada para fazer face ás mesmas despezas : 

20. As custas judiciacs para regular as avarias , e fazer 
a repartição das avarias grossas : 

21. As despezas de huma quarentena extraordinaria. 
E em geral , os damnos causados deliberadamente em 

caso de perigo ou Uesastre imprevisto , e soffridos como con
sequcncia immediata destes eventos , bem como as despc
zas feitas em iguacs circumstancias , depois de deliberaçõe~ 
motivadas (art. 509 ) , em bem e salvamento commum do 
navio e mercadorias , desde a sua carga e partida até o 
seu retorno e descarga. 

Art. 765. Não serão reputadas avarias grossas , posto 
que feitas voluntariamente e por deliberações motivadas para 
hem do naYio e carga , as despczas causadas por vicio interno 
do navio, ou por falta ou negligencia do capitão ou da gente 
da tripolação. Todas estas despezas são a cargo do capitáo 
ou do navio (art. 565). 

Art. 766. São avaria simples e particulares: 
1. O damno acontecido ás fazendas por borrasca, preza , 

naufragio, ou encalho furtuito, durante a viagem , e as des
pezas feitas para as salvar : 

2. A perda de cabos , amarras , ancoras , velas e mas
tros , causadas por borrasca, ou outro accidente do mar: 

3. As dcspezas de reclamação, sendo o navio e fazen
das reclamadas separadamente : 

4. O concerto particular das vasilhas, e as despezas fei
tns para conservar os effeitos avariados : 

5. O augmento de frete e despeza de carga c descarga , 
quando declarado o navio innavegavel , as fazendas são le
vadas ao lugar do destino por hum ou mais navios (art. 614). 

Em geral as despezas feitas e o damno soO'rido só pelo 
na 'fio, ou só pela carga, durante o tempo dos riscos. 

Art. 767. Se em razáo de baixos ou bancos de areia 
conhecidos o n"'~io não puder dar á vela do lugar da par
tida com a carga inteira, nem chegar ao lugar do destino 
sem descarregar parte da carga em barcas, as d~-pezas feitas 
para aligeirar o naYio não são reputadas aYarias , e correm 
por conta do navio somente ; não havendo na carta partida 
ou nos conhecimentos estipulaç.ão em contrario. 
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Art. 768. Não são igualmente reputadas avarias, mas 
simples despezas a cargo do navio , as despezas de pilotagem 
da costa e barras , e outras feitas por entrada e sabida de 
abras ou rios: nem os direitos de licenças , visitas , tonela
gem , marcas , ancoragem , e outros impostos de navegação. 

Art. 769. Quando for indispensavel Jancar-se ao mar 
alguma parte da carga , deve começar-se pelas mercadorias e 
elfeitos que estiverem em cima do convez : depois serão alija
das as mais pesadas e de menos valor , e dada igualdade , 
as que estiverem na coberta c mais á mão; fazendo-se toda 
a diligencia possível para tomar nota das marcas e numeros 
<los volumes alijados. 

Art. 770. Em seguimento da ac!a da diliberação que 
se houver tomado para o alijamento (art. 509 ) , se fará 
declaração bem especificada das fazendas lançadas ao mar; 
e se pelo acto do alijamento algum damuo tiver resultado 
ao navio ou á carga remanccente , se fará tombem menção 
deste accidente. 

Art. 771. As damniíicações que solfrem as fazendas 
postas a bordo de barcos para sua conducção ordinaria, ou 
pal'a aligeirar o navio em caso de perigo , serão regu~ 
lodos pelas disposições estabelecidas neste Capitulo que 
lhes forem applicaveis , segundo as diversas causas de 
que o damno resultar. 

CAPITULO !I. 

IJa liquidação, repartiçlio e contribuição da avm·ia grossa. 

Art. 772. Para que o damno solfrido pelo navio ou 
carga possa considerar-se avaria a cargo do seguradOr , 
hc necessarío que elle seja examinado por dous arbitra
dores peritos que declarem: i de que procedco o damno : 
2 a parte da carga que se acha avariada , e }JOr que 
causa , indicando as suas marcas , numcros ou volumes : 
3 tratando-se do navio ou dos seus pertences, quanto 
valem os objectos avariados , e quanto poderá importar 
o seu concerto ou reposição. 

Todas estas diligencias , exames ·e vistorias serão de
terminadas pelo Juiz de Direito do respectivo districto , 
e praticadas com citação dos interessados , por si ou seus 
procuradores ; podendo o Juiz , no caso de ausencia das 
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partes, nomeat• <le officio pessoa intelligente e idonea que 
as represente (art. 618). 

As diligencias , exames e vistorias sobre o -casco do 
navio e seus pertences , deYem ser praticadas ante~ de 
dar-se principio ao seu concerto~ nos casos em que este 
possa ter lugar. 

Art. 773. Os etTeitos avariados serão sempre vendi
dos em publico leilão a quem mais der , e pagos no acto 
~a arremataçãO : e o mesmo se praticará com o navio, 
quando elle tenha de ser vendido segundo as disposições 
deste Codigo: em taes casos " Juiz, se assim lhe pa
recer conveniente , ou se algum interessado o requerer , 
poderá determinar que o casco e cada hum dos seus 
pertences se venda separadamente. 

Art. 77 6. A estimação do preço para o calculo da 
avaria será feita sobre a diffet·ença entre o respectivo 
rendimento bruto das fazendas sãs e o das avat·iadas , 
vendidas a dinheiro no tempo da entrega ; e em nenhum 
caso pelo seu rendimento liquido, nem por aquelle que , 
demorada a venda ou sendo a prazos , poderião vir a 
obter. 

Art. 775. Se o dono ou consignatario não quizer 
vender a parte das mercadorias sãs , não póde ser com
pellido ; e o preço para o calculo será em tal caso o 
corrente que as mesmas fazendas , se vendidas fossem ao 
tempo da entrega , poderião obter no mercado , certifi
cado pelos preços correntes do lugar, ou, na falta destes , 
attestado debaixo de juramento por dons commérciantes 
acreditados de fazendas do mesmo genero. 

Art. 776. O segurador não he obrigado a pagar 
mais de dous terços do custo do concerto das avarias que 
tiverem acontecido ao navio segurado por fm·tuna do mar , 
com tanto que o navio fosse estimado na apolice por 
seu verdadeito valor , e os concertos não excedão de tres 
quartos desse valor no dizer de arbitradores expertos. 
Julgando estes porêm ·que pelos concertos o valor real do 
na vi o se augmentaria alêm do terçO da somma que cus
tarião , o segurador pagat·á as despezas, abatido o exce
dente valor do navio. 

Art. 7i7. Excedendo as despezas a tres quartos do 
valot· do na•ío , julga-se este declarado innavegavel a 
respeitO dos seguradores; os quaes neste caso serão obri
gados, não tendo havido abandono , a pagar a som ma 
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segurada , abatendo-se nesta o valor do navio damnificado 
ou dos seus fragmentos, segundo o dizer de arbitrado
res ex pet·tos. 

Art. 778. Tratando-se da avaria particular das mer
cadorias , e achando-se estas estimadas na apolice por 
valor certo , o calculo do damno será feito sobre o preço 
que as mercadorias avariadas alcançarem no porto da 
entrega e o da venda das não avariadas no mesmo lugar 
e tempo , sendo de igual especie e qualidade, ou, se 
todas chegárão avariadas , sobre o preço que outras se
melhantes não avariadas alcançárão ou pod~1'ião alcançar; 
e a ditferença , tomada a proporção entre hmnas c outras , 
será a somma devida ao segurado. 

Art. 779. Se o valor das mercadorias se não tiver 
fixado na apolice , a regra para achar-se a somma de
vida será a mesma do artigo precedente , com tanto que 
primei1·o se determine o valor das mercadorias não 
avariadas; o qne se fará, accrescentando á importancia das 
facturas originaes as despezás subsequentes (art. 69ft). E 
tomada a differença proporcional entre o preço por que 
se vendêrão as não avariadas e as avariadas , se appli
cará a proporção relativa á parte das fazendas avariadas 
pelo seu primeiro custo e despezas. 

Art. 780. Contendo a apolice a clausula de pa
gar-se avaria por marcas , volumes , caixas, sacas ou 
especies, cada h uma das partes designadas será conside
rada como hum seguro separado para a fórma da li
quidação das avarias, ainda que essa parte se ache en
globada no valor total do seguro (art. 689 c 692). 

Art. 781. Qualquer parte da carga , sendo objecto 
susceptivel de avaliação separada, que se perca total
mente , ou que por algum dos riscos cobertos pela res
pectiva apolice fique tão damnificada que não valha cousa 
alguma, será indemnisada pelo segurador como perda 
total, ainda que relativamente ao todo ou á carga se
gura seja parcial , e o valor da parte perdida ou destruida 
pelo damno se ache no total do seguro. 

Art. 782. Se a apolice contiver a clausula de pagar 
avarias como perda de salvados , a differença para menos 
do valor fixado na apolice , que resultar da venda li
quida que os generos avariados produzirem no lugar onde 
se vendêrão , sem attenção alguma ao producto bruto 

' 
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que tenhão no mercado do porto do seu destino , sórá 
a ·êstimàcão da aVarh1. 

Art.· 783. A regulação, repartição ou rateio das 
avarias grossas será feito por arbitras nomeados por ambas 
as partes, ·a instancias do capitão. 

Não se querendo as partes louvar, a nomeação de 
arbitras será feita pelo Tribunal do Commercio respe
ctivo , ou pelo Juiz de Direito dó Commercio a que per
tencer , nos lugares distantes do domicilio do mesmo Tri
bunal. 

Se o capitão for omisso em fazer elfeituar o rateio 
das avarias gt·ossas, póde a diligencio ser promovida por 
outra qualquer pessoa que seja interessada. 

Art. 784. O capitão tem direito para exigir, antes 
de abrir as escotilhas · do navio, qne os consigoatarios 
da carga prestem fiança idonea ao pagamento da avat·ia 
grossa , a que suas respectivas mercadorias forem obri
gadas no rateio da contribuição commum. 

Art. 785. Recusando•se os consignatarios a prestar 
a fiança exigida, póde o capitão requerer deposito ju
dicial dos elfeitos obrigados ã contribuição, até ser pago , 
ficanrlo o preço da venda subrogado , para se elfeituar 
por elle o pagamento da avaria grossa , Jogo que o rateio 
~~~ . 

Art 786. A regulação e repartição das avarias 
grossas; deverá fazer-se no porto da entrega da carga, 
Todavia , quando , por damno acontecido depois da sa
bida , o navio for obrigado a régressar ao porto da carga , 
as despezás necessarias para reparar os damnos da avaria 
grossa, podem ser nestes ajustadas. 

Art. 787. Liquidando-se as avarias grossas ou com
mnns no porto da entrega da carga, hão de contribui!· 
para·· ·a sua composição : 

1:. · ·A ·carga·,' · incluindo o dinheiro, prata , ouro , 
pedras preciosas , e todos os mais valores que se acharem 
a bordo: 

2. O navio e seus pertences , pela sua avaliação no 
porto da descarga , qualquer que seja o seu estado ; 

3. Os· fretes , por metade do seu valor lambem. 
Não entrão para ·a contribuição o valor dos viveres 

que existirem a bordo para mantimento do navio, a 
bagagem do· capitão , tripolação e passageiros , que for 
do seu uso pessoal , nem os objectos tirados do mar por 
mergulhadores á custa do tlono. 
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Art. 788. Quando a. liquidação se fizer no porto 
da carga , o valor da mesma será estimada pelas respe
ctivas factm·as, augmentando-se ao preço da, compra as 
dcspezas até o embarqne : e quanto ao navio e .. Jrete se 
observarão as regras estabelecidas no artigo anteceqente. 

Art. 789. Quer a liquidação se faça no porto da 
carga~ quer no da descarga , contribuirão para as ava
rias grossas as importancias que forem resarcidas por Via 
da r~spectiva contribuição. 

Art. 790. Os objectos carregados sobre o convez 
(arts. 521 c 677 n.• 8), e os que tiverem sido embar
cados sem conhecimentos assignado pelo capitão (mt .. 599), 
e os que o proprietario ou seu representante , na occa
sião do risco de mar, tiverem madado do lugar em que 
se acha vão arrumados sem licença do capitão, contri
buem pelos respectivos valores, chegando a salvamento ; 
mas o dono, no segundo caso, não tem direito para. a 
indemnisação reciproca , ainda quando fiquem deterio· 
rados, ou tenhão sido âlijados a beneficio commum. 

Art. 791. Salvando-se qualquer. cousa em conse
quencia de algum acto deliberado de que resultou avaJ·ia 
grossa , não póde quem soffreo o prejuízo causado por 
este acto exigir indemnisação alguma por contribuição dos 
objectos salvados, se estes por algum accidente não che
garem ao poder do dono ou consignatarios , ou se vindo 
ao seu poder , não. tiverem valor aJgum ; salvo os. casos 
dos artigos 651 e 764 n. 0 ' 12 e 1.9. 

Art. 792. No caso de alijamento, se o navio se 
tiver salvado do perigo que o motivou, mas continuando 
a viagem vier a perder-se depois , as fazendas salvas do 
segundo perigo são obrigadas a contribuir por avaria grossa 
para a perda das que forão alijadas na occasião do pri
meiro. 

Se o navio se perder no primeiro período e algumas 
fazendas se puderem salvar., estas não contribuem para 
a indemnisação das que forão alijadas na occasião do de
sastre que causou o naufragio. 

Art. 793. A sentença que homologa a repartição das 
avarias grossas cóm condemnação de cada hum dos con
tribuintes , tem força de definitiva , e póde executar-se 
logo , ainda que della se recorra. 

Art. 79h. Se depois de pago o rateio , os .donos 
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recobrarem os efi'eitos indemnísados !JOr aval'ía groSsa , 
serão obrigados a repor pro rc.ta a todos os contribuintes 
() valor liquido dos effeitos recobrados. Não tendo sido 
contempl~dos no rateio para a indemnisação Jo ~ão estão 
obrigados a entrar para a contribuiçãO da avaria grOssa 
com o valor dos generos recobrados depois da partilha 
em que deixárão de ser considerados. 

Art. 795. Se o segurador tiver pago huma perda 
total e depois viet· a provar-se que ella foi só parcial, o 
segurado não he obrigado a restituir o dinheiro recebido: 
mas neste caso o segurador fica subrogado em todos os 
direitos e acções do segurado, e faz suas todas as l'allv 

tagens qne puderem resultar dos effeitos salvos. 
Art. 796. Se independente de qualquer liquidação 

ou exame , o segurador se ajustar em preço certo de 
indemnisação , obrigando-se por escripto na apolice 3 ou 
de outra qualquer fórma , a pagar dentro de certo prazo , 
e depois se· recusar ao págamento , exigindo que o se
gurado prove satisfactoriamente o valor real do damno , 
não será este obrigado á prova 3 senão no unko caso em 
quo o segurador tenha em tempo reclamado o ajuste par 
fraude manifesta da parte do mesmo scgm·ado. 

PARTE III. 

DAS QUEBRAS . 

. TITULO I. 
JlA. NATUREZA E DEC.~ÁRAÇÃO DAS, QUEURAS, E SEUS 

EFFElTOS. 

Art. 797. Todo o commerciante que cessa os seu• 
pagamentos, entende c se quebrado ou fallido. 

Art. 798. A qi1ebra ou fallencia póde ser casual, 
com culpa , ou fraudulenta. 

Art. 799. H e casual, quando a insolvencia procede 
de accidentes de casos fortuitos ou força maior (art. 89S). 
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Art 800. A quebra será qualilicada com culpa, 
quando a insolvencia póde attribuir-se a algum dos casos 
seguintes: .. , 

i. Excesso de despezas no tratamento pessoal do fal" 
lido, em relação ao seu cabedal e numero de pessoas de 
sua familia : 

2. Perdas avultadas a jogos, ou especulação de aposta 
ou agiotagem : 

3. Venda por menos do preço corrente de eiTeitos 
que o fallido comprara nos seis mezes anteriores á que
bra , e se ache ainda devendo: 

h. Acontecendo que o fallido, entre a data do seu 
ultimo balanço (art. 10 o. 0 h. ) e a da fallencia (art. 
806), se achasse devendo po•· obrigações directas o dobro 
do seu cabedal apurado nesse balanço. 

Art. 801. A queb1·a poderá ser qualificada com culpa: 
1. Quando o fallido não tiver a sua escripturação e 

correspondencia mercantil nos termos regulados por este 
<.:odigo (arts. 13 e ih): 

2. Não se apresentando no tempo e na fórma devida 
(art. 805): 

3. Ausentando-se ou occnltando-se. 
Art. 802. He fraudulenta a queb..a nos casos em 

(jUe concorre alguma das circumstancias seguintes : 
1. Despezas ou perdas fictícias, ou falta de justilica

ção do emprego de todas as receitas do fallido : 
2. Occultação no balanço de qualquer somma de di

nheiro, ou de quaesquer bens ou títulos (art. 805): 
3. Desvio ou applicação de fundos ou valores de que 

o fallido tivesse sido depositaria ou mandatario: 
h. Vendas, negociações e doações feitas , ou dividas 

contrahidas com simulação ou fingimento : 
5. Compra de bens em nome ile terceira pessoa : 
6. Não tendo o fallido os livros que deve tet· [art. 

'H), ou se os apresentar truncados ou falsificados. 
Art. 803. São cornplices de quebra fraudulenta : 

1.. Os que por qualquer modo se mancornmunarem 
com o fallido para fraudar os credores. e os ql!e J~ .. auc 
xiliareni para occultar ou desviat· bens , seja qual~ f~ r a 
sua especie , quer antes quer depois da falleiicia : 

2. Os que occultarem ou recusarem aos administra
dores a entrega dos bens, creditos 011 títulos que tenbão 
do fallido: 
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. 3. Os que depois de püblicada a declaração do falli
mento admittirem cessão ou endossos do fallido, ou com 
elle celebrarem algum contracto ou transacção : · 

4. Os credores legitimos que fizerem concertos com 
o fali ido em prejuizo da massa: 

5. Os conetores que intervierem em qualquer opera
ção mercantil· do fallido depois de declarada a quebra. 

Art. 806. As quebras dos corretores e dos agentes 
de casa de leilão sempre se presumem fraudulentas. 

Art. 805. Todo o commerciante que tiver cessado os 
seus pagamentos he obrigado , no preciso termo de tres 
dias, a apresentar na Secretaria do Tribunal do Com
mercio do seu domicilio h uma declaração datada , e assi
gnada por elle ou seu procurador, em que exponha as 
causas do seu fallimento, e o estado da sua casa; ajun
tando o balanço exacto do seu activo e passivo (art. 10 
n.o lt), com os documentos probatorios ou instructivos 
que achar a bem. Esta declaração, de cuja apresentação 
o Secretario do Tribunal deverá certificar o dia e a hora, 
e da qual se dará contra-fé ao apresentante, fará menção 
nominativa de todos os socios solidarios, com designa
ção do domicilio de cada hum , quando a quebra disser 
respeito a sociedade collectiva (ao·ts. 311 , 316 e 811). 

Art. 806. Apresentada a decio ração da quebo·a, o 
Tribtlnal do Ctnnmercio declarará sem demora a 'abertura 
da fnllencia, isto he, fixará o termo legal da sua exis
tencia, a contar da data- da· declaração do fali ido -, 
ou da sua ausencia -, ou desde que se fechát•ão os seus 
nrmazcns, lojas ou cscriptorios -, ou finalmente de ·ou
tra epoca ailtcrior ~m que tenha ha,~ido efiectiva Cessação 
de p<'lgamentos: ficando ·porêm entendido que a sentença 
que fixar a abertura da quebr·a não poderá retrotrahi-la a 
cpoca que exceda alêm de quarenta dias da sua data actual. 

Art. 807. A quebra póde lambem ser declarada a 
requerimento de algum ou alguns dos credores legitimos 
do fallido, depois da cessação dos pagamentos deste; e 
tambem a póde declara•· o Tribunal do Commercio ex
of!icio quando lhe conste pot· notoriedade publica, fun
dt.l(fé'. em factos indicativos de hum verdadeiro estado de 
insolvcncia (art. 806). Não h e porêm permittido ao filho 
a respeito do pae, ao pae a respeito do filho, nem ~l 
mulher a respeito do marido ou ricc-~'ersa, fazer-se de
clarar fallidos respectivamente. 
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O facto superveniente da morte do f;tllido, que em 
sua vida houver cessado os seus pagamentos, não impede 
a declat·ação da quebra, nem o andamento das diligen
cias subsequentes e coosequentes, acuando-se esta ante
riormente declarada. 

Art. 808. No caso do artigo precedente, poderá o 
fali ido embargar o despocho que declarar a quebra, pro
vando não tet' cessado os seus pagamentos. Os embar
gos não terão ciTei to suspensivo; mas se forem recebidos 
e julgados provados, o que terá lugar denu·o de \in te 
dias improrogaveis, contados do dia da sua apresentação, 
c por conseguinte for revogado o despacho da declara
ção da quebra, será Indo posto no antigo estado ; e o 
commerciante injuriado poderá intentar a sua acção de 
perdas e damnos contra o autor da injuria, mostrando 
que este se portara com dolo , falsidade ou iuj ustiça ma
nifesta. 

Art. 809. Na sentença da abertura da quebra, o 
Tribunal do Commercio çnlenorá que se ponhão sellos 
em todos os bens, livros e papeis do fali ido; designará 
hum dos seus membl·os, d'entre os Deputados commer
ciantes, para servir de Juiz commissario ou de iostruc
ção do processo da quebra, e hum dos officiaes da sua 
secretaria para servir de escrivão no mesmo lli'Ocesso: 
e uomeará (rentre os credores hum ou mais que sirvão 
de Curadores fiscaes provisorios, ou, não os havendo 
tpes que possão convenientemente desempenhar· este en
cargo, a outra pessoa ou pessoas que tenhão a capaci
dnde nccessari::1. Os Curadores nomeados prestarão ju~ 
ramento nas mfios do Presidente; a quem incumbe ex
pedir logo ao Juiz de Paz respectivo copia authentica da 
sentença da abertura da fallcncia, com ~~ participação dos 
Curadores fiscaes nomeados, para proceder a apposição 
dos sellos. 

Sendo possível inventariar-se todos os bens do fai
Jido em hum dia, procedcr-sc .. ha immctlintamentc a est:~ 
diligcncia, dispensando-se a npposição dos scllos. 

Art. 810. Constando que algum devedor commer
ciante, que tiver cessado os seus pagamentos, intenta au
sentar-se, ou trata de desvit~r todo ou parte do SP.U acti
vo, poderá o Presidente do Tribunal do Commcrcio ~ a 
reqnisi<,~üo do Fiscal ou de qnalt{UCI' credor, ordenar a 
apposição provisoria dos scllos, como medida conserva-
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to ria do direito dos credores, convocando immediatamente 
o Tribunal para delibera•· sobre a declaração da quebra 
(art. SOi). 

Art. 811. Recebida pelo Juiz de Paz a sentença de
claratoria da quebra, passará immediatamente a fazer pôr 
os sellos em todos os bens, livt·os e documentos do Cal
lido que forem susceptíveis de os receber , quer os bens 
pertenção ao estabelecimento e casa social, quer a cada 
hum elos socios solidarios da firma fallida. 

Não se porá 5ello nas roupas e mO\'eis indispensaveis 
para uso do fallido ou fali idos e de sua familia; mas 
nem por isso deixarão de ser descriptos no inventario. 

Aquelles bens que não puderem receber sello , serão 
depositados c entregues provisoriamente a pessoa de con
fianca. 

·Art .. 812. Postos os sellos, e publicada pelo .Tuiz com
missario a sentença da abertura da quebra , cuja publi
cação se fará , denll'o de tres dias depois do recebimento,. 
por cditaes aflixados na Praça do Commercio, na porta 
da casrt do Tribunal , e nas do escriptorio , lojas ou ar
mazens do fallido , o dito Juiz pelos mesmos editaes con
vocará a todos os credores do fallido para que em lugar, 
dia e hora certa, não excedendo o prazo de seis dias, 
compareção perante elle para procederem á nomeação do 
depositario ou depositarios que hão de receber proviso
riamente a casa fallida. 

Art. 813. Nomeados o depositario ou depositarios 
na f~rma dita, o Curador liscal requererá ao Juiz de Paz 
o rompimento dos sellos, e procederá a descripção e inven
tario de todos os bens e eiTeitos do fallido; e este inren
tario se fará com autorisação e per~nte o Juiz commis
sario, presentes o depositaria ou depositarias nomeados 
e o fallido ou seu procurador, e não comparecendo este 
á sua revelia (art. 822). 

Hafendo bens situados em lugares distantes , serão as 
funções do Juiz commissario exercidas pelo Juiz ou Juizes 
de Paz respectivos. 

Art. 814. A• medida que se forem rompendo os sellos, 
e se fizer a dcscripção e inventario dos bens, serão estes 
entregues ao depositaria ou depositarias ; os quaes se 
obrigarão por termo á sua boa guarda 1 conservação e 
entrega~ como fieis deposit<~rios e manda ta rios que ficão 
srndo. 
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O Juiz commissilfio mandará latrar termo nos Íiv-fos 
do fali ido do estado em que estes se a chão , e rubricará 
os títulos c mais papeis que julgar conveniente: e findo o 
inventario inquirirá o fallido ou seu procurador pa1·a de
clarar, debaixo de juramento, se tem mais alguns bens qüe 
de vão vir á descrípçfto. ,, , 

Art. 815. Concluído o inventario, o Curador Hscal 
proporá ao ,Juiz commissario duJs ou mais pessoas que 
hajão de avalia1· os bens descriptos: o Juiz póde recusar 
a primeira c mandar fazer srgunda proposta ~ e se não 
se conformar com esta, nomearú de peL' si osa\'aliadores 
que julgar i<loneos em numero igual , para procederem .á 
avaliação juntamente com os sPgundos propostos pelo Cu
rador fiscal. 

Art. 810. Os gcncros ou mercadorias que forem de 
facil deterioração~ ou que não possão guardar-se sem pe
rigo ou grande dcspeza, serão vendidos em leilão por de
terminação tlo Juiz commissario _. ouvillo o Curador fiscaL 
Todos os outros bens não poderão ser vendidos sem ordem 
ou despacho do Tribunal. " " 

Art. 817. Quando o fallido não tenha ajuntado á 
declaração da quebra o balanço da sua casa (a1·t. 80ll), 

ou quando depois, tendo sido citado para o fazer em 
tres dias, o não apresentar .. o Curador fiscal procedr.rá 
a organisa-lo á vista dos livros e papeis do fallido, e 
sobre as informações que puder obter do •nesmo fallido, 
seus caixeiros, guarda-H nos c outt·os quaesquer agentes 
do seu commercio. 

No balanço se descreverão todos os bens do fallido , 
qualquer que seja a sua natureza c especie, as suas dividas 
activas e passivas (art. 10 n." lJ) ,·e os seus ganhos c 
perdas, accrescentando-se as observações e esclarecimentos 
que parecerem necessarios. 

Art. 818. Fechado o balanço, ou ainda mesmo pen
dente a sua organisação, procederá o Juiz commissario, 
conjunctamente com o Curador fiscal, ao exame e ave
riguação dos livros do fa.llido , para conhecer se estão em 
fórma legal (art. 13), e escripturados com regularidade 
c sem vicio (art. U). Indagará ontrosim a causa ou causas. 
verdadeiras da fallencia, podendo para este fin,:Perguntar 
as testemunhas que ju1g~r precisas e sabedoras , as quaes 
serão interrogadas na presença do fallido ou seu procu
rador.. e do Curador fiscal; a cada hum dos qu<les lH~ 
e r ;·.J.-~·H&,._ ./U--6-;.Y.a- -.:....<- <.;, -P_ ;'6'".3?- /tf'(~ _ 
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liciJ:o contesta-las no mesmo acto, (l bem assim requerer 
qualquer diligencia' que possa servir para descobrir-se a 
verdade ; ficando todavia ao arbitrio do Juiz recusar 'â 
diligencia quando lhe pareça ociosa ou impertinente. , 

Do exame dos livros, da inquirição das testemunhas 
e sua contestação, e de qualquer diligencia que se tenha 
praticado, se lavrarão os competentes autos ou termos, 
mas tudo em hum só processo. 

Art. 819. Ultimada a instrucção do processo , o 
Juiz cornmissario o remetterá ao Tribunal do Commercio, 
acompanhando-o de hum relatorio circumstanciado com re
ferencia a todos os actos da instrucção, e concluindo-o 
com o seu parecer e juizo ácerca das causas da quebra 
e sua qualificação~ tendo em vista para as suas conclu
sões as regras estabelecidas nos arts. í99 , 800 , 801 , 
802, 803 e 801. 

Art- 820. Apresentado ao Tribunal o processo, será 
proposto e decidido na primeira conferencia. 

Qualificada a quebra na segunda ou terceira espe
cie, será o fallido pronunciado como no caso caiba~ 
com os complices se os houver (art. 803) : e serão todos 
remettidos presos com o traslado do processo ao Juiz 
criminal competente, para serem julgados pelo Jury ; sem 
que aos pronunciados se admitta recurso algum da pro
nuncia. 

Qualquer que seja o julgamento final do Jury, os 
e!Teitos civis da pronuncia do Tdbunal do Commercio não 
ficarão invaliuos. 

Art. 821. Em quanto no Codigo criminal outra pena 
se não determinar para a fallencía com culpa, será esta 
punida com prisão de hum a oito annos. 

Art. 822. Logo que principiar a instrucção do pro
cesso da quebra , o faHido assignará termo nos autos de 
se achar. presente por si ou por seu procurador a todos 
os a c tos e diligencias do processo, pena de revelia. 

Art. 823. O devedor que apresentar a sua decla
ração de fallido em devido tempo (art. 805), e assistir 
pessoalmente a todos os actos e diligencias subsequentes , 
não póde ser preso antes da pronuncia. 

Art. 112ft. Contra todos os que se apresentarem fóra 
de tempo , ou deixarem de assistir aos actos e diligencias 
subsequentes, pó de o Tribunal ordenar que sejão postos 
em cnstodia, se durante a formação do processo se re-

,- \ 
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conhecer que o devedor esta convencido de fallencia cul
posa ou fraudulenta, ou, se ausentare1n ou occultarem, 

Art. 825. Não existindo presumpção de culpa ou 
fraude na fallencia, o fallido que se não occultar , e se 
tiver apresentado em todo os actos e diligencias da ins
trucção do processo I art. 82 2) , tem di1·eito a pedir, a 
titulo de soccorro, h uma somma a deduzir de seus bens, 
proposta pelos administradores , e fixada pelo Tribunal , 
ouvido o Juiz commissario, e tendo-se em consideração 
as necessidades e família do mesmo fallido, a sua boa 
fé , e a maior ou menor perda que da fallencia terá de 
resultar aos credores. 

Art. 826. O fallido fica inbibido, de direito da admi
nistração e disposição dos seus bens desde o dia em que se 
publicar a sentença da abertura da quebra. 

Art. 827. São nullas , a beneficio da massa somente: 
1. As doações por titulo gratuito feitas pelo fallido 

depois do ultimo balanço~ sempre que delle constar que 
o seu activo e1·a naquella epoca inferior ao seu passivo: 

2. As hypothecas de garantia de dividas contrahidas 
anteriormente á data da escriptum, nos 40 dias prece
dentes á epoca legal da quebra (art. 806). 

As quantias pagas pelo fallido por dividas não ven
cidas nos 40 dias anteriores á epoca legal da quebra, 
reentrarão na massa. 

Art. 828. Todos os actos do fallido alienativos de 
bens de raiz, moveis ou semoventes, e todos os mais 
actos e obrigações, ainda mesmo que sejão de operações 
commerciaes, podem ser annullados , qualquer que seja 
a epoca em que fossem cont1·ahidos, em quanto não pres
creve_rem, provando-se que nelles interveio fraude em damno 
de credores. 

Àrt. 829. Contra commerciante fallido , não correm 
juros , ainda _que estipulados sejão, se a massa fallida não 
chegar para pagamento do principal : havendo sobras, 
proceder-se-l1a a rateio para pagamento dos jm·os _ esti
pulados , dando-se preferencia aos credores pri~ilegiados 
e hypothecarios pela ordem estabelecida no artigo 880. 

Art. 830. As execuções que ao tempo da declaração 
da quebra se moverem contra commerciante fallido ~ fi
carão suspensas até a verificação dos creditos , não ex
cedendo de trinta dias; sem prejuízo de quaesquer me
didas conservatorias dos direitos e accões dos credores 
privilegiados ou hypothecarios. · 
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Se a execuç>ío for de reivindicação (art. 871J), · pm
seguirá, sem suspensão , com o Curador fiscal. 

Todavia , se os bens executados se acharem já-- mt 
praça com dia definitivo para sua arrematação fixalfo por 
cditaes, o Curadm· fiscal, com autorisação do Juiz com
missario, poderá convir na continuação, entrando para 
<I massa o producto se a execução proceder de creditos 
que não sejão privilegiados nem hypothecarios, ou o rema
necente procedendo destes. 

Art. 831. A qualificação da quebra torna exigíveis 
todas as dividas passivas do fallido, ainda mesmo que 
se não t~chem vencidas , o~ sejão commerciaes ou civis, 
com abatimento dos juros legaes correspondentes ao tempo 
que faltar para o vencimento. 

Art. 832. Os coobrigados com o fallid o em divida 
uão vencida ao tempo da quebra., são obrigados a dar 
fiança :w pagamento no vencimento, não preferindo pa
ga-la immediatamente (art. 379). 

Esta disposição procede somente no caso dos coobri
gados sirnultanea mas não successivamente. Sendo a obri
gação successiva , como nos endossos , a fallencia do en
dossado posterior não dá direito a accionar os endossa
tarios anteriores antes do vencimento (ort. 390). 

Art. 833, Incumbe ao Curador fiscal requerer ao 
Juiz commissario que autorise to!Jas as diligencias neces
sarias a beneficio da massa: e he obrigado a praticar 
todos os actos necessarios para conservação dos direitos 
e acções dos credores , e especialmente os prevenidos nas 
disposições dos artigos 277 e 387 , requerendo para esse 
fim a immediata abertura e rompimento dos sellos nos 
livros e papeis do fallido. 

Havendo despezas que fazer , serão pagas pelo deposi
tario, precedendo autorisação do mesmo Juiz (art. 876 n• 2). 

Art. 83&. O Curador fiscal he obrigado a diligen
ciar o acceitec e pagamento de letras e de todas as di
vidas activas do fallido , passando as competentes quita
ções , que serão por elle assignadas e pelo depositario , 
e referendadas pelo Juiz commissario. 

Art. 835. As dividas activas exigíveis em diversos 
domicilios podem validamente cobrar-se por mandatarios 
competentemente autorisados pelo sobredito Juiz. 

Art. 836. As sommas pi'Ovenientes de venda de 
etreitos ou cobranças . •~b.t1tidas as despezas ~ custas, serão 
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lançadas em caixa de duas chaves , das quaes terá o Cu
rador fiscal huma e o depositm·io outra ; salvo se os cre
dores accordarem em que sejão recolhidas a algum Banco 
commercial ou deposito publico. 

Art. 837. A sabida de fundos da me•ma caixa só 
póde ter lugar em virtude de ordem do Juiz commis
sario. 

Art. 838. Desde a enu·ada do Curador fiscal em 
exercício , todas ns acções pendentes contra o devedor 
fallido , e ns que houverem de ser intentadas posterior .. 
mente á faHencia, só poderão ser continuadas ou inten
tadas contra o mesmo Curador fiscal. Este porêm nii!l 
póde intentar, seguir· ou defende•· acção alguma em notne 
da massa sem autorisacão do Juiz commissario. 

Art. 839. O Cur~dor fiscal e os depositarios per
ceberão h uma com missão , que será arbitrada pelo Tri
bunal do Commercio, em relação á importancia da massa , 
e á diligencia , u·abalho e _ responsabilidade de huns e 
OUtl'OS. 

Art. 8b0. O T1·ibunal, sobre proposta do Juiz com
missario, e com audiencia do Curador fiscal, arbitrará 
a gratificação que deve set' paga aos guarda-livros e cai
xeiros que for necsssario empregar na escripturação da 
faHeneia e mais negocios e depcndencias corr·elativas , com 
attenção ao seu trabalho e á importancia da massa. 

Art. 8ái. Fica entendido que todas as despezas e 
custas • que se fizerem nas diligencias a que se proceder 
relativas á quebra com a devida autorisação. devem ser 
pagas pela massa dos bens do fal!ido (art. 8713 n.' 2). 

·'flTULO 11. 

DA REUNIÃO hOS CREDORES E DA CONCORDATA. 

Art. 8&2. Ultimada a instrucção do processo da -;P. :O 
quebra , o Juiz commissario , dentro de oito dia~, fará r.t"'e-~ 
chamar os: credores do fallido para em dia e hora certa , ,.,ç
e na sua presença se reunirem , a fim de se verificarem 
os creditos , se deliberar sobre a conco.rdata , quando o 
fallido a proponha , ou se formar o contracto de uriião,. 
e se proceder á nomeação de administradores. 

O chamamento a respeito dos credores conhecidos 
$erá por carta do escrh'ão , e aos não conhecidos por 



( 218 ) 

edit~ e aununcios nos periodicos: e oas,mesma~ eartas,.edi
taes e annuncios se advertirá , que nenhpl!l,.c~el(\lCSCf,4 Jl~: 
mittido por procuradot· , se este não .. ti.ver podll~e~_.,es
peciaes para o a c to (art. 145) , e que a procuração não 
póde ser dada a pessoa que seja devedora ao fallido , 
nem hum mesmo procurador representar por dous di
versos credores lart 822). 

Art. 843. O Curador fiscal , os administradores , e 
todos os credores presentes por si ou por seus pt·ocura
dores assignarão termo no processo da quebra , de que 
se dão pot· intimados de todos os. despachos do Tribunal 
do Commercio J que no me&mo forem proferidos em sessão 
publica, e das decisões do Juiz commissario, que esti-
verem patentes em mão do escrivão do processo. . 

Ao·t. 864. Os credores que não comparecerem a 
alguma reunião para que tenhão sido competentemente 
convocados , enlende-se que adhirem ás resoluções que 
tomar a maioria de votos dos credores que comparecêrão; 
com tanto que, para a concess~o ou negação da con
cordata , se ache presente o numero dos credores exi
gidos no artigo Sh8. 

Art. 841i. Reunidos os credores sob a presidencia 
do Juiz commissario, e presentes o Curador fiscal, e 
o fallido por si ou por seu procurador, ou á sua re
velia (art. 822) , o mesmo Juiz fará hum relatorio exacto 
do estado da fallencia e de suas circumstancias, segundo 
constar do processo : e apresentada em seguimento a lista 
dos credot·es conhecidos, que estará de antemão prepa
rada pelo Curador fiscal , e na qual se acharão ins
cl'iptos os que se houverem apresenlado 1 com os seus 
nomes, domicilios, importaocia e natureza de seus res
pectivos creditas (art. 873) , assentando-se em continuação 
os credores que neste acto de novo se apresentarem, o re
ferido Juiz proporá a nomeação de huma Commissão que 

'· haja de veriticar os creditos apresentados , se a reunião 
''-; ' os não der Jogo por verificados. 

• '' 1· · Esta Commissão será composto de tres dos credores; 
e examinando os livros e papeis do fallido no escri
ptorio onde se acharem, be obrigada a apresentar o seu 
parecer em outra reunião, que não poderá espaçar-se a 
mais de oito dias da data da primeira. ,. 

Os creditos dos membros da Commissão • serão ve-
rificados pelo Cur•dor fiscal. . 
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Art. 8l!6. Na segunda_,)leunião dos credores, apre
seniildos' os pâi'êceres da êommissão e Curador fiscal • e 
não se .. \)fféreêendo _duvida sobre•a admissão dos créditos 
ctmsia!Íiês 'M lista , · e ha'vid!>Í' por verificados para o lidt. 
tão síiihente. de 'habilitar ó. credor pará 'podef votar e ser 
votaâo , o Juiz conimissario proporá á deliberação· dâ 
reunião o projecto de concot·data, se o fallido o tiver 
apresentado. ., 

Porêm se houver contestação sobre algum credito , 
e não podendo o Juiz commissario conciliar as partes , 
se louvarão estas no mesmo acto ém dous Juizes ar
bi.tfós ; os quaes remetterão ao mesmo Juiz O :seu parecer,. 
deniro de cinco dias. Se os dons arbitros se não .coll"- . 
formarem ' o Juiz comrnissario darã vencimento com ;o seu 
voto áquella parte que lhe parecer, para o fim sobredito 
somente , e desta decisão arbitral não haverá rêcurso 
algum. 

Art. 847. Lida em nova reunião a sentenca arbitral, 
se passará seguidamente a deliberar sobre a concordrota ~ 
ou sobre o contractd de união (art. 755). 

Se ainda nésta reunião se apresentarem no'\r9.S cre:.. 
dores, poderão ser admittidos sem prejuízo dos''jã '·i~s-.: 
criptas e reconhecidos : mas se não forem admittidos não 
poderão tomar parte nas deliberações da reunião ; o· que 
todavia não prejuaicará aos direitos que lhes possão com
petir , sendo depois r econbecidos, ( arl 888). . ' ' ' 

· · Para ser válida a concorda til exige-sé ·. que seja con'
cedida por hum riumero tal de credores que represente 
pelo menos a maioria destes em numero~ e dous terços 
no· _valor de todos os creditos sujeitos· aos effeitos da con~ 
cordata. · ' :-- ·-~::r/':;· 

Art. 848: Não he licito· tratar-se da concordata arites 
de se , acharem satisfeitas todas as formalidádes préscriptis 
neste. Titulo e no antecedente: e sé for concedida cóm 
preterição de alguma das suas disposições, a tódo o teiiÍpo 
poderã ser annullada. . 

Não . póde dar-se concordata no caso eni 'qué _1f f:il'
lido,:for julgado com culpa ou frandulentó. e' qriândo an
teriOrme~te tenha sido concedida ~ ·será· revogadá: : .. __ 

Art. 849. A concordata póde ser réscindida 'i\êlãs 
mesmas causas por que tem lugar a revogação da mo~ 
ratoria ; procedendo-se em taes casos , e nos de ser · 3il
nullada , pela fórma determinada no artigo 902. 
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Art. 8&0. A coocorda~t_dcve ser negada ou outor
gada , e assignada na mesÍnit reunião em que for pr·o
posta. Se não houver dessidentes, o Juiz commissario 
a homologará immediatamente: mas havendO·OS assignará 
a todos os dcssidenlt's collectivamentc oito dias para dentro 
delles apres1~ntarem os seus embargos ; dos quaes m:1nclará 
dar vista ao Curador fiscal e ao fallido , que serão obri
gados a contesta-los dentro de cinco dias. Os embargos 
com a contestação serão pelo Juiz commissal'io renwttidos ao 
Tribunal do Commercio competente , no prefixo termo 
de tres t.lias cJepois de aprcseutatJa a contestação. 

Art. 851. Apresentados c vistos os embargos, pro
ferirá o Tribunal a sua sentença, rejeitando-os , ou re
cebendo-os e julgando-os logo provados. Todavia , se ao 
Tribunal parecer que a rnnt~ria dos embargos he rele
vante mas que não está suflicientcmente provada , poderá 
assignar d1~z dias para a prova; e lindo este prazo , sem 
mais audiencia que a do Fiscal, os julgará a final. 

Da decisão do .T uiz commissar.io que homologó.r a 
concordata , não h a \'erú recu1·so senãO o de embargos pro-
cessados na fúrm<l sobredita: da sentença porêm do Tri
bunal que desprezar os embargos dos credores que se op
puzerem á homolog<Jção, haverã recurso de appellação 
para a Relação do Uistricto, no effeito devolutivo so
mente. 

Os prazos assignados neste artigo e nos antecedentes 
são improrogaveis. • 

Art. 852. A concordata he obrigatoria extensiva
mente para com todos os credores , salvos unicamente os 
do dominio (arL 87á), os privilegiados (art. 876) e os hy· 
pothecarios (art. Sí9). ' 

Art. 853. Os credores do domioio, os privilegiados 
e hypothecarios' não podem tomar varte nas de.libera
ç0es relativas á concorda La; pena de ficarem sujeitos a 
todas as decisões que a re_sp_eito da mesma se tomarem. 

Art. 856. Intimada a concordata ao Curador liscal , 
e ao depositario ou depos.itarios , estes são obrigados a 
entr<gar ao deYedor todos os bens que se achat)'llâ.; em 
seu poder , c aquelle a prestar contas da sua adminis
tração perante o Juiz commissario; ao qual incumbe re
solver quaesquer du,-idas que hajão de ~uscitar-se sobre a 
entrrga dos bens, ou a prestação de contas ; podendo re
feri-bs <l decisão ele arhitros , qu<~mlo as partes assim o 
reqnrirfio. 
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TITUI.O lll. 

no 'r.O~rfP.A.CTO DE muAo, llOS ADMli\ISlll.AOOIU!S, DA. 

T.lQUIDAÇÃO E BH'InENDOS. 

CAP!TlíLO I. 

no rontrnrtn dl' wlirfu. 

Art. 855. !\ão havendo concordata, se pa5sarã a 
formar o contracto de união f'Iltre os credores na mesma 
reumao , se o fnllirlo não tinr nprcsentado o seu pro
jecto (art. 8116) , ou em outra , quando o tenha apresen
tado , que o Juiz commissario convm~ará até oito dias de
pois que a sentença do Tribunal <]UC a houl'er negado lhe 
for remettida. 

Art. SóG. Em l'irtude do coutracto de união, os 
credores presentes Q,omearão de entre si hum , dous ou 
mais administradores para administrareUI a casa fallidâ, 
concedendo-lhes plenos poderes para liquidar, artetallà~ .• 
pagai', do:-mandar <:lctiYa e passivamente, c prntic:tr ftftlõs 
c qnaesquer a c tos que necrssarios SPjào a hem da lDaSSa .• 
em Jui1.0 c fóra delle. 

. A nomeação rec.ahirá com ~rcfc.r~ncia em pessoa ·CJ_ue 
seJa credor commercmntc , e ctjla d1v1da se ache ' 1ehfi
cada ; e será vencida pela mtiroria de votos dos tre
dores presentes, correndo-se segundo escrutinio, no easo 
de se não obter sobre o~ mais votados em numero 
duplo Yos administradores que se pretcnde1·em nomear; 
e se neste igualmente se não obtiver maioria, recahirá 
a nomeat:ão nos mais votados, decidindo a sorte· em caso 
de igualdade de votos. 

NomeandO-'>!' mais de hum administrador , obratfio 
collectivamente , e a sua res!lOI\sabilidade h e solidaria. 

Art. !:ló7. O adtninistrador que intentar acção contra 
a massa, ou fizer opposição em Juizo ás delibetllções to
mad1ís na reunião dos credores, ficará por esse fgcto inhabi
litado para continuar na administração , e se proeedl!tã 
a nova nomeação. 

Art. 858. He pcrmiuido aos credores requerer di
rectamente ao Tribunal do Commcrcio a destltuitão d~ ::t. . . ~ 
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administradores, sem necessi~ ·de allegarem causa jus
tificada, com tanto que,-a , petição seja assigoada pela 
maioria dos credores em quantidade de dividas. Dando-se 
causa justificada , a destituição púde ter lugar a reque
rimento assigna<.lo por qualquel' eredor, e até mesmo 
l'x-officio. 

CAPITULO 11 

Dos administradores , da !iquidaçüo c dividendos 

Art. 859. Os administradores, logo que entrarem no 
exercício das suas funcçõcs , examinarão o balanço {}UC 

houver sido apresentado pelo fallido ou pelo Curador 
liscal (art. 817) , e farão outro parecendo-lhes que .não 
está exacto. Heverão outrosim a relação dos crcdol'es , 
cujos titulos Jbe scriio entl'egues no prazo de oito dias ; 
c á proporção que os fo1·em confer'il!do com os lhTos e 
mais papeis do faHido , porão em cada hum a seguinte 
nota- Admillido ao pn;siro da fallencia de F. por tal 
quantia:- ou - iVüo admittido por tacs e taes razões-, 
segundo entenderem e acharem justo : esta nota será da
tada, e assignada pelos ditos administradores. 

Art. 860. on·erccendo-sc contestação sobre a vali
dade de algum credito , ou sobre sua classificação (art. 873) , 
o Juiz commissario ordenará_. que as partes deduzão pe
rante ellc o seu direito, Dreve e summariamente , uo pe
rcmptorio termo de cinco dias; findos os quaes devolverá 
o processo ao Tribunal do Commercio : e este , achando 
que a causa póde ser decidida pela verdade sabida , cons
tante das allegações c provas , a julgará definitivamente ; 
dando appellação , se for requerida , para a Itelação do 
districto , ou rcmcttcrá as partes para os meios or.dina
rios , quando seja necessaria mais alta indagação. 

No segundo caso, c sempre que no primeiro se in
terpuzer recurso, poderá o Tribunal ordenar que os por
tadores dos creditos contestados sejão provisionalmente 
contemplados, como credores simples ou chirograpbatios , 
nos dividendos da massa, pela quantia que elle julgar 
conveniente fixar (art. 888). 

, . As custas do processo , quando a opposição for feita 
" por parte dos administradores e elles decahirem , serão 

}tagas pela massa , mas sendo feita por terceiro , serão 
pogas por este. 
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A:~t. 861. Constando<'pelos livros e assentos do f~ 
lido, · ·ou· pot algnm•'ilótutnento attendivel, que e:ristelli 
credoí'éli ausenteS'; ·'o:'~ua•' do Commercio decidirá:, 
sobre 'representaÇão dós aíhninistràdores ~ informação 'do 
Juiz commissario:; se dévem ser· provisiohalmente el:mtem• 
piados nas repartições da massa , e por que quantià ('aliti 
886). ' 

Art. 862. Os administradores da quebra, sem iie• 
cessidade de outro algum titulo mais que a acta do con
tracto da união, e independente da audiencia do fallido, 
procederão á venda de todos os. seus bens, effeitos·:e 
mercad01·ias, "'qualquer que' seja a' sua 'esp~eie, :eJ'a li• 
quidação ·das 'Suas •.·dividrn; activas• •e' passivas.u ·A •venda 
será feita· em leilão • publico , precedendo autorisação • do 
Juiz commisSario, -e ·com as solemnidades àa Leio -,"' 

• Art. 863. Nem· o ,Juiz commissario e seu' escrivão, 
nem' os administradores e o Curador fiscal poderão cóm• 
prar para si ou para outrem bens alguns da massa·; p~na 
de perdimento da C? usa·. e-" do •preço: a beneficio <lo acervo 
commum.- {.'. '· ·.1 , '.·:·v ~;l~~ 

Art. 86/J. He permittido ·aos· administradoreii;'!'l'~l' 
as di,-idas activas da•'massa que forem :·dé•difficilili. 
ção ou cobranÇa , e entrar a •·espeito dellas em qualqüer 
transacção OR convenio que lhes pareça util para o 'fim 
de apressarcse a"liqúidação l' •com· tanto porêm,:.q.e 'pre
ceda assentimento dos credory·!'>cl! .autorisaÇãl():~'•liiz 
commissario.• --, · · '.• ', "·-'·1f: • •• JH· ,,·. -<~t·'· í.;r· 

Ari. 861í. Os administradores poderão chamar pára 
o serviço da administração e liquidação-da; massa os goa~da
livros, caixeiros ·e· mais· empi•egados• que ·possão ser~n~-
ceSsarios· (art .. 8AO)-~::~., .·. · ;\.;, ~· ,!·;,j.y~,~ -li» ,, ;·r· :J~w~> 

·Art. 866.' Todas <~asvquantiàs :orecebidait• serão'arril
cadadas em caixa de •dàas•: chaves;'> ;hmna ulàs, quaeBd;e 
conservará sempre ·no .poder· r do Juiz. .cmDmisSario e outra 
na mão: de·• hum· dos• administradores; sálvo ,O• caso em 
que os:]' credores· •seiaccordarem ·.em serem depositadas,em 
alg!Jm :•Banco• commerciaJ.;;om deposito· publiC(lÚ . ,., ii;;,, 

··c': Art. -867. Os ·administradores,-.apresentâi"ãó; •~?>Juiz 
colnínissario• de mez. a mezibuma .contá exacta .ilo.~o 
da fallencia e das quantias em caixa ; e o Juiz ;fu'ànd~rá 
proceder á repartição' ou·-dividendo toda vez .que· o,, ~!1-
tei~ possa·· chegar ·a: :cinco. por•, cento. As ~uantias, p .• s 
serao notadas nos :respectivos cred•tos ou Utulos, e. ' 
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ç;Jdao etn hnma folha <1uc os credores assignao·ão. O saldo 
a fafOr da massa determioár:í o ultimo rateio. 

Art. 868. Ultimada a liquidação, o Juiz commissa
rio convocl!rá os credores para que reunidos assistão á 
JlfCstação das contas dos administradores, cujas funcçõcs 
.acabarão logo que as tenhão prestado. 

Art. 86!1. Se llcontecer que , p<1gos intt>gralmente 
todos os credores, fiquem sobras, ser 5o estas restitui das 
ao falJido, ou aos seus herdeiros c successores: e quando 
estes não appareção, sendo charnat.los por editaes e an
mincios repetidos trcs vezes nos pcriodicos com intervallo 
de tres dias, ser 5o mettidas em deposito publico, por 
conta de qu{!m pertencer. 

Art. 870. So os bens não chegarem para integral 
' '~ ~· pagamento dos credores, na mesma reuni fiO de que trtlta 
·- ~"'Bn O artigo 86S, proporú o Juiz commissario, se de\'c ou 
r." não dar-se quitação plena ao falliúo. Se do o" terços dos 

credores em numero, que represef!lem dous terços das 
dividas dos creditas por solvcl' ,. concordarem em a dar, 
a quitação hc obrigntoria mesmo n respeito dos credores 
dissidenles; e o fali ido ficará por este acto desobrigado 
de qualquer responsabilidade p;ora o futuro. 

Art. 871. Toroa-se porêm ~e nenhum ciTcito a 
quitaçã() ,, se, dentro de tres annos immediatamenlc se
gui!lteii, se provar que o fallido fizera algum ajuste on 
tracto occulto com algum credor para o induzir a assi'!' 
gnar a quitação com promessa ou prestação real de Hlgmn 
valor. E neste caso, t<lnto o fali ido como a pessoa ou 
pessoas com quem elle s~ couloiasse, poderão ser pro
cessados criminalmente como. incursos em csteJiionato. 

Art. 872. Os bens que o fallido possa vir a adqui
rir de futuro, quando os credores lhe não passem qui
tação_. fi cão sujeitos ás dividas cQntrahidas anterio•·mentc 
ao seu fallimento. 

TIT,ULü' IV. 
n.\S DlV.ESR.\S ESPEClES DE CREDlTOS .E SUAS GRA.DUAÇÕLS. 

Art. sn. Os credores do fallido serão descrii>IOS 
r-m quatro relações distincta<;, segunô.o a oatnreR doa 
seus ti tu los : na primeira serão lançados os credores de 
dOPIIinio: na segunda os crcdorf's pri' ih.'giados: ua ter~ 
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ccira os credot·e• cQtQ jJypothcca : c ua quarta os cre
dores simples ou chirographarius. 

Art. 874. Pertencem â classe de <:redores do do
minio: 

1. Os credores de bens que o fallido posSuir poí· ·ti
tulo de dPposito! penhor~ administração, al'fendamcnto , 
aluguel, commu<lato, ou usofntto: 

2. Os credorrs de mercadorias em commissflo de com
pra ou venda . transito ou entrega : 

3. Os credores de letras de cambio, ou outrot quaes
«Iuer títulos commercines endossados sezn ll'\106fcrdi)Cin da 
propriedade (art. 361 o." 3) : 

4. Os credon•s do remessas feitas ao fallido para hum 
fim det('rmlnado : 

5. O filho-fa~nilins , pelos lwns c:-~slrensc!s e níhcnti
eios, o herdeiro c o lcgatario pelos bens da hrran<;.a ou 
legado, e o tutelado pelos bens da tutoria ou cuudoria : 

6. A mulher casada:_ I. pelos bens dotnes, e pflos 
paraphornaes que possuísse antes do consorcio, se os 
resprctiloS tit1110s se acharem lançados 110 Registro do 
Commercio <lentro de quin~e dias subsrqunnte~L á ceie~ 
bração do matrimooio (art. 31): 11. pelos bens adqoi~ 
ridos na constancia do consorcio por titulo de ~oação. 
herança ou legado com a clausula de não entrarem na 
communhão, h uma vez que se prove por dpcumenlo Çl)mn 
petente que taes bens entrâriio effutivamen!B · oiJ puder 
do m'fido, e o• respectivos títulos o documentos tenhão 
sido inscriptos no Registro do Commercio dentro de qui1lze 
dias subsequentes ao do recebimento (art. 31): 

7. O dono da cousa furtada existente em cspecie: 
8. O vrndedoo· antes da entrega <1.1 co usa vendida , 

se a venda não for a credito (art.' 198). 
Art. 875. O deposito de genero sem designação da 

cspecic, e o diuhei1 ~ que vencer juros, não cntrão na 
classe de crcditos do domínio; desta natnrr1.a são tllmbem 
as sommas entregues a lwnqnciros pnra serem retiradas 
f1 vontade, venção ou não juros. 

Art. 876. São credores privilegiados aquelles cujos 
crediws procederem de alguma das causas seguint.Qs: 

1. Detipezas fnnerm·ias ft~itas sem luxo e com rela-
ção â qualidade social do fali ido, e aquellas a que der~ 
lugar a doença de que fallecera : 

2. Hespe1:as C custas da :ui ministração da C<lSa faJiida, 
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tendo:§llido feitas com~~c~4éÍidJ~!Jilirisação' (arts ... 8~3· •e 
8.\1)·' . . · .... ' "'" ,,. ,, 

3. "Salarios.':<)li;)sOidadas de' feiwtes,:!''goarda-livros, 
caixeiros, agentes e domesticos do fallidô ;"'feocidas'''oo 
anuo jmmediatamente•·•ahterior· á data da declai'áçao ·da 
quebra (art. 806) : · 

h. Soldadas das ·gentes de mar que não: estiverem· 
prescriptas (art. lill9 o.1:h) ': ' :' 

á •... :,.Hypotheca•tacita•'•especial':' · ·: 
6,. Hypotheca ta cita ,geral. ,, · 

Art. 877. Tem o credor hypotheca tacial especial:· 
1. Nos moveis que se acharem dentro dà casa ,'·para 

pagamento ·dos· alugueis·' vencidos ;• 'e nos fructos penden
tes, a respeitO"da ·•rendâ''OtJciforo dos·predios rusticos: ' 

2. Nas bemfei(orias ou no i se\! vaiÓ'I'·•'' pelos materiaes e 
jornaes. dos operarios empregíulos bas'mesmas bem feitorias; 

· 3. :•0 <:cr~OI';pigoOtlaticio'j~.DQi causa dàda em penhor! 
A.,·' Na.:cousá·•~alvada, •IY qll'eHt: sidvOu'>'pelas · despezas 

com quei.'li•fez ·salva (art: 738)':' ,•,· ' · · '· 
.5. · Na embarcação e ·fretes da:·ultima viagem, a tri-

polação. do. navio ( artdi6li) : ' ,. · · 
6. ·· No.'navio;:.os ·que·eoocorrêrão com dióheiro para 

a soa compra!, 'éoncerto.;' apréstos '.oa'provisões' (art. A75) : 
7. Nas·. fazendas carregadas, o aluguel ·ou frete, •as 

despezas <i'"11varia,,grossa' {art!l;::df7 ,. 626 e' 627): · . 
8. No ·objecto• sobre "que :tecahio o ·emprestimo "má

ritimo•, ·o <dador: ido dinheiro· a risco (arts:· 633 ll' 662) : 
9, ,'Noso.màis cásosi compreb'endidos em:·diversasrdispo.; 

sições ·.desteo€odigo ;(artsic: :lOS r>!56•, :189, • 1537/·'565 
e 632). , · · • '" ,,,n;;, " , ,,,. ' . ' 

Art. 87.8. Tem;.bypotheéa.Glacita: geral em todos os 
bens ·do faUido: .. ,', c.\·:;.,·' L · ' 

:l; O o credqr por· :alcance••de coittasl·de•curadorià ~ou 
tutoriíl que o fallido ,tivesse exercido:' · 

2. "~Oí'credor '}IOP'>Ilera~~Çl\'<;ila.tlegado! ·• 
3. · OcredorlJUe'}l~'alimentdsao.fallido e soa familia,' 

ou de ordem do faiJido, nos seismezesanteriores''á1{llebra 
\art. 806). · ' · 

Art. 8i9. São credores bwothecarios aquelles que 
tem os seus creditos garantidos por ·llypotbecà especial 
(art. 266).- . . c . 

Todos os mais são aedores simples ou · dürogra-
pharios. ·l 
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,, ·· . ·· T FrlJ>hO Y;: 

I~ ;~.~~·-;··,-~·,_·_;, :. -~<\~~,,;:; ' 'T _,"'' 1 :>f~~~-f 
. Art. 880;· '•Os :credores·.preferem.«· buns·'·a.os••ouiÍ"IIIl\ 

pela ordem em que fi cão classificados , e na meílija clàsse 
preferem pela ordem da sua enumeração. ..> %· 

Art. 881. Não se offereceúdo·• dm1da sobre os ere, 
dores de dominio (art. 871J) ,,memc;sobre os pt·\-:ilegiados 
(art. 876) , o Juiz commissario poderá maníla1pébtregar 
logo a co usa. aos primeiroSOÍ"'"'" aos "S<it'undós~ a.:itiJpor
tancia reclamada.~-~·)~ ;r~:·· .-1--.-: '""' '',;~~ ,.,_ · q ;.c!i'i _;~ . 

A ·.cousa, ser.l>•,entregue· ·na • mesÜ)a iespebie< •em ~ue,: 
houver sido recebida l; ou. illaquella ·em que existir tendo 
sido subrogada : na falta !I•• especie se1·á pago o sett valor. 

Art.'· 882. · Os•privilegiados ep11merados· ;no avtigor.S76' 
em L •, 2,•, . 3,• e [j, • lugar serão pagos ' pela ' In assa, 
os da 5.• .especie sõ·põdem ser.pagos pelo·producto' ilos 
bens em que tiverem hypotheca tac.ita.·especíal; .;e •·até 
onde ;esta;chegar·solllente, ·os": da 6i~·espeéie •• serão em,. 
bolsa dos pela massa depois de' ·•pagos oíHprivifegiá!!#~ 
que ,os preferirem:; procedendo-se. a rateio" entr,&~ osífiil
timos, dada· a· ig11aldade •de direitos;·· e· não havendo beM 
que bastem,.. t ..... ,.L> n ~q,(;,!'- ,.,·-:·:;;:~: "'' .\ 

Art. · '883., Os· admihistmd&res.;,p{Idem•;remir ws:ipel 
nhores a' beneficio. da,; ma~sa;;;re •nã&• send~;lpomel<~
mirem-se; o· Juiz-·. c.om.missariOir!fáfá :~hitarL;-os- "credó.Fes
pignoraticios para· .. os,:ttazerem a leilão. •AFsobi"â, .lia
vendo-a; ·entrará na massa ; mas se pelo contrario ·não 
bastar o seu producto, a differença entrará em.)'.á~io 
entre , :os credores pignoraticios.:·ç,:;ós;rcliirogràphariosl~ ·· 

Art. 884. Concorr!lndo dous ou mais· credores.~ 
hypotheca especial sobre a'mesma,~usa·, ··prel'êt'eln entré 
si pela ordem seguinte : 

1. O que á bypotheca especial reunir o privilegio de 
bypotheca. ·tacita.especial <OU geral por algum dos • titnlos 
especificado• rio•;artigo 877; "·" , ·. c: H;. 

2. O que for mais antigo na prioridade . dor•registto 
da hypótbeca."' "•'• ,: • · ,, .•.•.. ,., ,,-,, ·':' 

Art. 885.· . Apparecendo ·duas hypotbecas registt'adas 
na mesma data, prevalecerá aquella que tiver declarada 
no instrumento a hora em que a escriptura se lavrou. se 
ambas honverem sido apresentadas para o registro. simu.J-

~~~"-•"·n-4n-
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tane1•mente , os portadOÍ'es'· <Íb's· in~tr~mentos entrarão em 
l'atei() entre si. . . . 

Art. 88&; ·'Os tredi\res hypoílléliatios á' .respeito dos 
quaes se . não det· contesta~ã'! , c ou que n.~)/ão' obtido 
sentença , serão embolsados pelo proditcto da· venda dos 
bcus bypôthecados: a sobta, havendo-a, entra tiâ massa l 
e pela falta OU' ôifferençà concotretll em rateio com os 
cr~dores cbirogtapharios. . 

Art. 867. ·Quando a contecer ,que o credor lt)po· 
thecát'io naila receba dos bens bypotbecadOs por serem 
3bsm·vidos por outro que deva preferir na tnéstüa bypo• 
theca, entrará no rateio como cr<•dor cbirogropbàt·io, · 
· :• Art 888:. Se antés dé liquidado definitivutnerite o 

direito de preferencia de alg-uin credor pt'ivilegia8o ou 
bypothecario se proceder a algum · táteio ,• set'ã ~ontlml.: 
piado na qualidade . de credóí' cbírographario ; . e ·a ttnot~ 
qne lhe pertencer;' licátà ell't teserta n.l'éuiu, para ter 
o destino·• que pela' dêeisão final do ·processo de~a ·dar-" 
Sé·lhé. · O mesmo se pruticilrá a respeito' dé outrn qU,al• 
quer credor mandado contemplat' provislonahnente nos rac 
teios ou repal"tições (art. 860 é 861). : . . . · •'• 

Art. 889. Os credotés .quê tivetem · gllraittias poi" 
fianças, serão contemjlladtiS •riá tnássá geral dos tredores 
cbirograpbarios, deduzindq.;se as quantias que tiverem 
recebido do fiadO!'; 'e 'este ~etá' i!ônsiderado na massa 
por tudo quanto tivet· pago eth descargá do fallido (art 260). 

Art. . 890. Os credores da quarta classe tem todos 
direitos iguaes para . serêm pagos em ráteio pelos reJlla
necentes · que fiéá'tem depois de sâtlsfeitos ·os credores das 
outras c1asses. · 

Art. 891. Nenbitm credor chil'Ographario que se ápre
senfat· habilitado COJII sentençà · Sfmplesmente . de pi"~Ci'ito, 
obtida allt<"riormeote â declaração da quebra,· telil :direito 
para.ser conlempladQ nos rateios: · "' , · ·· . 

Att. 8!}2: . 0'' crédiit portadO!' ole :titulO glltantido so
lidariametile pelo fallidl} .·~ llíltrns l!Oobriglidos 'lll.liibelD 
fallidos , será admittido · 3 represeolllr · ein tddas as~ fílllsoli~ 
pelo l•alor noillinal do Sê\1 tredito; é pàttid}làtá .• yas re. 
partições que uellas se fizerem até seu inMtlí. tJag;,.: 
melltó (Mt. 39i). 
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TITULO VI. 
·DA, a.E~~~y1Q Jl~~HiflD,()li· 

Art: 893; O fallido que tiv~rob~iii~ quitaÇão pi)ilia 
de seus credores póM pedir a ~ua .r~JiabíliU!~f>: peràiit~ 
o Tribunal do C0mniercio ·que declarou a quélira. ··':· .. ' 

Art. 89h. A petição deve ser instruída com a quitiíÇão 
dos credores, e certidão do cumpri~e.r;t.to da' pena-~ no 
caso de lhe ter sido imposta. Se . a quebra com . tudo 
bouvet· sido julgada com culpa, estã. no arb~i.i'i!!,~i:l.o~.T~~' 
bunal , procedendo ãs ·averiguações que jul~ré 'éo:nf~• 

nientr~.cá9c;,deV~a~~ã~~ der:e:~~~t~.?a~~dulent~~·· ~y 
nunca ser rebabilttado. . .... ,., , ... · 

Art. 896. Da sentenca de. concessão ou d(di~lill.l!íi'.l 
de rehabilitação ·.não h a r~curso. · Todavià podetã' Je'l'il'?.:. 
mar-se a sentença que a houver negado, no fim delijjis 
mezes, apresenta!'do,a parte novos documento~ que ~)ip1 
nem a sua regularidàde de couducta, . ; . . .· .. ' ;, . 

. Art. 897: • Rehaiíilfta~o o fallido'. por .s~I~t~!'Ç~'/11~ 
Trtbunal competente, cessao todas as mterdjç~oef'J~~ 
produzidas por elfeito da declaração da quebra. · · ·· .~ . . ., ' __ ,-.. 

TITULO VII, 
JÍ'AB liiORKTORIASi . 

'c ~ . ' ' > • 

Art. 898. Só póde obter moratoria o coininerciãntê 
que provar, que a sua impossibilidade de satisfazer de 
prompto as obrigações contrahidas procede de accia,ente\i 
extraordinários :imptev:istos, • ou de forçá 10aior(~ri 799), 
e que . à o mesmo" tempo vertlicar •. por li um, bal:úlçi} é4a'Çto 
e documentado; que tem fúndos · bástantes· pa\:a pá~ar 
integralmente a,todos os .seus credores, .mediante alguma 
espera. . . ..•.. .· ... · · .. · .... ·· . . .. 
· Art. 8~9; • O THbunàYdo Commercip do disii'l~to'!)ií 
impetrante,· quànüo''b 'I',e.i!:iíi!ri!jientp se àclie :nos dsqs 
previSto~ ,110. aí'íigo a!!teé~d~t~ ,yoaerã expedir imm~Na::. 
tamente• huma ordem:para sustar todos Çs.procediméntos 
executivos pendentes, ou que de futuro contra· elle 'se irl'
tentem, até que definitivamente se determine a moratoria. 
E quer esta ordem se expeça quer não, o Tribunal no 
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niearíi ~18gó'. dous)l<l.os treclot~ 'do' .Jmpt;u;ánte.,, .qit~ Ih~ 
pate':cãô ioais _ ~d?~~o5, P.ara~ :verlli~~% a, "e~têíj~~oA? 
balanço . ajlreseilfáOO â 'V1sta · :dôs h~ro$ ,e; lí3P.1ll~, ,.!\~.~:.,fi 
mesmo 1mpetrantlí deve facultar-lhes.• no,,se•H:scrtp\Of,l.\).; .e 
com a nomeacão lnàilda•"á àó Juiz dé Direi{() do ·cominer
cio a que pefteiiéer, que chame á suà presênç{, em dia 
certo e imjll'orogàvel, a todos os seus credores que exis
tirem ilo ilistrictó ile ima jurisdicçii~ para responderem á 
moratorlà'; deveíiiJÓ O cliámamento fazer-Se por cart1S do 
escr-ivão, e, por editaeS ou ániluntios í:toS- periÓdjc_os. _. 

• . Art. 900. Relniidos os credo rés no dia. assignado, 
• •. que n'ão 'sêi'â nein menos de ,dez nem mais de vint!) do 
d'<" ~!!I, que a ordeni do Tribunal tivet sido apresenta,lá"âo 

~;;' J:uiz~ e ]id3.' a- iilfofmáção dos cfédorés sy~·dica~lle~' que 
) • 0 0 i • ' I •'• 

lha deverão remetter com ant•c•pa\!áó, serão os mesro·os 
credórés e o impetràóte ouvidos 'Verbalinente por si · óu 
seus procuradores: e reduzida& a termo à .contestàção é 
.a resposta,. tudo· em acto suecessivo, o Juiz devolvei·ã 
todos os jiápeis cóm o seu pare'ceí· ao Tribunal. 

O Tribunal, ouvido o Fiscal, concederá ou negàrâ 
a mo~iitorià cóiiio jólgar acertàdo; plidendo' 'notes da de
cisão final' mandar proceder ;à qualquer exame ou diÍi
gencia . qlle · eüteniler nece5saria . para· mais eabal cou~e~ 
cimentó dó v~rdadeiro estado do negocio ; sendo nessa
rio para a concessâ'o · q'lle nella convenha a maioria dos 
credores em numero, e que ao mesmo tempo represente 
dous terços da totalidade das ;difidas dos credores sujei-
tos aos elfeitos da moratoria. . . 

Art. 901. Não pôde êm. caso álgum conceder-se 
moratória 'por maior espaço ijné o de Ires annos. 

'O espàÇo c(lntà-'se do dià da con<:essão da ínoi·atoria. 
Arl !102. Cónéedida .il; motatoi'ia , o Tribunal no

meara a'oüs ·dóS credores 'do indúciado para queJiscaiitelli 
a sua 'éonducla durante a ,ffies'!i]á JliOrat!)ria : ·e esta ~erá 
revogadà a reqüeiimentó :dos }?jsCàéS, ou. ainda de algum 
outro crédor'} 'Sémpre' .que .. se•.: provar, o'u .. que o llripe~ 
traute procede de fu,li; fé é em 'jitej'uizo dos Ciedhres ,ou 
que o estado dos seu's 'negticlôs ·~. acba . de ta norte déte
rioraao, mesmo sem culpa suá, que ·o àctivÔ, nlió bas
tará pára solver integralmente as dividas passivas'. 

Nêsies casos o Tribunal, revoga !lá a moratória, pro
'ceilerã iíriinediàtáníente a deCI~Nú· à. 'WienCiá, tón(iiluando 
nos mais actos ulteriores e corisequcntes. 
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, Art. !l03. O eiJ'eito d'! mor;t1oria be su~pender tod.a 
~ q?a!Kuer ,e';ecii,çiío; e sustar a oprigaf,ío d~lll'~amento 
, da,s , ~~v•ll~~ R!lr~P,Jil!l~~~ ·!l!J, n•dlll'lado; Jna~ .'\ J,I~?· 
. [afo~i'l, jião ·. su~p~~ ~ tVII~~~ÍJÍ'!!]'l\J oftli~~rio.,l!~" Iiti~iós 
mten!adPs .Jll, q~~ d~ I!<! V!!'· íle· •~tellte!!J ~ . ~~~!;!,<'ll;'!I!IIO,,,.á 
sua execqç~O:~ . · , - - . ,._ . .,)', ,_ ~- . 

A mor'!~oria n~o cmnprehende as acções ou.execl\çÕes 
intentadas antas ou depois da sua concessão, qííe pr~
cederem de crcditos do dominio, privilegiados QU liypó
thecarios; 11cm apr9veita aos cpobrigados ou flad.ores do 
devedor. . . 

• Art. !>04. O devedor que · obtiver ~U-Oratorj~ · 11~<1 
pó<\e . al~e~r 1 . Del" gravar de maneira •!gu~ ~'!Í! h,e\ls 
il; ra1~, m~yet$ ou s~m9vm~tes, · fJem ass1s~~nc~a ~9.- aq~,~
nsação dos credores bscaes. A contravenção a este. pf;é
ceito, não só . aunulla o ac(o, mas póde de(erminar a 
revogação da moratoria; se assim parecer ao Tribuó,àJ' oi 
vista da gravidade do caso. , , .. 

Art. !>05. A moratoria em que deixar de cumprir:.se 
alguma das formalidades pyescriptas neste Codigó ;' á rtddo 
o ti)mp.ó pódé ser aniwllada. .,.,. . :. . ·, , , . 
. • Art. 906. Da. sent~ltça dQ Tribunal .d(l; CllÍÍ}!,';',~l'Jiill 
que negar mora tona, so ha recurso · de embargos •<Jlela 
fórma determinada no ártigo Sõl: haverá p,orêl,IJ .o. ,de 
appellaÇão para a Relação do districto nos casos ,de cón-

. cessão, no e-lfejto devolutivo somente, . , • . , ;; , 

TITULO YIII. 
,,, 

!Jisposições Gel'aes. 

Art. 907. Da~ deçisfies do ,fui~ COJ!lmi!;Sar,io, · lia
• ~erã r.e!;nrso .de aggraN"o · wra o Tri!!unal do ÇpqíJ,I~eçci9_, 

· .develltlo s.er iliterpo~t\l iw'l~erempto.rió ter10o de cwco 
.dias, e decidillo nt;1 prit!leiro dia (je ~~o. do niesm9 
Tribunal depois da sua interposição. · . . 
. . ,A.rt, oos. .t.s dispo!'ições des~e Codigo reJ~tiva.íriente 
,;\s f~len~;ias !lu <j,ueb_ras, ~o .•PJl~~ayeís ~!!.ente ,a!t,,de-
Jilll!l)r qne ft;lr c.o.mmercia!lte ma~r~cula1!9. , . ..: 

Arí. !lO!l. Todavia na arrecadação, admiiJ~~Jr.açljo e 
(jistrihuiçã(l dos !Jens dos negociantes que não j'Úreni .m~
.triculados , n.os WS9s c:le faHencia, se guardará Dt;l .Juizo 
ot·dinario quantll se acha <leterminac:lo pelo presente .Cu-
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digo para a~ q!lebras dos commerciantes matriculados, na 
parte qu~. for. appli~avel. . . . .. . ... 

· ArL 'll:lO.'. Os .. dir!litoi! e ,responsabilidades civis. dos 
credores fallidos passão para. seus herdeiros e snccessores 
até . onde. chegarem os begs daquelles, e não mais; 

Art. 911. Os menorês .herdeiros dos fallidos, sendo 
legalmente representados por seus tutores ou curadores, 
não gozão de .privilegio algum nos .casos de quebra, e a 
respeito delles tem applicação o· disposto no artigo 353. 

Art.· 9:12. O presente Codigo só principiará a obri
gar e ter execução seis mezes depois da data da sua pu
blica cão na Curte. 

Art. 913. A contar da referida epoca em diante, 
ficão derogadas todas as Leis e disposições de direito re
lativas a materias de commercio, e todas as mais que,.· 
se oppuzerem ás disposições do presente Codigo. 

TITULO UNICO. 

DA ADMINISTRAÇÃO DE JUSTIÇA NOS NEG0CIOS E CAUSAS 

COMME~CIAES. 

CAPITULO I. 

Dos Tribunaes e Juizo Commerciacs. 

SECÇÃO I. 

Dos Tribunaes do Commercio. 

ArL 1. llaverá Tribunaes do Commercio na Ca
c_. ~ '?~?_ pital do Imperio , nas Capitaes das Provindas da Bahia · 

f"'~_ e Pernambuco , e nas Provincias onde para o futuro se 
· •. ,. • cre:u:em , · . tendo cada hum por districto o da respectiva 

Província. · · · 
~ 7 r< Nas Províncias Ónde não homer Tribunal do Com-
i' c.-.., mercio , as soas attribuições serão exercidas pelas Re

lações ; e , na falta destas , na parte administrativa , pelas 
Autoridades administrativas , e na parte judiciaria , pelas 
Autoridades judiciarias que o Governo designar (art. 27). 

Art. 2. O Tribunal do Commercio da Capital do 
lmperio será composto de hum Presidente letrado • se.is 
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Deputados eommercianies, servindo hum de Secretario , c 
tres Supplentes tambem commerciantes ; 'é terá, por.ad~ 
juncto hum Fiscal , ·que será 'sempre hum Desembargádor 
com exercício elfectivo ·na Reláç,ão do Rio de Janeiro:,., 

Os Tribunaes das Províncias serâo 'compostos ,de hum' 
Presidente letrado ; quatro Deputados commercia.ites ;;-'ser-". 
vindo hum de Secretario , e dous Supplentes támbeui · 
commerciantes ; e terão por adjuncto hum Fiscal, quê será 
sempre hum Desembargador com exercicio effectivo Dà 
Relação da respectiva Província. 

Art. 3. Os Presidentes e os Fiscaes são da no
meação do Imperador, podendo set· removidos setnpré 
que o bem do serviço o exigir. · · · 

Os Deputados e os Supplentes set·ão eleitos por elei• 
tores commerciantes. 

Art. 4. Os Deputados commerciantes e os Supplentes 
servirão por quatro annos , renovando-se aquelles por 
metade de dous em dous annos. i 

Na primeira renovação .. recabirâ a exclusão nos menos 
votados ; decidindo a sorte em igualdade de votos. 

Nos casos de vaga do lugar de Députàdo oú Sup-' 
plente commerciante , proceder-se-ha a nova eleição ; JiJ.as 
o novo eleito servirá somente pelo tempo que faltava ao 
substituido. . '*-4-rt: •· 

Art. 5. Nenhum commerciante poderá eximir-se d~~- · 
serviço de Deputado ou Supplente dos Tribunaes d~;-. 
Commercio; excepto nos casos de idade avançada, ou ...... ~~ 
molestia grave e continuada que absolutamente o impos- .-.. , 
sibilitc. Os que sem justa causa não acceitarem a no;..«.,.~ 
meação, nunca mais poderão ter voto activo nem pas-
sivo nas eleicões commerciaes. 

Não he ·porêm obrigatoria a acceitação antes. de pas-. 
sados quatro annos de intervalló entre o serviçó da an'- · 
tecedente e nova nomeação. 

Art. 6. Não poderão servir conjunctamente no mesmo 
Tribunal os parentes dentro do segundo grão de ·affini-· 
dade em quanto durar o cunhadio, on do 'quárto ~d~ 
consanguinidade ; 'nem tambem dons ou mais Deputados 
commerciantes que tenhão sOciedade entre si. ·· 

Art. 7. Em cada Tribunal do Commercio liitverá 
huma Secretaria com hum official maior , e os esCriptú
rarios e mais empregados que necessarios sejão para o ex
pediente dos negocios. 
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A'primeira nomeaçã<H.do'official'maior, escriptura
rios e m~is empregados.'será feita pelo, Imperador , 'tendq 
preferenéia os· 'qúe aetualmente 'servetn, ,no Tdbu11al da 
Junta do Commercio, · se .. tiverem. a, prccisaddPileid~de, 
As subsequentes nomeações 'e demissões dos olliciaes maio
res , escriptumrios e porteiros terão lugar por consulta 
dos respectivos Tribuuaes ; aos quaes fica pertencendo no 
futuro a livre nomeacão e demissão de todos os mais 
empregados e agentes S!lbalternos. 

Art. 8. Aos Tribunaes <lo Commercio competirá, alêm 
das attribuições expressamente declaradas no Codigo Com
mercial , aquella jurisdicção voluntaria inhcrente â natu
reza da sua instituição; que for· marcada nos ltegulamentos 
do Poder Executivo (art. 27). 

Art. 9. Ao Tribunal do Commercio da Capital 4o 
Imperio · be especialmente encarregada a estatística annual 
do commercio , · agricultnra ;c' industria .. e navegação do 
Imperio ; e para a sua organisação se entenderá com os 
Tribunaes das Províncias ,. e ainda com outras Autoridades 
que serão obrigadas a · cumprir as suas requisições .. 

Art. 10. Os negocias ·de mero expediente ,. poderão 
ser despachados por tres Membros do Tribunal , sendo 
hum delle's o Presidente. · Todos os outros o serão por 

....... metade e mais hum dos Membros que o compuzerem , 
~~!\)Qmprebendido e Presidente.· Exceptuão-se unicamente os 
_ ,, - casos de que tratão .os artigos 806 ; 820 e 89/t dQ Co
.~o·~ digo Commercial , para · a decisão dos quaes be indis
,._...,: pensavel qné · o Tribunal se ache completo. · Em todos 
~~ç-' os cas~s a maioria absoluta dos votos determina o ven-

cimento. 
Art. H. Haverã nas Secretarias dos Tribunaes do 

commercio bom Registro publico do Commercio , no qual, 
em livros competentes, rubricados pelo Presidente do Tri
bunal , se inscreverá a matricula dos commerciantes (Cod. 
Commerc.. art. A), e todos os papeis , que segundo as 
displisiçijés do Cod~ CllÍ'm)lercial ,· nelle devão <~er regis
trados (Cod. Commere. arL iO n.• 2). 

Art. '12. Os Presidentes <los Tribnnaes .do Com
mercio das Províncias são obrigados a formar annna!
mente · relatorios dos negocios que perante os .mesmos 
Tribunaes se apresentarem·, com as .decisões que se to
marem; e delles remetterão copia ao Presidente. J}(l Tri
bunal da Capital d" lmperio, com as o;b&ervações que 
julgarem convenientes. 
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Art. · f3. O Presidente do Tribunal do Commercio 
da Capital do lmperio, formando pela , sua pai-te. igual 
relatorio·, •os levará todos· ao éonhecim<ento do Go~erno, 
acompanhados das suas ·observações, para este proyiden
~iar como achar conveniente na pllrte -que couber -n~s suas 
nttribuições , e propor ao Poder Legislativo as disposições 
tfue clepenclet·em dé medidas legislativas. 

SECÇÃO li. 

Da eleiçüo dos Deputados ·commerciantes. · 
' ,·:···t 

Art i!:. Podem \'Otar e ser votados nos Collegios Comi. 
merciaes, todos os commerciantes (art. lt} estabelecidos no 
•districto onde tiver lugar a· eleição , que forem cidadãoS 
bl'asileiros, e• se. acharem no· livre excrcicio dos_seus, . .Ji
'reitos civis ·e políticos, ainda que tenhão deixado .de fazer 
profissão habitual elo commercio. 

Na primeira eleição , " não havendo , pelo me;nos ; 
vinte commerciantes matl'ictilailos no 'Tribunal da Junta 
do Commercio para formar o C·ol!egio Commerciah serão 
admittidos ·a votar e ser votados os negociant~·;i}oe,.o,\1'
vere·m on se presumir terem hum capital de: -quarenta 
contos. . ._ ... ~.r _ 

· Fieã:o porêln e:x:clnidos de votar c. ser votados,aqq.,les.,~: 
tbmmerciantes, qoe em algmo tempo ;fotão: 1 collteilci~!ri;, .·. 
de prlíjnrio ;. falsidade Olt 'quebra .. <lom· etilpa 'O'II';Irao~u:.O·.• 
·lenta , posto que 'tenhão -cumpri!lo as ~enten.;as qae l1s · ,. 
·condemnârão, ·ou Síl achem reltabilita:dos. . . ., , " '•· 

Ai't. '15. Nenhum commerciante (!óde ser De(llit~do 
ou Snpplente , antes de trinta •nnos Cómpletos tl<tjdade , 
·e ·sem qrre tenha pelo meti os cinco ·annos de. .pr.olissão 
habitual de 'cotnmercio. .A nomeaçãb do,.Présiaenle,:~}o 
poderá recâhir em pessoa -que tenha ·meno·s da referida 
idade, · · · <, ·: . 

Art .. 16. Os Tribunaes do Connnereio designar@, a 
epoca em qne deverá ter lugar a reunião d~ f!oUçgih 
Eleitoral dos commerciames ; e Sérá este presidido pelo 
Presidente do Tribunal. '" 

·A designação do. dia da primeira eleição- ·se~áAeita 
pelo Ministro do Imperio na Côrte, c pelos Presidentes 
·nas Provinci·as. ', 

.• ! -
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SECÇÃO lfl, 

Do Juizo C ommercial. 

Art. 17. As attribuições conferidas no Codigo Com• 
tnercial aos Juizes de Direito do commercio serão exer
cidas pelas Justiças ordinarias ; ás quaes fica tamhem com
petindo o conhecimento das causas commerciaes em pri
meira instancia , com recurso para as Relações respectivas ; 
com as excepções estabelecidas no Codigo Commercial 
para os casos de quebra. 

Art. 18. Serão reputadas commerciaes , todas as 
causas que dirivarem de direitos e obrigações sujeitos ás 
disposições do Codigo Commerclal_, com tanto que huma 
das partes seja commerciante. 

Art. Hl. Serão tambem julgadas na conformidade 
das disposições do Codigo Commercial , e pela mesma 
fórma de processo , ainda que não intervenha pessoa 
commerciante : 

I. As questões entre particulares sobre titulas da di
vida publica , e outros quaesquer papeis de credito do 
Governo : 

li. As questões de companhias ou sociedades , qual
quer que seja a sua natureza ou objecto : 

III. As questões que derivarem de contractos de lo
cação comprebendidos nas disposições do Titulo X do 
Codigo Commercial , com excepção somente das que 
forem relativas á locação de predios rusticos ou urbanos. 

Art. 20. Serão necessariamente decididas por ar
bitras as questões e controversias a que o Codigo Com
mercial dá esta fórma de dicisão. 

Art. 21. Todo o Tribunal ou Juiz que conhecer de 
nPgocios ou causas do commercío , todo o arbitro ou 
arbitrador , experto ou perito que tiver de dicidit· sobre 
objectos • actos ou obrigações commerciaes, h e obrigado 
a fazer applicação da Legislação commercial aos casos 
occorrentes. 

CAPITULO 11. 

Da ordem do Juizo nas causas commerciaes. 

Art. 22. Todas as causas commerciaes devem ser 
processadas , em todos os Juizos e instancias, breve e sum-

- /l~< ~-"· )" ::~..__- /'.4' <é"i 



màriamente , de plano e pela verdade sabida , sem que 
seja neeessario guardar strictamente todas as fórmas o r. 
dinarias , prescriptas para os processos civis: sendo uni
camente indispensa,'el que se guardem as formulas e termos 
essenciaes para que as partes possão allegar o seu direito , 
c produzir as suas provas. 

Art. 23. Não he necessaria a conciliação nas causag 
commerciaes que procederem de papeis de cJ'edito com
merciaes que se acharem endossados, nas em que as partes 
não podem transigir, nem para os actos de declaração 
de quebra. 

Art. 26. Nas causas eommerdaes só se exige que 
seja pessoal a primeira citação, e a que deve fazer-se 
no principio da execução. 

Art. 25. Achando-se o réo fóra do lugar onde a 
obrigação foi contra h ida, poderá ser citado na pessoa de 
seus mandatarios , administradores , feitores ou gerentes , 
nos casos em que a acçã9 derivar de actos praticados 
pelos mesmos mandatario~" administradores, feitores ou 
gerentes. O mesmo. terá lugar a respeito das obrigações 
contrahidas pelos capitães ou mestres de navios, consigna
ta rios e sobrecargas, não se achando presente o principal 
devedor ou obrigado. 

Art. 26. Não haverá recurso de appellação nas causas 
commereiaes (art. 18) cujo valor não exceder de du
zentos mil réis, nem o de revista, se o \'alor não ex.;. 
ceder de dous contos de réis. 

Art. 2í. O Governo, alêm dos Regulamentos e Ins
trucções da sua competeneia para a boa execução do 
Codigo Commercial , he autori•ado para, em hum Re
gulamento adequado, determinar a ordem do Juizo no 
processo conunerciaJ ; e particularmente para a execuç_ão 
do segundo periodo do artigo 1.• e do artigo 8.•, tendo em 
vista as disposições deste Titulo e as do Codigo Com
mrrcial: e outrosim para estabelecer as regras e forma
lidades que devem seguir-se nos embargos de bens, e na 
detenção pessoal do devedor que deixa de pagar divida 
commercial. 

Art. 28. Os lugares de Presidente. Deputado c Fiscal 
dos Tribunaes do Commcrcio , são empregos honorificos, 
e os que os servirP.m só perceberão, por este titulo , os 
emolumentos qnc direitamenlc lhes pertencerem. Reca
hindo <'I nomeaç-ão ttP l1res]flPTit.P. Plll l)psemhargadOl' , VStl~ 
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accumulará os dous euipt·egos; mas só perceberá o Seu or
denado se tiver exercicio effectivo na Relação do lugar 
onde se achar o Tribunal do Gommercio. 

Os tlemais empregados dos mesmos Tribunaes perce
berão huma gratilicação arbitrada pelo Governo sobre con
sulta dos respectivos Trihunaes , e paga pela caixa dos· 
emolumentos. 

Art. 2\l. O Governo estahelecerã a tarifa dos emo
lumentos que devem perceber os Tribunaes do Gommercio. 
Todas as multas decretadas no Codigo Gommercial sem 
applicação especial, entrarão para a caixa dos emolu .... 
mentos dos respectivos Tribunaes do Gommercio. 

Art. 30. Fica extincto o Tribunal da Junta do Com
mercio. Os Membros do mesmo Tribunal serão aposen
tados com as honras e prerogativas de que gozavão , e 
os vencimentos correspondentes ao seu tempo de serviço. 

Os demais empregados do mesmo Tribunal , que nãO' 
puderem ser admittidos nas Secretarias dos Tribunaes do 
Commercio , continuarão a perceber os seus vencimentos
por inteiro , em quanto não forem novamente empregados. 

Mandamos por tanto a todas as Autoridades , a quem 
o conhe~imento , e execução da referida Lei pertencer, que· 
a cumpf.ão , e fação cumprir , e guardar· tão inteiramente , 
como n'ella se contêm. O Secretario d'Estado dos Ne
gocios da Justiça a faça imprimir , publicar· e correr; 
Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos vinte cinco de· 
Junho de mil oitocentos e cincueuta, vigesimo nono da In-· 
dependencia e do Imperio. 

IMPERADOR Com Rubrica e Guarda. 

Eusebio de Queiroz Coitinlw Mattoso Camara. 

Carta de Lei, pela qual V. JJI. I. Manda executar o· 
Decreto d' Assemblêa Geral , que H ouve por bem Sanccionar ,. 
sobre o Codigo Commercial do lmperio drr Brasil, na fôrma 
acima, declarada. 

Para Vossa M'agestade Imperial Ver. 

Antonio Alrares de Miranda Varejão a fez. 
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Euscbio de Queiroz Coitinho Mattoso Camara. 

Sellada na Chancellaria do Imperio em o i. • de Julho 
de 1850. 

Josino do Nascimento Silva. 

Publicada na Secretaria d'Estado dos Negocios da Jus
tiça em o i.• de Julho de i850, 

Josino do Nascimento Silva. 

Registrada a folhas 8 do Livro f. • das Leis e Resolu
ções. Secretaria d'Estado dos Negocios da Justiça 1.' de 
Julho de 1850. 

Manoel Antonio Ferreira da Silva. 




